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RESUMO 

 

AZEVEDO, Fernanda Caldas de. O trabalho das Assistentes Sociais do Fórum 
das Varas Especiais da Infância e Juventude do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo: tempo de trabalho, intensificação e precarização. Tese 
(Doutorado) – Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2017. 
 
 
 
Essa tese analisa as condições de trabalho das Assistentes Sociais no Fórum das 
Varas Especiais da Infância e Juventude do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, com o objetivo de apreender o seu processo de intensificação nesse espaço 
sócio-ocupacional, conferindo centralidade à categoria tempo de trabalho como um 
elemento determinante da luta histórica da classe trabalhadora pela redução da 
jornada de trabalho. Por isso, tempo e trabalho se apresentaram como dimensões 
relevantes a serem analisadas, notadamente na atual etapa de financeirização do 
capital que se refrata no setor produtivo, nos serviços, na reconfiguração das 
políticas públicas e nas condições de trabalho. Nesse âmbito, o exercício 
profissional no Tribunal de Justiça foi apreendido como trabalho e o/a assistente 
social como trabalhador/a assalariado/a, sofrendo as injunções das tendências 
gerais do mundo do trabalho. As relações entre Direito e Sistema de Justiça foram 
objeto de tematização por atravessarem e condicionarem o trabalho desenvolvido 
pelas assistentes sociais, por meio das interfaces com as requisições decorrentes do 
ato infracional a partir do fluxo de atendimento no Fórum das Varas Especiais da 
Infância e Juventude. A metodologia da pesquisa, de natureza qualitativa e 
quantitativa, envolveu a aplicação de questionários e entrevistas, com base em 
roteiro semiestruturado, com dez Assistentes Sociais que compõem a equipe 
técnica. Entre os achados da pesquisa constatou-se forte presença da intensificação 
do trabalho, percebida pela maioria das trabalhadoras por meio das precárias 
condições de trabalho e também pela própria estrutura do Judiciário em seus ritmos, 
velocidade e carga de trabalho, que reafirmam os ditames privados adentrando o 
espaço público-estatal. Identificou-se também a ampliação da jornada de trabalho, 
ainda mais estimulada pela redução do número de assistentes sociais na equipe 
técnica do Serviço Social em função do processo de remoção e de aposentadoria, 
que não têm levado a novas contratações. Estratégias de resistência - individuais e 
coletivas, internas e externas - são mobilizadas, mas resta o desafio de avançar com 
novas propostas contra a intensificação do trabalho, por meio de dispositivos no 
contrato de trabalho que possam vincular previamente o grau de intensidade do 
trabalho a ser realizado, a depender do fortalecimento das lutas coletivas do trabalho 
contra o capital. 

 
Palavras-chave: Serviço Social, Fórum das Varas Especiais da Infância e 
Juventude, Tribunal de Justiça de São Paulo, trabalho de assistentes sociais, tempo, 
intensificação, precarização, organização do trabalho. 
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ABSTRACT 

 

This doctoral thesis analyses the job conditions of the social workers in the Special 
Children and Juvenile Courts of Law in the State of São Paulo. The goal of the 
present thesis is to prove that the workload intensification process has become one 
of the most decisive and crucial element to be tackled by the social workers class if 
they want to work fewer hours. Consequently, time and working activities are 
presented as vital aspects to be examined carefully when dealing with the inherent 
financial characteristics of the capital used in the productive and service sectors as 
well as in the restructuring of the public policies and working classes conditions. 
Within this context, the professional activity in the Court of Law was understood as 
the job performed itself and the social worker as the employee who performs a paid 
job and suffers the consequences of the economic conditions and working 
tendencies of all over the world. The relationship between the Law and the Legal 
System were objects of this study because they have a strong influence on the 
performance of the social workers’ daily activities due to the frequent law requisitions 
resulted from infringement acts which are treated at the Special Children and 
Juvenile Court of Law every single day. All the data collected for this paper were 
analysed in terms of their quality and quantity worth. Based on a semi-structured 
guide, ten social workers from the Court staff were interviewed face to face and 
asked to answer a written survey. Among the research findings, it was realised that 
the employees have been working under pressure due to the huge intensification of 
their workload and harmful working conditions, worsened by the organisational 
structure, rhythm and pace of the Court of Law, which reaffirm that the private sector 
entanglements are influencing the state public sector. Furthermore, it was also 
discovered that new social workers are not being hired because of the workload 
intensification of the current employees due to the reduction in the number of social 
workers who leave the job either from removal or retirement. Therefore resilience 
strategies are being held individually and collectively as well as internally and 
externally as an effective way to avoid the workload intensification of the social 
workers. However, it is still a challenge to be faced. In conclusion, this study shows 
that it is essential for the ones involved in this process to discover innovative legal 
means to prevent the social workers to be overloaded by work and give them useful 
tools to fight against capitalist exploitation. 
 
Keywords: Social Service, Special Children and Juvenile Courts of Law, Court of 
Law in the State of São Paulo, social workers job, time, workload intensification, 
harmful working conditions, organisational structure. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

Esta tese analisa as condições de trabalho das Assistentes Sociais no Fórum 

das Varas Especiais da Infância e Juventude do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, de modo a apreender elementos da precarização do trabalho nesse 

espaço sócio-ocupacional, centrando-se nas categorias inter-relacionadas "tempo" e 

"intensificação". 

Considera-se, a partir de Dal Rosso (2008), a hipótese de que o tempo é um 

dos instrumentos de intensificação do trabalho, sendo esse o ponto de partida para 

compreender as formas que assume na organização dos processos de trabalho e 

nas relações de trabalho, no atual contexto de financeirização do capital 

(CHESNAIS, 1996) que se reflete no espaço público. 

O estudo das condições de trabalho profissional sempre esteve presente na 

minha trajetória acadêmica. A participação no Núcleo de Estudos e Pesquisas 

Trabalho e Profissão do Programa de Pós-Graduação em Serviço Social da PUC-

SP, coordenado pela professora Raquel Raichelis, propiciou o contato com a 

bibliografia sobre trabalho, enquanto categoria marxiana, e sua relação com a 

precarização estrutural do trabalho no atual contexto de crise do capital, que assume 

diversas expressões conforme os espaços sócio-ocupacionais em que se inserem 

os/as Assistentes Sociais.  

Outra atividade que contribuiu para o interesse em pesquisar a temática 

proposta foi a "Atividade Programada: A explosão do proletariado de serviços, a lei 

do valor e a nova morfologia do trabalho", promovida pelo Núcleo Trabalho e 

Profissão e ministrada pelo professor Ricardo Antunes. Dentre vários assuntos, o 

curso abordou as dimensões do trabalho no setor de serviços e as novas formas 

adotadas pelo capital para se expandir e/ou valorizar, incluindo aí a aproximação 

entre trabalho imaterial e material, trabalho produtivo e improdutivo, assim como as 

formas de apropriação do tempo de não-trabalho pelo tempo de trabalho, com o 

advento das tecnologias de comunicação e informação e as novas estratégias de 

gestão e de controle da força de trabalho. 

Em contrapartida, a intenção de estudar a intensificação do trabalho na 

contemporaneidade capitalista surgiu por meio de uma provocação da orientadora e 

por uma aproximação da pesquisadora ao estudo sobre a dimensão histórico-social 
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do tempo de trabalho. Este processo alia-se também à minha participação na 

Pesquisa PROCAD Casadinho (PUC/SP, UFRJ e UFAL) intitulada "Espaços sócio-

ocupacionais e tendências do mercado de trabalho do Serviço Social no contexto de 

reconfiguração das políticas sociais no Brasil", financiada pela Capes/CNPq, que 

permitiu a aproximação teórica a produções que abordam o tema da intensificação. 

Coadunando a importância do estudo do fenômeno da intensificação do 

trabalho e a concretude que assume na atualidade capitalista, identifiquei autores 

que abordam em suas produções a questão da intensificação ao trabalharem a 

precarização do trabalho no processo de reestruturação produtiva no Brasil: Druck 

(2009), Raichelis (2013), Alves (2009, 2011), Bernardo (2004) e Antunes (1999, 

2005, 2009, 2012). Contudo, é Dal Rosso (2008) que se debruça especificamente 

sobre o estudo da intensificação, sendo um autor referência para essa tese. 

Além disto, foi realizado levantamento junto ao Banco de Teses e 

Dissertações da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior, 

localizando-se 20 produções que abordavam a intensificação do trabalho, mas 

apenas três tratavam esse processo relacionado ao trabalho dos(as) Assistentes 

Sociais: nenhuma abordava o trabalho no Judiciário.  

Estes pontos de partida — importantes produções teóricas voltadas à 

intensificação e à parca produção teórica no Serviço Social sobre o tema — 

subsidiam a relevância da reflexão sobre o trabalho na contemporaneidade, a partir 

do foco proposto.  

Considerando ainda o espaço sócio-ocupacional da pesquisadora e os 

questionamentos que emergem do cotidiano concreto de trabalho, a 

problematização do trabalho das Assistentes Sociais no Fórum das Varas Especiais 

da Infância e Juventude do Tribunal de Justiça de São Paulo, a partir da 

intensificação do seu trabalho, apresenta-se como objeto dessa tese. 

Dal Rosso (2008) aponta que o processo de intensificação tem características 

globais, mas se enraíza diferenciadamente, o que denota existir diversos 

instrumentos de intensificação a partir da particularização dos espaços sócio-

ocupacionais em sociedades historicamente determinadas. Não se pode deixar de 

sinalizar que, mesmo com essa particularização, a precarização é elemento 

constante nas formas de ser do trabalho em sua nova morfologia (ANTUNES, 2005, 

2009, 2012).  
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A escolha pela categoria "tempo" justifica-se por ser considerada elemento 

fundamental da Teoria do Valor-Trabalho e porque o controle sobre o tempo do 

trabalho por parte do capitalista implica diretamente o processo de extração de mais-

valia e de reprodução ampliada do capital.  

Assim, o tempo como construção social resultante de relações sociais que se 

objetivaram (CARDOSO, 2009) coloca-se em disputa na relação capital versus 

trabalho, com finalidades distintas, mas prioritariamente como elemento da luta 

histórica da classe trabalhadora pela redução da jornada de trabalho. 

Portanto, para analisar as condições de trabalho no Tribunal de Justiça, tendo 

o tempo como categoria central, uma primeira especificidade a ser destacada 

relaciona-se à função que o Direito assume no modo de produção capitalista, 

servindo a "uma ordem societária injusta — e ela mesma reprodutora de 

desigualdade" (BORGIANNI, 2013, p. 420), ocultando a relação classista de 

interesses antagônicos, intrinsecamente vinculados aos interesses burgueses. 

As normas jurídicas que dão forma ao Direito expressam as relações 

econômicas e sociais da sociedade capitalista, sendo introduzidas e mantidas pelo 

poder do Estado e das classes dominantes de modo a consolidar o seu domínio. 

Apesar de ser esse o lugar que o Direito ocupa nesta sociedade, traveste-se, não 

sem contradições, sob um discurso de ordenador da sociedade de classes, atuando 

em prol dos interesses coletivos. Esta caracterização também explica como a 

profissão assume, variando conforme as diversas conjunturas, o seu espaço a partir 

das requisições institucionais dirigidas ao trabalho profissional.  

A segunda especificidade surge no próprio espaço escolhido como unidade 

empírica da pesquisa. O Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude do 

Tribunal de Justiça de São Paulo é o único Fórum, no plano nacional, que se detém 

somente no atendimento de adolescentes que cometeram ato infracional e suas 

famílias ou responsáveis. Por esse recorte, a Equipe Técnica do Judiciário desse 

Fórum, formada atualmente por 10 Assistentes Sociais e 10 psicólogos e uma 

Chefia para cada área, totalizando 22 profissionais, atende a população de todo o 

estado de São Paulo, centralizando todo o trâmite processual dessa demanda. 

Para o alcance da proposta, parte-se da apreensão da atividade exercida por 

Assistentes Sociais como trabalho, a partir de Iamamoto (2005, 2007), não 

desconsiderando as polêmicas existentes a partir da crítica de alguns teóricos como 

Lessa (1999) e Netto e Braz (2007). Aquela autora salienta que considerar o 



19 

 

exercício profissional como trabalho exige historicizar as transformações do mundo 

do trabalho ligadas à lógica expansionista do capital, que refletem diretamente em 

como este se expressa no atual sistema metabólico do Capital.  

Portanto, Iamamoto (2005), na direção de analisar a atividade do sujeito 

Assistente Social como trabalho, considera o conceito para além da sua 

materialidade, incorporando a dimensão intelectual. Compreende a profissão 

respondendo às necessidades construídas socialmente, a partir das quais o(a) 

Assistente Social se insere em processos de trabalho, sendo considerado, portanto, 

como parte do trabalhador coletivo.  

Para análise das formas que o trabalho assume na contemporaneidade, 

Iamamoto (2005), com base em Marx, reafirma sua concepção de trabalhador 

coletivo, comportando os trabalhadores produtivos e improdutivos, considerando o 

processo cooperado, combinado e coletivo, independente da materialidade do 

produto, perspectiva também problematizada por Antunes no curso a que me referi 

anteriormente. 

Como membro do trabalhador coletivo, sob o estatuto de assalariamento, o(a) 

Assistente Social sofre as injunções das atuais condições de intensificação e 

precarização do trabalho, ou seja, constrangido em suas relações de trabalho como 

o conjunto da classe trabalhadora. Druck (2009) salienta que a precarização do 

trabalho não é algo novo no Brasil, nem no capitalismo, mas aponta a presença das 

expressões contemporâneas da precarização, sendo a intensificação do trabalho 

uma delas.  

Assim, tendo sido a pesquisa realizada em um espaço estatal, o que foi 

possível perceber, por meio da revisão bibliográfica, observação direta e pela 

pesquisa de campo, é que as dimensões de precarização do trabalho típicas do 

setor produtivo e que têm relação direta com a valorização do capital encontram-se 

presentes também no setor de serviços no aparelho estatal, em geral considerado 

improdutivo (embora esta seja mais uma das polêmicas presentes na tese). 

Segundo Chesnais (1996), há intensa transferência de atividades que antes 

eram da esfera do Estado para o mercado, que se pode exemplificar pela 

desregulamentação e pela privatização dos serviços públicos. Esse movimento 

permite compreender a racionalidade burguesa, capitalista e privada, adentrando o 

aparato estatal, particularizando-se nas condições de trabalho nesse espaço.   
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Para compreender as expressões dessa particularização, saliento, apoiando-

me em Dal Rosso (2008), a necessária aproximação com os trabalhadores que são 

os sujeitos vivos do trabalho e podem colaborar para desvendar o que permanece 

oculto no seu cotidiano de trabalho, possibilitando ao mesmo tempo a identificação 

de processos de resistência profissional às expressões que a intensificação assume 

e que permanecem encobertas pelo véu da alienação.  

Outro aspecto que traduz a relevância do estudo reside no fato de que a 

intensificação é estudada, na maior parte das vezes, no âmbito do trabalho 

produtivo, por sua relação direta com o processo de valorização do capital. Porém, é 

relevante apontar que, apesar de terem como núcleo fundante o setor industrial, as 

estratégias de intensificação não se restringem a este, alcançando também o setor 

de serviços. 

Dal Rosso (2008) aborda o trabalho improdutivo, reafirmando a importância 

que o setor de serviços alcança na atualidade. Por compreender esta realidade, 

amplia a noção de intensificação, considerando, para além do desgaste físico do 

trabalhador, as dimensões intelectual/cognitiva, emocional e relacional — que estão 

presentes no ato de trabalhar cada vez mais e em menor tempo, de preferência com 

menos custo.  

Tendo como pressuposto a presença da intensificação do trabalho no setor de 

serviços, a pesquisa empírica está metodologicamente organizada em dois 

momentos de diálogo com as Assistentes Sociais do Fórum das Varas Especiais da 

Infância e Juventude do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O primeiro 

apoiado em dois questionários e o segundo em entrevistas em profundidade, que 

serão detalhados no próximo item sobre a metodologia da pesquisa de campo. 

Considerando esse percurso analítico, a tese foi estruturada em cinco capítulos, 

além da introdução e da conclusão. 

O capítulo 1 — "O tempo como construção histórico-social e sua relação com 

o trabalho" — problematiza o tempo como categoria histórica e social, ou seja, não 

naturalizada, que se desenrola e se modifica por meio das relações sociais no 

decorrer da construção da história. No capitalismo, o controle do tempo ganha 

destaque, tendo em vista que é um dos elementos para o alcance do lucro. E, por 

isso, necessariamente, tempo e trabalho, nesse modo de produção, se colocam 

como elementos relevantes a serem estudados. 
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O capítulo 2 — "O Trabalho no modo de produção capitalista" — discute o 

trabalho de forma a fundamentar a análise da categoria intensificação do trabalho, 

na relação direta com a precarização das condições de trabalho.  

Esse capítulo encontra-se subdividido em três itens. O primeiro reafirma o 

trabalho como fundante do ser social, ou seja, o trabalho em sua dimensão 

ontológica. Compreendendo que o capitalismo particulariza-se nos diversos 

contextos conjunturais, o segundo item traz uma aproximação à quadra histórica do 

século XX, caracterizada pela financeirização do capital que se refrata na produção, 

nos serviços, na reconfiguração das políticas públicas e no âmbito das condições de 

trabalho, e aborda o rebatimento desse contexto no Brasil e as formas de 

intensificação do trabalho que se apresentam. Já o terceiro item, subsidiado pelos 

fundamentos apresentados anteriormente, se aproxima da reflexão sobre o Serviço 

Social, compreendendo o(a) Assistente Social como trabalhador(a) assalariado(a) e, 

portanto, sofrendo as refrações das tendências gerais do mundo do trabalho. 

O capítulo 3 — "Estado e Sistema Judiciário na sociedade capitalista: 

aproximações ao debate teórico" — reflete criticamente sobre o Direito no 

capitalismo, a partir de Marx, Evgeni Pachukanis e Piotr Stutchka, de forma a 

apreender a particularidade do espaço escolhido para a pesquisa como expressão 

concreta e contraditória da sociedade do capital. A relevância dessa aproximação 

está no reconhecimento de que o Direito e o sistema de justiça, da forma como se 

organizam na sociedade capitalista, atravessam e condicionam o trabalho 

desenvolvido pelas Assistentes Sociais no Fórum das Varas Especiais da Infância e 

Juventude.  

O quarto capítulo — "O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo como 

espaço sócio-ocupacional do Serviço Social" — realiza um resgate histórico que 

contextualiza a constituição e o desenvolvimento da profissão nesse espaço. 

Aborda no primeiro item a história do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, para posteriormente alcançar o Fórum das Varas Especiais da Infância e 

Juventude. Nesse percurso, tendo em vista a especificidade desse Fórum, retoma 

os marcos temporais da infância e da juventude no Brasil e a relação com o Serviço 

Social na busca pela garantia de direitos nessa área. E por fim, aborda o trabalho 

do(a) Assistente Social, por meio das interfaces às requisições decorrentes do ato 

infracional, a partir do fluxo de atendimento no Fórum das Varas Especiais da 

Infância e Juventude. 
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O quinto capítulo — "Condições de Trabalho: marcas da intensificação e da 

precarização" — apresenta a fala das entrevistadas sobre o tempo do trabalho e os 

processos de intensificação, o que permite a análise crítica das condições de 

trabalho das Assistentes Sociais no Fórum das Varas Especiais da Infância e 

Juventude, com base nos aportes teóricos apresentados ao longo de toda a tese.  

A Conclusão retoma os objetivos da tese, problematizando os principais 

achados da pesquisa sobre o trabalho de Assistentes Sociais no setor de serviços 

em um aparelho de Estado do sistema judiciário (o Fórum das Varas Especiais da 

Infância e Juventude do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo), analisando a 

relação entre o tempo e a intensificação do trabalho a partir do discurso das próprias 

trabalhadoras. 

Entre os achados da pesquisa, constatou-se forte presença da intensificação 

do trabalho, percebida pela maioria das trabalhadoras por meio das precárias 

condições de trabalho e também pela própria estrutura do Judiciário em seus ritmos 

e velocidades que reafirmam os ditames privados adentrando o espaço público, 

além da incidência da dimensão qualitativa da intensificação concomitante à 

quantitativa. 

A ampliação da jornada de trabalho ganhou visibilidade e é ainda mais 

estimulada pela redução da quantidade de Assistentes Sociais na equipe técnica do 

Serviço Social em função do processo de remoção e de aposentadoria, que não tem 

levado a novas contratações.  

 

 

Metodologia da Pesquisa de Campo 

 

"Numa ciência, onde o observador é da mesma natureza que o 
objeto, e o observador é ele próprio, uma parte de sua observação". 

(LÉVY-STRAUSS, 1975, p. 215). 
 

Considerando que toda prática social tem substância política (MARTINELLI, 

1994), passando "por interesses e visões de mundo historicamente criadas" 

(MINAYO, 2007, p. 13), esta pesquisa se propõe, partindo de uma perspectiva 

crítica, a ampliar1 as produções sobre o trabalho dos Assistentes Sociais no Fórum 

                                                           
1 Utilizamos este termo, tendo em vista que existem duas produções (dissertações) recentes (2016) 
que perpassam esta temática neste espaço sócio-ocupacional, intituladas A prática profissional dos 
Assistentes Sociais no Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude na cidade de São Paulo: 
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das Varas Especiais da Infância e Juventude do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo.  

Nossa contribuição na presente tese parte das formas assumidas pelo tempo 

na organização dos processos de trabalho e nas relações de trabalho, no atual 

contexto de reestruturação produtiva, na tentativa de alcançar as expressões da 

intensificação neste espaço sociocupacional.  

Embasada na dialética marxista, compreendo que a realidade social deve ser 

reconstruída enquanto objeto de conhecimento, através de categorias que unem 

dialeticamente teoria e realidade. Otávio Ianni apontou, embasado em Marx, que as 

categorias teóricas explicam cientificamente um acontecimento, representando o 

desfecho da reflexão dialética.2 Ou seja, a categoria é síntese que constrói no 

pensamento a explicação de um acontecimento que se expressa no real e é objeto 

da pesquisa. 

Destarte, a tese estuda a intensificação do trabalho dos Assistentes Sociais 

do Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo.  

Tal categoria — intensificação — não se mostra evidente no cotidiano de 

trabalho, podendo "permanecer oculto[a] como brasa embaixo das cinzas, como se 

não existisse" (DAL ROSSO, 2008, p. 93). 

Portanto, ponderando a vasta produção teórica sobre as atuais condições de 

trabalho, faz-se relevante colocar a intensificação no centro do debate, já que esta é 

raramente foco de discussão, seja na teoria e na pesquisa acadêmica, seja no 

processo de negociação coletiva, seja ainda na elaboração de leis e regulamentos. 

Por outro lado, o empregador, de forma a reafirmar a importância do trabalho no 

modo de produção capitalista, tem criado diversas estratégias técnico-

organizacionais que objetivam a intensificação do trabalho (DAL ROSSO, 2008). 

No rastro do que o autor apontou, foi realizado levantamento junto ao Banco 

de Teses e Dissertações da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior. Os critérios de busca foram: conter a palavra intensificação no título, 

resumo ou palavras-chaves que apresentam a produção; conter o nome do 
                                                                                                                                                                                     
o cotidiano e seu significado, de Cilene Silvia Terra, e A atuação do Assistente Social no trato com o 
adolescente em conflito com a lei: possibilidades para uma intervenção crítica no espaço 
Sociojurídico (TJ/SP), de Luis Charles Moreira, ambas defendidas no Programa de Estudos Pós-
Graduados em Serviço Social da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. 
2 "Construção de categorias", aula ministrada por Otavio Ianni no curso de Pós-Graduação em 
Ciências Sociais da PUC/SP, no primeiro semestre de 1986. 
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programa e área de concentração com a palavra serviço social; ter abrangência 

nacional; situar-se no lapso temporal de 2013 a 2016 segundo a Plataforma 

Sucupira, única opção disponibilizada no Banco.  

Com isso, foram identificados cinco programas, 13 áreas de concentração, 13 

instituições de ensino, totalizando 20 produções. Destas, somente uma tinha a 

palavra "intensificação" no título e abordava o trabalho docente. Destas 20 

produções, apenas três abordavam a intensificação do trabalho dos Assistentes 

Sociais.3 Ainda do total, uma apresentava relação entre as temáticas "intensificação" 

e "redução da jornada de trabalho para 30 horas". Nenhuma abordava o trabalho no 

Judiciário.  

Dal Rosso (2008) explicita ainda que, de forma geral, os estudos de dados 

secundários no Brasil limitam-se à quantidade de horas trabalhadas, não permitindo 

a compreensão da ampliação da jornada de trabalho para além dos ditames legais 

previstos na legislação trabalhista. Nessa direção, o autor afirma que há uma 

diferença entre extensão da jornada de trabalho e intensificação, tendo em vista que 

esta se concentra no esforço de energia despendido no decorrer da execução do 

trabalho, o que acarreta elementos como velocidade, ritmo, processos de trabalho e 

envolvimento do trabalhador em suas dimensões física, intelectual e 

relacional/emotiva. Pode-se perceber que o autor vê maior complexidade no estudo 

da intensificação, abrangendo de sua expansão meramente quantitativa até a 

qualitativa.  

Esses pontos de partida — importantes produções teóricas sobre a 

intensificação e a parca produção teórica no Serviço Social — reafirmam a 

relevância desta pesquisa. E, compreendendo que o método de conhecimento da 

realidade deve emergir do próprio movimento do real para exatamente guardar 

fidelidade ao seu movimento, o objeto desta pesquisa é parte do cotidiano de 

trabalho da própria pesquisadora, salientando-se que 

                                                           
3 As produções são: Reflexões sobre as transformações contemporâneas no trabalho do Assistente 
Social: estudo sobre a Superintendência de Assistência Social da Universidade de São Paulo – SAS-
USP, de Adriana Ribeiro Negrão (mestrado em Serviço Social, Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo); Serviço Social e trabalho docente: precarização e intensificação do trabalho nas 
instituições privadas de ensino superior em São Paulo, de Valéria de Oliveira Albuquerque (doutorado 
em Serviço Social, Pontifícia Universidade Católica de São Paulo), e Redução da jornada de trabalho 
de assistentes sociais para 30 horas semanais: análise da experiência na Prefeitura do Município de 
Diadema – São Paulo, de Claudia Lima Monteiro (mestrado em Serviço Social, Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo). Como podemos observar, das três produções, duas são 
oriundas do Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social da PUC-SP, respectivamente 
orientadas pelas professoras doutoras Raquel Raichelis Degenszajn e Rosângela D. O. da Paz. 
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o objeto desse estudo é essencialmente e primeiramente um 
“problema da vida prática”, ou do cotidiano do trabalho dos 
assistentes sociais sujeitos da investigação, que passou a ser 
'intelectualmente um problema' com a construção da pesquisa 
(FÁVERO, MELÃO e JORGE, 2008, p. 61).  

 

O fato de a pesquisadora estar inserida neste espaço de trabalho, por um 

lado, facilita a compreensão das especificidades dessa realidade; mas, por outro, 

pode implicar o risco de abordagens permeadas pelo envolvimento e impressões 

cotidianas. Contudo, esse risco foi minimizado pelo reconhecimento da pesquisa 

enquanto parte constitutiva do trabalho profissional que colabora no desvelamento 

da realidade e na construção de conhecimentos necessários para a definição de 

alternativas de intervenção profissional cotidiana. Pela pesquisa, compreendemos 

teoricamente as expressões do cotidiano de trabalho, o que exige certo 

distanciamento crítico do profissional, apoiado pelas referências teórico-

metodológicas adotadas. No nosso caso, a teoria social crítica marxiana e marxista, 

que nos orientou na apreensão das múltiplas determinações que conformam a 

realidade social, unidade do diverso, nos termos de Marx. 

Segundo Marx (1978, p.116),  

 

o concreto é concreto porque é síntese de muitas determinações, isto é, 
unidade do diverso. Por isso, o concreto aparece no pensamento como 
processo de síntese, como resultado, não como ponto de partida efetivo e, 
portanto, o ponto de partida também da intuição e da representação. 

 

A teoria para Marx é uma modalidade peculiar de conhecimento e, para nós, 

um meio de trabalho. É a reprodução ideal do movimento real do objeto pelo sujeito 

que pesquisa. Esta reprodução será tanto mais verdadeira quanto mais fiel o sujeito 

for ao objeto, ou seja, na tentativa de apreender sua essência.  

 
O sujeito deve ser capaz de mobilizar um máximo de conhecimentos, criticá-
los, revisá-los e deve ser dotado de criatividade e imaginação. O papel do 
sujeito é fundamental no processo de pesquisa (NETTO, 2009, p. 675). 

 

Assim, para Marx o sujeito assume um papel ativo para apreender a essência, 

a estrutura e a dinâmica do objeto. Para tanto, pesquisador e pesquisado fazem 

parte do conhecimento do objeto e da aproximação do real. 
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Numa palavra: o método de pesquisa que propicia o conhecimento teórico, 
partindo da aparência, visa alcançar a essência do objeto. Alcançando a 
essência do objeto, isto é: capturando a sua estrutura e dinâmica, por meio 
de procedimentos analíticos e operando a sua síntese, o pesquisador a 
reproduz no plano do pensamento; mediante a pesquisa, viabilizada pelo 
método, o pesquisador reproduz, no plano ideal a pesquisa, viabilizada pelo 
método, o pesquisador reproduz, no plano ideal, a essência do objeto que 
investigou (NETTO, 2009, p. 674). 

 

Problematizando a questão da objetividade na produção do conhecimento 

cientifico, Löwy (2009) indaga: quais são as condições para tornar possível a 

objetividade nas ciências sociais? 

 Não é o caso aqui de aprofundar essa questão, mas cabe apenas pontuar 

algumas reflexões sobre as relações entre objetividade nas ciências sociais e que o 

autor denomina de visão social de mundo. 

Para Löwy (2009), a objetividade nas ciências sociais não pode caber no 

estreito modelo científico-natural, embora também sobre ele recaiam determinações 

sociais e interesses econômicos.  

O que nos interessa enfatizar nesse momento é a alegoria utilizada por Löwy 

(2009, p. 17), para quem 

 

a verdade objetiva sobre a sociedade é antes concebida como uma 
paisagem pintada por um artista e não como uma imagem de espelho 
independente do sujeito; e que finalmente, tanto mais verdadeira será a 
paisagem, quanto mais elevado o observatório ou belvedere onde está 
situado o pintor, permitindo-lhe uma vista mais ampla e de maior alcance do 
panorama irregular e acidentado da realidade. 

 

O pensamento crítico em geral, e o marxismo em particular, representam para 

o autor e para a perspectiva teórica adotada nesse estudo, o observatório mais 

elevado onde se situa o pintor (no caso, a pesquisadora), e o ponto de vista do 

proletariado o que representa o nível cognitivo mais elevado e crítico  

 

porque para o proletariado o conhecimento mais perfeitamente objetivo de 
sua situação de classe é uma necessidade vital, uma questão de vida ou de 
morte; a verdade é uma  condição sine qua non de seu triunfo como classe 
revolucionária [...] (LÖWY, 2009, p. 151; grifos do autor).  

 

Minayo (2007, p. 13-14) afirma que "a relação entre o pesquisador e seu 

campo de estudo se estabelece definitivamente [sendo] conhecimento e interesse 

[...] compreendid[os] como critério de realidade e busca de objetivação", movimento 

este que realizo nessa tese.  
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Assim, assumo a passagem desse objeto de ordem prática para a ordem 

teórica, considerando que sujeito e objeto participam da construção dialética do 

processo histórico e social, e concordo com Chauí (1981, p. 5), quando afirma que  

 

só há saber quando a reflexão aceita o risco da indeterminação que a faz 
nascer, quando a reflexão aceita o risco de não contar com garantias 
prévias e exteriores à própria experiência e à própria reflexão que a 
trabalha. 

 

No processo de apreensão do objeto de estudo, apoio-me também em 

Jégourel (2010 apud CARDOSO, A. C. M., 2013), que frisa que a intensidade é um 

elemento da condição de trabalho, mas não se esgota nela tendo em vista que só é 

possível determinar a intensidade, compreendendo-a como consequência a partir 

das diversas características que o trabalho assume.  

Assim, dentre os elementos constituintes das condições de trabalho, dois são 

determinantes para o estudo: processos de trabalho e relações de trabalho, que 

capturam as expressões da precarização por meio da intensificação do trabalho. 

Isto posto, e partindo da conceituação de intensificação como a condição por 

meio da qual se requer mais esforço físico, intelectual ou emocional de quem 

trabalha, com o objetivo de produzir mais resultados (DAL ROSSO, 2008), destaca-

se a importância de considerar os próprios sujeitos e suas narrativas sobre a 

caracterização e as expectativas em relação ao trabalho.  

Ou seja, a partir dos próprios trabalhadores, reconhecer que, vivendo o 

cotidiano de suas condições de trabalho, conseguem capturar o processo de 

intensificação que permanece ocultado, como já comentado. Como afirma Dal 

Rosso (2008), são  

 

os empregados aqueles que podem se expressar com mais propriedade 
sobre se o trabalho está mais exigente hoje do que anteriormente, quais as 
formas específicas de intensificação que se aplicam a cada ramo de 
atividade econômica, quais os efeitos da elevação da intensidade sobre 
seus corpos e suas mentes e qual sua avaliação sobre as condições de 
trabalho contemporâneo (DAL ROSSO, 2008, p. 93-94). 

 

Assim, as informações coletadas advêm de duas distintas fontes. A primeira, 

de fontes bibliográficas, para aproximação teórica do objeto de estudo; e a segunda, 

com base em instrumentos de pesquisa construídos e aplicados ao universo dos 



28 

 

sujeitos selecionados. Estas duas fontes no processo de construção da pesquisa 

estão relacionadas dialeticamente, interpenetrando-se ao longo de todo o estudo. 

As técnicas de pesquisa, objetivando alcançar o maior número de elementos 

da totalidade, são variadas e agrupadas, sendo a pesquisa empírica de suma 

importância, pois concretiza essa aproximação da realidade e sua observação como 

elemento complementar de grande valia (DAL ROSSO, 2008).  

Para alcançar essa proposta, o universo da pesquisa é formado por todas as 

Assistentes Sociais que compõem a Equipe Técnica4 do Judiciário do Fórum das 

Varas Especiais da Infância e Juventude no Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, totalizando dez profissionais. O critério norteador da escolha é que a 

profissional tenha pelo menos um ano de experiência no Fórum objeto do estudo. 

Importante salientar que nesse grupo há profissionais que vivenciaram a redução da 

jornada semanal de 40 para 30 horas,5 elemento que também será considerado na 

análise.  

Das técnicas de pesquisa para estudar a intensidade do trabalho 

apresentadas por Dal Rosso (2008), optamos pela observação de "situações 

existenciais em processos concretos de trabalho" (p. 91). A observação realizada 

pela pesquisadora se coloca como possibilidade de coleta de dados, e pode ser 

considerada como método de investigação que faz uso dos sentidos com vistas a 

adquirir os conhecimentos necessários para o cotidiano (GIL, 1991). 

E ainda, a observação traz a possibilidade de acompanhar tanto o processo 

de trabalho como as suas consequências, reafirmando-se o que pondera Dal Rosso 

(2008, p. 91): 

 

A observação permite acompanhar o processo de trabalho, separar suas 
partes componentes, avaliar o esforço exigido, a velocidade e o ritmo 
imposto, bem como avaliar o impacto sobre quem executa o serviço. A 
observação também se aplica a consequências da intensidade tais como os 
acidentes, doenças e óbitos e toda uma gama de reflexos sobre o corpo e a 
psique do trabalhador. 

 

O processo de observação é dividido em duas etapas: a observação em si e o 

diálogo, aqui realizado por meio de questionário e entrevista.  

                                                           
4 A equipe técnica é constituída também por psicólogos. 
5 Conforme a Lei nº 12.317, de 27 de agosto de 2010, que estabeleceu a jornada de 30 horas 
semanais para Assistentes Sociais. 
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Dessa maneira, contemplando outras técnicas, sendo esta uma vantagem da 

observação, a pesquisa combina complementarmente métodos quantitativos e 

qualitativos, diferentes em sua natureza, mas não em uma escala hierárquica 

(MINAYO, 2007). 

A importância maior recai no método qualitativo, porém compreendendo a 

ambos como complementares. 

Após a aprovação da Pesquisa pelo Comitê de Ética em Pesquisa da 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, com o Parecer nº 2.066.196, 

apresentou-se um convite a cada Assistente Social da Equipe Técnica do Judiciário, 

em formato de Termo de Consentimento Livre Esclarecido, o qual, preenchido, 

serviu como aceite de participação na Pesquisa. 

Com aquelas que aceitaram participar, delineou-se a pesquisa empírica que, 

segundo Severino (2007, p. 123), é uma 

 

técnica de coleta de informações sobre um determinado assunto, 
diretamente solicitadas aos sujeitos pesquisados. Trata-se, portanto, 
de uma interação entre pesquisador e pesquisado [onde o] 
pesquisador visa apreender o que os sujeitos pensam, sabem, 
representam, fazem e argumentam. 

 

Partindo dessas referências, a proposta metodológica foi organizada em dois 

momentos de diálogo com as trabalhadoras.  

O primeiro momento consistiu na aplicação de dois questionários, 

considerados como "instrumento de coleta de dados constituído por uma série 

ordenada de perguntas que devem ser respondidas por escrito e sem a presença do 

entrevistador" (MARCONI e LAKATOS, 2011, p. 86). 

Consideramos ainda que o questionário "permite explorar situações objetivas 

que dependeriam menos da avaliação subjetiva dos trabalhadores, tais como 

duração, velocidade, ritmo e consequências individuais e coletivas" (DAL ROSSO, 

2008, p. 92). 

O primeiro questionário (ver questionário 1 no Apêndice), com perguntas 

fechadas, traçou o perfil das Assistentes Sociais com base em algumas informações 

que permitiram sua identificação como sujeitos da pesquisa. O segundo (ver 

questionário 2 no Apêndice), seguindo e adaptando a proposta metodológica 

elaborada por Dal Rosso (2008), identificou especificamente os aspectos da 

intensificação do trabalho. De acordo com as especificidades de nosso objeto, 
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propusemos as questões às trabalhadoras de forma comparativa, considerando o 

momento de entrada no Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude e o seu 

atual contexto de trabalho no mesmo espaço de atuação.  

Da mesma forma, seguimos o critério afirmativo para a intensificação 

proposto por Dal Rosso (2008), considerando que a intensificação é predominante 

quando as porcentagens de respostas atingiram minimamente 50%. 

No segundo momento, foram realizadas entrevistas individuais em 

profundidade com perguntas abertas, organizadas com base em dois eixos — 

processos de trabalho e relações de trabalho —, na tentativa de alcançar, a partir da 

narrativa dos sujeitos, as expressões da intensificação e suas relações com o tempo 

de trabalho no Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. A realização das entrevistas oportunizou momentos 

de "diálogos mantidos pelos pesquisadores diretamente com os trabalhadores" (DAL 

ROSSO, 2008, p. 92). 

Para tanto, considera-se a entrevista como 

 

encontro entre duas pessoas, a fim de que uma delas obtenha 
informações a respeito de determinado assunto, mediante uma 
conversação de natureza profissional. É um procedimento utilizado na 
investigação social, para a coleta de dados ou para ajudar no 
diagnóstico ou no tratamento de um problema social (MARCONI e 
LAKATOS, 2011, p. 80; grifos meus). 

 

E também como aquele momento que possibilita "explorar avaliações mais 

particulares aos trabalhadores, emissão de juízo de valor, tomadas de 

posicionamentos políticos ou avaliações e preferências subjetivas" (DAL ROSSO, 

2008, p. 92). 

Optou-se pela entrevista semiestruturada, que traz perguntas guias/questões 

norteadoras, as quais podem ser complementadas no ato da entrevista, caso a 

pesquisadora perceba essa necessidade.  

O roteiro de entrevista (ver Apêndices) contempla perguntas divididas em dois 

blocos: processos de trabalho (incluindo infraestrutura e atribuições e as 

competências profissionais) e relações de trabalho (incluindo atribuições, 

competências e requisições profissionais). 
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A proposta contemplou os dados a partir destas duas categorias analíticas, 

buscando também vislumbrar formas de resistência profissional ao contexto da 

intensificação, ilustradas pelas falas das trabalhadoras entrevistadas. 

O Quadro 1, a seguir, apresenta de forma sintética o processo analítico em 

consonância com os instrumentais de pesquisa. 

 

Quadro 1 

Eixos e dimensões analíticas versus instrumental da pesquisa de campo, 2017. 

Eixos Dimensões Instrumentais de pesquisa 

Processos de 
trabalho 

Percepção de intensificação de 
processos de trabalho 

Questionário 
Intensificação e Entrevista 

Perguntas Bloco 1 
Relação tempo de trabalho 
versus espaço de trabalho 

versus resultados do trabalho 

Questionário 
Intensificação e Entrevista 

Perguntas Blocos 2 e 6 

Relações de 
trabalho 

Elementos da precarização do 
trabalho (polivalência, 

versatilidade, flexibilidade, ritmo 
e velocidade) 

Questionário 
Intensificação e Entrevista 

Perguntas Blocos 4 e 5 

Condições objetivas de trabalho 
(infraestrutura, dimensões física, 

intelectual, relacional e 
emocional do trabalho) 

Questionário 
Intensificação e Entrevista 

Perguntas Bloco 3 

Formas de 
resistência à 
conjuntura do 

trabalho 

Resistência individual e 
resistência coletiva 

Entrevista 
Perguntas Extras 

Fonte: Pesquisa de campo (2016-2017). Elaboração da pesquisadora. 

 

Assim, compreendendo que nenhuma teoria explica ou interpreta todos os 

fenômenos e processos, pois a realidade é muito mais rica em seu movimento 

dialético que (des)constrói sua totalidade, esta pesquisa não pretende esgotar o 

assunto em pauta, tendo em vista que recorta alguns aspectos significativos da 

realidade de forma a buscar relações mais amplas com o vivido. Pretende colaborar 

com a construção da resistência cotidiana das precárias condições de trabalho que 

se apresentam aos(as) trabalhadores(as). 
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Impressões sobre a Pesquisa de Campo 

 

Ao delimitar o percurso metodológico para essa tese, não imaginei a riqueza 

de informações objetivas e subjetivas que a temática de estudo poderia 

proporcionar. 

Deparei-me com sujeitos em diferentes fases da carreira congregando desde 

trabalhadoras com um ano e meio de trabalho no Tribunal de Justiça, com três anos 

e algumas até em fase de aposentadoria. Essa multiplicidade de perfis trouxe 

histórias e percepções do trabalho com uma riqueza impressionante. 

Em um primeiro momento, por ser trabalhadora deste Fórum, acreditei que 

teria algum dilema ético no decorrer da pesquisa de campo pelas entrevistadas 

serem colegas de trabalho. Fui surpreendida positivamente pela entrega das 

trabalhadoras e pela confiança na condução da pesquisa. Elas assumiram e 

respeitaram minha posição de investigadora, permitindo o alcance de um resultado 

empírico relevante e a sistematização do cotidiano vivido neste espaço sócio-

ocupacional. 

As entrevistas foram principalmente espaços de nascimento de uma 

multiplicidade de sentimentos, emoções e esperanças, o que colaborou tanto para o 

bom andamento da pesquisa como para a própria pesquisadora como ser humano. 

Denotando a importância do tempo, o primeiro desafio foi a negociação do 

tempo para realizar as entrevistas. Demoramos cerca de três semanas até que 

todas as profissionais conseguissem se organizar para nosso encontro.  Assim, mais 

da metade preferiu conceder a entrevista nos dias de elaboração de relatórios; as 

outras, em dias de atendimento, antes, entre e depois. 

Outra questão, considerada relevante, é a percepção do trabalho relacionada 

ao corte geracional e ao tempo de trabalho no Tribunal de Justiça. De forma geral, 

quanto mais tempo de trabalho no Tribunal de Justiça, maior é a incidência da idade 

para a diluição do tempo no olhar para o cotidiano. Ou seja, a comparação entre as 

fases vivenciadas no Fórum pelas trabalhadoras as leva a apresentar o vivido no 

presente com maior satisfação. 

Foi importante identificar a presença de diversos pontos de vista e as 

diferentes vivências das Assistentes Sociais a partir dos mesmos processos de 

trabalho. Entrei em contato com especificidades e singularidades que só os sujeitos 

que vivem esse cotidiano podem traduzir. Uma interseção entre as entrevistadas são 
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as expressões da precarização das condições de trabalho e a presença da 

intensificação no labor cotidiano. Essa pôde ser percebida tanto por uma dimensão 

individual, pelas atividades que as trabalhadoras desenvolvem inerentes a profissão, 

como por uma dimensão coletiva, pelos ditames institucionais, pelas condições de 

trabalho e pela conjuntura vivenciada. 

Para concluir esta introdução, apresentamos o perfil das trabalhadoras 

entrevistadas. 

 

Caracterização das Trabalhadoras Entrevistadas — Assistentes Sociais no 

Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo  

 

Reafirmando que as trabalhadoras são sujeitos que vivem o cotidiano de 

trabalho e que, portanto, podem identificar e reconhecer as expressões ocultas das 

condições de trabalho, a caracterização do perfil das Assistentes Sociais que 

compõem a Equipe Técnica de Serviço Social do Fórum das Varas Especiais da 

Infância e Juventude do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo compreendeu 

os seguintes indicadores:6 faixa etária; ingresso no Tribunal de Justiça; ingresso no 

Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude; gênero; estado civil; número de 

filhos; tempo no trajeto casa-trabalho; tempo no trajeto trabalho-casa; tipo de 

transporte utilizado no trajeto casa-trabalho-casa; auxílio transporte; ano de 

conclusão do curso de Serviço Social; modalidades de formação continuada; áreas 

da formação lato sensu e formação stricto sensu.  

 

 

• Faixa etária 

Pode-se perceber uma divisão equilibrada em relação ao corte geracional das 

trabalhadoras entrevistadas, o que permite uma variedade de percepções que se 

relacionam com o tempo de trabalho no Tribunal de Justiça (ver Gráfico 1, a seguir). 

 

 

 

                                                           
6
 Alguns desses indicadores serão retomados com maior profundidade no Capítulo 5, ao se abordar 

os aspectos da intensificação do trabalho. 
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Gráfico 1 
Faixa etária 

 
Fonte: Pesquisa de Campo, 2017. Elaboração da pesquisadora. 

 

É possível observar que, quanto mais tempo no Tribunal de Justiça e com 

mais idade, a trabalhadora tende a ponderar comparativamente as condições de 

trabalho. Ou seja, identifica a precarização das atuais condições de trabalho, porém 

pondera alegando que já passou por situações piores, o que pode aumentar a 

tolerância com o que hoje ainda está ruim. 

Esse movimento denota dois aspectos. O primeiro, é que foi possível 

perceber o movimento histórico de luta de classes aliado aos embates entre os 

projetos profissionais e os projetos societários que caminham em disputa constante, 

denotando as relações de poder político e suas possíveis estratégias para o alcance 

de melhores condições de trabalho. Contudo, o segundo denota certa acomodação 

e aceitação de forma mais pacífica das atuais condições de trabalho, pois comparam 

com situações piores vividas anteriormente. 

 

• Ingresso no Tribunal de Justiça e ingresso no Fórum das Varas Especiais da 

Infância e Juventude 

Os Gráficos 2 e 3, com o tempo de trabalho no Tribunal de Justiça e no 

Fórum são apresentados a seguir. 

 

 

30%

10%

30%

30%
26 - 30

41 - 45

46 - 50

51 - 55



35 

 

Gráfico 2 
Ingresso no Tribunal de Justiça 

 
Fonte: Pesquisa de Campo, 2017. Elaboração da pesquisadora. 

 

Gráfico 3 
Ingresso no Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude 

 
Fonte: Pesquisa de Campo, 2017. Elaboração da Pesquisadora. 

 

O início do trabalho no Tribunal de Justiça, que totaliza 50% na década de 

2010, tem relação com o concurso realizado no ano de 2013, que convocou, 

inclusive com o apoio da Associação de Assistentes Sociais e Psicólogos do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, uma quantidade maior de profissionais do que 

constava em edital. 
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O início do trabalho no Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude, 

que totaliza 60% na década de 2010, tem relação tanto com o concurso como com o 

processo de remoção, o qual permite que, a cada dois anos, por meio de edital, a 

trabalhadora se locomova entre as comarcas do Estado. Saliento este aspecto para 

reafirmar que a ampliação da equipe de trabalho não teve relação necessariamente 

com novas contratações, mas sim com troca de locais de trabalho. 

 

• Gênero 

Em relação ao gênero, confirma-se a tendência histórica da profissão, sendo 

80% das trabalhadoras entrevistadas do gênero feminino. Esse percentual justifica a 

abordagem no feminino no decorrer dessa tese ao se relacionar às trabalhadoras do 

Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude. 

 

Gráfico 4 
Gênero 

 
Fonte: Pesquisa de Campo, 2017. Elaboração da Pesquisadora. 

 

Por esses dados apresentados, não é possível observar discrepância de 

gênero no âmbito do trabalho em seus processos e condições, tendo em vista que 

todas as trabalhadoras entrevistadas estão sujeitas às mesmas condições dos 

trabalhadores Assistentes Sociais nesse espaço sócio-ocupacional.  

Apresenta um indicador do gênero feminino, que será abordado mais tarde. 

Em geral, as mulheres entrevistadas, ao concederem a entrevista, referem-se às 

tensões entre as funções que desempenham no domicílio, as relações familiares e o 
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trabalho assalariado. Os homens, de forma geral, somente sinalizam o 

distanciamento da família por conta do trabalho, mas não trazem referências de 

prejuízo a possíveis funções que desempenhem no âmbito doméstico.  

 

• Estado civil 

Essas percepções tornam-se mais evidentes quando alinhadas com os 

Gráficos 5 e 6, a seguir, das entrevistadas casadas ou com união estável, que 

correspondem a 50% da pesquisa de campo, e daquelas que têm filhos, que 

correspondem a 33%.  

Tal situação explicita o prejuízo das relações familiares provocado pelas 

condições de trabalho, principalmente em relação à elevada carga horária realizada 

pelas mulheres, que será abordada posteriormente. 

 

 

 

 

Gráfico 5 
Estado civil 

 
Fonte: Pesquisa de Campo, 2017. Elaboração da pesquisadora. 
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Gráfico 6 
Filhos 

 
Fonte: Pesquisa de Campo, 2017. Elaboração da pesquisadora. 

 

• Tempo no trajeto casa-trabalho e no trajeto trabalho-casa 

Como critério do próprio Tribunal de Justiça para a alocação dos seus 

trabalhadores nos Fóruns, a maior parte das trabalhadoras entrevistadas apresenta 

deslocamento breve no trajeto casa-trabalho-casa, conforme os Gráficos 7 e 8, a 

seguir.  

 

Gráfico 7 
Tempo no trajeto casa-trabalho 

 
Fonte: Pesquisa de Campo, 2017. Elaboração da pesquisadora. 
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Gráfico 8 
Tempo no trajeto trabalho-casa 

 
Fonte: Pesquisa de Campo, 2017. Elaboração da pesquisadora. 

 

 

 

Grande parte das trabalhadoras gasta até trinta minutos ou no máximo uma 

hora nessa locomoção, reafirmando o critério de lotação das trabalhadoras pelo 

Tribunal de Justiça.  

 

• Tipo de transporte utilizado no trajeto casa-trabalho-casa 

A questão do meio de transporte em relação ao tempo dispendido no trajeto 

do trabalho afeta pouco para a situação analisada, tendo em vista a proximidade 

entre a residência e o Fórum onde estão alocadas as trabalhadoras. 

Através do Gráfico 9, pode-se constatar que 82% das trabalhadoras 

entrevistadas utilizam o transporte público coletivo, enquanto 18% fazem uso de 

transporte próprio. 
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Gráfico 9 
Tipo de transporte utilizado no trajeto casa-trabalho-casa 

 
Fonte: Pesquisa de Campo, 2017. Elaboração da pesquisadora. 

 

• Auxílio transporte 

As trabalhadoras recebem como benefício o auxílio transporte, que 

representa o pagamento de duas passagens de modal por dia. Trata-se de benefício 

porque, para além de um direito das trabalhadoras, no caso das servidoras do 

Tribunal de Justiça não há desconto em folha. Nessa situação, são indicados os 

60% do Gráfico 10. 

 

Gráfico 10 
Auxílio transporte 

 
Fonte: Pesquisa de Campo, 2017. Elaboração da pesquisadora. 
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No momento do preenchimento deste quesito, foi possível perceber duas 

situações. Algumas entrevistadas não sabiam que tinham esse benefício, que 

compulsoriamente recebem mensalmente em holerite. Aliado a isto, algumas 

trabalhadoras, por utilizarem condução própria ou de rodoviária, consideram não ter 

sua locomoção paga pelo Tribunal de Justiça, mas da mesma forma, recebem o 

auxílio transporte mensal. Desta situação, salientamos os 30% apontados no Gráfico 

10.    

O pagamento é referente a duas passagens por dia (ida e volta), porém há 

profissionais que utilizam mais de um transporte diariamente, o que aponta a 

necessidade de quatro passagens. Esse segundo transporte acaba sendo pago pela 

própria trabalhadora. Desta questão partem os 10% apontados no Gráfico 10. 

 

• Ano de conclusão do curso de Serviço Social 

Quanto à formação profissional, 70% das entrevistadas cursaram Serviço 

Social em São Paulo, 20% em Santa Catarina e 10% em Belém. Considerando a 

natureza da unidade de ensino, 70% formaram-se pelo ensino privado e 30%, pelo 

público.  

Em relação ao ano de conclusão, apresentamos o Gráfico 11, a seguir. 

Pode-se estabelecer relação entre os 70% da formação em estabelecimento 

de ensino privado, considerando a baixa quantidade de unidades de ensino públicas, 

em São Paulo, que ofereciam o curso de Serviço Social, e reafirmando que os 30% 

de origem pública estão alocados em outros estados, que não São Paulo. 

Grande parte das entrevistadas cursou a graduação após 2000, seguida da 

década de 1980 e depois a década de 1990. Não podemos deixar de abordar que a 

formação nesses três momentos corresponde a conjunturas bem diferentes da 

profissão. 

A década de 1980 apontou o movimento de ruptura com o conservadorismo 

profissional, advindo de fins da década de 1970, com o Congresso da Virada. A 

revisão curricular de 1982 superou na formação o tradicionalismo teórico-

metodológico e ético-político, apontando a articulação entre as dimensões técnica e 

política. Ou seja, nega-se a base filosófica tradicional conservadora e se 

descaracteriza a neutralidade profissional.  
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Gráfico 11 
Ano de conclusão 

 

 

FONTE: Pesquisa de Campo, 2017. Elaboração da Pesquisadora. 

 

O Código de Ética, na sua versão de 1986, avançando por meio da ruptura 

com o corporativismo profissional, assumiu o compromisso com a classe 

trabalhadora, inaugurando a possibilidade de denúncia inclusive formulada pelos 

usuários. A direção social assumida supera a perspectiva a-histórica e acrítica de 

valores tidos como universais e acima de interesses de classes. 

A década de 1990, logo em seu início, a partir do conjunto das entidades 

profissionais — o Conselho Federal de Serviço Social e o Conselho Regional de 

Serviço Social —, trouxe a necessidade da revisão do Código de 1986 na direção da 

operacionalização dos princípios defendidos pela profissão na atualidade. Incorpora 

os pressupostos históricos, teóricos e políticos avançando para o Código de 1993, 

em uma conjuntura contrária à luta da categoria profissional, ou seja, de reafirmação 

do conservadorismo com a presença do neoliberalismo no Brasil, conforme já 

abordamos. 

Já os anos 2000 apontam uma conjuntura que provoca novas disputas em 

torno das demandas profissionais e do papel a ser cumprido pelas políticas sociais. 

Há um contexto de precarização da formação profissional, como parte do processo 

de precarização da educação brasileira, com a ampliação de cursos de Serviço 

Social tanto na modalidade presencial quanto no ensino a distância. Novos desafios 

se colocam em torno da luta pela consolidação dos direitos da população usuária, 
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tendo em vista o enfraquecimento das lutas em torno dos projetos coletivos. Surge a 

necessidade de fortalecimento e de manter o direcionamento ético-político do projeto 

profissional que vem sendo construído aproximadamente há três décadas. 

 

• Modalidades de formação continuada 

Nessa conjuntura, a formação permanente mostra-se como mecanismo de 

aperfeiçoamento da leitura da realidade, cada vez mais complexa, refletindo na 

direção da prática profissional. Das entrevistadas, 90% buscam a formação 

continuada (ver Gráfico 12, a seguir). 

A formação continuada é fundamental para a qualificação das ações e para a 

compreensão da direção a ser tomada como forma de resistência. Raichelis (2011, 

p. 436) comenta: "quanto mais qualificados os trabalhadores sociais, menos sujeitos 

a manipulação e mais preparados para enfrentar o assédio moral no trabalho, os 

jogos de pressão política e de cooptação nos serviços institucionais".  

 

 

Gráfico 12 
Modalidades de formação continuada 

 

Fonte: Pesquisa de Campo, 2017. Elaboração da pesquisadora. 

 

Em relação à segunda graduação, 100% situam-se na área do Direito e, 

destas, 50% das trabalhadoras já concluíram e 50% estão cursando. 
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• Áreas da formação lato sensu e formação stricto sensu 

Quanto à pós-graduação, na modalidade lato sensu, 50% encerraram e 50% 

se encontram em andamento. As áreas de formação contemplam as demandas 

atendidas no Fórum, totalizando 60% nas áreas de dependência química, Serviço 

Social no campo sociojurídico e psicossociologia da juventude e políticas públicas, 

conforme o Gráfico 13, a seguir. 

 

Gráfico 13 
Áreas da formação lato sensu 

 
Fonte: Pesquisa de Campo, 2017. Elaboração da pesquisadora. 

 

Gráfico 14 
Formação stricto sensu 

 
Fonte: Pesquisa de Campo, 2017. Elaboração da pesquisadora. 
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Na formação stricto sensu, comparecem as duas modalidades, tanto 

mestrado como doutorado, conforme o Gráfico 14, na página anterior. Em relação ao 

doutorado, 50% estão finalizando e 50%, em andamento. As áreas de formação do 

mestrado e do doutorado correspondem 100% ao Serviço Social. 

 

Dessa forma, o perfil apresentado colocou-se como possibilidade de 

aproximação das trabalhadoras. A partir de suas falas, por meio da pesquisa de 

campo, problematizaremos no decorrer dos capítulos as condições de trabalho no 

espaço do Fórum das Varas Especiais e as dimensões da intensificação do trabalho 

que foram identificadas no decorrer da pesquisa.  
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CAPÍTULO 1 — O TEMPO COMO CONSTRUÇÃO HISTÓRICO-SOCIAL E SUA 

RELAÇÃO COM O TRABALHO 

 

Não é o mineiro que é preciso liberar; 
é preciso liberar o mineiro do mineiro. 

Sua alma é sua prisão.7 
 

Esse primeiro capítulo propõe-se a problematizar o tempo como categoria 

histórica e social, ou seja, não naturalizado, que caminha e se modifica por meio das 

relações sociais no decorrer da construção da história. E como categoria adjetivada 

dessa forma, no modo de produção capitalista, o controle do tempo ganha destaque, 

tendo em vista que é um dos elementos para o alcance do lucro dos donos dos 

meios de produção. Por isso, tempo e trabalho, nesse modo de produção, 

necessariamente se apresentam como elementos relevantes a serem estudados. 

Estamos tão habituados às ideias de tempo que nem sempre questionamos o 

seu conceito, a sua forma ou refletimos sobre a sua importância no decorrer da 

história.8  

As relações sociais são pautadas, dentre outros aspectos, pelo tempo. Este 

pode ser considerado como um grande referencial (não absoluto e não uniforme) 

que, com suas unidades de marcação temporal, responde a interesses e à 

conjuntura histórica, transformando-se em símbolo social, construído e apreendido 

pelo conjunto da sociedade. 

O tempo desenvolveu-se em relação a determinadas intenções e a tarefas 

específicas dos homens e das mulheres.9 Nos dias atuais, é um instrumento de 

orientação indispensável para realizarmos uma multiplicidade de tarefas. O tempo 

não surge do nada. É uma instituição cuja natureza varia conforme o estágio de 

                                                           
7 Deleuze in Écrivain, non: cartografe, Revue Critique, número 343, dezembro, 1975. Lafargue (2003) 
utiliza essa frase como uma analogia ao princípio da própria sujeição do sujeito, do trabalhador ao 
trabalho. 
8 "Coube a Einstein evidenciar que o tempo é uma forma de relação, e não, como acreditava Newton, 
um fluxo objetivo, um elemento da criação nas mesmas condições que os rios e as montanhas 
visíveis, e tão independente quanto eles da atividade determinativa dos homens, a despeito de seu 
caráter invisível" (ELIAS, 1998, p. 38). 
9 Considerando que o uso do termo "homem" encobre relações desiguais de gênero, esclareço que, 
ao longo deste texto, a partir de agora, quando nos referirmos apenas a homem/homens, para não 
repetir homem(ns) e mulher(es), estarei remetendo aos membros do gênero humano, constituído 
necessária e concretamente por homens e mulheres.  
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desenvolvimento atingido pelas sociedades, permitindo a interpretação dos sinais 

temporais usados e levando à orientação de condutas em função destes.10  

O que dá origem a essas condutas é a maneira que escolhemos para medir o 

tempo e relacioná-lo com nosso modo de vida (WHITROW, 1993). Assim, "os 

homens utilizam um processo socialmente padronizado para comparar por via 

indireta processos sociais [...]" (ELIAS, 1998, p. 8), o que nos leva a compreender 

que a questão não está no tempo em si, mas na forma como é usado para 

estabelecer uma convenção social que não é neutra, sem interesses (WHITROW, 

1993). 

Segundo Elias (1998, p. 84), 

 

o que chamamos tempo é, em primeiro lugar, um marco de referência que 
serve aos membros de certo grupo e, em última instância, a toda a 
humanidade, para instituir ritos reconhecíveis dentro de uma série contínua 
de transformações do respectivo grupo de referência ou também, de 
comparar certa fase de um fluxo de acontecimentos [...]. Assim, o tempo 
cumpre funções de orientação do homem diante do mundo e de regulação 
da convivência humana. 

 

Portanto, compreender o papel que o tempo desempenhou ao longo da 

história é relevante para reafirmar o uso do tempo no alcance de interesses sociais, 

políticos e econômicos.  

Tempo e trabalho são elementos diretamente relacionados, pois a transição 

para a sociedade industrial acarretou uma reestruturação rigorosa dos hábitos e 

disciplinas de trabalho que alteraram tanto a noção interna quanto social de tempo. 

A partir dessa alteração da noção social de tempo, podemos refletir sobre as 

contraditórias relações de trabalho no modo de produção capitalista. Faria e Ramos 

(2014) acentuam que quanto mais o esquecimento dessa contradição vai ocorrendo, 

mais a relação de trabalho e o próprio trabalho acabam sendo naturalizados, 

desvinculados das suas relações sociais e do seu processo histórico, de forma que a 

subordinação e a exploração passam a ser compreendidas como parte da natureza. 

 
Assim o olhar retrospectivo possibilita o reencontro de algo que ficou 
perdido, recalcado e escondido nos escombros da história, permitindo a 
identificação do esquecido e das contradições presentes nas relações 
sociais (Greco Martins 2001, p. 19-21 apud FARIA e RAMOS, 2014, p. 51). 

 

                                                           
10 Segundo Whitrow (1993), historicamente todos os povos têm algum método para registrar e marcar 
o tempo, partindo das temporais e naturais até o uso da tecnologia, como se faz hoje. 
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Ao contrário, Senett (2000) indica que, na sociedade atual, a ênfase no 

presente é cada vez mais estimulada, desconsiderando o passado e a história, o 

que pode enfraquecer as relações estabelecidas entre as partes. 

Qualquer forma histórica de relação social apresenta marcação temporal, 

mesmo que vivenciada de forma diferente. "O método mais antigo de contar o tempo 

apoiava-se em alguns fenômenos prontamente reconhecíveis" (WHITROW, 1993, p. 

8) e naturais, como o nascer e o pôr-do-sol, a posição das estrelas no céu ou o 

canto do galo e, entre outros, o ano agrícola.  

Por manter essa relação direta com a natureza, as marcações iniciais são 

apenas aproximadas, tendendo a flutuar entre os anos. Com relação a intervalos de 

tempo mais curtos que o ano, foi comum o uso entre os homens primitivos do piscar 

dos olhos ou o tempo necessário para cozer determinada comida (WHITROW, 

1993). 

O autor sinaliza ainda que a relutância do homem em abandonar os 

parâmetros naturais de medição foi um dos obstáculos ao desenvolvimento de um 

sistema de registro de tempo, pois a natureza foi utilizada para harmonizar as 

atividades dos homens e para adaptá-las a processos que lhes eram externos. 

 

Um olhar para a evolução da cronologia e de seus instrumentos mostra que 
a preeminência da física e do ponto de vista naturalista é relativamente 
recente. O tempo servia aos homens, essencialmente, como meio de 
orientação no universo social e como modo de regulação de sua 
coexistência. Alguns processos físicos, uma vez elaborados e padronizados 
pelo homem, foram por ele utilizados no intuito de situar suas atividades 
sociais no fluxo do devir, ou de avaliar a duração delas (ELIAS, 1998, p. 9; 
grifos meus). 

 

Importante sinalizar que havia a construção de um movimento do tempo servir 

ao homem, aspecto que foi invertido quando o homem adquiriu consciência do 

tempo, o que diferenciou o homem da sociedade contemporânea de seus 

antepassados.  

 

Nas aldeias relativamente autossuficientes e capazes de entrar em guerra 
[...] a consciência humana é mais atingida pela repetição inelutável das 
mesmas sequências, como o ciclo das estações, do que pela sucessão de 
anos que não voltarão jamais. Do mesmo modo, a consciência que o 
indivíduo tem de si como pessoa única e incomparável, desvinculada da 
cadeia de gerações, não é tão clara quanto nas sociedades altamente 
diferenciadas (ELIAS, 1998, p. 11). 
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Para Elias (1998), relógios são invenções humanas já incorporadas no mundo 

simbólico do homem como forma de orientação e integração de aspectos físicos, 

biológicos, sociais e subjetivos. Ou seja, não são construções naturais e, sim, 

sociais e permeadas de interesses.  

E, por isso, a determinação do tempo tem funções precisas, as quais, por sua 

vez, podem se modificar de maneira específica no correr do desenvolvimento da 

sociedade. A mensuração do tempo e os instrumentos requeridos para realizá-la se 

transformam paralelamente. 

 

A transformação da coerção exercida de fora para dentro pela instituição 
social do tempo num sistema de autodisciplina que abarque toda a 
existência do indivíduo ilustra, explicitamente, a maneira como o processo 
civilizador [modo de produção capitalista] contribui para formar os habitus 
sociais [...]. Nem sempre é fácil essa transformação da coerção externa, 
exercida pela instituição social do tempo, num certo tipo de consciência do 
tempo, característica do indivíduo, como atestam os casos de rejeição 
compulsiva da pontualidade. No entanto, ela ajuda a compreender [...] que 
nós nos sentiríamos obrigados a inserir todo e qualquer acontecimento no 
curso do tempo (ELIAS, 1998, p. 14). 

 

Até o advento da moderna civilização industrial, as pessoas trabalhavam mais 

e se preocupavam menos com o tempo. A vida era menos dominada pelo tempo do 

que passou a ser com o desenvolvimento e o aperfeiçoamento contínuo do relógio 

mecânico, que teve profunda influência em nosso modo de viver, o qual passou a ter 

uma relação mais determinada com o relógio e com o calendário. Os relógios 

servem como instrumentos construídos e utilizados pelos homens em função das 

exigências de sua vida comunitária (produção e reprodução). 

 
Sabe-se que os relógios exercem na sociedade a mesma função que os 
fenômenos naturais — a de meios de orientação para homens inseridos 
numa sucessão de processos sociais [...]. Simultaneamente, servem-lhes, 
de múltiplas maneiras, para harmonizar os comportamentos de uns para 
com os outros, assim como para adaptá-los a fenômenos naturais, ou seja, 
não elaborados pelo homem (ELIAS, 1998, p. 8). 

 

O mecanismo do relógio é organizado para que transmita mensagens e, com 

isso, permita regular o comportamento dos grupos. Por intermédio daquele, passa-

se uma espécie de mensagem que um grupo humano dirige a cada um de seus 

membros individuais. 

O tempo faz parte dos símbolos que os homens são capazes de aprender e 

com os quais, em certa etapa da evolução da sociedade, são obrigados a se 
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familiarizar, como meios de orientação. O tempo é um símbolo representativo dos 

tipos de sínteses aprendidas no âmbito de uma sociedade (ELIAS, 1998). 

Em outras palavras, a experiência humana do que chamamos "tempo" 

modificou-se ao longo do passado, e continua a se modificar em nossos dias de 

modo orientado e, como tal, passível de explicação.   

Sue (1995, p. 85 apud FARIA e RAMOS, 2014, p. 51) salienta que a noção de 

tempo constitui-se  

 
[...] de acordo com a consciência histórica dos atores sociais em um dado 
período. Apresentando-se como uma trama na aparência objetiva que 
organiza os fatos sociais, o tempo com isso nos revela, ao contrário, a 
natureza construída de um sistema de valores que ele exprime. 

 

Realizando uma breve construção histórica da relação estabelecida com o 

tempo, destaca-se que, para os povos primitivos, a medição do tempo relaciona-se 

comumente com os processos familiares, tanto no ciclo do trabalho quanto nas 

tarefas domésticas, na sucessão das ações e nas suas relações mútuas, que 

também dependem da natureza. Thompson (1998, p. 271) nomeia esta prática 

social através de processos familiares orientados pelas tarefas e aponta três 

questões para compreendê-la: 

 

I — O camponês ou o trabalhador parecem cuidar do que é uma 
necessidade, II — parece haver pouca separação entre o "trabalho" e a 
"vida". As relações sociais e o trabalho são misturados — o dia de trabalho 
se prolonga ou se contrai segundo a tarefa — e não há grande senso de 
conflito entre trabalho e "passar do dia", e, por fim, III — aos homens 
acostumados com o trabalho marcado pelo relógio, essa atitude para com o 
trabalho parece perdulária e carente de urgência. 

 

Foi ainda na Idade Média, por volta do século IX, que ocorreu uma das 

inovações mais importantes, o uso do cavalo com arreio como fonte de força motriz. 

Outro importante desenvolvimento foi a ferradura de ferro presa ao casco com 

pregos, também no século IX. Junto a isso, veio a armadura de metal, para proteção 

em guerras e torneios, que impulsionou o ofício de ferreiro, sendo este profissional 

precursor da construção do primeiro relógio mecânico (WHITROW, 1993). 

Whitrow (1993) aponta que, na Idade Média, os homens eram mal equipados 

para medir o tempo. Os relógios de água eram raros, caros e facilmente 

influenciados pelos dias nublados. E ainda a marcação da passagem das horas era 

realizada por velas de tamanhos iguais. 
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O relógio de água, usado na Antiguidade, era o único instrumento quase 
mecânico para registrar a passagem do tempo. O que diferencia do relógio 
mecânico é a marcação dos segundos, que dividem o tempo em segmentos 
menores, e ainda por variarem em sua marcação de ano para ano e 
congelarem no inverno (WHITROW, 1993, p. 118). 

 

O autor ainda aponta que a origem do relógio mecânico permaneceu um 

mistério, embora se saiba que ocorreu por volta do século XIII (1280-1300). Logo em 

seguida, no século XIV, os relógios de areia, ou ampulhetas, foram usados para 

medição de períodos curtos.  

Tendo em vista a lentidão nas mudanças na própria mentalidade, mesmo 

depois da introdução do relógio mecânico, no século XIV, a maioria das pessoas 

tinha menor preocupação com a passagem do tempo no cotidiano.  

 

A precisão de todos os relógios mecânicos dos primeiros tempos era 
pequena, porque a folha e a roda não tinham períodos naturais próprios e 
também em decorrência de efeitos de atrito. Era, no entanto, uma época em 
que a civilização se tornava mais vigorosa, o número e a perícia dos que 
trabalhavam com metais aumentava (WHITROW, 1993, p. 123). 

 

Com a difusão do relógio no século XIV, entre os séculos XV e XVI, na 

Europa Ocidental, foram presenciadas mudanças importantes na percepção do 

tempo, no âmbito da cultura intelectual, que culminaram no contraste entre o tempo 

da "natureza" e o tempo do relógio (THOMPSON, 1998). 

Até o século XIV, somente a Igreja tinha interesse na medição e na divisão do 

tempo. E o estímulo para o desenvolvimento do relógio mecânico nasce da 

necessidade da pontualidade nos mosteiros, que tinham punições para atrasos, já 

que isso se relacionava à disciplina. Além disso, o próprio conhecimento da 

matemática de rodas dentadas pertencia às pessoas de elevado nível de instrução, 

que apenas a Igreja formava (WHITROW, 1993). 

Durante o século XIV, os relógios mecânicos públicos multiplicaram-se na 

Europa, e a sua importância estava no bater horas e quartos de hora, mesmo com 

alguns atrasos, levando grande parte da Europa Ocidental à adoção da hora 

uniforme de 60 minutos. De acordo com Whitrow (1993), os primeiros relógios de 

que se tem registro batiam as 24 horas. Apesar da invenção do relógio mecânico, 

para a maioria das pessoas o tempo continuava desigual em qualidade, pois a Igreja 

determinava em quais dias podiam ser feitas determinadas atividades. 
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Ainda segundo o mesmo autor, a hora uniforme de 60 minutos logo tendeu a 

substituir o dia como unidade básica de trabalho na indústria têxtil, tendo esse ramo 

grande preocupação com a duração de jornada de trabalho, porque os salários 

representavam parte considerável dos custos da produção. 

A medição do tempo envolvia dificuldades práticas, porque, até meados do 

século XVII, os relógios tinham apenas um ponteiro e o mostrador era marcado em 

horas ou quartos de hora. Mas o novo ambiente que se criava exigia um tempo 

uniformemente conduzido. 

 

Esse importante desenvolvimento, que teve início nas cidades, foi 
estimulado pela classe mercantil e o surgimento de uma economia 
monetária. Enquanto o poder se concentrou na posse de terras, o tempo era 
vivido como abundante, sendo fundamentalmente associado com o ciclo 
inalterável do solo. Com a crescente circulação de dinheiro e a organização 
de redes comerciais, entretanto, a ênfase deslocou-se para a mobilidade. O 
tempo já não era associado apenas a cataclismos e festividades, mas à vida 
diária. Muitas das classes médias não tardaram a perceber que "tempo é 
dinheiro", devendo, portanto, ser cuidadosamente regulado e usado com 
economia (WHITROW, 1993, p. 129). 

 

Mumford (1934 apud WHITROW, 1993, p. 129) aponta que 

 

a mediação do tempo transformou-se em economia do tempo, 
contabilização do tempo e racionalização do tempo. À medida que isso 
ocorreu, a Eternidade foi deixando gradualmente de servir como medida e 
eixo das ações humanas. 

 

Havia outras atividades para as quais o tempo passou a ser cada vez mais 

considerado valioso. Os relógios mecânicos, que eram grandes e pesados, 

desencadearam desejos por mecanismos menores e mais facilmente transportáveis. 

No início do século XV, com o uso de molas no lugar de pesos, foi possível 

inventar relógios domésticos que representaram um indicador constantemente 

visível diferente dos relógios dos templos ou da praça. Eles lembravam a passagem 

do tempo apenas de modo intermitente, ou seja, em momentos, para assinalar o 

início e o fim do trabalho e abrir e fechar mercados. Marcar o tempo 

constantemente, representando o tempo usado, "tornou-se estímulo e chave da 

realização e da produtividade individuais" (Landes, 1983, p. 89 apud WHITROW, 

1993, p. 131). 

O relógio doméstico e o de bolso eram restritos aos ricos, mais como sinal de 

afluência do que necessidade social, e continuaram raros até o final do século XVII.  
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Mas a influência do registro mecânico do tempo começou a aparecer no 

século XVI na mineração, alguns profissionais como os professores iniciavam suas 

atividades em horas fixas e, ainda neste século, o relógio já gerava protestos como 

em F. Rabelais (1535 apud WHITROW, 1993, p. 132) que apontava que "as horas 

são feitas para o homem e não o homem para as horas!" 

Assim, no século XVI, as pessoas tenderam a observar o aspecto destrutivo 

do tempo, porque havia a ideia de terem os olhos voltados para o passado.  

Diferentemente da Idade Média, quando se fazia uma interpretação linear da 

história, no Renascimento no século XVI os homens adquiriram crescente 

consciência de que tudo muda com o tempo e, portanto, tem uma história. Ressurge 

uma visão cíclica, porque cresceu o interesse pela hora secular. 

Thompson (1998) aponta que, em fins do século XVI, a maioria das paróquias 

inglesas devia dispor de um relógio, mas a discussão era a exatidão deste tempo 

marcado. 

A partir do século XVII, as formas de construção do relógio avançaram, mas 

só na metade do século XVIII este alcançou maior eficiência. 

Segundo o autor, a noção moderna de tempo traduz a convenção das horas 

de forma menos vaga. Para Whitrow (1993, p. 155), ao longo do século XVII, 

 

as atitudes pessimistas e passadistas em relação ao tempo que tinham 
caracterizado o século anterior foram gradualmente substituídas por visões 
otimistas e voltadas para o amanhã. [...] A revolução científica do século 
XVII deu origem ao que se chamou de "a disputa entre antigos e modernos". 

 

Ainda neste século, aqueles que já contratavam mão de obra, como os 

fazendeiros ricos, calculavam as suas expectativas em relação a esta contratação 

em dias de trabalho, o que dependia de muitas variáveis. Mas uma relação é 

simples: aqueles que são contratados experienciam uma distinção entre o tempo do 

empregador e o seu próprio tempo (THOMPSON, 1998). 

 

E o empregador deve usar o tempo de sua mão de obra e cuidar para que 
não seja desperdiçado: o que predomina não é a tarefa, mas o valor do 
tempo quando reduzido a dinheiro. O tempo é agora moeda: ninguém passa 
o tempo e, sim, o gasta (THOMPSON, 1998, p. 272). 

 

Na metade do século XVII, o uso do pêndulo proporcionou um grande 

progresso na exatidão dos relógios caseiros. Assim, os relógios de pêndulo 
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espalharam-se a partir de 1660. Contudo, os relógios com ponteiros dos minutos só 

se tornaram comuns depois dessa época. Mesmo com essa conquista, o relógio de 

sol continuava em uso nos séculos XVII, XVIII e XIX, pois era por ele que se 

acertavam os relógios de mecanismo. 

O século XVIII, conhecido como "Século das Luzes", foi marcado por uma 

grande conquista na medição do tempo — o cronômetro marinho, que revolucionou 

a navegação, salvando muitas vidas. Na Inglaterra, houve um movimento conjunto 

no sentido de simplificar e baratear os cronômetros marinhos, para que se 

tornassem acessíveis aos navegadores comuns (WHITROW, 1993). 

Além do cronômetro marinho, o século XVIII fundava-se numa atitude 

prospectiva com relação ao tempo, Ao longo deste século, difundiu-se a ideia de 

tempo como parte essencial da natureza, havendo o movimento de rejeição da 

cronologia da natureza baseada na Bíblia.  

Segundo Harvey (2011), os pensadores iluministas apropriaram-se das 

concepções renascentistas de espaço e de tempo, levando-as ao seu limite, na 

busca da construção de uma sociedade nova, mais democrática, mais saudável e 

mais afluente. Na visão iluminista de como o mundo deveria ser organizado, mapas 

e cronômetros precisos constituíram instrumentos essenciais. Os mapas tinham 

perdido sua relação religiosa e se tornado sistemas abstratos e estritamente 

funcionais para a organização dos fenômenos no espaço. Dessa forma, a visão do 

mapa totalizante (homogênea) permitiu a construção de fortes sentidos de 

identidades nacionais, locais e pessoais em meio a diferenças geográficas. E essas 

eram compatíveis com a divisão do trabalho. 

O registro do tempo pelo cronômetro também afetou o pensamento e a ação. 

Vista de forma mecânica, a flecha do tempo era considerada linear, progressiva e 

regressivamente. Os conceitos de passado e futuro, como elementos vinculados 

linearmente, permitiu o florescimento de concepções científicas e históricas e, ainda, 

o controle do futuro. Mesmo que as escalas de tempo geológicas e evolutivas 

tenham levado muitos anos para serem aceitas, há a sensação de que já estavam 

implícitas na própria aceitação do cronômetro como modo de registrar o tempo. 

Talvez ainda mais importante tenha sido a significação desse conceito de tempo 

universal e homogêneo para concepções da taxa de lucro (retorno do estoque de 

capital no tempo, dizia Adam Smith), da taxa de juro, do salário-hora e de outras 

magnitudes fundamentais para o processo decisório capitalista. Assim, o 
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pensamento iluminista operou uma compreensão mecânica do universo em que o 

tempo e o espaço homogêneos formavam continentes limitadores do pensamento e 

da ação (HARVEY, 2011). 

O colapso desses conceitos absolutos sob o peso da compreensão do tempo-

espaço foi a história central do nascimento das formas de modernismo do século 

XIX e do começo do século XX (HARVEY, 2011). 

Thompson (1998) aponta o século XIX como um momento em que os ritmos 

coletivos mais antigos rompem em meio aos novos. A fabricação dos relógios 

nasceu das habilidades do ferreiro, e havia centenas deles independentes, 

trabalhando para atender encomendas locais em suas próprias oficinas, dispersas 

pelas cidades-mercados e grandes vilas da Inglaterra, da Escócia e do País de 

Gales. Estes desempenharam "papel crucialmente importante na inovação técnica 

durante as primeiras fases da Revolução Industrial" (THOMPSON, 1998, p. 276), 

pois os relojoeiros eram usados para controlar as máquinas da Revolução Industrial. 

A fabricação dos relógios portáteis, que começou por volta dos primeiros anos 

do século XVIII, sofreu uma subdivisão do trabalho que facilitou a sua produção em 

grande escala e a redução dos preços. Segundo Thompson (1998), os relógios eram 

usados quase inteiramente por classes mais altas da sociedade, e foram 

barateados, porque eram contrabandeados, vendidos por penhoristas ou caixeiros-

viajantes, chegando às classes mais pobres. Mesmo assim, não eram todos que os 

possuíam. 

 

Na metade do século, o tempo marcado pelo relógio (suspeita-se) ainda 
pertencia à gentry, aos mestres, aos fazendeiros e aos comerciantes; e 
talvez a complexidade do formato e a preferência pelo metal precioso 
fossem uma maneira deliberada de acentuar o seu simbolismo de status. 
[...] Mas a situação também parecia estar mudando nas últimas décadas do 
século. O debate provocado pela tentativa de se taxar todos os tipos de 
relógio em 1797-98 fornece algumas evidências. Não deu certo, porque o 
imposto era considerado loucura, criador de um sistema de espionagem e 
um golpe contra a classe média (THOMPSON, 1998, p. 277). 

 

Assim, compreendemos que o controle do tempo estava nas mãos das 

classes com maior poder econômico, pois o relógio tinha um alto custo e 

representava status. 

 

Embora começassem a aparecer alguns relógios muito baratos — e de 
qualidade inferior —, os preços dos relógios eficientes continuaram ainda 
por várias décadas fora do alcance do artesão. [...] O pequeno instrumento 
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que regulava os novos ritmos da vida industrial era ao mesmo tempo uma 
das mais urgentes dentre as novas necessidades que o capitalismo 
industrial exigia para impulsionar o seu avanço. Um relógio não era apenas 
útil; conferia prestígio ao seu dono, e um homem podia se dispor a fazer 
economia para comprar um. Havia várias fontes, várias oportunidades. 
Durante décadas, uma série de relógios bons, mas baratos passou das 
mãos do batedor de carteira para o receptador, a casa de penhores, a 
taverna. Até os trabalhadores, uma ou duas vezes na vida, podiam ter um 
ganho inesperado e gastá-lo comprando um relógio: a gratificação da 
milícia, os rendimentos da colheita ou os salários anuais do criado. Em 
algumas partes do país, fundaram-se Clube do Relógio — para compras em 
prestações coletivas. Além disso, o relógio era o banco do pobre, o 
investimento das poupanças: nos tempos difíceis, podia ser vendido ou 
posto no prego. Sempre que um grupo de trabalhadores entrava numa fase 
de melhoria do padrão de vida, a aquisição de relógios era uma das 
primeiras mudanças notadas pelos observadores (THOMPSON, 1998, p. 
279). 

 

Nesse século, o tempo passou a exercer uma influência crescente sobre a 

vida humana em geral e mesmo sobre o modo como se pensa o tempo. Whitrow 

(1993) exemplifica a influência do tempo no modo de vida das pessoas, com a 

introdução tanto de um sistema de organização do transporte coletivo em âmbito 

nacional quanto de estradas pavimentadas e dos sistemas de pedágio, que 

colaboravam em deslocamentos mais rápidos. E, ainda, os índices de migração do 

campo para a cidade por conta da facilidade na locomoção. 

Requisitada pela Revolução Industrial, a sincronização do trabalho depende 

da atenção direcionada ao tempo. As próprias forças propulsoras da Revolução 

Industrial colaboraram para que o trabalhador perdesse o domínio do tempo de 

trabalho. 

Na manufatura, em escala doméstica ou na pequena oficina, com subdivisão 

complexa dos processos, o grau de sincronização exigido era pequeno e a 

orientação pelas tarefas ainda prevalecia, assim como a relação com o clima ainda 

interferia na agricultura, no transporte e na tecelagem. Cada tarefa carregava uma 

multiplicidade de tarefas subsidiárias (THOMPSON, 1998). 

 

A manufatura implica um processo de produção coletivo, executado por 
numerosos trabalhadores em cooperação, entre os quais se dividem as 
diversas operações parciais da produção. Essas operações parciais tornam-
se função exclusiva de cada trabalhador, que se converte assim num 
trabalhador parcial. O produto final passa a ser produto comum de uma 
coletividade de trabalhadores parciais. O trabalhador perde a capacidade de 
desenvolver um ofício em toda a sua extensão, à medida que a distribuição 
do trabalho vai se cristalizando sob a forma de divisão do trabalho na 
produção manufatureira (IAMAMOTO e CARVALHO, 2004, p. 61). 
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Com esta breve descrição, percebe-se a irregularidade característica dos 

padrões de trabalho antes da introdução da indústria em grande escala movida a 

máquinas. O controle do trabalho estava com os trabalhadores, podendo o dia de 

trabalho ser prolongado ou reduzido, considerando os feriados santos e fins de 

semana, chegando a uma carga horária total de 14 a 16 horas semanais. O padrão 

de trabalho sempre alternava momentos de atividade intensa e de ociosidade 

quando os homens detinham o controle de sua vida produtiva. 

Este ritmo irregular era comumente associado com bebedeiras no fim de 

semana, mas, segundo Thompson (1998, p. 284), "até o mais sóbrio e disciplinado 

dos artesãos podia sentir a necessidade dessa alternância de ritmo", considerando 

as condições e as relações de trabalho postas. 

 

Há dificuldades óbvias na natureza da ocupação. As horas e as tarefas 
devem flutuar com o tempo. O próprio fazendeiro devia fazer horas extras 
se quisesse manter todos os seus trabalhadores sempre ocupados. E o 
criado da fazenda podia reivindicar o seu direito anual de partir se o trabalho 
não lhe agradasse (THOMPSON, 1998, p. 286). 

 

A energia a vapor (junto às estradas de ferro e as locomotivas) foi a força 

propulsora da Revolução Industrial, colaborando também para a perda de domínio 

do tempo de trabalho pelo próprio trabalhador. Antes, o tecelão apesar de trabalhar 

arduamente, manualmente e em suas cabanas, trabalhava quando queria, conforme 

já abordado. Agora, os operários de fábricas passaram a ter que trabalhar sempre 

que a máquina estivesse funcionando. Isso implicou certa regularidade e obrigou o 

desenvolvimento da pontualidade quanto à hora e quanto ao minuto, de forma a 

servir ao tempo do capital. 

A industrialização, entre outros processos, separou a vida privada da vida 

profissional e, concomitantemente, os tempos de cada uma. 

 

Remir o tempo é zelar para não o pormos fora em vão de nenhuma 
maneira, mas usar cada minuto dele como algo de muitíssimo precioso. [...] 
Considere também o quanto o tempo é irrecuperável uma vez passado. 
Agarre-o agora, ou estará perdido para sempre. Todos os homens na Terra, 
como toda sua energia, e toda sua vontade, não são capazes de trazer de 
volta um minuto que passou (Baxter, 1964 apud WHITROW, 1993, p. 180). 

 

As máquinas significam disciplina nas operações industriais. As máquinas a 

vapor disciplinariam os trabalhadores com o hábito do trabalho regular e contínuo. 

Os próprios processos de exclusão dos trabalhadores das terras produtivas que 
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eram seu meio de sustento, na transição do feudalismo para o Capitalismo, 

mediante a transformação da terra em propriedade (cercamentos), e o 

desenvolvimento agrícola evidenciavam a preocupação com a administração 

eficiente do tempo da força de trabalho.  

Gerava-se um excedente cada vez maior de mão de obra que, segundo 

Thompson (1998), arrochava a vida daqueles que tinham um emprego regular. 

Estavam diante de duas alternativas: emprego parcial aliado à assistência aos 

pobres ou submissão a uma disciplina de trabalho mais exigente. Tratava-se de uma 

fase de maior percepção e controle por parte dos empregadores capitalistas quanto 

ao uso do tempo e o seu valor. 

 

No século XIX, o debate foi em grande parte decidido a favor do trabalho 
remunerado semanalmente, suplementado pelo trabalho por tarefas quando 
havia necessidade. Talvez por opor resistência a esse labutar implacável, 
esse trabalhador se distinguia pelo "caminho desajeitado" e pela "lentidão 
mortal" que aparece impregnar tudo o que ele faz (THOMPSON, 1998, p. 
287). 

 

A preocupação aqui se coloca não apenas com a percepção do tempo 

tecnologicamente, mas com a mediação do tempo como meio de exploração da 

força de trabalho. 

Assim, 

 

as pessoas das classes inferiores eram totalmente degeneradas; os 
estrangeiros consideravam "as pessoas comuns de nossas cidades 
populosas os miseráveis mais dissolutos e depravados na face da Terra"; 
"Tanta brutalidade e insolência, tanta libertinagem e extravagância, tanta 
ociosidade, falta de religião, blasfêmias e pragas, tanto desprezo por tudo 
quanto é regra e autoridade [...]. O nosso povo se embebedou com a taça 
da liberdade" (THOMPSON, 1998, p. 289). 

 

Segundo Thompson (1998), os ritmos irregulares do trabalho ajudam a 

compreender a severidade das doutrinas mercantilistas quanto às necessidades de 

manter os salários baixos para prevenir o ócio. Apenas na segunda metade do 

século XVIII os incentivos salariais "normais" do capitalismo parecem ter começado 

a se tornar amplamente efetivos. 

 

Durante o século XIX a atitude das pessoas em relação ao tempo em 
países como a Inglaterra foi profundamente influenciada pela ética de 
trabalho vitoriana, que levou à ideia do "tempo de lazer", isto é, aquele em 
que, em princípio, as pessoas podiam fazer o que bem entendessem e que 
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era visto como recompensa pelo trabalho árduo. Esse "tempo de lazer" 
passou a ser regulado pelo dia, pela semana e pelo ano. Anteriormente, os 
feriados eram os quarenta ou mais dias santos que ocorriam 
intermitentemente ao longo do calendário (WHITROW, 1993, p. 183). 

 

A sociabilidade da era vitoriana (1837 a 1901) era repleta de moralismos e 

disciplina, com preconceitos rígidos e proibições severas, dedicação ao trabalho, 

defesa da moral, dos deveres da fé e do descanso dominical. 

Para além deste aspecto, Thompson (1998) aponta que a disciplina do 

trabalho aparece a partir de várias situações, como: 1) folha de controle do tempo de 

cada diarista com registros anotados com precisão de minutos, informando horários 

de entrada e saída, sob controle do supervisor e diretor da fábrica; 2) o diretor da 

fábrica mantinha o relógio trancado para que a outra pessoa não o alterasse; 3) o 

tempo de trabalho controlado de 13 horas, 

 

depois de descontadas todas as idas às tavernas, cervejarias, cafés, o 
tempo tirado para o café da manhã, almoço, brincadeiras, sonecas, fumo, 
cantorias, leitura de notícias, brigas, lutas, disputas ou qualquer coisa alheia 
ao [...] negócio, e outra forma qualquer de vadiagem (Norma 103, sobre 
supervisor apud THOMPSON, 1998). 

 

e dentre outras, 4) a fiscalização moralmente justa, tentando detectar a preguiça e a 

vilania e recompensar os justos e diligentes. 

 

A Revolução Industrial levou, contudo, à abolição geral de feriados 
baseados em festas religiosas porque era antieconômico manter ociosas as 
fábricas. Em lugar dos antigos dias santos, quatro "feriados bancários" 
compulsórios acabaram por ser legalmente instituídos, e, gradualmente, 
fixou-se o costume de dar aos trabalhadores férias anuais de uma semana 
ou mais no verão. A recreação física, tal como o futebol, passou a ser 
organizada em base semanal, ocorrendo em geral nas tardes de sábado 
(WHITROW, 1993, p. 183). 

 

O século XIX11 viu uma grande proliferação de relógios de bolso. Mais adiante 

ainda, nesse século, houve uma produção em massa iniciada nos Estados Unidos, 

                                                           
11 Durante o século XIX, "a ideia do tempo como progressão linear passou finalmente a prevalecer, 
graças à influência dos evolucionistas biológicos, mas a mentalidade que tornou possível contemplar 
as centenas de milhões de anos exigidas para que o trabalho da seleção natural explicasse as 
espécies passadas e presentes foi originariamente preparada pelos geólogos" (WHITROW, 1993, p. 
175). No final desse mesmo século, a descoberta da radioatividade e a natureza unidirecional do 
tempo na física, com a segunda lei da termodinâmica, que é a que tem, segundo os físicos, maior 
aplicação na construção de máquinas e utilização na indústria. Afinal, trata diretamente do 
rendimento das máquinas térmicas, dispositivo que, usando duas fontes térmicas, permite que a 
energia térmica se converta em energia mecânica, que forma os primeiros dispositivos mecânicos a 
serem utilizados em larga escala na indústria por volta o século XVIII.  
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tendendo à regulação cronométrica até das mais básicas funções vitais. Existiam 

relógios por todo lugar. Lewis Mumford (1934 apud WHITROW 1993, p. 184) 

observou que "o relógio, não a máquina a vapor, é a máquina-chave da moderna 

idade industrial". 

Thompson (1998) aponta que os séculos XIX e XX caracterizam-se pela 

alienação do prazer em trabalhar e o antagonismo de interesses atribuídos ao 

sistema das fábricas. A ideia era manter uma disciplina de tempo de trabalho que 

servisse ao capitalista industrial com regulamentos que 

 

tornaram-se depois um tanto mais rigorosos... Introduz-se o primeiro 
sistema registrado de relógio de ponto, mas assim que a presença forte do 
secretário de fábrica desaparecia de vista, os incorrigíveis trabalhadores 
pareciam voltar a muitos de seus antigos hábitos [...] tentativa de se impor o 
"uso-econômico-do-tempo" e chocava essas medidas com a vida social e 
doméstica. O longo coro matinal dos moralistas é um prelúdio ao ataque 
muito contundente aos costumes, esportes e feriados populares, feito nos 
últimos anos do século XVIII e nos primeiros anos do século XIX 
(THOMPSON, 1998, p. 291). 

 

Assim, as relações sociais seriam permeadas de regularidades a partir do uso 

econômico do tempo, e as instituições não industriais também colaboravam nesse 

processo: por exemplo, a educação era vista como treino para adquirir o hábito do 

trabalho. 

Essas investidas de tantas direções contra os antigos hábitos de trabalho não 

ficou certamente sem formas de resistência.  

Primeiro apareceram as simples resistências no cotidiano de trabalho como a 

morosidade, mas, na etapa seguinte, os trabalhadores começam a lutar, segundo 

Thompson (1998), não contra o tempo, mas sobre este. Nos ofícios mais bem 

organizados, as horas eram reduzidas à medida que avançavam as associações. 

"Há alguma evidência de que alguns ofícios favorecidos tinham ganhado algo 

em torno de dez horas por dia" (THOMPSON, 1998, p. 293), mas essa situação só 

podia persistir em ofícios excepcionais e em um mercado de trabalho de mão de 

obra favorável. Nos "ofícios desprezíveis" e nos trabalhos fora da fábrica, as horas 

(quando havia trabalho) estavam seguindo tendências opostas (THOMPSON, 1998). 

No princípio, a tentativa foi expropriar os trabalhadores de todo conhecimento 

sobre o tempo, por meio de pequenos truques, como diminuir a hora do almoço e 

aumentar as horas do dia. 
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A primeira geração de trabalhadores nas fábricas aprendeu com seus 
mestres a importância do tempo; a segunda geração formou os seus 
comitês em prol de menos tempo de trabalho no movimento pela jornada de 
dez horas; a terceira geração fez greves pelas horas extras ou pelo 
pagamento de um percentual adicional (1,5%) pelas horas trabalhadas fora 
do expediente. Eles tinham aceitado as categorias de seus empregadores e 
aprendido a revidar os golpes dentro desses preceitos. Haviam aprendido 
muito bem a sua lição, a de que tempo é dinheiro (THOMPSON, 1998, p. 
294). 

 

Thompson (1998) aponta que não se pode afirmar que haja algo radicalmente 

novo na pregação da diligência ou na crítica moral da ociosidade. Entretanto, há 

talvez um novo tom de insistência, uma inflexão mais firme, quando esses moralistas 

que já tinham aceitado a nova disciplina para si mesmos passaram a impô-la aos 

trabalhadores. Como um próprio "relógio moral interior [ou] um homem que ficou rico 

com o seu trabalho, porque ele fez bom uso do seu tempo" (p. 295). 

O autor sinaliza que as próprias seitas metodistas (e evangélicas) do início do 

século XIX trazem representações figuradas para internalizar os compromissos com 

o trabalho de forma moral. A ética protestante assemelha-se aos princípios do 

capitalismo,12 tendo o desenvolvimento da primeira colaborado para que o espírito do 

capitalismo viesse a se desenvolver em países protestantes, encarando o mundo do 

trabalho como a possibilidade de alcançar o que desejava com seu próprio esforço 

(WHITROW, 1993). 

 

Essa loucura é o amor ao trabalho, a paixão moribunda que absorve as 
forças vitais do indivíduo e de sua prole até o esgotamento. Em vez de 
reagir contra essa aberração mental, os padres, os economistas, os 
moralistas sacrossantificaram o trabalho (LAFARGUE, 2003, p. 19). 

 

Durante todo o século XIX, a propaganda do uso-econômico-do-tempo 

continua a ser dirigida aos trabalhadores que lutam contra uma produtividade 

combinada com impertinência. Na sociedade capitalista madura, todo o tempo deve 

ser consumido, negociado, utilizado; é uma ofensa que a força de trabalho apenas 

"passe o tempo" (THOMPSON, 1998). 

 

À medida que a Revolução Industrial avança, os incentivos salariais e as 
campanhas de expansão do consumo — as recompensas palpáveis pelo 
consumo produtivo do tempo e a prova de novas atitudes "proféticas" para 
com o futuro — são claramente eficientes (THOMPSON, 1998, p. 299). 

                                                           
12 Segundo Lafargue (2003), o protestantismo era religião cristã adaptada às novas necessidades 
industriais e comerciais da burguesia, que se preocupou menos com o descanso do que em 
destronar os santos no céu para abolir suas festas na Terra. 
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O aspecto salientado pelo autor indica a importância das formas de gestão 

gerencial na exploração da força de trabalho, que caracterizavam-se pela "repressão 

da capacidade de relaxar segundo os antigos hábitos desinibidos" (THOMPSON, 

1998, p. 299). "Sociedades industriais maduras de todos os tipos são marcadas pela 

administração do tempo e por uma clara demarcação entre 'trabalho' e 'vida'" 

(Friedmann, 1960 apud THOMPSON, 1998, p. 300). 

 

Doze horas de trabalho por dia, eis o ideal dos filantropos e moralistas do 
século XVIII. As fábricas modernas tornaram-se casas ideais de correção 
onde as massas operárias são encarceradas, onde se condenam a 
trabalhos forçados, durante 12 horas e 14 horas, não só os homens, como 
também as mulheres e as crianças. No Primeiro Congresso de Beneficência 
realizado em Bruxelas, em 1857, um dos mais ricos manufatureiros de 
Marquette, perto de Lille, o Sr. Scrive, aplaudido pelos membros do 
congresso, contava com a mais nobre satisfação de um dever cumprido: 
"Introduzimos algumas distrações para as crianças. Nós as ensinamos a 
cantar durante o trabalho, e também a contar enquanto trabalham: isso as 
distrai e as faz aceitar com coragem aquelas doze horas de trabalho que 
são necessárias para lhes proporcionar os meios de subsistência". — Doze 
horas de trabalho, e que trabalho! Impostas a criança que não têm nem 
doze anos! — Os materialistas sempre lamentarão que não haja um inferno 
para nele colocar estes cristãos, estes filantropos, carrascos da infância! E 
dizer que os filhos dos heróis do Terror se deixaram degradar pela religião 
do trabalho ao ponto de aceitarem depois de 1848, como uma conquista 
revolucionária, a lei que limitava a doze horas o trabalho nas fábricas; 
proclamavam, como um princípio revolucionário, o direito ao trabalho 
(LAFARGUE, 2003, p. 27). 

 

A estruturação do trabalho, apontam Kerr e Siegel (1955 apud THOMPSON, 

1998, p. 301), 

 

[...] implica o estabelecimento de regras sobre o tempo de trabalhar e de 
não trabalhar, sobre o método e a importância do pagamento, sobre o 
movimento de entrada e saída do trabalho e de uma posição para outra. 
Implica regras pertinentes à manutenção da continuidade no processo de 
trabalho [...], a tentativa de minimizar a revolta individual ou organizada, o 
fornecimento de uma visão de mundo, de orientações ideológicas, de 
crenças [...]. 

 

Wilbert Moore (apud THOMPSON 1998, p. 301) redigiu uma lista de compras 

dos "valores difundidos e das orientações normativas de alta relevância para o 

objetivo do desenvolvimento social", a partir da qual "as seguintes mudanças de 

atitude e opinião são 'necessárias' se quisermos atingir um rápido desenvolvimento 

econômico e social": 
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Impessoalidade: julgamento do mérito e do desempenho, e não dos 
antecedentes sociais ou de qualidades irrelevantes. 
Especificidades de relações em termos de contexto e de limites de 
interação. 
Racionalidade e capacidade de resolver problemas. 
Pontualidade. 
Reconhecimento da interdependência individualmente limitada, mas 
sistematicamente conectada. 
Disciplina, deferência para com a autoridade legítima. 
Respeito pelos direitos de propriedade [...]. 

 

Ao adentrar a era industrial moderna, a velocidade do tempo passou a ser 

mais relevante. 

 

A sociedade industrial moderna é muito mais dependente do tempo do que 
qualquer civilização anterior [...], mas há nessa dependência uma 
ambivalência peculiar. Ao mesmo tempo em que nosso conhecimento do 
passado, tanto do homem, quanto do universo, é muito maior que o de 
nossos ancestrais, nosso sentido de continuidade com o passado tem 
declinado, em decorrência das rápidas e contínuas mudanças que 
influenciam nossas vidas. Hoje, para muitas pessoas, o tempo se tornou tão 
fragmentado que apenas o presente parece ter significado; o passado é 
visto como "obsoleto" e, portanto, inútil. Além disso, como o presente difere 
tanto do passado, vai se tornando cada vez mais difícil compreender como 
era este (WHITROW, 1993, p. 203). 

 

Ao mesmo tempo, a divisão entre o espaço de vida e o espaço de trabalho, 

que se deu no início da Revolução Industrial aqui é perdido, em grande medida, pela 

forma como os sujeitos lidam com a tecnologia em constante desenvolvimento ou, 

ainda, pela forma que os sujeitos, em suas relações sociais, construíram ao lidar 

com a tecnologia. 

Ou seja, é um estreitamento da perspectiva temporal. Uma das causas, 

segundo Whitrow (1993), é a compressão de que nosso conceito de tempo deveria 

ser considerado não uma condição a priori, mas uma consequência de nossa 

experiência de mundo. 

Segundo Thompson (1998), esse é um problema que os povos do mundo em 

desenvolvimento devem enfrentar em sua vida e em seu crescimento. Espera-se 

que eles tomem cuidado com modelos convenientes e manipuladores, que 

apresentam as massas trabalhadoras apenas como uma força inerte de trabalho. 

 

Se mantivermos uma avaliação de tempo puritana, uma avaliação de 
mercadoria, a questão é como empregar esse tempo, ou como será 
aproveitado pelas indústrias de entretenimento. Mas se a notação útil do 
emprego do tempo se torna menos compulsiva, as pessoas talvez tenham 
de reaprender algumas das artes de viver que foram perdidas na Revolução 
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Industrial: como preencher os interstícios de seu dia com relações sociais e 
pessoais mais enriquecedoras e descompromissadas; como derrubar mais 
uma vez as barreiras entre o trabalho e a vida [...] Se as pessoas vão ter de 
satisfazer ao mesmo tempo as exigências de uma indústria automatizada 
altamente sincronizada e de áreas muito ampliadas de "tempo livre", devem 
de algum modo combinar numa nova síntese elementos do velho e do novo, 
descobrindo um imaginário que não se baseie nas estações, nem no 
mercado, mas nas necessidades humanas. A pontualidade no horário de 
trabalho expressaria respeito pelos colegas. E passar o tempo à toa seria 
comportamento culturalmente aceito (THOMPSON, 1998, p. 302-303). 

 

Novos desenvolvimentos econômicos necessitam de novos tempos e 

mudanças em uma cultura que dê suporte a todas essas mudanças.  

Assim, considero a construção do tempo como realidade objetiva e 

compreendida "como construção social resultante de relações sociais que se 

objetivaram, sendo, ao mesmo tempo, exteriores aos atores sociais e fruto de suas 

práticas" (CARDOSO, A. C. M., 2009, p. 29). Ou seja, o tempo é resultado da 

atividade humana e sua práxis social, e o trabalho é elemento partícipe desse 

processo. 
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CAPÍTULO 2 — O TRABALHO NO MODO DE PRODUÇÃO CAPITALISTA 

 

Esse capítulo propõe discutir o trabalho no modo de produção capitalista de 

forma a aproximá-lo da categoria intensificação do trabalho que tem uma relação 

direta com a precarização das condições de trabalho. 

Para tanto, dividimos o capítulo em três itens. 

O primeiro visa apresentar os elementos teóricos para reafirmar o trabalho 

como fundante do ser social, ou seja, o trabalho em sua dimensão ontológica.  

Compreendendo que o capitalismo se particulariza a diversos contextos 

conjunturais, o segundo item traz uma aproximação do contexto histórico do século 

XX caracterizado pela financeirização do capital que reflete na produção, nos 

serviços, na reconfiguração das políticas públicas e no quadro das condições de 

trabalho. No subitem busca-se refletir sobre o rebatimento desse contexto no Brasil 

e as formas de intensificação do trabalho que se colocam.  

Já o terceiro item, subsidiado pelos fundamentos apresentados anteriormente, 

se aproxima do Serviço Social, compreendendo o Assistente Social como 

trabalhador(a) e, portanto, sofrendo as refrações desse contexto do mundo do 

trabalho. 

 

2.1 A lógica do Trabalho no Capitalismo – referências analíticas 

 

O trabalho, enquanto categoria ontológica, expressa o modo de ser dos seres 

sociais de uma determinada época histórica.13 Para tanto, é necessário compreender 

como estes se organizam para produzir e distribuir os meios de vida que respondem 

às suas necessidades sociais, tendo em vista que estas são as próprias condições 

materiais de existência e de reprodução da sociedade. 

Parto da compreensão do trabalho em Marx (2001, p. 211), que o considera 

um 

 

processo de que participam o homem e a natureza, processo que o ser 
humano, com sua própria ação, impulsiona, regula e controla seu 
intercâmbio material com a natureza [...] põe em movimento as forças 
naturais de seu corpo — braços e pernas, cabeça e mãos — a fim de 

                                                           
13 O gênero humano compreende a humanidade de homens e mulheres, portanto, não é idêntico, não 
é indivisível, traduz uma ideia de duplicidade em sua unidade, que deve ser considerada, pois as 
divisões sexuais não são eliminadas, mesmo quando pensamos teoricamente o mundo do trabalho. 
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apropriar-se dos recursos da natureza imprimindo-lhes forma útil à vida 
humana [grifos meus]. 

 

Nesta relação de trabalho que busca responder às necessidades sociais, 

sejam do estômago ou da fantasia (MARX, 2001), alguns elementos são 

fundamentais e serão trabalhados no decorrer deste estudo.   

Primeiro, no próprio processo de trabalho já surgem dois elementos 

constitutivos das forças produtivas: a força de trabalho e os objetos/meios de 

produção (MARX, 2001). O uso da força de trabalho põe em ação a capacidade de 

dispêndio das forças naturais do corpo do homem que, ao dispor dos meios de 

produção (instrumentos e recursos), concretiza o próprio trabalho.  

Segundo, a forma útil à vida humana corresponde à dimensão concreta do 

trabalho, a produção de valores de uso que respondem às necessidades humanas, 

configurando-se a dimensão qualitativa do trabalho, ou seja, o trabalho concreto. 

Terceiro, a própria interação do homem com a natureza para a transformação 

das matérias naturais em produtos que respondam às suas necessidades, e 

adequada a um fim corresponde ao próprio trabalho (MARX, 2001).  

N'O Capital, capítulo V, livro I, volume I, Marx apresenta o exemplo 

comparativo da aranha, da abelha, do tecelão e do arquiteto, de forma a reafirmar a 

presença da finalidade a ser alcançada, idealmente pensada, no processo de 

trabalho humano. Ou seja, a ênfase está no momento ideal, na prévia ideação 

presente na mediação do trabalho. 

 

Uma aranha executa operações semelhantes às do tecelão, e a abelha 
envergonha mais de um arquiteto humano com a construção dos favos de 
suas colmeias. Mas o que distingue, de antemão, o pior arquiteto da melhor 
abelha é que ele construiu o favo em sua cabeça, antes de construí-lo em 
cera. No fim do processo de trabalho obtém-se um resultado que já no início 
deste existiu na imaginação do trabalhador, e, portanto idealmente. [...] 
Além do esforço dos órgãos que trabalha, é exigida a vontade orientada a 
um fim (MARX, 2001, p. 142-143). 

 

E Marx (2007, p. 10-11) continua, recaindo sobre os aspectos externos à 

consciência,14 sobre a realidade objetiva e externa ao homem, colocando como 

aspecto central sua própria existência, junto a seus meios de existência. 

 

                                                           
14 "A consciência não pode ser jamais outra coisa que o ser consciente, e o ser dos homens é seu 
processo de vida real" (MARX e ENGELS, 2007, p. 94). 
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Pode-se distinguir os homens dos animais pela consciência, pela religião e 
por tudo que se queira. Mas eles próprios começam a se distinguir dos 
animais logo que começam a produzir seus meios de existência e esse 
passo à frente é a própria consequência da sua organização corporal. Ao 
produzirem seus meios de existência os homens produzem indiretamente 
sua própria vida material. 

 

Por meio do trabalho, pela ação há um rompimento com o padrão natural à 

medida que algumas exigências estão postas àqueles que trabalham. 

O manejo de instrumentos e técnicas que mediatizam a relação homem — 

natureza exige uma finalidade, portanto, uma teleologia. Ou seja, o homem ao 

transformar a natureza tem uma prévia ideação do que quer alcançar e isso o coloca 

em contato com o problema da escolha entre alternativas concretas e, portanto, 

reais. Esta situação exige deste homem conhecimentos, habilidades e coordenação 

múltipla, aspectos que são intrínsecos a universalização do saber. Além destes 

aspectos, há a exigência da comunicação por meio da linguagem articulada. 

(NETTO e BRAZ, 2007). 

Assim, por meio do trabalho, as relações sociais se estabelecem, 

considerando que  

 

não há sociedade sem que estejam em interação os seus membros 
singulares, assim como não há seres sociais singulares (homens e 
mulheres) isolados, fora do sistema de relações que é a sociedade. O que 
chamamos sociedade são os modos de existir do ser social; é na sociedade 
e nos membros que a compõem que o ser social existe: a sociedade, e seus 
membros, constitui o ser social e dele se constitui (NETTO e BRAZ, 2007, p. 
37). 

 

A expressão "social" do trabalho, mesmo quando parece realizado 

individualmente, aponta a ampliação da capacidade produtiva da sociedade, levando 

à divisão das ocupações necessárias para a produção entre seus sujeitos, 

instaurando a divisão do trabalho.  

Segundo Braverman (2012, p. 71-72), a divisão do trabalho é "aparentemente 

inerente característica do trabalho humano tão logo ele se converte em trabalho 

social, isto é, trabalho executado na sociedade e através dela".  

"A expressão 'divisão social do trabalho', no sentido cunhado por Marx (2001) 

e por Marx e Engels (s.d.), também referenciada por autores como Braverman 

(2012), designa a especialização das atividades presentes nas sociedades no 
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momento em que a mercadoria torna-se o elemento mediador das relações 

sociais".15  

Nesses termos, a divisão do trabalho é uma característica do trabalho 

humano no momento em que ele adquire forma social. A cooperação, como ocorria 

na sociedade primitiva, foi pautada pela divisão sexual do trabalho. A primeira 

diferenciação da divisão do trabalho começa com a divisão do trabalho entre os 

sexos, em que homens e mulheres se especializam em certas atividades e ofícios.   

Veja-se Marx e Engels (2007, p. 35):  

 

[...] com isso, desenvolve-se a divisão do trabalho, que originariamente 
nada mais era que a divisão do trabalho no ato sexual e, em seguida, 
divisão do trabalho que, em consequência de disposições naturais (por 
exemplo, a força corporal), desenvolve-se por si própria, ou "naturalmente". 

 

Posteriormente, entre ocupações agrícolas e artesanais, colocando a divisão 

entre cidade e campo. E, sequencialmente, entre atividade intelectual e manual. 

(NETTO e BRAZ, 2007). Deve-se levar em conta o que Marx e Engels (2007, p. 26) 

já haviam dito: "a divisão do trabalho só se torna efetivamente divisão do trabalho a 

partir do momento em que se opera uma divisão entre o trabalho material e o 

trabalho imaterial". 

E continua Marx (2004b, p. 114) que "a divisão do trabalho não passa do 

estabelecimento alienado da atividade humana como uma atividade genética real ou 

como a atividade do homem enquanto ser genérico". Marx e Engels, (2007, p. 28) 

consideram que "a divisão do trabalho [que se torna realmente efetiva no 

capitalismo] implica na contradição entre o interesse do indivíduo isolado ou da 

família isolada e o interesse coletivo de todos os indivíduos que mantêm entre si".  

As forças produtivas,16 conforme já abordado, operam no interior das relações 

sociais e técnicas de produção dos próprios homens, sendo intrínsecas, portanto, 

aos processos produtivos. 

 

As relações técnicas de produção dependem das características técnicas do 
processo de trabalho (o grau de especialização do trabalho, as tecnologias 
empregadas...) e dizem respeito ao controle ou domínio que os produtores 

                                                           
15 DEGENSZAJN, Raquel Raichelis; YAZBEK, Maria Carmelita; VICENTE, D. P.; ALBUQUERQUE, V. 
O.; DUARTE, J. M. G. F. Serviço Social na divisão sociotécnica do trabalho — notas sobre os 
fundamentos do trabalho profissional. In: ENCONTRO DE PESQUISADORAS(ES) EM SERVIÇO 
SOCIAL, XV, 4-8 dez. 2016, Ribeirão Preto. Anais... Franca: ABEPSS, 2016. p. 10. 
16 Que envolvem a produção, mas também a troca e a distribuição dos bens produzidos. 
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têm sobre os meios de trabalho e sobre o processo de trabalho em que 
estão envolvidos. Mas elas se subordinam às relações sociais de produção, 
que as especificam historicamente e que são determinadas pelo regime de 
propriedade os meios de produção fundamentais (NETTO e BRAZ, 2007, p. 
59). 

 

Assim, a relação entre forças produtivas e relações de produção corresponde 

ao modo de produção de uma determinada época, ou seja, qualquer força produtiva 

nova traz como consequência um aperfeiçoamento da divisão do trabalho. Esta 

relação tem caráter histórico e social, porque o desenvolvimento destes dois 

elementos não caminha na mesma velocidade e direção. 

 

O modo de produção da vida material condiciona o processo em geral de 
vida social, política e espiritual. Não é a consciência dos homens que 
determina o seu ser, mas, ao contrário, é o seu ser social que determina 
sua consciência. Em uma certa etapa de seu desenvolvimento, as forças 
produtivas materiais da sociedade entram em contradição com as relações 
de propriedade dentro das quais aquelas até então se tinham movido. De 
formas de desenvolvimento das forças produtivas, essas relações se 
transformam em seus grilhões. Sobrevém então uma época de revolução 
social (MARX, 1982, p. 25). 

 

Na divisão social do trabalho a partir da apropriação privada dos meios de 

produção, chega-se à produção de mercadorias. Antes, em qualquer que seja a 

forma social das sociedades, produziam-se bens, valores de uso. No modo de 

produção capitalista, produz-se mercadoria, que é unidade que condensa valor de 

uso e valor de troca.  

Nas palavras de Marx (2001, p. 58), 

 

a utilidade de uma coisa faz dela um valor-de-uso. [O valor natural de 
qualquer coisa consiste em sua capacidade de prover as necessidades ou 
de servir às comodidades da vida humana]. Mas essa utilidade não é algo 
aéreo. Determinada pelas propriedades materialmente inerentes à 
mercadoria, só existe através delas. A própria mercadoria, como ferro, trigo, 
diamante, etc., é, por isso, um valor-de-uso, um bem. Esse caráter da 
mercadoria não depende da quantidade de trabalho empregado para obter 
suas qualidades úteis. Ao se considerarem valores-de-uso, sempre se 
pressupõem quantidades definidas, como uma dúzia de relógios, um metro 
de linho, uma tonelada de ferro, etc. Os valores-de-uso constituem o 
conteúdo material da riqueza, qualquer que seja a forma social dela. Na 
forma da sociedade que vamos estudar [capitalista], os valores-de-uso são, 
ao mesmo tempo, os veículos materiais do valor-de-troca. 

 

Para alcançar o modo de produção capitalista, a produção mercantil simples é 

assentada no trabalho pessoal; os artesãos e camponeses nela envolvidos eram os 

proprietários dos meios de produção, o que não denotava uma relação de 
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exploração, caracterizando uma solidariedade de pares. A circulação da mercadoria 

passou pela produção simples, servindo o dinheiro como meio de troca entre 

mercadorias diferentes. Com a ampliação da demanda de mercadorias e do 

emprego de dinheiro, a circulação mercantil se metamorfoseou, passando a 

acumular lucro. Essa foi uma das bases para que se dissolvesse a produção por 

solidariedade emergindo os patrões (NETTO e BRAZ, 2007). 

A produção mercantil capitalista, subsequente a esta fase, traz como 

características da divisão social do trabalho a propriedade privada dos meios de 

produção no controle do capitalista que compra a força de trabalho por meio de um 

salário17.  

Nas palavras de Marx (2001, p. 206), 

 

o processo de consumo da força de trabalho é ao mesmo tempo o processo 
de produção de mercadoria e valor excedente (mais-valia). O consumo da 
força de trabalho, como o de qualquer outra mercadoria, realiza-se fora do 
mercado e fora da esfera da circulação. Por isso, juntamente com o dono do 
dinheiro e o possuidor da força de trabalho abandonaremos essa esfera 
ruidosa, onde tudo ocorre na superfície e à vista de todos, para acompanhá-
los ao local reservado da produção. [...] O mistério da criação do valor 
excedente (mais valia) se desfará finalmente. 

 

Aqui, localiza-se a especificidade deste modo de produção: a relação 

assalariada de compra e venda da força de trabalho, configurando a exploração do 

ser social (capitalista) sobre o ser social (trabalhador[a]). E essa relação entre 

detentores e não detentores dos meios de produção conforma as classes sociais 

nesse modo de produção, apresentando-se como burguesia/capitalista e classe 

trabalhadora, respectivamente, para Marx como personificação de categorias 

econômicas. Em O Capital, Capítulo 1 (A Mercadoria), Marx e Engels (2007, p. 63) 

"os indivíduos singulares formam uma classe somente na medida em que têm que 

promover uma luta contra uma outra classe". 

Sartori (2010, p. 57-58) aponta que 

 

a existência de classes sociais tem como corolário necessário a distinção de 
"funções", de tal feita que o homem concreto aparece somente como 
personificação de uma relação sociais à medida mesma em que nunca 

                                                           
17 Salário é o preço que o capitalista paga pela mercadoria força de trabalho, o que não corresponde 
ao valor (e mais valor) criado por esta mercadoria no decorrer do tempo de trabalho excedente e não 
pago. Tal processo, mediado pelo contrato, cria a aparência de justa retribuição pelo trabalho 
realizado entre o comprador e o vendedor da mercadoria força de trabalho como equivalentes 
jurídicos (NETTO e BRAZ, 2007). 
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pode ser reduzido a ela. Trata-se do processo de aviltamento da 
personalidade inerente à alienação, que se impõe com ares de evidência 
aos portadores de relações sociais. 

 

O lucro, nesse modo de produção, não está na circulação como era na 

produção mercantil. Tem sua origem na produção, na qual ocorre a exploração do 

trabalho e a extração da mais valia por meio do trabalho não pago (trabalho 

excedente). O controle dos capitalistas de todo o processo produtivo garante a 

continuidade deste — o que se reflete não só na produção, mas na própria 

reprodução dos sujeitos que participam desse processo. Retomaremos esse assunto 

posteriormente. 

O conjunto das relações sociais se vê mercantilizado, incluindo aí a própria 

força de trabalho, o que reafirma nessa sociedade a importância dada ao valor de 

troca para além do valor de uso, já abordado. Esta dimensão é a do trabalho 

abstrato.  

Cada trabalho concreto que produz valor de uso por essa característica pode 

se distinguir de outros trabalhos concretos, mas os trabalhos abstratos se igualam, 

criando valores de troca e reafirmando a importância, agora, da sua quantidade 

(PADILHA, 2000). Assim, afirma Marx (2001, p. 46) que, na sociedade capitalista, os 

valores de uso "constituem, ao mesmo tempo, os portadores materiais do valor de 

troca".18 

Portanto, a mercadoria no modo de produção capitalista assume as duas 

dimensões: valor-de-uso e valor de troca. O trabalho abstrato (valor de troca) é 

medido pelo tempo de trabalho socialmente necessário para a produção de dada 

mercadoria, que é o que configura a lei do valor.19  

 

Sabemos que o valor de qualquer mercadoria é determinado pela 
quantidade de trabalho materializado em seu valor-de-uso, pelo tempo de 
trabalho socialmente necessário à sua produção. Isto se aplica também ao 
produto que vai para as mãos do capitalista, como resultado do processo de 
trabalho. De início, temos, portanto, de quantificar o trabalho materializado 
nesse produto (MARX, 2001, p. 220).  

 

Esta substância comum (IAMAMOTO, 2008) viabiliza a troca de objetos úteis 

de qualidades diferentes e o dinheiro é o equivalente universal para concretizar esse 

                                                           
18 A separação das dimensões concreta e abstrata do trabalho tem apenas fins analíticos, pois, como 
adverte Marx, uma é condição da outra. 
19 Imperando no marco da produção mercantil (NETTO e BRAZ, 2007). 
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aspecto, servindo de "mercadoria especial na qual todas as outras expressam o seu 

valor. O valor de uma mercadoria, expresso em dinheiro, é o seu preço" (NETTO e 

BRAZ, 2007, p. 89).20  

Nessa relação, o caráter social do trabalho se esconde, sendo o próprio 

trabalho também trocado como mercadoria, baseado em seu valor de troca. 

 

A igualdade dos trabalhos humanos fica disfarçada sob a forma da 
igualdade dos produtos do trabalho como valores; a medida, por meio da 
duração, do dispêndio da força humana de trabalho toma a forma de 
quantidade de valor dos produtos do trabalho; finalmente, as relações entre 
os produtores, nas quais se afirma o caráter social dos seus trabalhos, 
assumem a forma de relação social entre os produtos do trabalho (MARX, 
2001, p. 80). 

 

Reside aí o fetichismo da mercadoria. 

 

O caráter misterioso da forma-mercadoria consiste, portanto, simplesmente 
no fato de que ela reflete aos homens os caracteres sociais de seu próprio 
trabalho como caracteres objetivos dos próprios produtos do trabalho, como 
propriedades sociais que são naturais a essas coisas e, por isso, reflete 
também a relação social dos produtores com o trabalho total como uma 
relação social entre os objetos, existente à margem dos produtores [...] 
Aqui, os produtos do cérebro humano aparecem dotados de vida própria, 
como figuras independentes que travam relação umas com as outras e com 
os homens. Assim se apresentam, no mundo das mercadorias, os produtos 
da mão humana. A isso eu chamo de fetichismo, que se cola aos produtos 
do trabalho tão logo eles são produzidos como mercadorias e que, por isso, 
é inseparável da produção de mercadorias (MARX, 2013, p. 147-148). 

 

E ainda de forma a compreender a relação entre alienação e estranhamento, 

Ranieri (2006, p. 1) salienta que  

 

pode-se dizer que aquilo que Marx designa por alienação (ou exteriorização, 
extrusão, Entäusserung) tem a ver com atividade, objetivações do ser 
humano na história, ao mesmo tempo em que estranhamento, pelo 
contrário, compõe-se dos obstáculos sociais que impedem que aquela 
atividade se realize em conformidade com as potencialidades humanas, 
obstáculos que, dadas as formas históricas de apropriação do trabalho e 
também de sua organização por meio da propriedade privada, faz com que 
a alienação apareça como um fenômeno concêntrico ao estranhamento. 

 

                                                           
20 Segundo Netto e Braz (2007, p. 89), o dinheiro funciona como "equivalente geral, equiparando 
todas as mercadorias oferecidas; meio de troca, possibilitando a circulação de mercadorias; medida 
de valor, oferecendo um padrão de mensuração para todas as mercadorias; meio de acumulação ou 
entesouramento, podendo ser guardado para uso posterior; e meio de pagamento universal, servindo 
para quitar dívidas públicas e privadas". 
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A mercadoria no modo de produção capitalista, sendo unidade de valor de 

uso e valor de troca em seu "[...] processo de produção, tem de ser unidade de 

processo de trabalho e processo de formação de valor" (MARX, 2001, p. 148). Esses 

dois elementos que formam essa unidade permitem compreender tanto a dimensão 

concreta quanto a abstrata em um mesmo processo — qualitativamente, atende a 

determinadas necessidades e, quantitativamente, é trabalho socialmente necessário 

abstraído de todas as particularidades que cercaram a sua efetivação. 

O processo de trabalho não é algo figurativo, quem o realiza é o(a) 

trabalhador(a) sob uma relação de assalariamento no modo de produção capitalista, 

conforme já abordado. Esse tipo de relação de trabalho pressupõe um(a) 

trabalhador(a) duplamente livre. Ou seja, para Marx (2001), o(a) trabalhador(a), por 

um lado, como sujeito livre que detém sua força de trabalho como mercadoria e, por 

outro, despossuído(a) de outras mercadorias para vender, a não ser a sua própria 

força de trabalho.  

No marco jurídico, essa relação aparece como um contrato entre iguais, 

vendedor e comprador da força de trabalho. "O processo de trabalho começa, 

portanto, com um contrato ou acordo que estabelece as condições da venda da 

força de trabalho pelo trabalhador e sua compra pelo empregador" (BRAVERMAN, 

2012, p. 55).  

Segundo Marx (2001, p. 219),  

 

o processo de trabalho, quando ocorre como processo de consumo da força 
de trabalho pelo capitalista, apresenta dois fenômenos característicos. O 
trabalhador trabalha sob o controle do capitalista, a quem pertence seu 
trabalho. [...] Além disso, o produto é propriedade do capitalista, não do 
produtor imediato, o trabalhador. 

 

Netto e Braz (2007, p. 100) apontam que, "comprando a força de trabalho do 

proletário pelo seu valor, o capitalista tem o direito de dispor do seu valor de uso, 

isto é, de dispor da sua capacidade de trabalho, capacidade de movimentar os 

meios de produção".  

Porém, na esfera da circulação desvenda-se essa relação. A força de trabalho 

se diferencia das outras mercadorias por criar valor e mais valor do que o necessário 

para sua reprodução, ou seja, gera um valor superior ao que custa. Esse valor 

excedente apropriado pelo capitalista é a mais-valia, razão de ser do modo de 
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produção capitalista, adquirida pela compra da mercadoria força de trabalho pelo 

seu valor de troca e se apropriando de todo o seu valor de uso. 

 

No caso do trabalhador assalariado, o excedente lhe é extraído sem o 
recurso à violência extraeconômica; o contrato de trabalho implica que o 
produto do trabalho do trabalhador pertença ao capitalista. E a falsa noção 
de que o salário remunera todo o seu trabalho é reforçada pelo fato de a 
jornada de trabalho ser contínua e de ele trabalhar com meios de produção 
que não lhe pertencem e num espaço físico que também é de propriedade 
do capitalista. Por isso, a maioria dos operários sente a exploração, [...] mas 
não alcança, na sua experiência cotidiana, a adequada compreensão dela 
(NETTO e BRAZ, 2007, p. 107). 

 

Considerando que a jornada de trabalho é constituída por tempo de trabalho 

necessário (com o qual o trabalhador cobre a sua reprodução sendo a esse valor 

equivalente ao salário que recebe) e tempo de trabalho excedente não pago (no qual 

é extraída a mais valia), a extensão do segundo é o que importa ao capitalista.  

 

Há uma distinção crucial entre o que o trabalhador recebe e o que o 
trabalho cria. O mais-valor resulta da diferença entre o valor que o trabalho 
incorpora nas mercadorias numa jornada de trabalho e o valor que o 
trabalhador recebe por entregar ao capitalista a força de trabalho como uma 
mercadoria. Em suma, paga-se aos trabalhadores o valor da força de 
trabalho, e ponto final. O capitalista os coloca para trabalhar de modo que 
não só reproduzam o valor de sua própria força de trabalho, mas também 
produzam o mais-valor. Para o capitalista, o valor de uso da força de 
trabalho está no fato de ela ser uma mercadoria que pode produzir valor e, 
consequentemente, mais-valor (HARVEY, 2013, p. 125). 

 

Há duas formas para que essa extensão do tempo de trabalho excedente 

aconteça, separadas, aqui, apenas para fins analíticos. Em ambas o tempo se 

coloca como um dos elementos constitutivos do processo. 

A mais-valia absoluta que estende a jornada de trabalho até os limites de 

natureza fisiológica e social, das conquistas civilizatórias de cada sociedade e da 

resistência política do trabalhador na luta coletiva pela regulamentação da relação 

de exploração por parte do Estado. 

 

Em compensação, possui a jornada de trabalho um limite máximo. Não 
pode ser prolongada além de certo ponto. Este limite máximo é determinado 
duplamente. Há, primeiro, o limite físico da força de trabalho. [...] Além de 
encontrar esse limite puramente físico, o prolongamento da jornada de 
trabalho esbarra em fronteiras morais. O trabalhador precisa de tempo para 
satisfazer necessidades espirituais e sociais cujo número e extensão são 
determinados pelo nível geral de civilização. Por isso, as variações da 
jornada de trabalho ocorrem dentro desses limites físicos e sociais (MARX, 
2001, p. 270-271). 
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Já a mais-valia relativa intensifica o ritmo de trabalho por meio de incremento 

tecnológico e de reorganização e controle sobre o processo produtivo. Assim, a 

intensificação é intrínseca ao processo produtivo capitalista, segundo características 

históricas, e "surge como um aspecto crucial do controle do trabalho, pois os 

pequenos momentos são os elementos que formam o lucro" (HARVEY, 2013, p. 

126). Deter-nos-emos sobre a intensificação, posteriormente. 

Nessa relação, a jornada de trabalho se coloca como um importante elemento 

na materialização da exploração da força de trabalho.  

Para Marx (2001, p. 270),  

 

a jornada de trabalho não é uma grandeza constante, mas variável. Uma 
das suas partes é determinada pelo tempo de trabalho necessário à 
reprodução da força de trabalho do próprio trabalhador, mas sua magnitude 
total varia com a duração do trabalho excedente. A jornada de trabalho é, 
portanto, determinável, mas, considerada em si mesma, é indeterminada. 

 

Não por menos, a luta pela redução da jornada de trabalho se coloca como 

uma das mais importantes para a classe trabalhadora, tendo Marx dedicado um 

capítulo d'O Capital (8, da Parte Terceira) exclusivamente a este tema. Marx (2001, 

p. 312-313) aponta que "o estabelecimento de uma jornada normal de trabalho é o 

resultado de uma luta multissecular entre o capitalista e o trabalhador". 

E ainda, segundo o autor,  

 

entre direitos iguais e opostos, decide a força. Assim, a regulamentação da 
jornada de trabalho se apresenta, na história da produção capitalista, como 
luta pela limitação da jornada de trabalho, um embate que se trava entre a 
classe capitalista e a classe trabalhadora (MARX, 2001, p. 273). 

 

Assim, reafirma-se que o tempo de trabalho não é simplesmente dado, ele é 

socialmente construído (WHITROW, 1993; THOMPSON, 1998). O controle sobre o 

tempo, no modo de produção capitalista, é elemento primordial para a extração da 

mais-valia. Daí a importância que a luta coletiva se volte para este aspecto.  

 

O capitalista quer o tempo, quer aqueles momentos que são os elementos 
do lucro. Isso é um corolário do fato de que o valor é tempo de trabalho 
socialmente necessário. Apesar de toda a sua abstração, a teoria do valor 
revela algo importante a respeito das práticas e experiências diárias [...]. Ela 
toca a realidade do comportamento do capitalista, toca a realidade da vida 
do trabalhador (HARVEY, 2013, p. 142). 
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Segundo Dal Rosso (1998, p. 23), 

  

o alongamento das horas de trabalho não constitui apenas um evento do 
passado remoto [...] Trabalhar mais ou menos horas é resultado das 
relações vigentes entre os agentes sociais. Os momentos em que a força de 
trabalho está mais enfraquecida política ou economicamente são propícios 
ao alongamento das horas de trabalho. Este princípio vale tanto para o 
passado quanto para o presente. [...] A curva da jornada de trabalho não 
representa apenas um momento histórico, tipifica uma relação entre os 
atores.21 

 

Assim, considerando o controle do tempo como um dos fatores para a 

extração da mais-valia, coloca-se necessário compreender as relações de trabalho e 

que a produção de mercadorias não pode ser separada do processo de reprodução 

social porque são retroalimentáveis, o sistema capitalista precisa ser compreendido 

em sua totalidade como articulador de diferentes processos: produção, circulação e 

consumo de mercadorias.  

Na produção da mercadoria extrai-se a mais-valia, mas é na circulação, a 

qual engloba troca e comercialização, que se realiza a mais-valia. À esfera da 

reprodução cabe a própria reprodução da força de trabalho, que é a mercadoria a 

garantir a continuidade do processo produtivo e, por conseguinte, de exploração de 

mais-valia, que valoriza o capital.  

                                                           
21 Sobre a jornada de trabalho no Brasil, Dal Rosso (1998) aponta que, da segunda metade do século 
XIX em diante, com a implantação de indústrias e outros empreendimentos capitalistas, buscou-se 
mão de obra urbana e rural pobre, distanciada da rigidez necessária ao trabalho assalariado. Foi 
necessário estabelecer uma nova ética racionalizada do trabalho (trabalho longo, continuado, com 
rígidos horários de início e fim das atividades). Foi uma forma de socializar a população no trabalho 
assalariado capitalista. Por essas razões, houve a ampliação da jornada de trabalho no Brasil no 
último quartel do século XX, chegando a mais de 3.600 horas ao ano. Como contratendência, as 
greves (1906, 1912 e 1917) se colocaram, tendo algumas (representando fábricas isoladas ou 
setores inteiros de atividade) conquistado a redução da jornada. Em 1932, a legislação trabalhista do 
governo Vargas, por conta do Tratado de Versalhes desde o final da Primeira Guerra Mundial, 
estabeleceu a jornada de oito horas diárias e 48 horas semanais. Isso não significou efetiva mudança 
de patamar. Em 1943, com a promulgação da Consolidação das Leis do Trabalho, o Brasil viveu 
quase 50 anos um período de estabilidade das 48 horas semanais, mais horas extras, servindo de 
motor para a industrialização brasileira. Foi interrompida em 1988 com a Constituição Federal que 
estabeleceu a jornada de 44 horas semanais (oito horas por dia, mais duas horas extras). O atual 
debate da reforma trabalhista (de 2015 até o governo Temer) propõe alterações para a jornada de 
trabalho de forma negociável entre empregador e empregado, desde que não ultrapasse 220 horas 
mensais e 12 horas diárias. Ou seja, numa fase de retrocessos e insegurança trabalhista, negociar 
com o trabalhador individualmente torna-se uma estratégia do capital. Esvaziar a dimensão coletiva 
do processo de luta enfraquece o trabalhador, facilitando sua manipulação e seu controle. 
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Nesse processo, "é produtivo o trabalhador que executa um trabalho 

produtivo e é produtivo o trabalho que gera diretamente22 mais-valia, isto é, que 

valoriza o capital" (Marx, 2004b, p. 109). E acrescenta: "[...] é produtivo todo o 

trabalho que produz, em geral, ou que desemboca num produto, ou num valor de 

uso, em resumo: num resultado23" (Marx, 2004b, p. 109).  

E para, além disso, Marx (2004) sugere compreender o trabalho produtivo a 

partir de dois pontos de vista. O primeiro é o processo de trabalho e o segundo, o 

processo capitalista de produção. Em relação ao primeiro, é produtivo aquele 

trabalho que se realiza num produto, mais concretamente numa mercadoria, que 

pode ser material ou imaterial. Em relação ao segundo, é produtivo aquele trabalho 

que valoriza diretamente o capital, que produz mais-valia. 

A partir daí, Marx alcança duas conclusões, assim chamadas por ele próprio. 

A primeira é que a ideia de trabalho produtivo e improdutivo aponta para a noção de 

trabalhador coletivo, que não é o trabalhador singular, mas, cada vez mais, uma 

capacidade de trabalho socialmente combinada que se converte no agente real do 

processo de trabalho em seu conjunto (MARX, 2004b) e que também valoriza 

conjuntamente o capital. 

A segunda é que o trabalhador possuidor de sua mercadoria força de trabalho 

defronta-se com o capital sob a forma de assalariamento, ou seja, "a sua capacidade 

de trabalho e o seu trabalho incorporam-se diretamente como fatores vivos no 

processo de produção do capital" (Marx, 2004, p. 111), representando um 

componente variável que valoriza o capital de forma a aumentá-lo. 

Nessa lógica, é preciso observar a forma social das relações de trabalho em 

que o trabalhador se insere para compreender sua produtividade ou 

improdutividade. Marx (2004b, p. 111) aponta que "todo o trabalhador produtivo é 

um assalariado, mas nem todo o assalariado é um trabalhador produtivo", servindo 

ambas as relações sociais ao modo capitalista de produção.24  

                                                           
22 Ainda que, no Capítulo XIV d'O Capital, Marx retire esta expressão, apontando que pouco importa a 
partir de agora para a criação da mais-valia se é material ou imaterial.  
23 Sem apontar que a materialidade tem relação com a dimensão de produtivo. Segundo Marx 
(2004b), a mania de definir trabalho produtivo e improdutivo em função do seu conteúdo material 
provém de três fontes: a concepção fetichista, a riqueza material e o fato de que, no processo real da 
reprodução, existe uma grande diferença entre o trabalho que se manifesta em artigos reprodutivos e 
o que se manifesta em meros artigos suntuários.  
24 Retomaremos essa discussão no item 2.3. 
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As determinações e os determinantes do modo capitalista de produção até 

aqui abordados não ficam apenas no espaço da produção stricto sensu, implicando 

a totalidade das relações sociais vigentes. 

Ou seja, as relações sociais são expressas pelas formas de produção da vida 

material que condicionam os indivíduos a partir de suas relações cotidianas, 

refletindo-se nas ideologias políticas e concepções religiosas, nos código morais e 

estéticos, nos sistemas legais, de ensino e de comunicações, nos modos de pensar 

e nas concepções de vida e de mundo.  

 

Na produção social de sua vida, os homens constroem determinadas 
relações necessárias e independentes de sua vontade, relações de 
produção que correspondem a uma determinada fase de desenvolvimento 
das suas forças produtivas materiais. O conjunto dessas relações de 
produção forma a estrutura econômica da sociedade, a base real sobre a 
qual se levanta a superestrutura jurídica e política e à qual correspondem 
determinadas formas de consciência social. O modo de produção da vida 
material condiciona o processo da vida social, política e espiritual em geral 
(MARX e ENGELS, [s.d], p. 301). 

 

Ou seja, a organização econômica é a base, mas os diversos componentes 

da superestrutura que se (re)constroem pelas ações dos homens de acordo com os 

interesses de classe são elementos que aparecem nas suas representações sociais. 

Essa superestrutura pode ser construída e reconstruída dialeticamente no cotidiano, 

considerando-se que 

 

[...] a dialética materialista demonstra como o sujeito concretamente 
histórico cria, a partir do próprio fundamento materialmente econômico, 
ideias correspondentes e todo um conjunto de formas de consciência. Não 
reduz a consciência às condições dadas; concentra a atenção no processo 
ao longo do qual o sujeito concreto produz e reproduz a realidade social; e 
ele próprio, ao mesmo tempo, é nela produzido e reproduzido (KOSIK, 
1995, 124). 

 

Neste contexto, o Direito emerge como parte do sistema legal, um dos 

componentes da superestrutura, construído pelo processo relacional de classe 

instituído pela sociedade capitalista.  
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2.2 Trabalho no Contexto de Financeirização do Capital  

 

O neoliberalismo é o capitalismo selvagem 
com porte de armas e habeas corpus preventivo 

(Luis Fernando VERÍSSIMO). 
 

O capital em si é absolutamente incapaz de se impor limites, 
não importando as consequências, 

nem mesmo a eliminação total da humanidade 
(MÉSZÁROS, 2009, p. 119). 

 

Segundo Chesnais (1996), no final do século XX, o mundo transforma-se a 

partir da reorganização do capitalismo, adentrando a fase da financeirização, em 

que há um predomínio da esfera financeira sobre a produtiva. Torna-se relevante 

ponderar que as esferas produtivas e financeiras continuam imbricadas, pois "os 

capitais que se valorizam na esfera financeira nasceram — e continuam nascendo 

— no setor produtivo" (Chesnais, 1996, p. 241), reafirmando a tese marxiana de que 

se cria a riqueza mediante o emprego de trabalho humano, apontando a relevância 

do trabalho nesta sociedade. 

O autor aponta que 

 

o conceito de regime de acumulação com dominância financeira designa 
uma estreita relação com a mundialização do capital, uma etapa particular 
do estágio do imperialismo compreendida como dominação interna e 
internacional do capital financeiro (CHESNAIS, 2003, p. 46). 

 

Para Chesnais (1996, p. 14), é importante identificar os fatores que 

consubstanciam, em um determinado momento histórico, as formas de acumulação 

capitalista, seus impasses e contradições, assim como as estratégias econômicas e 

políticas de reestruturação do capital, ou seja: 

 

[...] certos momentos em que numerosos fatores desembocam num novo 
conjunto de relações internacionais e internas, que 'formam um sistema' e 
que modelam a vida social, não apenas no plano econômico, mas em todas 
as suas dimensões.  

 

Chesnais (1996) identifica três períodos em que os fatores anteriormente 

citados se articulam, abrindo novas fases: entre 1880 e 1913, a fase do capitalismo 

monopolista; nos anos 1974-1979, o período que se inicia após a Segunda Guerra 

Mundial e vai até o final dos "Trinta Anos Gloriosos", no qual imperaram o fordismo e 
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a regulação keynesiana (Welfare State); por fim, do final da década de 1970 até o 

período atual, que o autor denomina "mundialização do capital". Para o que nos 

interessa, destacaremos as duas últimas fases, de forma a aproximá-las do contexto 

que envolve o objeto de estudo.  

Nas décadas de 1950 e 1960, o capitalismo mundial já vinha realizando uma 

abertura à priorização da expansão financeira sobre a produtiva, sob impacto, nos 

fins da década de 1960 e início dos anos 1970, de forte organização operária em 

luta por direitos sociais e trabalhistas (condições de trabalho, inclusive os salários) 

que rebatem sobre os lucros capitalistas. No plano internacional, o contexto da 

classe trabalhadora era permeado, em grande medida, pelos princípios fordistas de 

organização da produção.  

O fordismo consistiu em um sistema de produção baseado em inovações 

técnicas e organizacionais que se articulam, tendo em vista, de um lado, a produção 

em massa e, do outro, o consumo em massa.  

Segundo Harvey (2011, p. 121), trata-se de regime de acumulação que 

configura  

 

um novo sistema de reprodução da força de trabalho, uma nova política de 
controle e gerência do trabalho, uma nova estética e uma nova psicologia, 
em suma, um novo tipo de sociedade democrática, racionalizada, 
modernista e populista. 

 

Há uma reorganização do processo de trabalho, principalmente de ordem 

técnica e de controle mecânico do ritmo e da velocidade do trabalho. Assim, em sua 

relação com o controle do tempo, Harvey (2011, p. 121) aponta que se exigia do 

trabalhador "maior esforço coletivo para criar, com velocidade sem precedentes e 

com uma consciência de propósito sem igual na história, um novo tipo de 

trabalhador e um novo tipo de homem". 

Salientando a necessidade do processo completo (produção, circulação e 

consumo) para o capital se expandir, o fordismo traz a importância da renda e do 

tempo do trabalhador, "para que estes consumissem os produtos produzidos em 

massa que as corporações estavam por fabricar" (Harvey, 2011, p. 122). 

Ainda segundo Harvey (2011), ao Estado cabia levar à maior quantidade de 

pessoas os benefícios do fordismo, oferecendo assistência médica, habitação e 

serviços educacionais. Em suma, a presença de um Estado provedor. 
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Assim, para aplicar essas mudanças exigidas pelo fordismo, foi necessária a 

organização de uma superestrutura burocrática mediante a modernização do 

método taylorista (DAL ROSSO, 2008). 

 

O taylorismo e o fordismo são os sistemas que, pela primeira vez, 
introduzem sistematicamente a mudança na organização do trabalho como 
instrumento para aumentar a produtividade. Acrescentam, por isso, um 
elemento novo aos estudos desenvolvidos por Marx durante a Revolução 
Industrial. Durante aquele período, o aumento da intensidade foi obtido 
mediante uma revolução tecnológica. Os sistemas taylorista e fordista não 
supõem mudança tecnológica para aumentar a produtividade. Eles atuam 
sobre a organização do trabalho e aí introduz transformações. As mudanças 
aumentam a carga de trabalho, medida sempre em termos de volume de 
produto produzido ou em termos de redução do quadro de pessoal 
necessário para executar determinada tarefa, ou ainda em termos de 
velocidade ou ritmo dos movimentos. Em síntese, o sistema taylorista-
fordista altera a organização do trabalho para obter resultados superiores. 
É, então, um exemplo clássico de intensificação por reorganização do 
trabalho na ausência de revolução tecnológica (DAL ROSSO, 2008, p. 61-
62). 

 

Esse movimento reduz a "porosidade" (tempos mortos) do trabalho e diminui 

o poder de decisão do trabalhador sobre sua atividade. Com isso, há um aumento 

de extração de mais-valia por meio da reorganização do trabalho, reafirmando a 

possibilidade de sua intensificação mediante mudanças organizativas, não apenas 

por revolução técnica. 

Segundo Antunes (1999), o binômio taylorista-fordista diz respeito ao padrão 

produtivo capitalista desenvolvido no século XX, que se fundamenta na produção em 

massa, em unidades de produção concentradas e verticalizadas, com controle rígido 

dos tempos e dos movimentos, desenvolvido por um proletariado coletivo e de 

massa. 

"Diferentemente de Marx, que pensava que a mudança técnica conduzia à 

intensificação, Taylor pensava em elevar a intensidade do trabalho dentro das 

condições técnicas vigentes" (Dal Rosso, 2008, p. 58). 

Segundo Dal Rosso (2008, p. 60), o real problema do método taylorista é 

aumentar a produtividade do trabalho e, na realidade, esse aumento significar "um 

processo de intensificação, cientificamente estudado e implementado, pois a única 

variável que é substantivamente alterada é a ação do trabalhador, seu envolvimento, 

seu empenho, seu trabalho [...]". 

Por mais de meio século (aproximadamente de 1920 a 1970), esse modelo foi 

implementado até encontrar barreiras, como já apontado, na revolta do operariado 
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articulado aos movimentos estudantis de 1968 e nos conflitos desencadeados em 

diversos setores da sociedade, na economia e nos próprios locais de trabalho. Os 

trabalhadores passaram a se confrontar com as formas de controle exercidas pelo 

capital, descontentes com os métodos de gestão taylorista-fordista do trabalho. 

Manifestaram suas reivindicações com ações que atingiam diretamente a produção 

e contribuíam com a queda da produtividade. 

Segundo Druck (1999, p. 98),  

 

os trabalhadores recusavam-se a contribuir com a gestão que lhes impunha 
um trabalho parcializado, repetitivo, fragmentado, rotinizado e que havia 
desqualificado e mesmo destruído o saber daqueles trabalhadores de ofício, 
os quais tinham um determinado controle e autonomia no seu trabalho. 

 

Aliado a este contexto, ainda temos o fato de que o dólar e o ouro deixaram 

de ter conversibilidade, sendo esta uma estratégia norte-americana, por meio da 

desmonetarização da sua moeda, de transferir parte da crise para os países 

periféricos e para alguns dos seus concorrentes no mercado mundial, especialmente 

a Europa Ocidental e o Japão. Esse movimento desagregou o sistema de Bretton 

Woods.25 

A ideia era também que os países em desenvolvimento pudessem exportar 

matérias-primas e produtos manufaturados de baixo valor agregado, incentivando o 

modelo de exportação. No entanto, a troca do padrão ouro-dólar que se seguiu 

absorveu as reservas financeiras mundiais, reduzindo a liquidez do mercado 

financeiro internacional (TENENBLAT, 2014). 

Na década de 1970, ainda houve a crise do petróleo, que agravou o quadro 

econômico, reduzindo a produtividade nos países da América Latina, dependentes 

da importação do produto. A recessão global que se seguiu forçou vários países 

industrializados a tomar medidas duras para controlar a inflação, dentre as quais o 

aumento de juros (FISCHER, 2012). 

Segundo Dal Rosso (2008), para além da crise do petróleo e da alteração do 

padrão de demanda, os problemas externos das reivindicações sindicais emergem 

como aspectos de desintegração do sistema de produção fordista. 

                                                           
25 Esse sistema durou de 1944 a 1971, tratando-se de um gerenciamento econômico internacional 
que ditava as regras para as relações comerciais e financeiras entre os países mais industrializados 
do mundo. Foi uma tentativa de reconstruir o capitalismo mundial, enquanto a II Guerra Mundial ainda 
ocorria. 
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No esgotamento econômico, numa fase de baixo crescimento e restrições da 

demanda, explodiu a crise da produção em massa, gerando superprodução e queda 

tendencial da taxa de lucro. 

Iniciava-se, então, uma nova fase de crise do capital.  

Segundo Mészáros (2009, p. 795), o capital baseia-se na expansão advinda 

da sua acumulação, não tendo esse processo uma constância positiva, porque as 

crises são intrínsecas ao modo de produção capitalista. Dessa forma, caracterizam-

se as "maneiras [que o capital tem] de progredir para além das suas barreiras 

imediatas e, então, estender com dinamismo cruel sua esfera de operação e 

dominação". 

Essas crises podem ser caracterizadas como implicações de ordem estrutural, 

sendo, segundo Mészáros (2009, p. 100), uma crise que 

 

[...] afeta o sistema de capital global, não apenas em um dos seus aspectos 
— o financeiro/monetário, por exemplo —, mas em todas as suas 
dimensões fundamentais, ao colocar em questão a sua viabilidade como 
sistema reprodutivo social. 

 

E é nesse contexto de crise estrutural do capital que os seus elementos  

 

destrutivos avançam com força extrema, ativando o espectro da 
incontrolabilidade total numa forma que faz prever a autodestruição, tanto 
para este sistema reprodutivo social excepcional, em si, como para a 
humanidade em geral (MÉSZÁROS, 2009, p. 100). 

 

Assim, Mészáros (2009) afirma a novidade histórica da crise vivida desde a 

década de 1970, por meio de quatro aspectos: o caráter universal para além da 

esfera particular; o alcance global de todos os países; o lapso temporal da sua 

vivência, que se coloca permanente (o que a diferencia da crise cíclica); e o seu 

desdobramento rastejante.  

Ao compreender a crise como estrutural, Mészáros (2009, p. 797) destaca 

que esta afeta a totalidade "de um complexo social em todas as relações com suas 

partes constituintes ou subcomplexos, como também a outros complexos aos quais 

é articulada", ou seja, atinge a totalidade do sistema do capital. 

Mészáros (2009) ressalta que a crise estrutural, assim, prevê alteração nas 

três dimensões que compõem o capital — produção, consumo, 

circulação/distribuição/realização —, ligadas ao mecanismo de sua autoexpansão, 
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conforme abordado anteriormente. A crise estrutural do capital evidencia as 

contradições do modo de produção capitalista, apontando cada vez mais as 

expressões desumanizadoras vividas pela classe trabalhadora, consideradas como 

expressões da "questão social".26 

No âmbito do trabalho, como enfrentamento dessa crise estrutural do capital, 

foi necessária a implementação de nova forma de gestão da força de trabalho 

visando à redução do desperdício da produção. 

Antunes (1999) esclarece que a resposta do capital veio com o toyotismo, que 

expressa a forma particular de expansão do capitalismo monopolista no Japão pós-

1945, que posteriormente se generalizou e que tem como características a produção 

flexível e a organização de equipes de trabalho. A produção é heterogênea, com 

estoques reduzidos, com base na terceirização e na flexibilização do trabalho. 

O toyotismo surge em uma conjuntura a qual explicitou que o sistema de 

produção em massa não mais se adequava ao baixo crescimento econômico e às 

restrições das demandas. Foi necessária uma reorganização da gestão da força de 

trabalho a partir da crítica ao desperdício do sistema fordista de produção, de forma 

a aumentar a eficiência do trabalhador, considerando que o mercado puxa a 

produção. "Daí a ideia de produzir a tempo justo, isto é, somente aquilo que o 

mercado consome, exatamente no momento e na quantidade em que for 

necessário" (DAL ROSSO, 2008, p. 66). 

O primeiro elemento do sistema toyotista que influencia a intensidade é a 

flutuação das horas extras que os trabalhadores cumprem conforme a necessidade 

da demanda. E satisfazer tal demanda aí é intensificar o trabalho. Outro princípio é a 

"autonomação", o que significa "que as máquinas são dotadas de certa capacidade 

de inteligência, permitindo o controle simultâneo de vários equipamentos por um 

funcionário" (DAL ROSSO, 2008, p. 66). Isso leva ao ganho de produtividade por 

meio do aumento da eficiência do trabalho, para o qual o trabalhador também 

precisa despender mais suas energias físicas e mentais. Os tempos de trabalho 

morto desaparecem nos horários de trabalho. 
                                                           
26 "A 'questão social' é indissociável da sociabilidade capitalista fundada na exploração do trabalho, 
que a reproduz ampliadamente. Ela envolve uma arena de lutas políticas e culturais contra as 
desigualdades socialmente produzidas. Suas expressões condensam múltiplas desigualdades, 
mediadas por disparidades nas relações de gênero, características étnico-raciais e formações 
regionais, colocando em causa amplos segmentos da sociedade civil no acesso aos bens da 
civilização. Dispondo de uma dimensão estrutural — enraizada na produção social contraposta à 
apropriação privada do trabalho —, a 'questão social' atinge visceralmente a vida dos sujeitos [...]" 
(IAMAMOTO, 2008, p. 119). 
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Nesse movimento, "desespecializa-se" a força de trabalho, tornando o 

trabalhador polivalente.  

 

A polivalência implica um componente a mais de intensificação, à medida 
que requer um esforço adicional de trabalho mental, conhecimento de 
operações diversas, sua lógica, trabalho emotivo, concentração e atenção 
no controle de máquinas diversas (Dal Rosso, 2008, p. 67). 

 

Assim, segundo Chesnais (1996, p. 17),  

 

todas as virtudes atribuídas ao "toyotismo" estão dirigidas a obter a máxima 
intensidade do trabalho e o máximo rendimento de uma mão de obra 
totalmente flexível, à qual se volta a contestar cada vez mais [...] o direito da 
organização sindical. 

 

Para Dal Rosso (2008), estas preocupações levaram à redução da força de 

trabalho, apropriação da polivalência e introdução do sistema kanban, que facilitou o 

fluxo e o controle do processo produtivo nas mãos do capitalista. Esse movimento 

reafirma a máxima de que quanto mais se organiza o capital, mais se desorganiza a 

classe trabalhadora. Ainda para o mesmo autor, o kanban manifesta-se como um 

sistema de controle do trabalho que serve à intensificação. 

O sistema kanban praticado no toyotismo cria um fluxo de informações que 

guia o trabalhador e, por conseguinte, aqueles que o supervisionam e controlam, 

exercendo sobre ele um controle de desempenho, ao conduzir ritmo, velocidade e 

padrão desejado. 

Antunes (1999) sinaliza que o sistema kanban colaborou para melhor 

aproveitamento do tempo de produção, a partir do princípio just-in-time assumido 

pelo toyotismo. 

Harvey (2011, p. 140) observa que esta fase 

 

se apoia na flexibilidade dos processos de trabalho, dos mercados de 
trabalho, dos produtos e padrões de consumo. Caracteriza-se pelo 
surgimento de setores de produção inteiramente novos, novas maneiras de 
fornecimento de serviços financeiros, novos mercados e, sobretudo, taxas 
altamente intensificadas de inovação comercial, tecnológica e 
organizacional. Há uma redução do emprego regular em favor do crescente 
uso do trabalho em tempo parcial, temporário ou subcontratado. A 
acumulação flexível envolve rápidas mudanças nos padrões de 
desenvolvimento desigual, tanto entre setores como entre regiões 
geográficas, criando, por exemplo, um vasto movimento no emprego, 
chamado "setor de serviços", bem como conjuntos industriais 
completamente novos em regiões até então subdesenvolvidas. 
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Nessa fase, também como suporte para a saída da crise do capital,  

 

o complexo de reestruturação produtiva e, principalmente, as políticas 
neoliberais, que se desenvolvem a partir dos anos [19]80, possuíam como 
objetivo claro destruir as organizações sindicais, ou melhor, todas as 
instituições e relações sociais que colocavam obstáculos à lógica da 
valorização do capital [...] (ALVES, 1999, p. 58). 

 

Segundo Netto e Braz (2007, p. 226), 

 

o que se pode denominar ideologia neoliberal compreende uma concepção 
de homem (considerado atomisticamente como possessivo, competitivo e 
calculista), uma concepção de sociedade (tomada como um agregado 
fortuito, meio de o indivíduo realizar seus propósitos privados) fundada na 
ideia da natural e necessária desigualdade entre os homens e uma noção 
rasteira da liberdade (vista como função da liberdade de mercado). 

 

Para Anderson (1996), o propósito do neoliberalismo era uma reação teórica 

e política para combater o Estado intervencionista e de bem-estar social alinhado ao 

keynesianismo e ao solidarismo, de forma a preparar as bases para outro tipo de 

capitalismo, duro e livre de regras para o futuro. 

Os pensadores neoliberais27 responsabilizavam pela crise o Estado 

interventor, a movimentação sindical dos trabalhadores e o alto índice de 

empregados. 

A partir desse propósito, os únicos métodos de sanar a crise seriam um 

Estado forte que conduzisse a uma estabilidade monetária, disciplina orçamentária, 

criação de um exército de reserva (desempregados) e reformas fiscais para baixar 

impostos de rentistas (ANDERSON, 1996). 

A porta de entrada para esses ideais veio com a conquista de governos 

alinhados com programas neoliberais.  

O primeiro exemplo é o governo neoliberal da primeira-ministra da Inglaterra, 

Margaret Thatcher, a partir de 1979. Depois, nos Estados Unidos, o presidente 

Ronald Reagan, em 1981;28 em 1982, o chanceler alemão Helmut Kohl. Estes 

                                                           
27 Como exemplo desse grupo, tem-se a Comissão Trilateral que, fundada em 1973, é formada por 
banqueiros, industriais, empresários, cientistas, economistas e políticos —, perto de 300 
representantes de América, Europa e Japão, que juntos representam mais de 70% do comércio 
mundial. 
28 Reagan e Thatcher, no poder dos Estados Unidos da América e no Reino Unido, respectivamente, 
implementaram políticas que visavam aumentar a poupança para estimular a oferta de investimento 
nacional, elevando a níveis sem precedentes as taxas de juros internacionais. Os países em 
desenvolvimento tiveram que lidar com os custos mais elevados da dívida externa, como já abordado, 
e os altos preços do petróleo. O fim do ciclo de concessão de créditos estrangulou de vez a 
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governos encetaram políticas neoliberais de liberalização, de desregulamentação e 

de privatização, ressignificando as relações de forças políticas entre capital versus 

trabalho e entre Estado versus capital, o que Chesnais (1997) chama de "revolução 

conservadora" do final da década de 1970.  

O capital, assim, volta a ter liberdade para se desenvolver e se movimentar. 

Naqueles países, o desemprego foi naturalizado e tido como essencial ao 

equilíbrio da economia, aliado aos baixos salários e à recuperação dos lucros por 

parte dos grandes financistas. Chesnais (1998) indica a hiperinflação como o fator 

que induz "democraticamente" a aceitação do neoliberalismo por parte do povo. 

Nesse panorama, aparecem o Banco Mundial e o Fundo Monetário 

Internacional, impondo duras condições aos países endividados com os bancos 

privados e com os governos de países desenvolvidos, que tinham os poderes 

decisórios com supremacia do capitalismo centrado nos países do Grupo dos 7 

(França, Alemanha, Reino Unido, Itália, Japão, Canadá e EUA). 

Os países latino-americanos foram obrigados a adotar rigorosos programas 

de ajuste econômico alinhados com o neoliberalismo. São exemplos disso as 

reformas liberalizantes de abertura comercial, a flexibilização dos fluxos de capital 

para o exterior e a redução do papel do Estado como agente econômico. Este último 

aspecto, vinculado à área social, trouxe a sociedade civil e o mercado para o 

enfrentamento das expressões da "questão social", alinhado com incentivos fiscais e 

mecanismos de subsídios. Ou seja, o ajuste preconizado traz "uma redefinição 

global do campo político-institucional e das relações sociais [...]" (FREIRE, 2006, p. 

86). 

O comando político dos EUA coloca em xeque a própria soberania dos 

Estados nacionais.  

O Consenso de Washington, que trazia um conjunto de medidas na direção 

da perspectiva neoliberal, destinava-se a restaurar a estabilidade econômica dos 

países em desenvolvimento, os quais, após a crise dos anos 1980, adentraram uma 

fase de recessão, de aumento da desigualdade social e da pobreza, de elevação 

dos índices de violência urbana e de explosão do desemprego e da inflação. 

(FISCHER, 2012). 

                                                                                                                                                                                     
capacidade que os países endividados tinham de saldar seus compromissos internacionais, o que 
agravou a crise (TENENBLAT, 2014). 
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Já para o capital financeiro, o Consenso de Washington representou a rápida 

geração de superávits comerciais e a retomada dos pagamentos pelos países 

endividados. Essa reestruturação também trouxe condições ideais para que os EUA 

reafirmassem sua posição mundialmente hegemônica (FISCHER, 2012). 

Assim, nas décadas de 1980 e 1990, como forma de renegociar dívidas junto 

aos organismos multilaterais (Banco Mundial e Fundo Monetário Internacional), 

alguns países ajustaram seus modelos econômicos aos programas neoliberais: 

Bolívia (em 1985), México (1988, com Salinas de Gortari), Argentina (1989, no 

governo de Carlos Menem), Venezuela (1974 a 1979 e 1989 a 1993, com Andrés 

Perez), Peru (1990 a 2000, com Alberto Fujimori) e Brasil (1989, com Fernando 

Collor de Mello, e 1994 a 2002, com Fernando Henrique Cardoso). 

Segundo Miranda (2014, p. 48)  

 

a mundialização impõe, ainda, aos países que dela não participam 
diretamente, um sistema de adesão [que] exige dos governos uma 
abordagem comum à liberalização e a desregulamentação, mas também as 
regras únicas, referentes à política monetária e fiscal em relação a salarial. 
O sistema de adesão é também uma forma coercitiva dos Estados se 
adaptarem ao novo padrão da economia mundial. 

 

Anderson (1996, p. 23) comenta que  

 

economicamente o neoliberalismo fracassou, não conseguindo nenhuma 
revitalização básica do capitalismo avançado. Socialmente, ao contrário, o 
neoliberalismo conseguiu muito dos seus objetivos, criando sociedades 
marcadamente mais desiguais, embora não tão desestatizadas como 
queria. 

 

Ou seja, segundo Moraes (2001 apud MIRANDA, 2014, p. 45), "a nova 

integração internacional das finanças, recosturada, revigora o poder de pressão dos 

financistas sobre as políticas econômicas nacionais". 

Traduz uma nova lógica do capitalismo, que "deve ser entendida como mais 

do que uma fase suplementar no processo de internacionalização do capital iniciado 

há mais de um século" (CHESNAIS, 1997, p. 19). Essa fase do capital traz marcas 

como a livre mobilidade do capital determinada pela esfera financeira e a 

interdependência em escala mundial das sociedades contemporâneas (relações 

econômico-financeiras) que perpassa a organização da luta de classes e os espaços 

estatais. 
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Ainda de acordo com Chesnais (1997), vivemos um modo de funcionamento 

específico do capital mundial que aponta um regime de acumulação mundial 

predominantemente financeiro. 

Moraes (2001 apud MIRANDA, 2014, p. 47) sinaliza que 

 

a globalização29 financeira, a liberalização da economia mundial e a 
internacionalização das atividades econômicas limitam a possibilidade de 
ação do Estado que tem o seu poder erodido em duas direções: para um 
lado, transferindo-se competências do Estado para os coletivos locais: 
assistência social, saúde, educação, etc., e para outro, os Estados cedem 
parte de suas competências para outros tipos de organizações como: 
Grupos dos Sete, Acordo Geral de Tarifas e Comércio, Organização 
Mundial do Comércio, etc. O Estado nacional deixaria de ser fonte de 
regulamentações e as deliberações sobre a política econômica, monetária, 
cambial e tributária seriam transferidas para estas administrações 
supranacionais. 

 

Continua Chesnais (1997, p. 23), assinalando que "a gênese do regime de 

acumulação predominantemente financeiro concerne tanto à política como à 

economia", reafirmada pelo aumento da concentração de capital nos países 

capitalistas, que hierarquiza os países desenvolvidos sob três formas: o capital 

produtivo (indústria), o capital comercial (negócio e distribuição) e o capital 

financeiro. E, nesse contexto, fica só no discurso a externalização do Estado ao 

mercado, já que os Estados nacionais desempenham importante papel neste 

processo de internacionalização. 

Alves (1999, p. 56) salienta a necessidade em se compreender dimensões 

políticas e econômicas para alcançar o processo de mundialização do capital, e 

ainda sinaliza que, de fato, "uma acumulação predominantemente rentista reflete 

mudanças qualitativas nas relações de força política entre o capital e o trabalho, 

assim como entre o capital e o Estado, em sua forma de Estado de Bem-Estar".  
                                                           
29 Segundo Klagsbrunn (2008, p. 28), "globalização", "termo de origem inglesa [...] referia-se, 
inicialmente, à capacidade de grandes grupos capitalistas, ativos tanto nos setores primário e 
secundário quanto no terciário, de atuar em várias partes do mundo capitalista de forma mais ou 
menos coordenada, portanto, de modo global. A ideia era do capital global, visto em sua dimensão 
microeconômica. De forma bem menos rigorosa, a maioria dos estudiosos refere-se à globalização da 
economia capitalista como sua fase atual, na qual comércio, indústria e finanças se desenvolvem em 
várias regiões do mundo de algum modo coligado, coordenado e interdependente". Segundo 
Chesnais (1996, p. 24), "a palavra 'mundial' permite introduzir, com muito mais força do que o termo 
'global', a ideia de que, se a economia se mundializou, seria importante construir depressa instituições 
políticas mundiais capazes de dominar o seu movimento". Chesnais (1995, p. 4) aponta que "o 
conteúdo efetivo da globalização é dado, não pela mundialização das trocas, mas pela mundialização 
das operações do capital, em suas formas tanto industrial quanto financeira". Ainda para este autor, a 
esfera da produção seria comandada pelo capital atuante na esfera financeira, representado 
basicamente pelos fundos de pensão e mútuos de investimento que se impõem às demais esferas da 
economia capitalista. 
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A mundialização do capital não suprime as funções do Estado, mas modifica 

as condições de seus exercícios: o Estado "passa a presidir os grandes 

desequilíbrios com políticas anticíclicas, sob a vigilância das instituições financeiras 

internacionais e multilaterais" (IAMAMOTO, 2008, p. 123). 

Ainda segundo Iamamoto (2011, p. 118), 

 

a mundialização do capital tem profundas repercussões na órbita das 
políticas públicas, com suas conhecidas diretrizes de focalização, 
descentralização, desfinanciamento e regressão do legado dos direitos do 
trabalho [o que afeta diretamente o Poder Executivo].30 

 

É um contexto no qual os investimentos, antes aplicados em instalações, 

máquinas e equipamentos produtivos que podiam gerar postos de trabalhos, são 

direcionados nessa nova fase a aplicações financeiras. As inovações tecnológicas 

no setor financeiro permitem ampliação no acesso ao crédito que serve de captação 

direta no mercado. Surgem também, com a "saída" do Estado, instituições e 

investidores com recursos que buscam valorização no mercado financeiro. 

Segundo Chesnais (1996), o setor de serviços (principalmente os financeiros, 

de seguros e imobiliários) serve como nova fronteira para a mundialização do 

capital, e, nesse movimento, há intensa transferência de atividades que antes eram 

da esfera do Estado para o mercado, podendo-se exemplificar com a 

desregulamentação e a privatização dos serviços públicos. A comercialização de 

serviços diversos desempenha papel importante, contribuindo fortemente para 

modelar a estrutura de intercâmbio. São os grupos que conduzem esses serviços e 

os grandes industriais os principais responsáveis pela vinculação entre os setores 

produtivos e improdutivos. 

Podemos assim compreender que o processo de reestruturação produtiva, 

implementado a partir da década de 1980, apoia-se em três pilares principais: 

redução dos gastos públicos com a privatização, com a flexibilização do mercado de 

trabalho e com a desregulamentação dos mercados financeiros e dos controles 

nacionais sobre a moeda. 

 

                                                           
30 Como parte dessa conjuntura, as alterações das políticas públicas refletem-se no trabalho do 
Assistente Social, tendo em vista que a particularidade do Serviço Social no âmbito da divisão social 
e técnica do trabalho coletivo é "organicamente vinculada às configurações estruturais e conjunturais 
da 'questão social' e às formas históricas de seu enfrentamento, que são permeadas pela ação dos 
trabalhadores, do capital e do Estado" (ABESS/CEDEPSS, 1996, p. 154). 



91 

 

Enquanto o Fundo Monetário Internacional e o Banco Mundial impuseram 
estas "reformas" em países periféricos para garantir o pagamento da dívida 
externa, nos países centrais a necessidade de diminuir gastos públicos com 
"programas de austeridade" e "desregulamentar" as economias foi colocada 
como essencial para assegurar a concorrência no "mercado global" 
(GIFFIN, 2007, p. 1.492). 

 

Os avanços da financeirização do capital apontam profundas perdas para a 

classe trabalhadora, não apenas pela cisão do modelo fordista (BIHR, 1999), mas 

também pelas inúmeras flexibilizações que ocorrem nos processos produtivos, 

apontando a acumulação flexível e o ganho do mercado produtivo em detrimento da 

produção e das condições dos trabalhadores (HARVEY, 2011). 

A conjuntura está assentada na tríade privatização-mercantilização-

liberalização, inaugurando uma reestruturação produtiva que traz um paradigma 

empresarial agregador da expansão produtiva para novas fronteiras financeiras 

(empresas-redes).31 Transforma-se, assim, o discurso ideológico da gestão anti-

hierárquica para o autocontrole individual, de flexibilidade e de interação do trabalho 

com a tecnologia, com o virtual (CHESNAIS, 1996). 

A fragilização dos laços sociais criados pelo trabalho, a crise do modelo do 

Estado-Providência europeu e a realidade de exclusão são alguns fatores que 

conduzem ao acirramento das expressões da "questão social" e seus efeitos 

transportados para o Estado resultaram numa direção reducionista (CASTEL, 1998). 

Assim, a ideologia e a prática política neoliberais complementam os 

processos de reestruturação produtiva e da ofensiva do capital na luta para reafirmar 

sua dominação de classe, tanto econômica, quanto política. Dessa forma, e segundo 

Alves (2005), o neoliberalismo pode ser visto como síntese política dessa reação 

histórica contemporânea.  

Para manter o padrão de acumulação, as mudanças no mundo do trabalho 

não se verificam só localmente, mas, cada vez mais, em um contexto global. 

                                                           
31 "O novo modelo organizacional — 'empresa-rede' — é adequado (1) à multiplicação das 
participações minoritárias (novas formas de investimentos) e (2) ao grande número de acordos de 
subcontratação e de cooperação inter-empresas entre parceiros de poder industrial desigual. É a 
partir daí que Chesnais salienta o aumento dos traços 'rentistas' dos grupos industriais. Para 
compreendermos a penetração da lógica da financeirização na esfera do capital industrial é 
importante destacar — e tornar claro — a distinção entre: o que é do domínio da criação de riqueza e 
da formação de excedente no seio de uma empresa e o que é o domínio da apropriação de valores já 
criados, de uma punção na atividade produtiva e no excedente de outra empresa e à invasão da 
cadeia de valor desta. É plenamente possível constatar, segundo Chesnais, a partir da realidade da 
subcontratação industrial, que uma dada categoria de empresa, em virtude de sua dimensão e de seu 
poder de mercado, pode apropriar-se do excedente criado coletivamente no seio de um conjunto de 
empresas trabalhando em rede" (ALVES, 1999, p. 76-77). 
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Segundo Iamamoto (2011), essa fase orquestrada pelo capital financeiro 

expande fetichismos pelos poros da vida social, impregnando a sociabilidade e 

impulsionando o desmonte das conquistas civilizatórias dos trabalhadores, 

obscurecendo o universo da classe trabalhadora que produz a riqueza e vivencia a 

alienação como destituição, sofrimento e rebeldia. 

O fenômeno da financeirização consolida-se definitivamente na cena 

internacional e nacional em meados dos anos 1990. No entanto, a América Latina 

sofre os rebatimentos deletérios desse processo desde o final da década de 1970, 

como já abordado. Com a financeirização, as dívidas dos países latino-americanos 

(dolarizadas e atreladas às taxas de juros dos EUA) elevaram-se, tornando-se 

impagáveis. O estado de subordinação foi acentuado com a transferência de 

recursos em favor dos países centrais. 

Iamamoto (2011) salienta que nessa nova dinâmica do capital, o universo dos 

trabalhadores e suas lutas, que cria riqueza para os capitalistas, fica obscurecido, 

radicalizando os processos de exploração e expropriação da força de trabalho. 

 

2.2.1 Reestruturação produtiva no Brasil e as novas formas de intensificação do 

trabalho 

 

No Brasil, a experiência da sociedade salarial não foi vivenciada pelo conjunto 

de trabalhadores, variando seus direitos de acordo com a categoria profissional e a 

forma de mobilização social que desenvolviam.  

Devido a esse movimento desigual de conquistas de direitos, criou-se no 

Brasil, mesmo depois do processo de industrialização, um mercado flexível, formado 

por situações desiguais e normalmente precárias. Aspectos que podem ser 

observados na constituição do próprio mercado de trabalho brasileiro, se analisado 

historicamente. 

Apesar dessa nova conjuntura do capital ter sido um pouco freada no Brasil, 

ainda na década de 1980, como reação à vivência de um longo período da ditadura 

militar, esta década foi marcada por um crescente desemprego, estagnação e 

elevada inflação, mas com preservação das estruturas produtivas nesse período.  

O mecanismo de impor taxas superiores à capacidade do país devedor foi um 

dos principais estagnadores dos anos 1980, economicamente considerada "década 

perdida", tendo em vista que, nas de 1960 e 1970, os países latino-americanos 
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contraíram empréstimos oferecidos por bancos privados internacionais com 

facilidades de baixas taxas de juros.  

Naquela época, o mercado financeiro internacional dispunha de consideráveis 

excedentes financeiros, advindos de países produtores de petróleo e de déficits 

fiscais dos EUA (TENENBLAT, 2014). 

Segundo Alves (2005), na década de 1980, no Brasil, começa a se desenhar 

o toyotismo aos moldes brasileiros com a entrada de um forte discurso de qualidade 

e de participação, permeando a área produtiva e a racionalização da produção, 

como forma de redução de custos, provocando a demissão em massa.   

A década de 1990, ainda no Brasil, apontou a opção política de alteração das 

relações de trabalho com a ofensiva neoliberal.  

Os primeiros anos desta década, assumidos pelo governo de Fernando Collor 

de Mello (1989 a 1992, destituído por impeachment), trouxeram mudanças na 

estrutura produtiva, com a desestruturação do mercado de trabalho (redução dos 

postos de trabalho e ampliação da informalidade). Adotou-se uma política de 

desindustrialização ou, ainda, de ausência de uma política industrial, o que levou a 

uma posição defensiva e seletiva das empresas com foco de suas atividades nos 

mercados que consideravam ter alguma perspectiva. 

Fernando Henrique Cardoso, com seus dois mandatos consecutivos, alinha o 

país às coordenadas econômicas do Fundo Monetário Internacional e do Banco 

Mundial, entre outras ações, desregulamentando o mercado e a força de trabalho. 

 

A política econômica do governo Cardoso conseguiu reduzir as taxas da 
inflação, mas não resultou em políticas distributivas. Assim, transitou "da 
pobreza da inflação" à "inflação da pobreza"; do "fim da inflação da moeda" 
à retomada da "inflação da dívida". A dívida e o custo de sua rolagem geram 
escassez de recursos para investimento e custeio que, aliados às elevadas 
taxas de juros, desviam as aplicações do setor produtivo para o mercado 
financeiro (Rocha, 2003 apud IAMAMOTO, 2008, p. 123). 

 

Ainda nesta década, na gestão de Fernando Henrique Cardoso,  

 

o governo brasileiro fez uma reforma administrativa. Importou conceitos de 
gerenciamento do Estado do exterior, particularmente da França e 
Inglaterra, e procurou introduzir no setor público elementos da 
administração privada. Dividiu a intervenção do Estado em esferas distintas, 
cujo resultado principal foi enfraquecer a resistência dos servidores públicos 
(DAL ROSSO, 2008, p. 183). 
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Segundo Paula (2016), essa reforma foi sugerida por Luiz Carlos Bresser-

Pereira, que assumiu o cargo de ministro da Fazenda (Administração e Reforma do 

Estado), ainda em 1987, anunciando o Plano Bresser com as seguintes medidas: 

congelamento dos preços por dois meses, elevação de tarifas e impostos, extinção 

do gatilho salarial relativo ao aumento automático dos salários sempre que a inflação 

atingisse a casa dos 20%, eliminação dos subsídios do trigo e adiantamento das 

obras de grande porte, como a Ferrovia Norte-Sul e o polo petroquímico do Rio de 

Janeiro. No plano da política externa, retomam-se as negociações com o Fundo 

Monetário Internacional, suspendendo a moratória. 

A Reforma do Estado, no governo de Fernando Henrique Cardoso, previa um 

Estado diferente do modelo burocrático, adotado na primeira experiência de 

Reforma no Brasil a partir de 1930 no governo de Getúlio Vargas. Um dos marcos 

da mudança de paradigma estatal foi o Decreto-Lei nº 200/1967, que tentou atribuir 

funções à administração indireta, mas acabou por dar margem ao patrimonialismo e 

ao clientelismo. O modelo gerencial posto em prática na década de 1990 trouxe 

características como a flexibilidade e a descentralização e gerou desforra às 

conquistas da Constituição Federal de 1988. 

 

Nesta perspectiva, propõe-se a mudança do modelo administrativo 
burocrático — modelo que surge na época do estado liberal, como forma de 
combater a corrupção e o nepotismo presentes no modelo patrimonialista 
com ênfase no "controle", no intuito de garantir o poder do Estado -, para a 
adoção de um modelo gerencial — tipo de gestão que nasce em meados do 
século XX visando à eficiência da administração pública e a qualidade na 
prestação de serviços (ESTRELA et al., 2009, p. 3). 

 

A justificativa para essa transição de modelo da administração pública veio da 

crise do Estado, pois, segundo Bresser-Pereira (2010, p. 112-113),  

 

governar é fazer os compromissos para alcançar a maioria, é definir as leis 
e política pública, é tomar decisões estratégicas [...] é aperfeiçoar 
constantemente o aparelho do Estado de forma a operar os serviços 
públicos com qualidade e eficiência — é tornar o Estado Gerencial. 

 

Ou seja, a ênfase é transferida para a qualidade total e para os resultados 

almejados. Trata-se de um processo de ajuste fiscal para uma economia voltada 

para o mercado, reformando o aparelho do Estado e transferindo parte de suas 

ações aos espaços privados, passando assim as instituições a disputar lugares no 

mercado. 
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"A constituição da esfera pública não-estatal se revela como uma estratégia 

da reforma na perspectiva de enfraquecer os movimentos sociais, facilitando a 

penetração da ideologia neoliberal" (ESTRELA et al., 2009, p. 3), desmontando o 

sistema de proteção social.  

Ao mesmo tempo, as mudanças advindas com a década de 1990 apontam a 

fragilidade sindical, já que o quadro político levou às concessões econômicas e 

políticas que permitiram ampliar a flexibilidade nas relações de trabalho e o 

agravamento da precarização do trabalho. 

Segundo Pochmann (2002, p. 99), 

 

o aumento de precarização da força de trabalho voltou a aumentar a partir 
dos anos [19]90. Até então, de acordo com os registros oficiais existentes, a 
tendência era de redução das formas de precarização do trabalho, 
tradicionalmente identificadas pelo desemprego e pelas ocupações sem 
remuneração e por conta própria. A elevação na relação produto-ocupação 
a partir dos anos [19]80, justamente quando o Brasil perdeu dinamismo 
econômico, terminou por refletir tanto na diminuição do potencial de geração 
de emprego assalariado de qualidade, sobretudo com registro formal, como 
no aumento das ocupações não-assalariadas. Na maior parte das vezes, as 
ocupações não-assalariadas representam formas de produção e reprodução 
de estratégias de sobrevivência, o que desautorizaria o exercício de uma 
avaliação positiva sobre a qualidade geral dos atuais postos de trabalho no 
país. 

 

O autor salienta ainda que  

 

nos anos [19]90, por exemplo, a quantidade de trabalhadores com jornada 
superior à oficial duplicou, passando de 13,5 milhões para 26,7 milhões de 
pessoas ocupadas. Dessa forma, a cultura da hora extra ganhou maior 
dimensão, com a passagem de 22,2% para 37,2% do total dos ocupados 
com jornada de trabalho acima do que a legislação estabelece (44 horas 
semanais). Apesar da queda no volume de ocupados no setor industrial, 
estimada em 1,4 milhão de trabalhadores, houve, nos anos 90, uma 
expressiva elevação na quantidade de ocupados com jornada superior a 44 
horas semanais. No mesmo período de tempo, cerca de dois milhões de 
trabalhadores industriais passaram a realizar hora extra, o que significou a 
passagem de 12,8% para 38,2% do total de ocupados desse setor com 
jornada de trabalho acima do estabelecido (POCHMANN, 2002, p. 108). 

 

As mudanças no setor produtivo acabam por rebater no setor de serviços, 

impondo a este as mesmas regras de racionalização e produtividade. Rebatem 

também nas funções do Estado, como já abordamos, no qual se observa a 

diminuição da intervenção estatal, não de forma ampliada, mas justamente em áreas 

que interessam aos trabalhadores, como saúde, educação, previdência, 
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regulamentação do mercado de trabalho, tornando-se forte para intervir em setores 

mais importantes para o interesse do capital. 

 

A lógica de organização adotada pela administração pública brasileira — 
sob a Reforma Gerencial — incorporou o espírito da gestão empresarial, 
deixando de perseguir o interesse público e buscando a maximização do 
lucro estatal (ALMADA e FROZZA, 2016, p. 4). 

 

A partir dos anos 1990, a classe trabalhadora foi diretamente afetada em sua 

morfologia (ANTUNES, 1992).  

No Brasil, segundo Braga (1998), a precariedade do trabalho sempre foi a 

regra e não a exceção, fazendo parte da experiência de classe neste país. Druck 

(2009, p. 10) reafirma que "no caso brasileiro [...] a precarização do trabalho esteve 

fortemente presente desde a transição do trabalho escravo para o trabalho 

assalariado". 

Para analisar o atual contexto do mundo do trabalho, a autora ainda 

apresenta a ideia de uma nova precarização social deste, a partir da 

institucionalização da flexibilização e da precarização moderna do trabalho, partindo 

das metamorfoses da precarização, presente desde as origens do capitalismo. 

Salienta que 

 

essa precarização se estabelece e se institucionaliza como um processo 
social que instabiliza e cria uma permanente insegurança e volatilidade no 
trabalho, fragilizando os vínculos e impondo perdas dos mais variados tipos 
(de direitos, do emprego, da saúde e da vida) para todos que vivem do 
trabalho (DRUCK, 2009, p. 10). 

 

Assim,  

 

o conteúdo dessa (nova) precarização está dado pela condição de 
instabilidade, de insegurança, de fragmentação dos coletivos de 
trabalhadores e da brutal concorrência entre eles. Uma precarização que 
atinge a todos indiscriminadamente, cujas formas de manifestação diferem 
em grau e intensidade, mas que têm como unidade, o sentido de ser ou 
estar precário numa condição não mais provisória, mas permanente 
(DRUCK, 2009, p. 3). 

 

Considerando-se isso, Franco e Druck (2007) apresentam cinco tipos de 

indicadores para a compreensão do processo de precarização do trabalho no Brasil, 

principalmente a partir dos anos de 1990, sendo eles: 1) formas de mercantilização 

da força de trabalho, 2) condições de saúde e segurança no trabalho, 3) condições 
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de representação e organização sindical, 4) fragilização das identidades individual e 

coletiva e 5) condições e organização do trabalho.  

Sem desconsiderar a articulação entre esse conjunto de indicadores, nosso 

estudo pretende deter-se no último indicador, tendo em vista que, segundo Druck 

(2009), este compreende mais diretamente expressões da intensificação do 

trabalho, como a autonomia controlada, as metas inalcançáveis, a pressão pelo 

tempo, a extensão da jornada de trabalho, a polivalência, a rotatividade, dentre 

outros aspectos. 

Partindo dessas referências, detenho-me a estudar a intensificação do 

trabalho de Assistentes Sociais no Fórum das Varas Especiais da Infância e 

Juventude. 

Como observamos anteriormente, Dal Rosso (2008, p. 70-71) anota que, a 

partir dos anos 1980 e posteriores, constatou-se uma onda de intensificação do 

trabalho, tendo "[...] a intensidade não se limita[do] aos setores industriais, 

estende[ndo]-se aos de serviços, quer sejam públicos ou privados. Os seus efeitos 

expandem-se para todas as esferas da economia". 

Podemos observar que data desta fase o processo internacional de 

mundialização do capital, reconfigurando as relações entre os países, entre estes e 

o Estado e na própria forma que as relações sociais se colocaram. 

Afirmando a intensificação como uma dimensão da precarização, Druck 

(2009, p. 20) salienta que esta pode ser evidenciada pela  

 

extensão da jornada de trabalho no local de trabalho e nos domicílios (que 
não tem medida), pela aplicação da "polivalência", pela aceitação de 
atividades e horas extras sem remuneração (caso mais encontrado entre os 
bancários), pela implementação da informática/microeletrônica que aumenta 
substancialmente a produtividade do trabalho, além de impor um novo 
comportamento dos usuários na sua relação com o tempo de 
processamento das operações realizadas; pela inserção num "segundo" 
emprego para além do trabalho principal em decorrência da necessidade de 
complementação de renda, pelo acúmulo de tarefas ou mesmo funções 
devido ao "enxugamento" nas empresas e à falta de concursos no setor 
público e estatal; ou até mesmo por uma doentia impulsão para o trabalho, 
conhecida no meio empresarial como "workaholics". 

 

Raichelis (2013) assume a mesma direção na análise da precarização do 

trabalho, destacando: a mercantilização da força de trabalho, o mercado de trabalho 

heterogêneo e seletivo, a inserção precária dos trabalhadores agravando a 

insegurança e a perda dos direitos, impactos deletérios na construção da identidade 
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individual e coletiva da classe trabalhadora, descartabilidade da força de trabalho, 

intensificação do trabalho, polivalência, rotatividade, extensão da jornada de 

trabalho, incorporação de tecnologias digitais que ampliam a produtividade e o 

controle sobre o trabalho, degradação das condições de trabalho, estímulo à 

competição entre os trabalhadores, enfraquecimento da organização coletiva, 

fragilidade sindical, entre outros. 

Na mesma direção das autoras supracitadas, Alves (2011, p. 170) observa a  

 

persistência da degradação das condições de trabalho no tocante ao 
aumento da intensificação do ritmo do trabalho e da jornada laboral, com a 
redução do tempo de vida a tempo de trabalho, sob a intensa pressão da 
concorrência, dada pelos traços estruturais da nova precariedade salarial 
flexível (redundância e intermitência). 

 

E completa, refletindo sobre os aspectos organizativos de classe, apontando 

que 

 

a base objetiva da precarização do trabalho se caracteriza pela 
intensificação (e a ampliação) da exploração (e a espoliação) da força de 
trabalho, pelo desmonte de coletivos de trabalho e de resistência sindical-
corporativa; e pela fragmentação social nas cidades em virtude do 
crescimento exacerbado do desemprego em massa (ALVES, 2009, p. 189). 

 

Antunes e Alves (2004, p. 340), estabelecendo uma relação entre 

desempregados e empregados, sinalizam que "o sistema de metabolismo, sob 

controle do capital, tornou o trabalho ainda mais precarizado, por meio das formas 

de subempregado, desempregado, intensificando os níveis de exploração para 

aqueles que trabalham". 

Antunes (1999) defende a tese de que, pela redução do trabalho vivo e 

ampliação do trabalho morto, o capital amplia a produtividade do trabalho de modo a 

intensificar a extração de sobretrabalho. 

Acredita que há então um movimento pendular que caracteriza o mercado de 

trabalho. Cada vez menos homens e mulheres trabalham muito, em ritmo e 

intensidade que se assemelham à fase pretérita do capitalismo, na gênese da 

Revolução Industrial, configurando uma redução do trabalho estável, herança da 

fase industrial que conformou o capitalismo do século XX. Mas, para o autor, como o 

capital não pode eliminar o trabalho vivo por completo, o reduz em determinados 

setores e o amplia em outros, como pode se ver pela crescente apropriação da 
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dimensão cognitiva do trabalho, dinâmica que expressa o traço da perenidade do 

trabalho (ANTUNES, 2005). 

 

No movimento pendular do trabalho, preservados os imperativos destrutivos 
do capital, oscilamos crescentemente entre a perenidade de um trabalho 
cada vez mais reduzido, intensificado e mais explorado, dotado de direitos, 
e uma superfluidade crescente, cada vez mais geradora de trabalho 
precarizado e informalizado [...]. (Antunes, 2012, p. 15; grifos nossos). 

 

Assim, intensificam-se as formas de extração de trabalho, ampliam-se as 

terceirizações, a noção de tempo e de espaço também são metamorfoseadas e tudo 

isso muda muito o modo do capital produzir as mercadorias, sejam elas materiais ou 

imateriais, corpóreas ou simbólicas. As repercussões no plano organizativo, 

valorativo, subjetivo e ídeo-político são por demais evidentes (ANTUNES, 2009). 

O trabalho que cada vez mais ganha espaço é aquele que se gestou na fase 

da "desespecialização multifuncional", do "trabalho polivalente", que em verdade 

expressa a enorme intensificação dos ritmos, tempos de processos de trabalho. 

(Bernardo, 2004 apud ANTUNES, 2009).  

Assim, percebemos de forma generalizada as expressões recorrentes entre 

os autores que abordam a intensificação como uma das expressões da precarização 

do trabalho, relacionadas ao ritmo de trabalho, aumento da jornada de trabalho, 

polivalência, impactos da tecnologia de base eletrônica, nova relação com o tempo, 

pressão sobre a produtividade, invasão do tempo de trabalho sobre o tempo de vida, 

a pressão no trabalho, entre outros.  

Em contrapartida, apesar da referência à intensificação como uma expressão 

da precarização, verifica-se a ausência de abordagem mais sistemática que 

recupere o sentido e o significado desta categoria. 

Esse aspecto também foi observado por Dal Rosso (2008, p. 80), que aponta 

que "as produções versam sobre as diversas formas de precarização do trabalho, 

mas não trabalham sistematicamente a condição de trabalho que denominamos de 

intensidade".   

Essa necessidade levou Dal Rosso (2008), em seu livro Mais trabalho! A 

intensificação do labor na sociedade contemporânea, ao estudo da intensificação de 

forma a comprovar sua hipótese de que a intensidade, em maior ou menor grau, é 

intrínseca a qualquer trabalho concreto e esta tem um percurso histórico em que 

assume diversas formas conforme a organização econômica da época. 
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O autor parte da afirmação de que a intensificação do trabalho 

contemporâneo apresenta-se como fenômeno comum a todos os (as) trabalhadores 

(as) ou com variações, conforme os setores de atividade econômica. 

Segundo Dal Rosso (2008, p. 20), qualquer trabalho é realizado conforme 

determinado grau de intensidade, pois esta "é uma condição intrínseca a todo o 

trabalho concreto e está presente em todo o tipo de trabalho executado, em maior 

ou menor grau". 

Nas palavras de Marx, segundo o autor, e conforme já abordamos, trabalho é 

transformação da natureza realizada pelo ser social empregando para isso, meios e 

instrumentos na direção da sua antecipação mental idealizada, característica de sua 

capacidade teleológica. O trabalho que concretiza este projeto mental exige gastos 

de energia física, intelectual e psíquica pelo sujeito que o realiza.  

Segundo Dal Rosso (2008, p. 20), neste dispêndio está a raiz da noção de 

intensidade, pois o "trabalhador pode gastar mais ou menos suas energias, mas 

sempre gasta alguma coisa". 

Assim, Dal Rosso (2008, p. 23) conceitua intensificação como  

 

processo de quaisquer naturezas que resultam em um maior dispêndio das 
capacidades físicas, cognitivas e emotivas do trabalhador com o objetivo de 
elevar quantitativamente ou melhorar qualitativamente os resultados. Em 
síntese, mais trabalho. O seu inverso chamamos de redução da intensidade 
do trabalho ou menos trabalho. 

 

Ana Cláudia Moreira Cardoso (2013, p. 368) salienta o conceito de 

intensidade, entendido como 

 

a quantidade de dispêndio das capacidades dos trabalhadores, tanto do 
ponto de vista físico, como psicológico e emocional. Todas as situações que 
exigem do trabalhador maior carga de trabalho, aumento de demanda e/ou 
pressão resultam na elevação do seu nível de esforço, da sua atenção e/ou 
dedicação. Logo, para analisar a intensidade do tempo de trabalho, é 
necessário considerar a vivência do sujeito em relação à carga de 
trabalho/nível de esforço, por um determinado período, num contexto 
organizado localmente e socialmente. 

 

Dal Rosso (2008, p. 42) acrescenta ao conceito a variável tempo, apontando 

também a intensidade do trabalho como  

 

a condição pela qual requer-se mais esforço físico, intelectual ou emocional 
de quem trabalha com o objetivo de produzir mais resultados, consideradas 
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constantes a jornada, a força de trabalho empregada e as condições 
técnicas. 

 

Neste gasto de energia, compreender a noção de intensidade supõe a sua 

concentração sobre quem trabalha, pois é o trabalhador que consegue avaliar o 

dispêndio de energia tanto física, intelectual quanto psíquica, relacional e emocional 

(DAL ROSSO, 2008). 

 

Além do envolvimento pessoal, o trabalhador faz uso de relações 
estabelecidas com outros sujeitos trabalhadores sem as quais o trabalho se 
tornaria inviável. São levadas em conta na análise da intensificação do 
trabalho as relações de cooperação com o coletivo de trabalhadores — a 
transmissão de conhecimento entre si que permite um aprendizado mútuo 
— e as relações familiares, grupais e societais que acompanham o 
trabalhador em seu dia a dia e que se refletem dentro dos locais de 
trabalho, quer como problemas, quer como potencialidades construtivas 
(DAL ROSSO, 2008, p. 21). 

 

Nesta relação entre dispêndio e intensidade por parte do trabalhador, nos 

aproximamos do trabalho que não é material, que envolve desgaste físico, 

relacional, psíquico e emocional, principalmente no caso de Assistentes Sociais que 

atuam diretamente com as expressões da "questão social" na vida concreta dos 

indivíduos sociais. 

No trabalho imaterial,  

 

o trabalhador faz uso de outras faculdades além da energia física. Faz uso 
de sua inteligência, de sua capacidade de concepção, de criação, de 
análise, de lógica. Emprega os componentes de afetividade ao relacionar-se 
com as pessoas [...] Utiliza as experiências adquiridas anteriormente no 
trabalho, sejam em termos relacionais e grupais, sejam em termos de 
habilidades individuais [...] Toda definição de trabalho passa por um certo 
componente de reflexão intelectual ou envolvimento efetivo do trabalhador 
que não seja apenas exercício de força física [...] O trabalho ocupa a 
pessoa como um todo (DAL ROSSO, 2008, p. 29-30). 

 

Nos serviços imateriais, assim como já ocorre de forma mais comum no 

trabalho material, o trabalhador é cada vez mais cobrado por resultados e por maior 

envolvimento, aparecendo também a intensificação. "A intensidade em tais serviços 

não é adequadamente avaliada caso se expresse exclusivamente em termos 

corporais, físicos e materiais" (DAL ROSSO, 2008, p. 33). 

Assim, Dal Rosso (2008) coloca os serviços sociais no setor que faz mais 

apelo à inteligência, à afetividade, à capacidade de representação cultural e à 

capacidade de relacionar-se.  
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Isso conduz a uma questão polêmica que merece destaque. A teoria do valor 

trabalho considera a dimensão tempo de trabalho por meio do tempo médio 

socialmente necessário.  

Dal Rosso (2008) problematiza essa questão acreditando que o trabalho 

imaterial escapa desse esquema, e identifica dois caminhos que podem ser tomados 

a partir desse impasse.  

 

O primeiro consiste em supor que a teoria do valor está sendo superada 
pela divisão social do trabalho tendo que se desenvolver outras categorias 
para analisar a luta de classes e a própria sociedade do trabalho. Outro 
consiste em alargar as tradicionais noções da teoria do valor no sentido de 
incorporar a produção de valor também em diversas atividades imateriais 
(DAL ROSSO, 2008, p. 34-35). 

 

O segundo caminho se coloca como um desafio, pois trata de incorporar as 

dimensões qualitativas como inteligência, afetividade e sociabilidade no trabalho à 

concepção de tempo médio socialmente necessário (DAL ROSSO, 2008). 

Ricardo Antunes exemplifica com a produção descentralizada, que "a mais-

valia hoje só pode ser um tempo médio [...] uma coisa é o tempo médio para a 

criação da mais-valia e outra é o tempo médio da produtividade do Estado [que é 

improdutivo] na era neoliberal. É uma similitude, não um decalque".32 Continua, 

apontando que, em alguns espaços você não tem o trabalho produtivo, mas você 

tem o modus operandi do privado adentrando o público. Há uma lógica do trabalho 

produtivo invadindo o improdutivo.   

 

O assalariamento em atividades governamentais ou serviços públicos não 
visa ao lucro, mas não fica imune ao processo de intensificação. Para esse 
conjunto de atividades sustenta-se a hipótese de que o processo de 
intensificação do trabalho é concebido, desenvolvido e testado em algum 
nicho do mundo capitalista empresarial moderno, espalhando-se por força 
do aguilhão da competição entre empresas pelo interior das atividades 
governamentais e pelos setores capitalistas tradicionais com graus diversos 
de rapidez (DAL ROSSO, 2008, p. 195-196). 

 

Acrescido a isso, segundo Ana Cláudia Moreira Cardoso (2013), torna-se 

necessário partir do trabalhador, pois é ele quem realiza o trabalho e a quem, 

portanto, recaem as exigências. Considerando isso e depositando importância na 

concretude do cotidiano de trabalho, nos propomos a estudar a intensificação do 

                                                           
32 Em gravação, datada de 20 de fevereiro de 2017, do debate da Banca da Qualificação, realizada 
na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. 
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trabalho do(a) Assistente Social no Fórum das Varas Especiais da Infância e 

Juventude do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo de forma a reafirmar a 

presença da intensificação nas atividades imateriais, no setor de serviços no âmbito 

do Estado.  

Nesse percurso, identificamos outros tipos de desgastes do trabalhador que 

não prioritariamente, o físico, que serão abordados posteriormente. 

 

À medida que numa sociedade cresce o contingente de pessoas que 
trabalham em atividades imateriais, aumentam também os problemas 
pessoais e de saúde decorrentes da forma imaterial do trabalho e de sua 
intensificação. Esses elementos fundamentam a hipótese de que o trabalho 
imaterial deverá gerar acidentes e doenças do trabalho de natureza 
totalmente distintas do trabalho material (DAL ROSSO, 2008, p. 36). 

 

Portanto, abordar o aumento da expansão do setor de serviços em 

contraposição à redução do emprego no setor industrial, vai exigir problematizações 

sobre as transformações do trabalho sob a égide do capitalismo mundializado e 

financeirizado, conforme nossa análise anterior.  

A Organização Internacional do Trabalho informa que essa tendência se 

verifica em um extenso grupo de países em desenvolvimento, apontando o próprio 

Brasil em relação à porção do emprego total no setor de serviços: 46,1% em 1981, 

aumentando para 54,5% em 1991 e, posteriormente, 59,2% em 2000 (LEE, 2009). 

Assim, o Setor de Serviços vem crescendo consideravelmente no Brasil, 

conforme o Cadastro Geral de Empregado e Desempregado do Ministério do 

Trabalho e Emprego (2013) que aponta que do saldo total dos empregos criado com 

carteira assinada, 76% correspondem ao Comércio e Serviço, totalizando 305 mil e 

546 mil postos, respectivamente.  

O setor Terciário (Serviços), no qual a prestação de Serviços Sociais está 

incluída, merece destaque na compreensão da expansão do mercado de trabalho e 

das relações de trabalho na expansão capitalista no Brasil. Por razões históricas e 

estruturais, ele vem, progressivamente, se apoiando na oferta de mão de obra 

barata, com baixo nível de proteção social e trabalhista, quando não, num contexto 

de marginalização social (POCHMANN, 2002). 

Assim, ao contrário dos teóricos que apontam o fim da sociedade do trabalho, 

a busca do capital pelas diversas formas de exploração da força de trabalho para se 
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valorizar, inclusive pela via da precarização na qual a intensificação é uma 

expressão, reafirma por si só a importância do trabalho nesta sociedade.  

Assim, pelos componentes intelectuais e emocionais do trabalho também é 

possível alcançar a intensificação nos serviços. 

 

A introdução de uma dimensão intelectual e emotiva da intensidade do 
trabalho nos abre uma fronteira de pesquisa no campo dos serviços e 
também nos permite analisar a partir desses ângulos aquelas atividades 
tradicionalmente analisadas sob a óptica do esforço físico (DAL ROSSO, 
2008, p. 39). 

 

Há, segundo o autor, um acúmulo entre estes componentes e não uma 

substituição. 

 

É necessário reconstruir a classificação da divisão social do trabalho, de 
que serviços não podem ser considerados como repositório da 
improdutividade e vários deles têm de ser entendidos como contribuintes 
para a produção do valor, de que os aspectos intelectual e emocional do 
trabalho representam elementos fundamentais do processo contemporâneo 
de intensificação (DAL ROSSO, 2008, p. 42). 

 

Segundo Dal Rosso (2008), o grau de intensidade pode ser aumentado de 

duas maneiras. A primeira por meio de transformações tecnológicas e a segunda 

quando a própria organização de trabalho eleva a carga, na presença ou não de 

mudanças técnicas. Neste segundo viés nos deteremos na pesquisa empírica que 

será apresentada posteriormente. 

Por fim, o que podemos considerar a partir da construção histórica e a 

variação que a intensificação do trabalho assume é que este é um importante 

elemento do trabalho no modo de produção capitalista. 

Em suma, o que podemos observar com a transversalidade da intensidade do 

trabalho no decorrer da história, é que os fatores que reafirmam a intensificação vão 

se complementando, mesmo que historicamente a jornada de trabalho tenha sido 

reduzida. O que permite ao capital, por meio da intensificação das condições de 

trabalho, se apropriar cada vez mais do excedente produzido pela classe 

trabalhadora, gerando por fim e, exclusivamente, a sua incessante valorização. 
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2.3 O Trabalho e o(a) Trabalhador(a): dimensões profissionais 

 

Para compreender a atividade realizada por assistentes sociais como 

trabalho, torna-se necessário considerar as relações que moldam a sociabilidade 

capitalista em diversas épocas históricas, como abordado anteriormente. Dessa 

contextualização histórica advêm as expressões da "questão social", que é a base 

de fundação sócio-histórica do Serviço Social, formado e desenvolvido no marco das 

forças societárias, como fruto dos sujeitos que a constroem e a vivenciam.  

A importância primária da "questão social" se coloca por esta ser a "matéria-

prima do trabalho profissional, sendo a prática profissional compreendida como uma 

especialização do trabalho, partícipe de um processo de trabalho" (IAMAMOTO, 

2005, p. 59). Estabelece-se, então, uma relação direta do Serviço Social com o 

trabalho, que é elemento constitutivo do ser social.  

Compreender o trabalho do(a) Assistente Social como integrado a processos 

de trabalho permite relacioná-lo com a prática da sociedade, tendo em vista que pelo 

trabalho o homem se afirma como criador e vive as autotransformações advindas 

daquele. Esse ato de criar, que é o trabalho em si, possui "uma dimensão ética, 

como atividade direcionada a fins, que tem a ver com valores, com o dever ser, 

envolvendo uma dimensão de conhecimento e ético-moral" (IAMAMOTO, 2005, p. 

61).  

Essas dimensões aparecem tanto na construção dos projetos coletivos 

(societário e profissional) quanto individuais e dizem respeito às respostas 

elaboradas no nível da consciência (não necessariamente crítica e reflexiva) diante 

da realidade apresentada, vivida, compreendida e significada pelos sujeitos. Assim, 

os projetos coletivos projetam também os aspectos dos projetos pessoais que 

constituem os projetos individuais (CARDOSO, P. F. G., 2013). 

Por esse caminho é importante considerar que, quando nos referimos aos 

projetos individuais,  

 

não nos referimos à projeção individual, e sim à projeção de um 
determinado grupo, uma determinada coletividade [...] projeções sobre um 
dever ser coletivo [...] a partir dos interesses e necessidades de 
determinado grupo social, diante das respostas que se deve dar à realidade 
(CARDOSO, P. F. G., 2013, p. 76). 
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Tais projetos "remetem-se ao gênero humano uma vez que, como projeções 

sócio-históricas particulares, vinculam-se aos interesses universais presentes no 

movimento da sociedade" (BRAZ, 2001, p. 385).  

Como já pontuado, entre os projetos coletivos, existem os projetos societários 

e os projetos profissionais.  

Os primeiros, segundo Netto (2009), são aqueles que apresentam uma 

imagem de sociedade a ser construída, que reclamam determinados valores para 

justificá-la e que privilegiam certos meios (materiais e culturais) para concretizá-la. 

Assim, existem projetos societários — conservadores e emancipatórios — em 

disputa pelo alcance da hegemonia (BRAZ, 2001), o que se traduz em poder político 

de condução da sociedade.   

Os segundos versam sobre determinada projeção para uma profissão, são 

em menor escala também coletivos, porque respondem às demandas postas pelos 

projetos societários. Esse movimento também pode levar, segundo Netto (2009, p. 

97), a situações "que, em conjunturas precisas, o projeto societário hegemônico seja 

contestado por projetos profissionais que conquistem hegemonia em suas 

respectivas categorias". 

Ou seja, os projetos profissionais,  

 

são constituídos por valores ético-políticos e opções teórico-metodológicas 
em consonância com um projeto societário, tendo por base o trabalho 
profissional dos sujeitos dessa ação. Valores que legitimam a opção de uma 
direção social, caminhos para a concretização dessa opção, tendo como 
finalidade uma forma de sociabilidade. Enquanto projeto, direciona a ação 
cotidiana desses profissionais que, por sua vez, construirão e reconstruirão 
tal projeto em sua práxis profissional (CARDOSO, P. F. G., 2013, p. 79).33  

 

Assim, os projetos societários e profissionais "sempre irão se relacionar [...] 

em maior ou menor grau, mais ou menos diretamente" (CARDOSO, P. F. G., 2013, 

p. 78).  

Compreendo a partir disso que o trabalho do(a) Assistente Social é balizado e 

direcionado pelo projeto profissional da categoria. Esse, no atual contexto, 

considerando o modo de produção capitalista, se choca com o projeto societário 

vigente que reafirma o conservadorismo. 

 

                                                           
33 Sobre esse assunto, consultar Barroco (2001). 
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A dimensão política do projeto [profissional do Serviço Social] é claramente 
enunciada: ele se posiciona em favor da equidade e da justiça social, na 
perspectiva da universalização do acesso aos bens e serviços relativos aos 
programas e políticas sociais; a ampliação e a consolidação da cidadania 
são postas explicitamente como condições para a garantia dos direitos civis, 
políticos e sociais das classes trabalhadoras. Em decorrência, o projeto se 
reclama radicalmente democrático — vista a democratização enquanto 
socialização da participação política e socialização da riqueza socialmente 
produzida (NETTO, 2009, p. 105). 

 

Assim, o trabalho do(a) Assistente Social polarizado por interesses de classes 

participa tanto do processo social reproduzindo as contradições que conformam a 

sociedade do capital quanto pelas mesmas atividades, sendo, também mobilizado 

para reforçar as condições de dominação. Como dois polos de uma mesma moeda.  

A existência e a compreensão desse movimento abrem a possibilidade para 

o(a) Assistente Social colocar-se a serviço de um projeto de classe alternativo 

àquele para o qual é chamado a intervir nesta sociedade (ALMEIDA e ALENCAR, 

2011). Com isso, a partir do compromisso com a classe trabalhadora, da qual o(a) 

próprio(a) Assistente Social faz parte, sendo trabalhador(a) assalariado(a), visa à 

construção de outro projeto societário. 

Assim, o esforço em considerar a atividade profissional como trabalho, a partir 

da elaboração teórica de Iamamoto, exige também a compreensão das 

transformações do trabalho ligadas à lógica expansionista do capital, que refletem 

diretamente em como este se expressa na atual conjuntura. De forma a abarcar 

estas transformações, a autora traz uma ampliação do conceito de trabalho. 

Segundo Iamamoto (2005, p. 60), 

 

[...] o trabalho é uma atividade fundamental do homem, pois mediatiza a 
satisfação de suas necessidades diante da natureza e de outros homens. 
Pelo trabalho o homem se afirma como um ser social e, portanto, distinto da 
natureza. O trabalho é atividade própria ao ser humano, seja ela material, 
intelectual ou artística. É por meio do trabalho que o homem se afirma como 
um ser que dá respostas prático-conscientes aos seus carecimentos. 

 

Ao considerar a atividade realizada pelo sujeito profissional como trabalho 

não se pode deixar de lado a crítica realizada por Lessa e Costa.  

Esses autores consideram que a ampliação do conceito de trabalho para 

abarcar os espaços produtivos e improdutivos, não estaria sendo fiel ao sentido 

primário desta categoria (apontado por Marx), diluindo a diferença entre o trabalho e 

as demais práticas sociais. Assim, defendem que o Serviço Social, por não atuar 
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diretamente sobre a natureza e, portanto, não produzindo um valor de uso material, 

não seria trabalho, mas pertenceria ao "complexo da ideologia, dada a natureza de 

sua função na divisão social e técnica do trabalho" (ALMEIDA e ALENCAR, 2011, p. 

135). 

Assim, segundo Lessa (1999, p. 32), 

 

[...] para o autor de O Capital, o trabalho é categoria que funda o 
desenvolvimento do mundo dos homens como uma esfera distinta da 
natureza. Afirmar o trabalho como categoria fundante significa apenas e tão 
somente isto: o trabalho funda o mundo dos homens. Contudo, a 
reprodução das relações sociais vai para além do trabalho enquanto tal. 
Pois, como o trabalho não é apenas a relação do homem com a natureza, 
mas também a relação dos homens entre si no contexto da reprodução 
social, o seu desenvolvimento exige o desenvolvimento concomitante (ainda 
que contraditório) das próprias relações sociais. E estas, por sua vez, 
precisam da mediação dos complexos como ideologia, a filosofia, a arte, a 
educação, a sexualidade, a alimentação, o Estado, o Direito, a política, etc., 
para citar apenas alguns. 

 

Nesta mesma direção, Netto e Braz (2007, p. 43-44) sinalizam que 

 

para denotar que o ser social é mais que trabalho, para assinalar que ele 
cria objetivações que transcendem o universo do trabalho, existe uma 
categoria teórica mais abrangente: a categoria práxis. A práxis envolve o 
trabalho, que, na verdade, é o seu modelo — mas inclui muito mais que ele: 
inclui todas as objetivações humanas. Por isso mesmo, no trato dessas 
objetivações, dois pontos devem ser salientados: [1] deve-se distinguir entre 
formas de práxis voltadas para o controle e a exploração da natureza e 
formas voltadas para influir no comportamento e na ação dos homens. No 
primeiro caso, que é o do trabalho, o homem é o sujeito e a natureza é o 
objeto; no segundo caso, trata-se de relações de sujeito a sujeito, daquelas 
formas de práxis em que o homem atua sobre si mesmo (como na práxis 
educativa e na práxis política); [2] os produtos e obras resultantes da práxis 
podem objetivar-se materialmente e/ou idealmente: no caso do trabalho, 
sua objetivação é necessariamente algo material; mas há objetivações (por 
exemplo, os valores éticos) que se realizam sem operar transformações 
numa estrutura material qualquer. [Grifos dos próprios autores] 

 

Netto (2001, p. 76) ainda aponta que 

 

enquanto interveniente nos mecanismos elementares da preservação e do 
controle da força de trabalho e, simultaneamente, nos "serviços" que o 
Estado aciona para reduzir o conjunto de óbices que a valorização do 
capital encontra na ordem monopólica, o Serviço Social não desempenha 
funções produtivas, mas se insere nas atividades que se tornam acólitas 
dos processos especificamente monopólicos da reprodução, da acumulação 
e da valorização do capital; o caráter efetivamente não-liberal do seu 
exercício profissional (salvo em situações inteiramente atípicas) radica 
menos na sua inserção naquele arco de atividades do que na natureza 
executiva do seu ofício, que só pode ser realizada pela mediação 
organizacional de instituições, públicas ou não — donde a massividade da 
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relação profissional assalariada. Tais atividades, no caso do Serviço Social, 
configuram um complexo compósito de áreas de intervenção, onde se 
entrecruzam e rebatem todas as múltiplas dimensões das políticas sociais e 
nas quais a ação profissional se move entre a manipulação prático-empírica 
de variáveis que afetam imediatamente os problemas sociais e a articulação 
simbólica que pode ser constelada nela e a partir dela. Realmente, a ação 
profissional se desdobra nestes dois níveis, imbricados, mas não 
necessariamente sincronizados. 

 

Sobre a reprodução, a acumulação e a valorização do capital que o autor cita 

acima, utiliza-se de Iamamoto e Carvalho (2004, p. 86) para apontar que  

 

embora a profissão não se dedique, preferencialmente, ao desempenho de 
funções diretamente produtivas, podendo ser, em geral, caracterizada como 
um trabalho improdutivo, figurando entre os falsos custos de produção, 
participa, ao lado de outras profissões, da tarefa de implementação de 
condições necessárias ao processo de reprodução no seu conjunto, 
integrada como está à divisão social e técnica do trabalho. 

 

Continuam os autores 

 

a produção e reprodução capitalista inclui, também, uma gama de 
atividades, que, não sendo diretamente produtivas, são indispensáveis ou 
facilitadoras do movimento do capital. São funções que, com o progresso da 
divisão do trabalho, se desmembraram de outras, adquirindo uma existência 
independente, substantivadas como função específica de determinados 
agentes a que está diretamente encomendada. Embora não sejam 
geradoras de valor, tornam mais eficiente o trabalho produtivo, reduzem o 
limite negativo colocado à valorização do capital, não deixando de ser para 
ele uma fonte de lucro (IAMAMOTO e CARVALHO, 2004, p. 86-87). 

 

Iamamoto (2011) retoma este aspecto, salientando que a ampliação do 

trabalhador coletivo, de forma a conter muito mais do que os trabalhadores 

produtivos da primeira definição, exige uma analogia com o trabalho na 

contemporaneidade, ou seja, amplia-se o trabalho e também, o trabalhador coletivo, 

comportando os trabalhadores produtivos e improdutivos, assalariados das 

empresas privadas e funcionários públicos. Trata-se de um processo cooperado, 

combinado e coletivo, independente da materialidade do produto. 

Portanto, reconhecer a atividade do sujeito Assistente Social como trabalho 

requer compreendê-la como atividade historicamente criada, que faz parte dos 

mecanismos inscritos nos processos de trabalho coletivos. Esses visam assegurar a 

produção e/ou distribuição de mais-valia num espaço determinado de atividades 

assalariadas organizadas a partir das racionalidades que tipificam o trabalho na 

sociedade capitalista. Essas tipificações possuem dimensões político-ideológicas e 
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um estatuto socioinstitucional relacionado diretamente com as determinações 

peculiares do mundo do trabalho (ALMEIDA E ALENCAR, 2011). 

Assim, os autores não refletem apenas sobre a categoria trabalho, mas sobre 

o trabalhador coletivo, a materialidade do trabalho e as relações que particularizam a 

dinâmica da produção e reprodução das relações sociais nesta sociedade.  

 

O trabalho é, sempre, atividade coletiva, seu sujeito nunca é um sujeito 
isolado, mas sempre se insere num conjunto (maior ou menor, mais ou 
menos estruturado) de outros sujeitos [...] o caráter coletivo do trabalho não 
se deve a um gregarismo que tenha raízes naturais, mas antes expressa 
um tipo específico de vinculação entre membros de uma espécie que já não 
obedece a puros determinismos orgânico-naturais. Esse caráter coletivo da 
atividade do trabalho é, substantivamente, aquilo que se denominará de 
social (NETTO e BRAZ, 2007, p. 34). 

 

Nesta direção, Marx (2004, p. 110) aponta que  

 

não é o operário individual que se converte no agente real do processo de 
trabalho no seu conjunto, mas sim uma capacidade de trabalho socialmente 
combinada; e, como as diversas capacidades de trabalho que cooperam e 
formam a máquina produtiva total participam de maneira muito diferente no 
processo imediato de formação de mercadorias [...] temos que são cada vez 
em maior número as funções da capacidade de trabalho incluídas no 
conceito imediato de trabalho produtivo, diretamente explorado pelo capital 
e subordinados em geral ao seu processo de valorização e de produção.  

 

A partir desse debate, caminhamos na direção de compreender o trabalho, a 

partir da perspectiva da Iamamoto, não como atividade que se esgota na relação 

entre homem e natureza, mas de forma ampliada, que responde ao contexto 

histórico, assumindo novas formas balizadas pelas particularidades do modo de 

produção capitalista. E, a partir disso, reconheço a esfera dos serviços, na qual se 

encontra o Serviço Social, como constitutiva desse processo. 

Dal Rosso (2014) aponta que nos países periféricos, de capitalismo tardio, há 

o desenvolvimento do modelo de transformação que salta do modelo agrícola para o 

emprego da mão-de-obra majoritariamente nos ramos de serviços sendo esses os 

grandes empregadores de sua força de trabalho. Isso se diferencia do modelo de 

transformação vivida pelos capitalistas mais antigos e mais ricos em que a força de 

trabalho passava de uma fase primária para uma ocupação industrial e daí para a 

ocupação em serviços. 

O autor em continuidade afirma que o próprio 
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Brasil realizou a transição da predominância do emprego no setor primário 
para o emprego no setor terciário sem conhecer a experiência de 
transformar-se em sociedade industrial, segundo o critério de percentagem 
de empregos [...] Nessa conta, precisam ser acrescidas ainda as noções 
industrializadas de capitalismo tardio. Tudo somado tem-se como resultado 
uma proporção muito grande da população mundial laborando em 
atividades classificadas pelas agências estatísticas como serviços (DAL 
ROSSO, 2014, p. 84). 

 

Problematiza que a partir desse alto índice de trabalhadores no setor de 

serviços, se estes forem improdutivos, se colocaria uma dificuldade para a 

interpretação da teoria do valor. Dal Rosso (2014) não traz a dúvida de que serviços 

são trabalhos e não são atividades que produzem bens materiais, necessariamente.  

 

Pensar o conjunto de serviços como improdutivos decorre de uma visão de 
que somente a atividade que resulta em alguma forma de materialização da 
mercadoria é produtiva. Com isso, confina-se o trabalho produtivo às 
esferas do emprego no setor primário e secundário, o que parece ser um 
problema (DAL ROSSO, 2014, p. 79). 

 

Dal Rosso (2014) chama a atenção para o fato de por vez o trabalho imaterial 

ser entendido como um labor de natureza diversa em relação ao trabalho material. 

"Como se o trabalho imaterial somente consumisse energias espirituais do 

trabalhador. Mas o trabalhador é um ser uno. Em todos os tipos de labor, ele 

despende energias físicas, intelectuais e afetivas" (DAL ROSSO, 2014, p. 80). 

Amorim (2009, p. 53-58 apud DAL ROSSO, 2014, p. 80) destaca que, no 

  

processo de produção social, alguns trabalhadores mais ligados aos 
instrumentos manuais de produção, aos meios de trabalho em geral, e 
outros mais ligados a trabalhos cognitivos cooperam para que a produção 
se desenvolva cada vez mais [concluindo que] nas várias formas de 
trabalho abstrato há aqueles que produzem mais valia e aqueles que 
reproduzem/fazem circular a mais-valia — são respectivamente trabalho 
produtivo e trabalho improdutivo. 

 

Partindo da discussão do item 2.1 deste capítulo, sinaliza-se que o contexto 

atual difere daquele inferido por Marx, na Inglaterra, que tentou, por meio do estudo 

de diversas atividades profissionais, resolver a questão teórica da produtividade e da 

improdutividade (DAL ROSSO, 2014). O que vai exigir na atualidade o estudo e a 

compreensão dos processos e relações de trabalho que estão inseridas as 

atividades profissionais, devido o imbricamento entre produtivo e improdutivo para a 

valorização do capital por meio da geração de mais-valia. 

Antunes (2009b, p. 194) reafirma esse imbricamento, apontando a 
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[...] maior interpelação, maior interpenetração entre as atividades produtivas 
e as improdutivas, entre as atividades fabris e as de serviços, [...] entre 
produtivo e conhecimento, [...] entre ciência e trabalho [como] elementos 
fundamentais no mundo produtivo (indústria e de serviço) contemporâneo. 

 

Atualizando a discussão a partir dos aspectos conjunturais já abordados, as 

políticas neoliberais colaboraram para a promoção da "transformação estrutural das 

empresas, expulsando de dentro das fábricas atividades que, fazendo parte da rede 

produtiva, ainda assim podiam ser terceirizadas" (DAL ROSSO, 2014, p. 84). Ou 

seja, um aparato produtivo direcionado para a esfera dos serviços de forma 

terceirizada.  

E, portanto, é a geração de mais-valia que se coloca como critério definidor 

do valor do trabalho e não na materialidade ou imaterialidade do conteúdo, conforme 

já abordamos. Marx (2004, p. 118) aponta que "serviço não é em geral mais do que 

uma expressão para o valor de uso particular do trabalho, na medida em que este 

não é útil como coisa, mas como atividade". Marx (1975 apud DAL ROSSO, 2014) 

afirma que desde a enunciação originária da teoria, a mercadoria jamais foi 

compreendida como bem material, físico, apenas, mas também produzidas para 

saciar necessidades materiais ou para atender a desejos da fantasia, do espírito, 

encontrados em todos os momentos da história humana.    

Assim, reafirmamos que ao abordar a materialização do trabalho sob a forma 

de mercadoria, refere-se apenas a um modo de existência figurada, puramente 

social, que nada tem a ver com a sua forma corpórea (IAMAMOTO, 2011). O que 

corresponde à realidade do Serviço Social, sendo o serviço útil como atividade e não 

como coisa material. 

Marx (2004) reconhece a possibilidade de que atividades humanas distintas 

daquelas de transformação da natureza se submetam à lógica do capital. Sua 

conversão em trabalho assalariado, valorizando o capital, depende, variavelmente, 

da forma que esta atividade se insere no processo de relações sociais de compra e 

venda da força de trabalho, aproximando-se da esfera produtiva ou improdutiva. 

 Segundo Almeida e Alencar (2011, p. 139),  

 

os serviços passaram a ter, na fase monopolista do capital, uma função 
estratégica, mas nunca concorrente ou substituta, em relação à produção 
material, integrando de forma orgânica os processos necessários à 
expansão do capital e ao enfrentamento de suas crises de superprodução. 
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Na direção desse debate, Iamamoto (2005) aponta, a partir de Marx, os 

processos de trabalho nos quais se inserem assistentes sociais, traçando um 

paralelo com os elementos que constituem o trabalho. 

Assim, sinaliza que o processo de trabalho implica uma matéria-prima ou um 

objeto sobre o qual incide a ação do trabalhador. No caso do(a) Assistente Social, a 

matéria-prima se coloca sobre as expressões da "questão social" que provocam a 

necessidade da ação profissional.  

Para alcançar a particularidade dessas expressões, o(a) Assistente Social 

deve conhecer a realidade concreta, ou seja, os processos sociais de produção e 

reprodução das relações sociais e como estes são vivenciados pelos sujeitos. Esta é 

uma condição para o trabalho profissional, pois é nesta realidade que se colocam os 

projetos individuais e coletivos e as expressões da "questão social" sobre a qual irá 

atuar. 

Além desse elemento, o processo de trabalho implica meios ou instrumentos 

de trabalho que potencializam o próprio trabalho. Iamamoto (2005, p. 62) ressalta 

que  

 

a noção estrita de instrumento como mero conjunto de técnicas se amplia 
para abranger o conhecimento como um meio de trabalho [...] As bases 
teórico-metodológicas são recursos essenciais [...] contribuem para iluminar 
a leitura da realidade e imprimir rumos à ação, ao mesmo tempo em que a 
moldam. 

 

Nessa perspectiva, os conhecimentos e as habilidades profissionais são parte 

dos meios de trabalho do(a) Assistente Social.  

A autora ainda aborda que, apesar do Serviço Social ser uma profissão 

reconhecida como liberal, o Assistente Social não detém todos os meios necessários 

para a efetivação do seu trabalho, pois se assim fosse, venderia os serviços ou 

produtos de seu trabalho e não a sua capacidade de trabalho, como acontece.  

Ou seja, o(a) Assistente Social, compreendido como trabalhador "livre", 

proprietário da sua força de trabalho, se insere no mercado de trabalho como 

profissional assalariado em uma relação de compra e venda da sua força de 

trabalho. Os recursos materiais, financeiros e organizacionais necessários ao seu 

trabalho são fornecidos pelas entidades empregadoras da sua força de trabalho, 

moldando a "autonomia relativa" profissional. 



114 

 

Assim, os empregadores dessa força de trabalho disponibilizam as condições 

necessárias para acionar a força de trabalho do(a) Assistente Social transformando-

a em trabalho.  

A partir disso, "a instituição não é um condicionante a mais do trabalho do 

Assistente Social. Ela organiza o processo de trabalho do qual ele participa" 

(IAMAMOTO, 2005, p. 63). Com isso, torna-se relevante ao falar do trabalho do 

Assistente Social particularizar o espaço institucional no qual este se vincula. 

Atentando também para o fato de que essa instituição realiza uma série de 

interfaces institucionais por meio dos seus trabalhadores.  

Então, considerando que o Assistente Social faz parte do trabalhador coletivo, 

que em sua totalidade configura um trabalho combinado, "sua inserção na esfera do 

trabalho é parte de um conjunto de especialidades que são acionadas 

conjuntamente para a realização dos fins das instituições empregadoras" 

(IAMAMOTO, 2005, p. 64). 

Assim, sendo a força de trabalho em ação que só se concretiza quando 

possui os meios para tanto, abordo o último aspecto que forma o processo de 

trabalho: o próprio trabalho.  

Iamamoto (2005, p. 66), a partir dos estudos da tradição marxista, aborda o 

trabalho sob dois ângulos indissociáveis. O trabalho concreto com 

 

[as] características materiais particulares que o tornam um trabalho útil e 
moldam as formas particulares assumidas pelos componentes presentes 
em qualquer processo de trabalho: os meios ou instrumentos, a matéria-
prima e a própria atividade. 

 

Acentua assim os aspectos qualitativos desse trabalho, o seu valor de uso.  

Ao mesmo tempo, esses elementos podem ser abordados a partir da 

quantidade de trabalho socialmente necessário que se materializa independente da 

forma útil que assumem, destacando os valores que se expressam na troca de 

mercadorias equivalentes, medidos pelo tempo (MARX, 2001). 

A partir disso, Iamamoto (2010) pontua que, do ponto de vista da qualidade e 

por se tratar de serviços, é fundamental que tenhamos claro como o Serviço Social 

participa do processo de produção do valor e da mais-valia e/ou de sua distribuição 

social. Ou seja, o(a) Assistente Social não produz diretamente riqueza com o seu 

trabalho, mas como parte do trabalhador coletivo e combinado, conforme já 



115 

 

abordado, participa da divisão social e técnica do trabalho, que, no conjunto do 

trabalho cooperativo, cria as condições necessárias para a reprodução ampliada do 

capital.  

O trabalho do Assistente Social tem um efeito no processo de reprodução da 

força de trabalho. Essa é a única mercadoria que cria valor superior ao que ela 

custou para ser consumida. Assim, o Assistente Social atua sobre a força de 

trabalho por meio das políticas públicas e/ou serviços sociais alcançando, os 

aspectos da sobrevivência social e material da classe trabalhadora.  

Conforme Iamamoto (2011, p. 62), o segundo ângulo do trabalho está na 

natureza que serve à satisfação das necessidades humanas "e se torna social sob a 

forma de trabalho abstrato, uma partícula da massa homogênea e impessoal".  

Assim, Iamamoto (2011) afirma que a profissão participa de dois mecanismos: 

o de dominação e o de exploração, ao mesmo tempo e pela mesma atividade, 

respondendo às necessidades da classe trabalhadora. Essa polarização de 

interesses de classes que permeia o trabalho do(a) Assistente Social apresenta as 

próprias contradições da sociedade capitalista.  

O(a) Assistente Social não desempenha apenas uma atividade técnica, mas 

também política, pois "coloca a sua capacidade a serviço da criação de condições 

favoráveis à organização da própria classe a que se encontra vinculada" 

(IAMAMOTO, 2011, p. 87).  

Ou seja, o(a) Assistente Social é um profissional que, com seu trabalho, 

incide no 

 

campo de conhecimento, dos valores, dos comportamentos, da cultura que, 
por sua vez, têm efeitos reais interferindo na vida dos sujeitos. Os 
resultados de suas ações existem e são objetivos, embora nem sempre se 
corporifiquem como coisas materiais autônomas, ainda que tenham uma 
objetividade social (e não material), expressando-se sob a forma de 
serviços (IAMAMOTO, 2005, p. 68). 

 

Assim, considerar os processos de trabalho em que se inserem os assistentes 

sociais, 

 

exige necessariamente pensá-los sob esta dupla determinação: a do valor 
de uso e a do valor, isto é, como processo de produção de produtos ou 
serviços de qualidades determinadas e como processo que tem implicações 
ao nível da produção ou da distribuição do valor e da mais valia. Mas exige 
também considerar que, sendo a maior parte do trabalho do Assistente 
Social realizada no interior do aparelho do Estado [...], nem sempre existe 
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uma conexão direta entre trabalho e produção de valor (IAMAMOTO, 2005, 
p. 102). 

 

Ao pensar o trabalho do(a) Assistente Social no Estado, no campo da 

prestação dos serviços sociais, não existe criação capitalista de valor e mais-valia, 

tendo em vista que o Estado "recolhe parte da riqueza social sob a forma de tributos 

e outras contribuições que formam o fundo público e redistribui parcela dessa mais-

valia social por meio das políticas sociais" (IAMAMOTO, 2005, p. 70). Embora essa 

discussão do caráter do fundo público no capitalismo financeiro seja uma polêmica 

hoje no debate profissional, que não se coloca como foco desta tese. 

 

O Estado não assalaria indivíduos para produzir ganhos com o labor desses 
servidores. Contrata-os para responder por meio de prestação de serviços 
públicos, gratuitos em sua maior parte, às demandas populares. Tais 
atividades públicas não produzem mercadorias que, vendidas no mercado, 
geram ganhos econômicos. Se não, não cabendo, portanto, a questão do 
labor produtivo ou não produtivo (DAL ROSSO, 2014, p. 86). 

 

Considerando que atuamos sobre as expressões da "questão social" pela 

mediação das políticas sociais, torna-se importante salientar tendo em vista o 

recorte desta pesquisa, que "as inserções profissionais nos Poderes Legislativo e 

Judiciário, [...] dada a sua própria natureza, não têm a atribuição de implementar 

diretamente políticas sociais públicas" (IAMAMOTO, 2010, p. 277). 

Por isso, como já abordado, analisar as características assumidas pelo 

trabalho do(a) Assistente Social e de seu produto no Tribunal de Justiça, dependerá 

das características próprias e particulares dos processos de trabalho nesse espaço. 

Estes possuem um conjunto de determinantes que interferem diretamente na 

configuração do trabalho do(a) Assistente Social, o que abordaremos nos itens que 

seguem. 

A partir dessas considerações, relacionadas com a conceituação e a 

contextualização da "questão social" já realizada, assim como os apontamentos que 

traduzem a sua importância ao abordar o trabalho do(a) Assistente Social, torna-se 

relevante perceber as novas roupagens que as suas expressões assumem, 

configurando diretamente as demandas que chegam ao Serviço Social no cotidiano 

de trabalho. 

Salama (1999 apud IAMAMOTO, 2010, p. 269) sustenta que 
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a lógica financeira do regime de acumulação tende a provocar crises que se 
projetam no mundo, gerando recessão, e se encontram na raiz da 
radicalização da "questão social". É resultante dessa lógica a volatilidade do 
crescimento, que redunda em maior concentração de renda, da propriedade 
e aumento da pobreza. Atinge não apenas as periferias dos centros 
mundiais, mas os recônditos mais sagrados do capitalismo mundial. 

 

Nesse contexto, o caráter ético-político do projeto profissional ultrapassa uma 

visão corporativista da profissão, à medida que 

 

essa dimensão permite atribuir a esse projeto a uma dimensão de 
universalidade, a qual subordina, ainda que não elimine a dimensão técnico-
profissional: estabelece um norte quanto à forma de operar o trabalho 
cotidiano, impregnando-o de interesses da coletividade ou da "grande 
política", como momento de afirmação da teleologia e da liberdade na práxis 
social. Nessa perspectiva, o trabalho profissional cotidiano passa a ser 
conduzido, segundo os dilemas universais relativos à refundação do Estado 
e sua progressiva absorção pela sociedade civil — o que se encontra na 
raiz da construção da esfera pública —; à produção e distribuição mais 
equitativa da riqueza; à luta pela ultrapassagem das desigualdades pela 
afirmação e concretização dos direitos e da democracia (IAMAMOTO, 2008, 
p. 132). 

 

A economia, principalmente dos países de capitalismo periférico, passa a se 

mover entre a reestruturação de sua indústria e a destruição de parte do aparato 

industrial que não resiste à competitividade. Favorece-se "os investimentos 

especulativos em detrimento da produção, o que se encontra na raiz dos níveis de 

emprego, do agravamento da 'questão social' e da regressão das políticas sociais 

públicas" (IAMAMOTO, 2010, p. 269). 

Todos estes aspectos refletem nas condições de trabalho e nos próprios 

trabalhadores. Na esfera produtiva, a "flexibilidade" se coloca como alternativa ao 

contexto econômico descrito, afetando os processos de trabalho, as formas de 

gestão da força de trabalho, os direitos trabalhistas e as lutas coletivas, tanto sociais 

quanto sindicais. 

 

Verificam-se, em decorrência, mudanças nas formas de organizar a 
produção e consumir a força de trabalho, envolvendo ampla redução dos 
postos de trabalho e a precarização das condições de trabalho. É reforçada 
a tendência do capital de reduzir a demanda de trabalho vivo frente ao 
trabalho passado, incorporado nos meios de produção, potenciando os 
níveis de produtividade do trabalho, cuja contrapartida é o aumento da 
população excedente para as necessidades médias do capital, ampliando o 
processo de pauperização relativa de enormes segmentos de trabalhadores 
em proporção aos crescentes níveis de concentração e centralização do 
capital, inerentes à acumulação capitalista (IAMAMOTO, 2010, p. 270). 
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Torna-se relevante a contextualização da reestruturação produtiva no Brasil, 

com suas particularidades da formação social e econômica, com um fordismo 

incompleto34 e com formas tradicionais de exploração da força de trabalho, 

sedimentadas na formação econômica e política da sociedade brasileira. 

Complementam esse quadro os determinantes históricos que se colocam a partir de 

1990 no Brasil, como as mudanças na relação entre Estado e sociedade 

recomendadas pelos organismos internacionais como parte das políticas de ajuste 

sob a inspiração neoliberal, como abordado anteriormente.  

Há uma intervenção estatal a serviço dos interesses privados que reafirma o 

projeto societário capitalista, reduzindo as ações do Estado sobre as expressões da 

"questão social". 

Segundo Boschetti (2012, p. 54), essa nova fase "é uma estratégia útil ao 

capitalismo para regular o mercado a baixo custo". Em tais circunstâncias, os(as) 

Assistentes Sociais são chamados a intervir, considerando também as novas 

configurações do Estado, conforme Iamamoto (2011); daí a importância de não se 

pensar a profissão encerrada em si mesma, sendo preciso situá-la no âmbito da 

história, implodindo seus muros e compreendendo a sociedade e o Serviço Social no 

âmbito das relações entre as classes. 

 

Neste âmbito está posto o mercado de trabalho para o Assistente Social: ele 
é investido como um dos agentes executores das políticas sociais. Os loci 
que passa a ocupar na estrutura sócio-ocupacional circunscrevem-se no 
marco das ações executivas, marco que, ele mesmo, contempla 
procedimentos diferenciados (da administração microscópica de recursos à 
implementação de "serviços"). O campo para o desenvolvimento das 
atribuições profissionais, a partir dos loci então criados, é verdadeiramente 
muito amplo. Por um lado, a natureza inclusiva da política social [...] e o 
caráter tendencialmente tentacular dos "serviços" (dada a sua 
funcionalidade para obviar os óbices à valorização monopólica e para gerir 
as demandas das massas trabalhadoras) põem como objeto de intervenção 
um progressivamente maior elenco de situações. Por outro, a alternância 
e/ou a coexistência dos enfrentamentos "público" e "privado" das 
manifestações da "questão social" oferecem a possibilidade da 
"especialização" dos profissionais neles envolvidos (NETTO, 2001, p. 74). 

 

Esse contexto de regressão reflete no trabalho do(a) Assistente Social de 

duas maneiras. A primeira, como constituinte da classe trabalhadora, sofre os 

determinantes da precarização das condições de trabalho; e a segunda no seu 

próprio trabalho, já que em grande medida o exercício profissional é mediado pelas 

                                                           
34 Para aprofundamento desta análise, consultar Santos (2008). 
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políticas públicas para alcançar as necessidades postas pela classe trabalhadora 

que conformam as expressões da "questão social". 

Assim, apresenta-se um contexto cuja 

 

proposta é, pois, reduzir despesas (e em especial, os gastos sociais), 
diminuir atendimentos, restringir meios financeiros, materiais e humanos 
para implementação dos projetos. E o Assistente Social, que é chamado a 
implementar e viabilizar direitos sociais e os meios de exercê-los, vê-se 
tolhido em suas ações, que dependem de recursos, condições e meios de 
trabalho cada vez mais escassos para operar as políticas e serviços sociais 
públicos (IAMAMOTO, 2010, p. 271). 

 

As estratégias para fazer frente às expressões da "questão social" são 

tensionadas por projetos sociais distintos, reafirmando, enquanto forma de 

resistência, a importância do rumo ético-político do projeto profissional do Serviço 

Social, que estimula uma cultura democrática, o apreço a coisa pública e, entre 

outros aspectos, a dimensão coletiva. 

Assim, com todas essas novas formas de organização econômica e 

configurações do Estado, que se traduzem em relações políticas, é importante 

apontar as refrações para o Poder Judiciário, que desempenha uma função na 

sociedade capitalista — uma sociedade de classes, de interesses antagônicos, 

embasada na propriedade privada, elemento fundamental defendido pelo Judiciário35 

brasileiro. Ou seja, a Justiça nessa sociedade se justifica pelo caráter desigual da 

sociedade de classes, a separação entre interesses particular e geral fica evidente.  

Ao mesmo tempo, acrescido a isso, tem-se a "noção recente" de cidadania 

social brasileira no percurso histórico, na qual o  

 

Poder Judiciário dispõe, na atualidade, de uma importância especial na luta 
pela afirmação e reconhecimento do estatuto de cidadania de parte 
daqueles que dela foram alijados em nossa história, colaborando na sua 
afirmação enquanto sujeitos de direito (IAMAMOTO, 2010, p. 280). 

 

O trabalho dos(as) Assistentes Sociais no Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, especificamente no Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude, 

não preenchem essa condição de geração de mais-valor,  

 

                                                           
35 A partir da estatística do Setor de Serviço Social do Fórum das Varas Especiais da Infância e 
Juventude, o maior número de atendimentos de adolescentes é direcionado a demandas de roubo e 
furto, o que configura crime contra a propriedade privada alcançando 66%. 
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são prestações aos cidadãos, pois o trabalho dos servidores públicos é 
pago por meio de um salário, e a relação extingue-se aí. Apenas prestam-se 
serviços [...] que dependem do grau de civilidade ou de barbárie de cada 
nação (DAL ROSSO, 2014, p. 87). 

 

A partir dessas considerações, nos aproximaremos do debate teórico do 

Sistema Judiciário e o Estado no Modo de Produção Capitalista e na sequência, os 

processos de trabalho em que se inserem o(a) Assistente Social no Fórum das 

Varas Especiais da Infância e Juventude do Tribunal de Justiça de São Paulo, com o 

objetivo de identificar suas condições de trabalho, o que será realizado 

posteriormente. 
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CAPÍTULO 3 — ESTADO E SISTEMA JUDICIÁRIO NA SOCIEDADE 

CAPITALISTA: APROXIMAÇÕES AO DEBATE TEÓRICO 

 

O capítulo que se inicia busca refletir criticamente sobre o espaço do Direito 

no modo de produção capitalista na tentativa de particularizar o espaço escolhido 

para a pesquisa de campo, já que posteriormente nos deteremos nas 

especificidades do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  

A relevância dessa abordagem se apresenta, pois as condições de trabalho 

da Assistente Social no Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude, e que 

serão abordadas na sequência, são condicionadas pela forma que o Direito e o 

Sistema de Justiça assumem nessa sociedade.  

O percurso perpassa a relação do Direito com o Estado, de forma a 

compreender a Justiça e a própria organização social capitalista, como elementos de 

uma totalidade concreta que fazem parte do desenvolvimento contraditório e unitário 

da sociedade do capital. Para tanto, abordarei, brevemente, a teoria da construção 

do Direito a partir do diálogo entre Marx, Evgeni Pachukanis36 e Piotr Stutchka,37 

agregando reflexões que se relacionam com o espaço de realização dessa tese — o 

Judiciário.  

Posteriormente, nos ateremos à organização do Sistema de Justiça na 

sociedade brasileira, contextualizando a forma como se apresenta na 

contemporaneidade.  

Assento meu ponto de partida na compreensão do Direito e da Justiça a partir 

do marxismo, referenciando que, em uma sociedade verdadeiramente humana, 

social, coletiva e, portanto, de produtores associados, a necessidade desses 

conceitos desaparecerá.  

Segundo Sartori (2010, p. 67),  

 
o Direito surge como mediação no seio do complexo social total, e como um 
complexo autônomo com legalidade própria no momento em que a 
regulamentação dos conflitos sociais não é mais possível sem um estrato 
de especialistas que se encontre — pelo menos na aparência — acima das 
classes sociais e da sociedade. 

                                                           
36 Foi executado em 1937, após ter sido forçado a discordar de suas próprias ideias, em uma fase em 
que o Direito Soviético foi amplamente usado como instrumento de reforço do Estado na era 
stalinista. 
37 Piotr Stutchka foi dirigente do Partido Bolchevique sendo responsável pelo decreto que extinguiu os 
tribunais existentes até então e criou Tribunais de Trabalhadores e Camponeses, com juízes eleitos, 
além de extinguir a advocacia privada e juramentada. 
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Considerando que o Direito é essencial aos conflitos políticos inerentes à luta 

pela dominação e pela hegemonia na sociedade burguesa, mais importante do que 

contextualizar a história do Direito e sua relação com a Justiça é captar as forças 

sociais que reafirmam a necessidade da sua existência.  

Afinal, se o processo for compreendido a-historicamente, com neutralidade e 

desvinculado das relações de classe, corre-se o risco de usá-lo como meio de 

racionalizar a opressão e justificar a dominação, omitindo a visão da realidade 

concreta social, política e econômica. 

Gruppi (1996) aponta, a partir de Marx, que a sociedade política, o Estado, é 

a expressão da sociedade civil, isto é, das relações de produção que nesta se 

instalaram. E o conjunto dessas relações de produção constitui a estrutura 

econômica da sociedade.  

É sobre essa base que se levanta uma superestrutura jurídica e política, à 

qual correspondem formas determinadas de consciência social, ou seja, de como a 

sociedade se apresenta e se representa a partir das relações sociais. Ou seja, "a 

essência do homem não é uma abstração inerente ao indivíduo isolado [...] ela é um 

conjunto de relações sociais" (MARX, 2004a, p. 101). 

Essas formas de consciência têm relação de determinação econômica e 

política, pois 

 

dizer que o Estado é uma superestrutura não significa afirmar que seja uma 
coisa acessória ou supérflua. Tampouco significa separar o Estado da 
sociedade civil. Na verdade a sociedade civil, isso é, as relações 
econômicas, vivem no quadro de um Estado determinado, na medida em 
que o Estado é parte essencial da estrutura econômica, é um elemento 
essencial da estrutura econômica, justamente porque a garante (GRUPPI, 
1996, p. 27). 

 

Segundo Gruppi (1996), numa democracia burguesa todos são declarados 

iguais diante da lei, pois, em termos jurídicos, os direitos de cada cidadão são iguais 

aos de qualquer outro cidadão. E essa igualdade jurídica serve para separar o 

elemento da vida econômica do homem (a inserção do homem nas relações de 

produção) da sua figura jurídica de cidadão. 

 

Essa igualdade é forjada criando uma figura formal jurídica, abstrata (a do 
cidadão), que cinde a unidade do homem, a unidade entre o homem no 
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trabalho e o mesmo homem diante da lei. O cidadão é uma hipótese 
jurídica, uma forma jurídica (GRUPPI, 1996, p. 34). 

 

As referências à superestrutura jurídica estão presentes na obra de Marx (que 

iniciou sua formação acadêmica pelo Direito) e Engels, de forma esparsa, sem 

sistematização e detalhamento, pois esta não se colocou como uma preocupação 

principal. Ou seja, embora não tratasse desse tema especificamente, a questão da 

Justiça permeia toda a sua obra, na medida em que, "ao denunciar as contradições 

e os problemas da economia capitalista [pretendia] desvelar cientificamente essa 

economia, a fim de que os proletários pudessem ter uma ferramenta para sua ação 

libertadora" (AGUIAR, 1982, p. 43). 

Pode-se dizer, então, que o Direito se coloca como um dos aparatos de 

manutenção das relações econômicas contraditórias que emergem na sociedade 

capitalista, servindo aos interesses do capital, à lógica burguesa. 

Essa inversão operada pela ideologia jurídica burguesa é identificada por 

Marx e Engels (2007, p. 75-77), quando apontam que pelo  

 

direito privado, exprimem-se as relações de propriedade existentes como 
sendo o resultado de uma vontade geral. O próprio jus utendi et abutendi 
(direito de usar e abusar) exprime, por um lado, o ato de que a propriedade 
privada se tornou completamente independente da comunidade e, por outro 
lado, a ilusão de que essa propriedade privada repousa sobre a simples 
vontade privada, sobre a livre disposição das coisas. Na prática, o abuti 
(direito de abusar) tem limites econômicos bem determinados para o 
proprietário privado, se este não quiser ver sua propriedade, e com ela seu 
jus abutendi, passar para outras mãos; pois, afinal de contas, a coisa, 
considerada unicamente em suas relações com sua vontade, não é 
absolutamente nada, mas somente no comércio, e independentemente do 
direito, torna-se uma coisa, uma propriedade real (uma relação, aquilo que 
os filósofos chamam uma ideia). Essa ilusão jurídica, que reduz o direito à 
simples vontade leva fatalmente, com o ulterior desenvolvimento das 
relações de propriedade, a que alguém possa ter um título jurídico de uma 
coisa sem possuir realmente esta coisa. Suponhamos, por exemplo, que a 
renda de um terreno seja suprimida pela concorrência; o proprietário desse 
terreno conserva seu título jurídico sobre esse terreno bem como seu jus 
utendi et abutendi. Mas nada pode fazer dele, nem nada possui enquanto 
proprietário fundiário, se não possuir, além disso, capitais suficientes para 
cultivar o seu terreno. Essa mesma ilusão dos juristas explica que, para eles 
e para todos os códigos jurídicos, é meramente casual que, por exemplo, os 
indivíduos entrem em relações entre si, por contrato, e que, a seus olhos, 
relações desse gênero passem como sendo daquelas que podem 
subscrever ou não, segundo sua vontade, e cujo conteúdo repousa 
inteiramente na vontade arbitrária e individual das partes contratantes. Cada 
vez que o desenvolvimento da indústria e do comércio criou novas formas 
de troca (por exemplo, companhias de seguros e outras), o direito foi 
regularmente obrigado a integrá-las nos modos de aquisição da 
propriedade. 
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Na mesma direção, na tentativa de demonstrar o quanto o Direito serve aos 

interesses do capital, Sartori (2010, p. 89) salienta que 

 

a propriedade privada é uma categoria jurídica (embora também 
econômica), o trabalho assalariado pressupõe a igualdade formal entre o 
trabalhador e o detentor dos meios de produção, o Estado se encontra 
como autoridade central na sociedade capitalista, sendo essencial para a 
manutenção da normalidade do capital. 

 

E ainda, Marx e Engels (2007, p. 74) sinalizam que,  

 

sendo o Estado [...] a forma pela qual os indivíduos de uma classe 
dominante fazem valer seus interesses comuns e na qual se resume toda a 
sociedade civil[-burguesa] de uma época, conclui-se que todas as 
instituições comuns passam pela mediação do Estado e recebem uma 
forma política. Daí a ilusão de que a lei repousa na vontade e, mais ainda, 
em uma vontade livre, destacada de sua base concreta. Da mesma 
maneira, o Direito, por sua vez, se reduz à lei. 

 

Outras duas referências da teoria crítica são relevantes ao abordar esses 

aspectos: Evgeni Pachukanis e Piotr Stutchka. 

Os dois autores partem do contexto histórico da reorganização jurídica38 do 

período da Revolução Russa (1917) e da discussão da proposta de construção 

social do Estado Operário, sendo referências teóricas de grande profundidade e 

centralidade em torno do Direito.  

Segundo Bottomore (2001, p. 109), Marx, em  

 

sua juventude como hegeliano de esquerda e democrata radical (1842-
1843), adotou a posição hegeliana radical de que o "verdadeiro" direito é a 
sistematização da liberdade, das regras internas das atividades humanas 
coerentes "universais" e, portanto, nunca poderia confrontar os seres 
humanos de fora, como uma força de coerção, buscando determiná-los 
como se fossem animais. 

 

Para Hegel, o Estado é a "realidade da ideia moral", "a imagem e a realidade 

da razão", é "a materialização do interesse geral da sociedade e o responsável pela 

sua universalização. Quando o Estado se sobrepõe à sociedade civil torna esta uma 

esfera ética e moral" (COLMÁN, 2004, p. 49). Somente o Estado é capaz de 

                                                           
38 Assentada na abertura da administração da justiça às massas populares, estava centrada na 
criação de tribunais populares, nos quais os juízes eram eleitos entre operários e soldados e 
exerciam a judicatura com competência limitada. 



125 

 

universalizar a humanidade, sendo o Estado constitucional burguês considerado o 

apogeu da evolução histórica. 

Em 1843, Marx se aproxima de forma mais crítica em relação a Hegel e 

desenvolve a ideia de que a sociedade civil se expressa no Estado e identifica uma 

classe com grilhões radicais, a partir da "dissolução de todos os estamentos, de uma 

esfera que possua um caráter universal mediante os seus sofrimentos universais e 

que não reivindique nenhum direito particular [...]" (MARX, 2010, p. 156). 

Entre 1844-1847, Marx desenvolvia uma crítica prioritariamente filosófica da 

sociedade baseada na propriedade privada, compreendendo que o  

 

direito real, vigente, era uma forma de alienação que abstraía o sujeito 
jurídico e os deveres e direitos legais dos seres humanos concretos e das 
realidades sociais, proclamando uma igualdade jurídica e política formal, ao 
mesmo tempo em que tolerava, e na verdade encorajava, a servidão 
econômica, religiosa e social, divorciando o homem como sujeito jurídico e o 
homem como cidadão político do homem econômico da sociedade civil 
(BOTTOMORE, 2001, p. 109). 

 

Após Marx elaborar a sua concepção materialista de história a partir de 1845, 

desenvolveu a tese de que o Direito era parte da superestrutura,39 conforme já 

abordamos. Portanto, as forças sociais produtivas e as relações de produções, que 

são a base econômica do desenvolvimento da sociedade, o produzem. 

Reafirmando essa direção, em 1848, Marx e Engels apontam que,  

 

com a criação da grande indústria e do mercado mundial, a burguesia 
conquistou finalmente a dominação política exclusiva no moderno Estado 
parlamentar. Um governo moderno é tão-somente um comitê que administra 
os negócios comuns de toda a classe burguesa (MARX e ENGELS, 2007, p. 
27). 

 

Marx, não contradizendo as explanações anteriores, em sua produção teórica 

da maturidade, avança na ideia de que o Direito é uma forma de dominação de 

classe, com mandamentos reafirmados pelo Estado, permitindo-nos pensar que uma 

sociedade verdadeiramente humana40 não apontará a necessidade do Direito como 

força externa coercitiva que serve para constranger o indivíduo. 

                                                           
39 Compreendida aqui, sem querer beirar um reducionismo econômico, a partir da ideia de Marx e 
Engels de que a "estrutura econômica da sociedade condiciona a existência e as formas do Estado e 
da consciência social (a superestrutura)" (BOTTOMORE, 2001, p. 27).  
40 "De cada um segundo suas capacidades, a cada um segundo suas necessidades!" (MARX, 2012, 
p. 31). 
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Por sua vez, Pachukanis via o Direito de maneira comercial, atingindo seu 

ápice na sociedade burguesa. Para ele, o Direito baseia-se na individualidade, na 

igualdade e na equivalência abstrata das partes legais. Tal visão sustentava a 

impossibilidade de construção de um Direito proletário e, na tarefa de construir uma 

Teoria Geral do Direito, Pachukanis queria desmascarar o Direito na sociedade 

burguesa.  

Por perceber uma estreita relação entre a forma jurídica e a forma 

mercadoria, Pachukanis pleiteava o desenvolvimento de uma Teoria Geral do 

Direito, a partir de Marx. 

 

Marx nos mostra a condição fundamental, enraizada na estrutura 
econômica da própria sociedade, da existência da forma jurídica, isto é, da 
unificação dos diferentes rendimentos do trabalho segundo o princípio da 
troca de equivalentes. Ele descobre, assim, o profundo vínculo interno 
existente entre a forma jurídica e a forma mercantil. Uma sociedade que é 
constrangida, pelo estado de suas forças produtivas, a manter uma relação 
de equivalência entre o dispêndio de trabalho e a remuneração, sob uma 
forma que lembra, mesmo de longe, a troca de valores-mercadorias, será 
constrangida, igualmente, a manter a forma jurídica. Somente partindo 
desse momento fundamental é que se pode compreender porque toda uma 
série de outras relações sociais reveste a forma jurídica (PACHUKANIS, 
1989, p. 28). 

 

Segundo Naves (2000, p. 20), adotar a análise de Pachukanis "significa 

também explorar as possibilidades de uma crítica às formas de dominação de classe 

que se realizam por meio do direito, particularmente a crítica a certa representação 

jurídica do Estado". 

Pachukanis defende a extinção da forma jurídica junto à extinção do Estado, 

reafirmando o  

 

vínculo do direito com as relações de classes, mas entende não ser 
suficiente tal demonstração, pois essa ideia poderia levar à suposição de 
que apenas mudando o conteúdo atual do direito, de injusto para justo, 
transformar-se-ia a sua natureza do fenômeno jurídico, que, para ele, está 
irremediavelmente ligada à própria forma da mercadoria. Nesse caso o 
caráter burguês do direito, para Pachukanis, desmente a ideia de um direito 
socialista ou da extinção da opressão e das desigualdades pela simples 
mudança do direito positivo atual para um direito justo e bom, sem qualquer 
transformação pela raiz das relações de produção capitalistas (PEREIRA, 
2015, p. 107). 

 

Na mesma direção, a reflexão de Stutchka demonstra que a base e o 

conteúdo do Direito expressam os interesses de classe, ilustrando essa ideia com a 
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frase "tantas classes, tantos conceitos de direito!" (STUTCHKA, 2001, p. 75). O 

jurista identificava os tribunais populares formados por operários como um espaço 

possível para o desenvolvimento e alcance da consciência jurídica revolucionária 

(STUTCHKA, 2001). 

Aproximando-se das ideias defendidas por Marx e Engels, Stutchka (2001) 

conceitua o Direito como um sistema de relações sociais que corresponde aos 

interesses da classe dominante e, portanto, tutelado pela força organizada de tal 

classe.  

Pachukanis critica as conceituações que não explicam a especificidade da 

forma jurídica, sem responder como as relações sociais se transformam em 

instituições. Critica também os estudos sobre Direito baseados na obra de Marx e 

Engels assentados na excessiva valorização do aspecto coercitivo do Estado, 

ponderando que os princípios formais e da subjetividade jurídica — liberdade e 

igualdade — não são apenas produto da hipocrisia burguesa, mas são princípios 

incorporados a essa sociedade desde o seu surgimento (COLMÁN, 2004). 

Ou seja,  

 

[...] o direito, enquanto forma, não existe somente no cérebro e nas teorias 
dos juristas especializados; ele tem uma história real, paralela, que não se 
desenvolve como um sistema conceitual, mas como um particular sistema 
de relações (PACHUKANIS, 1989, p. 30). 

 

Esses sistemas de relações de produção e reprodução social se estabelecem 

através de contratos jurídicos privados, enquanto mediação jurídica, exigindo o 

desenvolvimento de aparatos jurídicos. Pachukanis assenta nesses aspectos a 

importância do estudo da superestrutura jurídica, buscando desenvolver a Teoria 

Geral do Direito. 

O autor parte das relações privadas, ao adotar o ponto de vista do sujeito que 

se quer defender e assinalando, portanto, que há outro(s) sujeito(s) com interesse(s) 

distinto(s). Nessa relação, questiona-se o poder do Estado, e Pachukanis salienta 

que este "confere clareza e estabilidade à estrutura jurídica, mas não cria as 

premissas, as quais se enraízam nas relações materiais, isto é, nas relações de 

produção" (PACHUKANIS, 1989, p. 108). 

Assim, a fonte dos direitos individuais está na "livre" relação do sujeito e seus 

bens com o mercado. E esse paralelo fica claro ao se considerar que a força de 
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trabalho, no modo de produção capitalista, se coloca "livre" no mercado, enquanto 

trabalhador(a) assalariado(a), relação mediada por um contrato jurídico. E nesta, 

sujeitos e mercadorias podem se "confundir". 

 

A vida social desintegra-se simultaneamente, por um lado, numa totalidade 
de relações coisificadas, nascendo espontaneamente (como o são todas as 
relações econômicas: nível dos preços, taxa de mais-valia, taxa de lucro, 
etc.), isto é, relações onde os homens não têm outra significação que não 
seja a de coisas. E, por outro lado, numa totalidade de relações onde o 
homem se determina tão só quando é oposto a uma coisa, isto é, onde é 
definido como sujeito. Tal é precisamente a relação jurídica... 
(PACHUKANIS, 1989, p. 137) 

 

Assim, para além de um Estado nascido numa sociedade de classes que 

representa, por meio dos instrumentos de dominação política (aparelhos coercitivos), 

os interesses da classe economicamente dominante por deter os meios de 

produção, Pachukanis define o Direito como uma relação social, de troca de 

mercadorias, com interesses sempre privados, permeada pela forma jurídica que se 

expande para as demais formas sociais.  

Tendo em vista que o Direito alcança o seu apogeu como forma desenvolvida 

no capitalismo e que, portanto, tem uma lógica privada, "o fetichismo jurídico é o 

mesmo fetichismo da mercadoria. Assim também o papel do Direito como elemento 

de coerção [de classe] é minimizado [...] e o Direito tem papel secundário na 

execução dessa função pelo Estado" (COLMÁN, 2004, p. 72). 

Esse movimento consolida uma ordem de submissão entre as classes e 

distancia a possibilidade de procedimentos participativos, voluntários e informais. 

Segundo Colmán (2004), os mecanismos democráticos são próprios do Estado 

democrático burguês, não apresentando alternativas à manutenção do sistema 

capitalista e, sim, atuando como instrumento de legitimação da ordem burguesa. A 

alternativa posta está na construção do Estado social, no qual interesses individuais 

e interesse social não colidam.  

Nessa direção, Pachukanis defende que a "sofisticação do direito torna cada 

vez mais fetichizada a relação do homem, enquanto mercadoria, e mais distante ele 

está da sua libertação" (COLMÁN, 2004, p. 74). 

Todos esses elementos abordados apontam que o vínculo entre Estado e 

Direito é uma relação de interdependência, na qual o primeiro utiliza o segundo 

como instrumento de sua ação política, sendo ao mesmo tempo regulado por este.  
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Gruppi (1996, p. 35), nessa direção, aponta que, 

 

quando as diferenças de classes tiverem desaparecido no decorrer desse 
processo, quando o poder da classe operária tiver arrancado da burguesia a 
propriedade privada dos meios de produção — esses serão concentrados 
completamente nas mãos da comunidade —, então o poder público perderá 
seu caráter político, isto é, não será mais uma dominação sobre os homens, 
um poder estatal. O poder público, no verdadeiro sentido da palavra, é o 
poder organizado de uma classe para oprimir outra. Mas, ao 
desaparecerem as diferenças de classes graças à apropriação coletiva dos 
meios de produção [...] desaparece a razão da existência do Estado, o 
Estado extingue-se (GRUPPI, 1996, p. 35). 

 

Esse ordenamento normativo em que se constitui o Direito compreende "o 

conjunto de normas de conduta e de organização, constituindo uma unidade, e 

tendo por conteúdo a regulamentação das relações para a convivência e 

sobrevivência do grupo social" (BOBBIO, 1997, p. 349). 

 

Em última instância, é possível dizer que o direito, em sua configuração 
moderna surge para dar segurança à sociedade de mercado, às relações de 
troca, à liberdade econômica, às relações de trabalho, à extração de mais 
valia etc., e, como tal, não pode, senão expressar-se como ordem jurídica 
dominante, embora tenha que regular, por várias mediações possíveis, 
relações sociais aparentemente distanciadas da reprodução econômico-
social como as relações familiares e de parentesco, o meio ambiente e a 
cultura. Não há qualquer segredo nessa questão (GRUPPI, 1996, p. 51-52). 

 

Assim, o Direito é fruto do poder político e meio de alcance de interesses de 

maneira legitimada. "É a legitimação do poder que possibilita a transformação de 

uma relação baseada meramente na força em uma relação em que impor deveres é 

um direito (do governante) e obedecer a eles é um dever (dos governados)" 

(ALAPANIAN, 2008, p. 35). 

A autora vai buscar em Weber o fundamento da legitimidade do poder 

político, a partir do qual a definição do Estado como poder fundado na força é 

insuficiente e, por isso, incorpora a noção de monopólio da força legítima, justificado 

pelos processos em que os sujeitos aceitam o comando e a este se conformam 

(ALAPANIAN, 2008). Assim, o poder político não pode prescindir de sua legitimação 

através do sistema de normas. 

No Brasil, as Constituições de 1891 (a primeira da República), 1934 (que 

incluiu o direito de voto para as mulheres), 1927, 1946, 1967 e a de 1969 pautaram-

se em um constitucionalismo de base não democrática, servindo apenas ao 

legalismo formal, sendo expressão da elite dominante do nosso país. 
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A dicotomia entre a realidade e a legislação brasileira é um produto dessa 
história, que nem mesmo a última Constituição, a de 1988, conseguiu 
superar, mantendo-se muitas limitações. Os avanços obtidos com a 
consagração de mecanismos de participação popular, maior autonomia 
municipal e com o reconhecimento de direitos sociais e coletivos vêm sendo 
bloqueados pela política neoliberal das elites dominantes do país 
(ALAPANIAN, 2008, p. 116). 

 

A Constituição é "a própria estrutura de uma comunidade política organizada, 

a ordem necessária que deriva da designação de um poder soberano e dos órgãos 

que o exercem" (BOBBIO, 1997, p. 247), propondo a garantia dos direitos 

individuais, sendo o Estado, com suas ações, garantidor deste alcance.  

O constitucionalismo caracteriza-se por três aspectos, segundo Alapanian 

(2008). Por uma Constituição escrita, com normas jurídicas que guardam um arranjo 

lógico e concatenado, que regulam o funcionamento do Estado (Poder Executivo), 

os limites do seu poder e os direitos dos cidadãos, tendo o povo eleito os seus 

representantes. Pela pouca elasticidade, ou seja, as normas constitucionais não 

podem ser alteradas ou modificadas facilmente pela vontade do legislador, sendo 

superiores a todas as demais legislações. E, por fim, pela existência do Poder 

Judiciário que atua para dirimir os conflitos entre os organismos do Estado e trata de 

garantir que as leis (Poder Legislativo) tenham correspondência com as normas 

fundamentais. 

Assim, os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, juntos, conformam os 

Poderes da República do Brasil. 

O primeiro — o Legislativo — tem a tarefa de legislar41 e de fiscalizar,42 

podendo atipicamente exercer funções de administrar e de julgar. Opera por meio do 

Congresso Nacional por duas câmaras: dos Deputados e do Senado Federal. 

Quanto ao segundo, o Executivo, Mendes e Branco (2015, p. 935) apontam 

que "tem significado variado. Nele se confundem o Poder e o governo". O Poder 

está posto, na Constituição Federal de 1988, em seu artigo segundo, e o governo, 

em seu artigo 76. A partir disso, os atores salientam que é próprio da nossa 

                                                           
41 Já a função legislativa é provocada pelos atos normativos, que instituem direitos e criam obrigações 
(MENDES e BRANCO, 2015). 
42 A função de fiscalização é "típica do regime republicano que o povo, titular da soberania, busque 
saber como os seus mandatários gerem a riqueza do País. Essa fiscalização se faz também pelos 
representantes eleitos, integrantes do parlamento" (MENDES e BRANCO, 2015, p. 888). 
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construção histórica a política brasileira hiperpotencializar o Executivo, centrado na 

figura do presidente da República. 

Entre as funções do Executivo estão a iniciativa de projetos de lei e edição de 

medidas provisórias, a expedição de regulamentos para execução das leis 

(Constituição Federal, artigo 84), a iniciativa quanto ao planejamento e controle 

orçamentários, bem como sobre o controle de despesas (artigos 163 a 169). Assim, 

as funções do Executivo ultrapassam a mera execução da lei, abrangendo funções 

de governo e de administração. 

 

A predominância do Executivo deve-se ao fato desse poder ter-se 
apresentado mais capaz de responder às demandas que o advento do 
Welfare State representou, em termos de multiplicação de tarefas que o 
Estado contemporâneo foi chamado a desempenhar (MENDES e BRANCO, 
2015, p. 935). 

 

As eleições populares e diretas para a chefia do Poder Executivo, como 

ocorre no Brasil (governo presidencialista), conferem a este Poder legitimidade 

democrática necessária ao exercício das diversas tarefas incumbidas, sendo 

indiscutível que suas atribuições deverão ser harmonizadas com os demais 

Poderes, ainda que, na prática, ocorram atritos. 

Já o terceiro Poder, o Judiciário, é descrito pelo Conselho Federal de Serviço 

Social (2014), a partir da Constituição Federal de 1988, como um dos três Poderes 

da União, devendo manter independência e harmonia com os demais Poderes, 

quais sejam, o Legislativo e o Executivo. 

Segundo MENDES e BRANCO (2015), a Constituição Federal de 1988 

confiou ao Judiciário autonomia institucional, administrativa e financeira. A 

ampliação dos mecanismos de proteção tem influenciado a concepção de um 

modelo de organização do Poder Judiciário incumbido a exercer o último controle 

das atividades estatais, por ato da Administração ou do próprio Poder Legislativo 

(controle da constitucionalidade). Daí, também, a importância da independência do 

Poder Judiciário e do próprio juiz em relação aos demais Poderes ou influências 

externas.  

São órgãos do Poder Judiciário: o Supremo Tribunal Federal, o Superior 

Tribunal de Justiça, o Tribunal Superior do Trabalho e a Justiça do Trabalho, o 

Tribunal Superior Eleitoral e a Justiça Eleitoral, o Supremo Tribunal Militar e a 

Justiça Militar, os Tribunais Regionais Federais, os juízes federais, os Tribunais de 
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Justiça estaduais, os juízes estaduais e a Justiça Militar estadual, que concorrem 

para reter os Poderes Legislativo e Executivo, a partir da provocação externa. "A 

prerrogativa de movimentar o Judiciário mostra-se, desse modo, crucial; daí a 

importância da ação dos entes e pessoas que oficiam perante os juízos e que, por 

isso, exercem funções essenciais à Justiça" (MENDES e BRANCO, 2015, p. 1.027). 

Como suporte ao Judiciário, mas não pertencentes à sua estrutura, estão o 

Ministério Público e a Defensoria Pública, instituições fundamentais que fazem parte 

das interfaces com o fluxo de trabalho exercido no Fórum das Varas Especiais da 

Infância e Juventude, também empregadoras de Assistentes Sociais, que serão 

abordadas no próximo capítulo. 

Segundo Mendes e Branco (2015, p. 1029),  

 

o Ministério Público na Constituição de 1988 recebeu uma conformação 
inédita e poderes alargados ganhando o desenho de instituição voltada à 
defesa dos interesses mais elevados da convivência social e política, não 
apenas perante o Judiciário, mas também na ordem administrativa. 

 

Assim, a partir da Constituição Federal de 1988, o Ministério Público teve 

suas atribuições redimensionadas. Passa a ser designado como uma instituição do 

sistema de justiça guardiã do Estado Democrático de Direito, definido, em seu artigo 

127, como instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, e 

incumbido da defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis (CFESS, 2014). 

Até hoje, o Ministério Público mantém prerrogativas privativas no campo no 

Direito e do Processo Penal, o que é extremamente valorizado por muitos, como 

Lima (2007, p. 29 apud CFESS, 2014, p. 54), que salienta: "[...] é no Processo Penal 

que o Ministério Público exerce a mais relevante e tradicional de suas funções, ou 

seja, a titularidade da ação penal pública, sendo, ainda, o fiscal da correta aplicação 

da lei". 

Nos termos do artigo 128 da Constituição Federal, o Ministério Público 

abrange o Ministério Público da União e os Ministérios Públicos dos Estados. Os 

segundos devem ser organizados e mantidos por cada Estado-membro e atuam 

perante o Judiciário Local.  

Abordando a última instituição citada, a Defensoria Pública não apenas 

recebeu a missão de defender os "hipossuficientes" (artigo 5º da Constituição 
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Federal de 1988) em todos os graus de jurisdição, como também lhe foi assinalada a 

tarefa de orientar essa mesma população nos seus problemas jurídicos e na defesa 

dos seus direitos (CFESS, 2014). 

O artigo 134 da Constituição Federal define a Defensoria Pública como 

instituição essencial à função jurisdicional do Estado. A Emenda Constitucional nº 

80, de 4 de junho de 2014, declarou que a Defensoria é instituição permanente, 

cogitando ainda atribuir-lhe a promoção dos direitos humanos e de defesa de 

direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita.  

O que fica posto é que o Judiciário é um sistema formado por diversas 

organizações criadas para operacionalizar o Direito, funcionando na sociedade como 

elemento de controle social, absorvendo tensões, limitando conflitos, evitando a sua 

generalização e propondo-se a reduzir as incertezas do poder político (FARIA, 

1997), caminhando na direção da função do Direito no modo de produção capitalista. 

Segundo Alapanian (2008), é possível dizer que a força política do Judiciário, 

ou seja, o poder do Poder Judiciário, nas sociedades contemporâneas,43 é resultado 

da possibilidade e capacidade que lhe é dada de garantir que a Constituição seja 

aplicada no que tange aos atos dos demais poderes — o Legislativo e o Executivo.  

Para a autora, a evolução dos organismos de aplicação das leis atinge no 

"Estado moderno o seu momento de maior sofisticação, chegando a se constituir em 

poder de Estado e ganhando atribuições fundamentais na estruturação do Estado de 

Direito" (ALAPANIAN, 2008, p. 87-88). Como operacionalizador do Direito Positivo,44 

o Judiciário é impregnado das expressões que fazem do Direito um pilar da 

sociedade no capitalismo, com habilidade de despolitizar os conflitos e as relações 

de classe, por conseguinte, levando o engajamento na manutenção da ordem 

vigente.  
                                                           
43 Sobre o resgate histórico da organização e estruturação do Poder Judiciário, ver Alapanian (2008). 
44 Aponta Bobbio (1997, p. 7-8): "o jusnaturalismo e o positivismo jurídico são, portanto, dois modos 
distintos de considerar o fenômeno jurídico que não se excluem necessariamente; duas abordagens 
que representam duas posições ou perspectivas possíveis diante do direito, ambas legítimas e 
necessárias, entre outras coisas porque as duas são unilaterais. O jusnaturalismo representa a 
tomada de posição diante do direito existente, uma tomada de posição que pressupõe um critério de 
avaliação — a lei natural contraposta à lei positiva — e leva ou a uma aprovação, caso em que se 
tenderá a querer conservar o direito que existe — jusnaturalismo conservador —, ou a uma 
condenação, hipótese em que se desejará reformá-lo — jusnaturalismo reformista. Já o positivismo 
jurídico representa a constatação e a verificação histórica de que um certo direito existe, com tais 
características; não se preocupa em mudá-lo". E Pereira (2015, p. 91) continua: "o Positivismo 
Jurídico é uma visão de direito que se forjou no decurso do abandono pela burguesia das ideias 
jusnaturalistas, embora as expressões positivismo filosófico e juspositivismo não se reduzam 
imediatamente a mesma coisa, tendo cada qual suas próprias especificidades e linha de 
desenvolvimento". 
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Baseia-se, assim, nas respostas mínimas às contradições sociais, que, 

inseridas no contexto de crise do capitalismo, em que os sujeitos acreditam que se 

vivem "problemas individuais", quando estes na verdade são reflexo das relações 

sociais estabelecidas, gera, entre outros aspectos, a despolitização de classe. 

Assim, Alapanian (2008) defende que há uma crise do Poder Judiciário no 

Brasil, agravada pela condição de país periférico e dependente, obedecendo à 

mesma crise do Judiciário nos demais países, exigindo respostas claramente 

repressivas e comprometidas com a manutenção da ordem, implicando o 

aprofundamento das tensões sociais e a negação dos direitos individuais, políticos e 

sociais da população em geral. 

Não à toa, alinhado ao discurso de financeirização mundial abordado 

anteriormente, data da década de 2000 o início de apontamentos da ineficiência da 

Justiça pela falta de gestão nesse espaço. 

O Conselho Nacional da Justiça, criado em 2005, abriu uma série de 

pesquisas e levantamento de dados estatísticos para justificar as alterações 

sugeridas ao Judiciário, de forma a aproximar os ditames privados do público, 

reafirmando a ideia da falta de gestão desse espaço.  

Segundo o Atlas de Acesso à Justiça, organizado pelo Ministério da Justiça, 

há no Brasil 17 mil magistrados, 12,5 mil integrantes do Ministério Público, 774 mil 

advogados, 725 mil estudantes de Direito, 700 mil servidores do Judiciário e apenas 

seis mil defensores públicos. "Estamos falando de dois milhões de pessoas ligadas 

ao sistema de Justiça", enfatiza Flávio Crocce Caetano, secretário de Reforma do 

Judiciário do Ministério da Justiça. Ainda segundo o Atlas, esse contingente não dá 

vazão à demanda por falta de gestão (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA APONTA..., 2014). 

Pode-se perceber que reafirma o discurso que o Judiciário traz uma falta de 

agilidade e pesada estrutura incompatíveis com a fase de financeirização do capital. 

Segundo Sadek e Arantes (1994), foi realizada uma pesquisa que comparou o 

número de processos em relação ao número de pessoas que recorrem ao Judiciário 

de forma que foi apontado que, se mais pessoas recorressem, o Judiciário entraria 

em colapso. Utilizaram, portanto, as condições de trabalho, vinculada aos recursos 

humanos, apontando que há um número insuficiente de juízes, o que explica a baixa 

agilidade dos trâmites judiciais. 
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Segundo Sadek e Arantes (1994, p. 40), "o sinal mais visível desta crise 

reflete-se num espírito excessivamente corporativo, pouco sensível às mudanças 

nos valores sociais e avesso a mecanismos de controle externo". 

A Reforma do Judiciário brasileiro ocorreu por meio da Emenda Constitucional 

nº 45/2004 (BRASIL, 2004), e, em 2005, criou-se o Conselho Nacional de Justiça, 

que é uma instituição pública com modelo de gestão voltada para o planejamento 

estratégico, trazendo como missão contribuir para que a prestação jurisdicional seja 

realizada com moralidade, eficiência e efetividade, em benefício da sociedade.45 

O Conselho Nacional de Justiça passa, assim, a aplicar métodos de gestão 

adotados pelos Tribunais de Justiça de todo o país, com fiscalização das metas 

individuais, que traduzem o compromisso com a celeridade junto à sociedade, 

porém restrito pelas próprias condições de trabalho nos Fóruns, apontando que 

produtividade e celeridade não garantem qualidade. Essas metas, travestidas de 

compromissos de uma melhora do Judiciário, refletirão diretamente no trabalho 

das(os) Assistentes Sociais do Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude, 

como os próximos capítulos abordarão. 

As oito metas nacionais aprovadas para o ano de 2017, no 10º Encontro 

Nacional do Poder Judiciário, realizado entre 5 e 6 de 2016, em Brasília, são: 1) 

julgar mais processos do que os distribuídos; 2) julgar processos mais antigos (na 

Justiça Estadual: 80% dos processos distribuídos até 31 de dezembro de 2013 no 1º 

grau, 80% dos processos distribuídos até 31 de dezembro de 2014 no 2º grau, e 

100% dos processos distribuídos até 31 de dezembro de 2014 nos Juizados 

Especiais e Turmas Recursais); 3) aumentar os casos solucionados por conciliação 

(este quesito diz respeito à Justiça Federal e à Justiça do Trabalho, o que faz atentar 

para as relações de poder entre as classes neste atual contexto histórico); 4) 

priorizar o julgamento dos processos relativos à corrupção e à improbidade 

administrativa (na Justiça Estadual: 70% das ações de improbidade administrativa e 

das ações penais relacionadas a crimes contra a administração pública distribuídas 

até 31 de dezembro de 2014, em especial corrupção ativa e passiva, peculato em 

geral e concussão); 5) impulsionar processos à execução (na Justiça Estadual: 

estabelecer política de desjudicialização e de enfrentamento do estoque de 

processos de execução fiscal, até 31 de dezembro de 2017); 6) priorizar o 

                                                           
45 Observe-se que os termos utilizados remetem ao espaço privado.  
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julgamento das ações coletivas (na Justiça Estadual: 60% das ações coletivas 

distribuídas até 31 de dezembro de 2014 no 1º grau, e 80% das ações coletivas 

distribuídas até 31 de dezembro de 2015 no 2º grau); 7) priorizar o julgamento dos 

processos dos maiores litigantes e dos recursos repetitivos (voltada para o Tribunal 

Superior do Trabalho, o Superior Tribunal do Trabalho e para a Justiça do Trabalho) 

e 8) fortalecer a rede de enfrentamento à violência doméstica e familiar contra as 

mulheres (Justiça Estadual: fortalecer a rede de enfrentamento à violência 

doméstica e familiar contra as mulheres, até 31 de dezembro de 2017). 

Wandelli (2015, p. 64-65) aponta que  

 

se propaga a percepção de que, com as reformas se está buscando a 
efetividade da realização dos fins da jurisdição, ao atender os "famintos por 
Justiça" e os anseios sociais, quando na verdade, na maior parte dos casos, 
se trata apenas de perseguir a eficiência de meios que se traduz em um 
Judiciário controlável, previsível, que julga de forma industrial grandes 
volumes de demandas, de maneira rápida e barata, com o fim único, e não 
explícito, de otimização do mercado. E tal perspectiva reducionista é 
incompatível com os fins, valores e direitos fundamentais que constituem a 
identidade da nossa ordem constitucional. 

 

E, ainda, que "as opções organizacionais adotadas pela onda gestionária, que 

acompanha a reforma judiciária da última década têm degradado as condições 

fundamentais do trabalho vivo, descritas pela psicodinâmica do trabalho" 

(WANDELLI, 2015, p. 77). 

Nesse sentido, as metas de produtividade geridas pelo Conselho Nacional de 

Justiça são fixadas substancialmente em torno do número de processos julgados em 

relação aos recebidos. Embora isso seja um aspecto relevante, a concentração das 

metas no número de processos julgados e estoque remanescente, sem que haja 

qualquer indicador do impacto social e da qualidade desses julgamentos, degrada 

claramente o sentido do trabalho judicial em um "eficientismo" que não guarda 

relação com os valores e fins constitucionais do Judiciário (WANDELLI, 2015). Nem 

os valores do próprio Serviço Social com seu compromisso coletivo enquanto 

categoria profissional.  

Atualmente, o Conselho Nacional de Justiça tem a tarefa de, em âmbito 

nacional, lançar diretrizes, elaborar instrumentos e operar o sistema de mensuração 

de desempenho do Poder Judiciário brasileiro. Segundo o artigo 14 da Resolução nº 

76, de 12 de maio de 2009, do Conselho Nacional de Justiça (BRASIL, 2009), o 

sistema abrange os indicadores estatísticos presentes no relatório "Justiça em 
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Números" e os indicadores do Planejamento Estratégico Nacional (ainda em fase de 

concepção por parte de comitê interno do Conselho Nacional de Justiça responsável 

pela gestão do referido planejamento).  

O Conselho, atualmente,  

 

compreende a ideia de "mensurar desempenho" em duas dimensões 
institucionais. A primeira refere-se à definição de indicadores estratégicos, 
que irão mensurar o alcance dos objetivos estratégicos nacionais, comuns a 
todos os tribunais. Já a segunda trata da fixação de critérios objetivos para 
a análise de desempenho e gestão dos órgãos do Poder Judiciário brasileiro 
via instrumento conhecido como "Justiça em Números", um relatório 
extraído a partir do sistema de estatística do Conselho Nacional de Justiça. 
Futuramente, a expectativa é a de que os indicadores apontados nesta 
segunda dimensão sirvam de subsídios instrumentais para a avaliação da 
estratégia do Judiciário, assim como para balizar a função do Conselho 
Nacional de Justiça na definição de diretrizes nacionais relativas às políticas 
públicas sob sua administração (chefe de Gabinete da Presidência do 
Conselho Nacional de Justiça, entrevistado em 25 nov. 2009).46 

 

Por vezes tidos como adaptáveis à prática no serviço público, inclusive, 

especificamente, ao Poder Judiciário, alguns métodos de mensuração de 

desempenho próprios do setor privado costumam ser cogitados para 

experimentação no setor público em diversos países.  

Tomando-os, como exemplo, para o caso do Brasil, Rodrigues (2008) defende 

a adoção, pelo Poder Judiciário, de modelos apresentados pela administração 

privada como um caminho para solucionar os problemas existentes em sua 

organização burocrática. 

 

[...] percebendo que o tradicional modelo de gestão administrativa 
burocrática do serviço público não mais atende as complexas demandas da 
sociedade contemporânea, deflagrou-se nos Judiciários da Europa e dos 
Estados Unidos movimento cuja meta é a preocupação de melhorar a 
prestação jurisdicional. A solução recaiu sobre a importância da gestão no 
âmago das instituições judiciais no mundo, exatamente por apresentarem, a 
despeito das notórias diferenças culturais, políticas, econômicas e sociais, 
objetivos intrinsecamente comuns, de forma a repercutir na eficiência de 
projetos, como contraponto à burocracia que nos conduziu aos conhecidos 
problemas de dificuldades, ineficiência e morosidade. [...] Necessário 
empregar novas metodologias cientificamente comprovadas por empresas a 
fim de quebrar paradigmas obsoletos. Em que pese a Administração Pública 
e a empresa privada possuírem diferentes estruturas e finalidades, na 
essência têm ponto comum, que é a prestação de serviços. [...] A gestão 
pela qualidade amplia a visibilidade do Judiciário à sociedade, aumentando 
a transparência em virtude de dispor de indicadores estatísticos precisos e 
confiáveis (RODRIGUES, 2008, p. 1).  

 

                                                           
46 Ver Nogueira, Góis e Pacheco (2010). 
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Já Barbosa (2007) invoca certas particularidades do Poder Judiciário que vêm 

a exigir maior atenção e rigor crítico quando da adoção dos citados modelos de 

gestão e mensuração de desempenho.  

 

Ao contrário da atividade privada, baseada no consumo, necessário ou 
induzido, e, portanto, mais lucrativa quanto maior for o número de usuários, 
a prestação jurisdicional está desvinculada do consumidor, sendo possível 
supor que uma sociedade possa ser tanto melhor quanto menor for a 
necessidade de buscar uma solução judiciária, pelo menos nos casos em 
que o Judiciário está acessível à maior parte da população. Também neste 
caso a lógica de mercado e a "lógica judiciária" são contrapostas. Ainda que 
se possa admitir, por amor à argumentação, que a atividade judiciária esteja 
de fato resumida à prestação de um serviço [...], deve-se levar em conta o 
produto atípico que oferece. A título de exemplo, pode-se supor que o 
aumento da demanda, desejável no ambiente de mercado, pode não ser um 
indicador de sucesso da atividade jurisdicional, mas indicativo do fracasso 
na condução pelo Estado de políticas públicas voltadas à concretização de 
direitos sociais. A transferência mecânica de indicadores que refletem 
relações prioritariamente econômicas para analisar o Poder Judiciário 
deforma e compromete os resultados apresentados (BARBOSA, 2007, p. 3-
4). 

 

Diante desse quadro, quando estudamos os compromissos estabelecidos a 

partir do Conselho Nacional de Justiça, ficam explicitadas as características que 

repercutem em todos os espaços do Judiciário, refletindo igualmente no trabalho 

do(a) Assistente Social que ocupa o espaço do Judiciário. Particularizaremos esses 

aspectos nos próximos capítulos.  
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CAPÍTULO 4 — O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO COMO 

ESPAÇO SÓCIO-OCUPACIONAL DO SERVIÇO SOCIAL 

 

Este capítulo analisa o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo como 

espaço sócio-ocupacional do(a) Assistente Social, realizando um resgate histórico 

que contextualiza a inserção da profissão nesse espaço. 

Para tanto, o próximo item traz o histórico do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, para posteriormente alcançar o Fórum das Varas Especiais da Infância 

de Juventude, lócus da pesquisa de campo desta tese. Nesse percurso, tendo em 

vista a especificidade desse Fórum, em seguida aborda os marcos temporais da 

legislação sobre infância e juventude no Brasil e a relação com o Serviço Social na 

busca pela garantia de direitos nessa área. 

Posterior a essa contextualização, por meio das interfaces na atenção à 

demanda do ato infracional, a partir do fluxo de atendimento no Fórum das Varas 

Especiais da Infância e Juventude, aborda-se o trabalho realizado pelo Serviço 

Social, fornecendo subsídios para que, no capítulo seguinte, seja apresentada a 

análise dos dados colhidos na pesquisa de campo. 

 

4.1 O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo47 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo foi instalado na Rua Boa Vista, número 

20,48 em 3 de fevereiro de 1874, sendo denominado Tribunal da Relação de São 

Paulo e Paraná (Decreto nº 2.542), que tinha a função de julgar todas as causas em 

segunda instância, anteriormente julgadas pelo Tribunal de Relação do Rio de 

Janeiro.  

Como São Paulo e Paraná eram províncias bastante inexpressivas, foram 

nomeados apenas sete desembargadores para integrar o Tribunal, que era presidido 

pelo cearense Tristão de Alencar Araripe. Ele ocupou o cargo de presidente até o 

dia 2 de maio de 1874, quando o desembargador José Norberto dos Santos assumiu 

o posto. Justiniano Baptista Madureira foi a última pessoa a ser nomeada 
                                                           
47 Para elaboração deste capítulo, foram retiradas informações do site do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo (<http://www.tjsp.jus.br/QuemSomos>; acesso em maio 2016) e do documento 
Manual de Procedimentos Técnicos: atuação dos profissionais de Serviço Social e Psicologia. 
Volume 1 — Infância e juventude (SÃO PAULO, s.d.). 
48 As primeiras instalações do Tribunal continuaram a ocupar casarões situados no centro da capital 
paulista. 
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desembargador do Tribunal no período da Monarquia, antes da proclamação da 

República, no dia 15 de novembro de 1889. 

Com a Proclamação da República no Brasil, em 1889, seguiu-se a 

estruturação federativa do país, atribuindo-se, em 1891, competência judiciária às 

antigas províncias do Império, agora designadas como estados. Com a separação 

judiciária das províncias, em 1891, surgiu o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, através do Decreto nº 2, de dia 1º de dezembro.  

Porém, apenas no ano de 1911, por conta do crescimento demográfico e 

econômico do estado de São Paulo e da consequente expansão do Judiciário 

paulista, se fez necessária a construção de uma sede. Nesse mesmo ano, mais 

especificamente no dia 18 de novembro, houve a criação da Organização Judiciária, 

através da lei de número 18, a qual estabeleceu que o presidente do estado de São 

Paulo ficava responsável pelo Tribunal de Justiça. 

Devido ao crescimento já apontado, a sede precisou ser deslocada. Em 1911, 

foi contratado o escritório do arquiteto Ramos de Azevedo como responsável pela 

realização do projeto acolhido pelo Tribunal. Contudo, devido a problemas 

burocráticos e à demolição do quartel de cavalaria instalado no local, somente em 

1920 foi lançada a pedra fundamental deste marco arquitetônico da cidade, 

construído por operários, na maioria, imigrantes italianos e espanhóis. A presença 

de grandes espaços tornou a obra pioneira no uso de estruturas metálicas. Sua 

fachada foi inspirada no Palácio da Justiça de Roma, com acabamento luxuoso e 

ornamentado com figuras, cariátides e símbolos do Judiciário. 

O edifício, construído em estilo neoclássico com influência barroca, foi 

finalmente inaugurado em 1933.49 Foi reinaugurado em 1942 e foi tombado pelo 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico em 

1981. 

O andamento das obras sofreu percalços, o maior de todos por ocasião da 

Revolta Paulista de 1924, agravado pelo falecimento do arquiteto Ramos de 

Azevedo em 1928, o que obrigou o Tribunal a negociar novo contrato, em 1929, com 

os sucessores de seu escritório — Ricardo Severo e Arnaldo Dumont Vilares —, 
                                                           
49 Após 13 anos de construção, a contar do lançamento da pedra fundamental, a instalação foi 
finalmente concluída, sendo inaugurada em 2 de janeiro de 1933. Devido à demora na finalização do 
projeto, a população passou a ficar cética e pessimista em relação às obras do prédio, tanto que a 
construção acabou sendo apelidada pelo povo de "sinfonia inacabada". O atraso era justificado pela 
verba escassa, concedida anualmente pelo governo. Contudo, depois dos incentivos que recebeu, o 
edifício ficou enfim pronto em 1933. 
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através da Diretoria de Obras Públicas do Estado, sob a fiscalização de H. Forense, 

igualmente prorrogado em 26 de abril de 1931. 

O Tribunal de Justiça de São Paulo tem jurisdição sobre todo o estado. É 

gerido por um presidente eleito, assim como o vice-presidente e o corregedor geral 

da Justiça, por todos os desembargadores (atualmente 360) para um mandato de 

dois anos. Somam-se aos órgãos de cúpula o decano e os presidentes das seções 

de Direto Criminal, Direito Público e Direito Privado. Eles integram o Conselho 

Superior da Magistratura, órgão responsável por apreciar matérias e definir questões 

de importância geral para todo o Poder Judiciário. Também há o Órgão Especial, 

composto por 25 desembargadores: o presidente, os 12 mais antigos e 12 eleitos. 

Os juízes de primeiro grau são os responsáveis por processar e julgar ações 

em primeira instância. Após a sentença, caso uma das partes não concorde com a 

decisão do julgamento, tem o direito de ingressar com recurso em segunda 

instância.  

Nesse caso, o processo será julgado novamente, dessa vez por 

desembargadores que se distribuem em câmaras formadas por um colegiado. Eles 

emitem seus votos, mantendo ou não a decisão prolatada em primeira instância. A 

decisão em segunda instância é denominada "acórdão". Todos os julgamentos em 

primeira e segunda instância são públicos, e suas decisões devem ser 

fundamentadas, caso contrário podem ser dadas como nulas. 

A Corregedoria Geral da Justiça é o órgão fiscalizador e normatizador dos 

procedimentos técnico-operacionais do Judiciário. O corregedor tem a função de 

fiscalizar o andamento dos ofícios de Justiça, ação que se faz por meio de correição; 

para isso, conta com uma equipe constituída de juízes assessores e auxiliares, que, 

além de proceder às correições, são especializados por área do Direito e 

responsáveis em oferecer pareceres ao corregedor. 

O território do estado de São Paulo está dividido em comarcas,50 hoje no total 

de 338. Cada comarca abrange um ou mais municípios e distritos. A comarca da 

Capital é dividida em foro central e 15 foros regionais. As comarcas do Interior estão 

distribuídas em Circunscrições Judiciárias, que, atualmente, totalizam 56, agrupadas 

em dez Regiões Administrativas Judiciárias.  

                                                           
50 Comarca é cada uma das unidades em que se divide o território dos estados da Federação para 
fins da administração da justiça. 
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As comarcas são classificadas em 27 de entrância final, 58 de entrância 

intermediária e 253 de entrância inicial.51 Essa classificação é feita segundo critérios 

do movimento forense, população e, entre outros aspectos, número de eleitores. A 

Figura 4.1 e o Quadro 4.1, a seguir, mostram a organização paulista em Regiões 

Administrativas Judiciárias e circunscrições judiciárias do Interior. 

 

 

Figura 4.1 

Regiões Administrativas Judiciárias e Circunscrições Judiciárias, Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, 2017 

 
Fonte: <http://www.tjsp.jus.br/ConhecaOTJ/RegioesAdministrativasJudiciarias>; acesso em 26 dez. 
2016. 
 

 

 

                                                           
51 As comarcas, que podem apresentar uma ou mais varas, são classificadas como inicial, 
intermediária e final. A comarca de entrância inicial é aquela de menor porte, que tem apenas uma 
vara instalada. Já a comarca de entrância intermediária tem tamanho médio, enquanto a comarca de 
entrância final abriga cinco ou mais varas, incluindo os juizados especiais, atendendo a uma 
população igual ou superior a 130 mil habitantes. É comum que comarcas de entrância inicial 
abarquem cidades do Interior e tenham apenas uma vara, enquanto comarcas de entrância final 
estejam situadas na capital ou metrópoles. Não há, no entanto, hierarquia entre as entrâncias, ou 
seja, uma entrância não está subordinada a outra. 
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Quadro 4.1 

Circunscrições Judiciárias paulistas, segundo Regiões Administrativas Judiciárias, 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 2017 

REGIÃO ADMINISTRATIVA 
JUDICIÁRIA (RAJ) CIRCUNSCRIÇÕES JUDICIÁRIAS 

1ª RAJ – Grande São Paulo 

Arujá (44) – Barueri (4) – Carapicuíba (4) – Cotia (52) – 
Diadema (2) – Embu das Artes (52) – Embu Guaçu (52) – 
Ferraz de Vasconcelos (45) – Guararema (45) – 
Guarulhos (44) – Itapecerica da Serra (52) – Itapevi (52) – 
Itaquaquecetuba (45) – Jandira (4) – Mairiporã (4) – Mauá 
(3) – Mogi das Cruzes (45) – Osasco (4) – Poá (45) – 
Ribeirão Pires (3) – Rio Grande de Serra (3) – Santa 
Isabel (44) – Santana do Parnaíba (4) – Santo André (3) – 
São Bernardo do Campo (2) – São Caetano do Sul (3) – 
São Paulo capital – Suzano (45) – Taboão da Serra (52) – 
Vargem Grande Paulista (52). 

2ª RAJ – Araçatuba 

Andradina (37) – Araçatuba (36) – Auriflama (55) – Bilac 
(36) – Birigui (36) – Buritama (36) – Cafelândia (35) – 
Getulina (35) – Guararapes (36) – Ilha Solteira (37) – 
Jales (55) – Lins (35) – Promissão (35) – Santa Fé do Sul 
(55) – Urânia (55) – Valparaíso (36). 

3ª RAJ – Bauru 

Agudos (32) – Avaré (24) – Bariri (33) – Barra Bonita (33) 
– Bauru (32) – Botucatu (23) – Cerqueira Cesar (24) – 
Chavantes (25) – Conchas (23) – Dois Córregos (33) – 
Duartina (32) – Fartura (24) – Ipaussu (25) – Itaí (24) – 
Itatinga (23) – Jaú (33) – Lençóis Paulista (32) – Macatuba 
(33) – Ourinhos (25) – Paranapanema (24) – Pederneiras 
(33) – Piraju (25) – Pirajuí (32) – Piratininga (32) – Santa 
Cruz do Rio Pardo (25) – São Manuel (23) – Taquarituba 
(24). 

4ª RAJ – Campinas  

Aguaí (50) – Águas de Lindóia (54) – Americana (53) – 
Amparo (54) – Araras (10) – Artur Nogueira (7) – Atibaia 
(6) – Bragança Paulista (6) – Brotas (9) – Caieiras (5) – 
Cajamar (5) – Campinas (8) – Campo Limpo Paulista (5) – 
Capivari (34) – Cerquilho (34) – Conchal (7) – 
Cordeirópolis (10) – Cosmópolis (8) – Espírito Santo do 
Pinhal (50) – Francisco Morato (5) – Franco da Rocha (5) 
– Hortolândia (53) – Itapira (7) – Itatiba (5) – Itirapina (9) – 
Itupeva (5) – Jaguariúna (54) – Jarinu (6) – Jundiaí (5) – 
Laranjal Paulista (34) – Leme (11) – Limeira (10) – 
Louveira (5) – Mogi Guaçu (7) – Mogi Mirim (7) – Monte 
Mor (34) – Nazaré Paulista (6) – Nova Odessa (53) – 
Paulínia (8) – Pedreira (54) – Pinhalzinho (6) – Piracaia (6) 
– Piracicaba (34) – Rio Claro (9) – Pirassununga (11) – 
Porto Ferreira (11) – Rio das Pedras (34) – Santa Bárbara 
D'Oeste (53) – Santa Rita do Passa Quatro (11) – São 
João da Boa Vista (50) – São Pedro (34) – Serra Negra 
(54) – Socorro (54) – Sumaré (53) – Tietê (34) – Valinhos 
(8) – Vargem Grande do Sul (50) – Várzea Paulista (5) – 
Vila Mimosa (8) – Vinhedo (5). 

(continua) 

 



144 

 

Quadro 4.1 

Circunscrições Judiciárias paulistas, segundo Regiões Administrativas Judiciárias, 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 2017 (continuação) 

5ª RAJ – Presidente Prudente 

Adamantina (30) – Assis (26) – Bastos (30) – Cândido 
Mota (26) – Dracena (29) – Flórida Paulista (30) – Gália 
(31) – Garça (31) – Iepê (27) – Lucélia (30) – 
Junqueirópolis (29) – Maracaí (26) – Marília (31) – 
Martinópolis (27) – Mirante do Paranapanema (28) – 
Osvaldo Cruz (30) – Pacaembu (29) – Palmital (26) – 
Panorama (29) – Paraguaçu Paulista (26) – Pompeia (31) 
– Pirapozinho (27) – Presidente Bernardes (27) – 
Presidente Epitácio (28) – Presidente Prudente (27) – 
Presidente Venceslau (28) – Quatá (26) – Rancharia (27) 
– Regente Feijó (27) – Rosana (28) – Santo Anastácio 
(28) – Teodoro Sampaio (28) – Tupã (30) – Tupi Paulista 
(29). 

6ª RAJ – Ribeirão Preto 

Altinópolis (39) – Américo Brasiliense (13) – Araraquara 
(13) – Batatais (39) – Borborema (13) – Brodowski (39) – 
Caconde (43) – Cajuru (41) – Casa Branca (43) – 
Cravinhos (41) – Descalvado (12) Franca (38) – Guará 
(40) – Guariba (42) – Iacanga (13) – Ibaté (12) – Ibitinga 
(13) – Igarapava (40) – Ipuã (40) – Itápolis (13) – Ituverava 
(40) – Jaboticabal (42) – Jardinópolis (41) – Matão (13) – 
Miguelópolis (40) – Mococa (43) – Monte Alto (42) – Morro 
Agudo (39) – Nuporanga (39) – Orlândia (39) – Patrocínio 
Paulista (38) – Pedregulho (38) – Pirangi (42) – 
Pitangueiras (42) – Pontal (41) – Ribeirão Bonito (12) – 
Ribeirão Preto (41) – Santa Cruz das Palmeiras (43) – 
Santa Rosa do Viterbo (41) – São Carlos (12) – São 
Joaquim da Barra (40) – São José do Rio Pardo (43) – 
São Sebastião da Grama (43) – São Simão (41) – Serrana 
(41) – Sertãozinho (41) – Tambaú (43) – Taquaritinga 
(42). 

7ª RAJ – Santos 

Bertioga (1) – Cananéia (21) – Cubatão (1) – Eldorado 
(21) – Guarujá (1) – Iguape (21) – Itanhaém (56) – Itariri 
(56) – Jacupiranga (21) – Juquiá (21) – Miracatu (21) – 
Mongaguá (56) – Pariquera-Açu (21) – Peruíbe (56) – 
Praia Grande (1) – Registro (21) – Santos (1) – São 
Vicente (1). 

8ª RAJ – São José do Rio Preto 

Barretos (14) – Bebedouro (14) – Cardoso (17) – 
Catanduva (15) – Colina (14) – Estrela D'Oeste (18) – 
Fernandópolis (18) – General Salgado (18) – Guaíra (14) 
– Itajobi (15) – José Bonifácio (16) – Macaubal (16) – 
Mirassol (16) – Monte Aprazível (16) – Monte Azul 
Paulista (14) – Neves Paulista (16) – Nhandeara (17) – 
Nova Granada (16) – Novo Horizonte (15) – Olímpia (14) – 
Ouroeste (18) – Palestina (16) – Paulo de Faria (16) – 
Potirendaba (16) – Santa Adélia (15) – São José do Rio 
Preto (16) – Tabapuã (15) – Tanabí (15) – Urupês (15) – 
Viradouro (14) – Votuporanga (17). 

(continua) 

 



145 

 

Quadro 4.1 

Circunscrições Judiciárias paulistas, segundo Regiões Administrativas Judiciárias, 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 2017 (conclusão) 

9ª RAJ – São José dos Campos 

Aparecida (48) – Bananal (48) – Caçapava (47) – 
Cachoeira Paulista (48) – Campos do Jordão (47) – 
Caraguatatuba (51) – Cruzeiro (48) – Cunha (48) – 
Guaratinguetá (48) – Ilhabela (51) – Jacareí (46) – Lorena 
(48) – Paraibuna (46) – Pindamonhangaba 947) – Piquete 
(48) – Queluz (48) – Roseira (48) – Salesópolis (46) – 
Santa Branca (46) – São Bento do Sapucaí (47) – São 
José dos Campos (46) – São Luís do Paraitinga (47) – 
São Sebastião (51) – Taubaté (47) – Tremembé (47) – 
Ubatuba (51). 

10ª RAJ – Sorocaba 

Angatuba (22) – Apiaí (49) – Boituva (20) – Buri (49) – 
Cabreúva (20) – Capão Bonito (22) – Ibiúna (19) – 
Indaiatuba (20) – Itaberá (49) – Itapetininga (22) – Itapeva 
(49) – Itaporanga (49) – Itararé (49) – Itu (20) – Mairinque 
(19) – Piedade (19) – Pilar do Sul (19) – Porangaba (22) – 
Porto Feliz (20) – Salto (20) – Salto de Pirapora (19) – São 
Miguel Arcanjo (22) – São Roque (19) – Sorocaba (19) – 
Tatuí (22) – Votorantim (19). 

Fonte: <www.tjsp.jus.br/QuemSomos/QuemSomos/RegioesAdministrativasJudiciarias>, acesso em 
20 abr. 2017. 

 

Assistentes sociais e psicólogos do Judiciário paulista estão distribuídos nas 

comarcas indicadas, que se vinculam a comarca sede de circunscrição. Essa 

vinculação delimita a área em que o profissional pode atuar.  

No Tribunal de Justiça não há uma padronização unificadora dos processos 

de trabalho entre os Fóruns. Com os Fóruns em territórios distintos, os trabalhadores 

conduzem seus trabalhos sem estabelecer uma comunicação direta entre eles. 

Portanto, cada Fórum tem sua organização, e abordaremos a do Fórum das Varas 

Especiais da Infância e Juventude nos itens subsequentes. 

 

4.2 Marcos Temporais: Serviço Social, Tribunal de Justiça, Infância e 

Juventude no Brasil 

 

Segundo Alapanian (2008), o Serviço Social se aproximou da área 

sociojurídica (BORGIANNI, 2013), especificamente no Tribunal de Justiça de São 

Paulo, a partir da década de 1940, pelo trabalho desenvolvido no Juízo de 
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Menores.52 Esse Juízo foi instalado na comarca de São Paulo, criado pela Lei nº 

2.059, de 31 de dezembro de 1924, regulamentada pelo Decreto nº 3.828, de 25 de 

março de 1925, no sentido de controle e disciplinamento, através de fiscalização e 

vigilância empreendidas pelo Comissariado de Menores.  

O artigo 6º da Lei nº 2.059/1924, que se refere à função do Comissariado, 

aponta que aos comissários de vigilância caberá proceder a todas as investigações 

concernentes aos "menores", ao meio em que estes viverem e às pessoas que os 

cercarem, deterem ou apreenderem os "menores" abandonados ou "delinquentes", 

apresentando-os ao juiz, e que cumprirem as determinações e ordens que por este 

lhe forem dadas.  

Até meados de 1930, as ações do Juizado de Menores baseavam-se no 

recolhimento de menores das ruas e de locais considerados impróprios, sendo 

devolvidos às suas famílias ou encaminhados para instituições assistenciais 

conveniadas com o Juizado. 

O primeiro Código de Menores designado como "Melo Matos" instituído pela 

Lei nº 17.943-A, de 12 de dezembro de 1927, vigorou por 52 anos,53 até o ano de 

1979, período em que a partir dele encontramos diferentes formas para sua 

efetivação. Trouxe o entendimento da  

 

tutela e da coerção como reeducação e os menores passam a ser definidos, 
em razão de sua condição socioeconômica e de atitude, ou seja, 
delinquentes e abandonados. Esse Código considerava abandonados as 
crianças e adolescentes com menos de 18 anos, que não tinham moradia, 
sem meios de subsistência, em razão das condições de vida dos pais ou 
tutor. Era pressuposto de abandono, o próprio comportamento das crianças 
e adolescentes (vadiagem, mendicância, libertinagem e frequência a 
lugares de moralidade duvidosa) e de seus responsáveis, quando 
praticavam atos contrários à moral e bons costumes, ou em decorrência de 
abuso de autoridade, negligência, ou ainda, quando envolvidos em crimes 
previstos no Código Penal (Souza, 1998, p. 46 apud DIAS, 2000, p. 25).  

 

                                                           
52 Denominação conferida pela legislação vigente à época — Código de Menores designado como 
"Melo Matos", instituído pela Lei nº 17.943-A, de 12 de dezembro de 1927 — para referir-se à criança 
e ao adolescente envolvidos na intervenção social e judicial. Usarei a nomenclatura como respeito à 
historicidade. "Como menor entendendo-se não a totalidade da população infanto-juvenil, mas 
especificamente a sua parcela pauperizada e em potencial situação de abandono e delinquência" 
(PEREIRA JUNIOR, 1992, p. 15). Esta explicação também é extensiva à expressão delinquente. São 
Paulo foi o segundo estado do país, depois do Rio de Janeiro, a criar o cargo de juiz de menores, em 
1924. O Juizado de Menores paulista serviu de modelo, contribuindo para a consolidação do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, assunto que será abordado mais adiante. 
53 Foi alterado pela Lei nº 4.655, de 2 de junho de 1965, depois pela Lei nº 5.258, de 10 de abril de 
1967 e, por fim, pela Lei nº 5.439, de 22 de maio de 1968, em fases que serão abordadas no decorrer 
do capítulo.  
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Esse Código tinha cunho intervencionista e eliminava qualquer formalidade 

jurídica, cabendo ao juiz de menores, em nome do Estado, tutelar e dar assistência 

aos "menores". Assim, os casos chegavam ao juiz para apreciação e decisão por 

meio dos comissários de vigilância, depois chamados de comissários de menores, 

formados por pessoas dispostas a auxiliar no trabalho junto aos "menores" 

abandonados, aos "delinquentes" e àqueles que os procuravam. Cabe pontuar que 

as ações eram movidas por boa vontade e não por atuação técnica. 

De acordo com Marcílio (1998, p. 222 apud FÁVERO, MELÃO e JORGE, 

2008, p. 48), a aprovação daquele Código foi um  

 

[...] marco na história da assistência à infância, na medida em que esta 
passa a ser um atributo do Estado, sendo que ele define um projeto jurídico 
e institucional voltado ao "menor". O Estado, gradualmente, ia assumindo a 
assistência à infância abandonada e criando aparato governamental para 
atender essa função. 

 

Em 1935, a Lei nº 2.497 de 24 de dezembro, cria o Departamento de 

Assistência Social do Estado de São Paulo, que tinha como funções 

 
a) superintender todo o serviço de assistência e proteção social; b) celebrar, 
para realizar seu programa, acordos com as instituições particulares de 
caridade, assistência e ensino profissional; c) harmonizar a ação social do 
Estado, articulando-a com a dos particulares; d) distribuir subvenções e 
matricular as instituições particulares realizando seu cadastramento 
[cabendo ainda a] estruturação dos Serviços Sociais de Menores, 
Desvalidos, Trabalhadores e Egressos de reformatórios, penitenciárias e 
hospitais e da Consultoria Jurídica do Serviço Social (IAMAMOTO e 
CARVALHO, 2004, p. 174). 

 
Sua criação marcou o início da estruturação de uma política assistencial no 

estado de São Paulo, que, a esta altura, já era o mais rico do País. Por divergências 

com o Juizado de Menores, esse Departamento ficou também responsável pelo 

Comissariado. Essa responsabilização não se deu sem conflitos entre o Executivo 

(Departamento de Assistência Social) e o Judiciário (Juizado de Menores), pois 

havia uma disputa política pelo controle desse espaço. 

Essa disputa levou à tramitação, em 1937, na Assembleia Legislativa, de um 

projeto que visava reorganizar tanto o Departamento de Assistência Social como a 

Justiça de Menores, tendo esta perdido espaço na condução das diretrizes da ainda 

incipiente política para a área de "menores" (ALAPANIAN, 2008). 
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As sugestões desse projeto levaram à reformulação da equipe do Juízo 

Privativo de Menores, fazendo parte desse o Serviço Social de Assistência e 

Proteção aos Menores.  

 
O Comissariado ganha status de setor e a referência ao Serviço Social de 
Assistência e Proteção aos Menores, que compreenderia o Abrigo de 
Menores e demais estabelecimentos de proteção e reforma, demonstra a 
intenção de manter sob a estrutura e subordinação do juiz de menores 
algumas instituições que começavam a sofrer a intervenção da ação 
centralizadora e normativa do Executivo (ALAPANIAN, 2008, p. 32).  

 

A primeira escola de Serviço Social em São Paulo surgira em 1936, e, em 

seguida, estagiários e Assistentes Sociais integraram o quadro de Comissários de 

Menores como voluntários, dando-se a primeira contratação de uma aluna de 

Serviço Social em 1937 (FÁVERO, 1995). Assim, podemos compreender que o 

primeiro contato do Serviço Social enquanto profissão com o Juizado de Menores 

ocorreu por intermédio do Comissariado de Menores, que se vinculava, nesse 

período, ao Departamento de Assistência Social paulista.  

 

No Departamento de Serviço Social do Estado de São Paulo, a mais ampla 
instituição de Serviço Social existente nesse momento, os Assistentes 
Sociais atuarão como comissários de menores no Serviço Social de 
Menores — "menores" abandonados, "menores delinquentes", menores sob 
tutela da Vara de Menores, exercendo atividades no Instituto Disciplinar e 
no Serviço de Abrigo e Triagem; junto à Procuradoria de Serviço Social (do 
Departamento de Serviço Social) no campo da "Assistência Judiciária a fim 
de reajustar indivíduos ou famílias cuja causa de desaptação social se 
prenda a uma questão de justiça civil" e enquanto pesquisadoras sociais e 
nos serviços de plantão. Além dos serviços técnicos, de orientação técnica 
das Obras Sociais, Estatística e Fichário Central de Assistidos. No período 
de 1937-1940, as estatísticas apontam o atendimento de 9.130 interessados 
nos diversos serviços prestados com base no Serviço Social dos Casos 
Individuais (IAMAMOTO e CARVALHO, 2004, p. 191). 

 

Posteriormente, o Decreto Estadual nº 9.744 de 1938 reorganiza o Serviço 

Social de Menores, determinando que cargos como subdiretor de vigilância, de 

comissários de menores e de monitores de educação passassem a ser privativos de 

Assistentes Sociais. Mas somente em 1948 o Serviço Social passou a fazer parte do 

quadro funcional do Judiciário, "ingressando formalmente na instituição" (Fávero, 

2005 apud TERRA, 2016, p. 34). Abordaremos esse processo mais à frente. 

Ainda, segundo Fávero (2005 apud TERRA, 2016, p. 34), 
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os assistentes sociais estudantes e recém-formados viam nessa área de 
atuação um campo de trabalho promissor e propício para a sua atuação 
profissional, por isso alguns ingressaram no Comissariado como voluntários 
e se tornaram estagiários.  

 

Esse início do Serviço Social no Judiciário paulista coincide com o Primeiro 

Código de Ética Profissional do(a) Assistente Social, de 1948, que operava de 

maneira prescritiva, traduzindo na prática dogmas cristãos, fundamentados em 

pressupostos neotomistas e positivistas, em que 

 

a ação profissional é claramente subordinada à intenção ético-moral dos 
seus agentes, entendida como uma decorrência natural da fé religiosa. A 
ética é concebida como a "ciência dos princípios e das normas que se 
devem seguir para fazer o bem e evitar o mal"; sua importância é afirmada 
em face da atuação profissional voltada às "pessoas humanas desajustadas 
ou empenhadas no desenvolvimento da própria personalidade" (BARROCO, 
2001, p. 96). 

 

Segundo Alapanian (2008), a introdução de Assistentes Sociais buscava 

atenuar o caráter eminentemente policialesco, dando-lhe uma conotação técnico-

profissional e protetiva. Essa introdução não ocorria de maneira tranquila, pois o 

Juizado de Menores da Capital preferia a "constituição de um corpo de comissários 

'de sua confiança' e sob sua subordinação" (ALAPANIAN, 2008, p. 34). 

Entre 1948 e 1958, vários serviços voltados a crianças e adolescentes 

passaram a ser centralizados no Juizado de Menores, ampliando frentes de trabalho 

para Assistentes Sociais, que chegavam a assumir postos de chefia nos 

estabelecimentos de responsabilidade desse juizado, por exemplo, no próprio 

Comissariado, que, em 1948, voltou à subordinação direta do Juizado de Menores, 

antes vinculado ao Serviço Social de Menores.  

No mesmo ano ocorreu a I Semana de Estudos do Problema de Menores, 

promovida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, através do Juizado de Menores da 

Capital, pela Procuradoria Geral do Estado e pela Escola de Serviço Social, que já 

contava com 12 anos de existência.  

O evento colaborou para refletir a atuação do Serviço Social no Poder 

Judiciário. A proposta que o Serviço Social indicava era que 

 

a saída para o problema do menor consistia em auxiliar e reforçar a família 
como espaço privilegiado para o ajustamento e o reajustamento do menor 
abandonado ou delinquente. O elevado índice de internações em abrigos e 
reformatórios era condenado e se defendia a necessidade do 
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desenvolvimento de programas preventivos que pudessem fornecer às 
famílias as condições necessárias para que elas exercessem o seu papel 
na sociedade a partir dos princípios cristãos. Tal proposta ganhava 
importância diante do fato de que os abrigos e reformatórios existentes 
vinham sendo sistematicamente criticados e noticiados na imprensa pelas 
fugas e rebeliões, bem como pela incapacidade de dar um atendimento 
humano aos seus internos. [...] O Serviço Social poderia contribuir com o 
Juizado de Menores, dando ênfase ao momento pré-judiciário, isto é, à 
prevenção (ALAPANIAN, 2008, p. 38-39). 

 

Em 1949, realizou-se a II Semana de Estudos do Problema de Menores, 

organizada pelos mesmos agentes da Semana anterior. Fávero (1996, p. 58 apud 

ALAPANIAN, 2008, p. 43) salienta que, neste evento,  

 

permaneceu a perspectiva da doutrina cristã permeando cada discurso, 
cada proposta, com ênfase na necessidade de ampliar o movimento de 
assistência social aos menores, numa direção de mudança de mentalidade, 
de tomada de consciência para a realização da justiça social. 

 

Nessa fase, traduz-se a importância da individualização dos casos para "um 

verdadeiro estudo da situação e consequente interpretação seguida do plano de 

tratamento que requer o caso" (Junqueira, 1949, p. 333 apud ALAPANIAN, 2008, p. 

44). O trabalho do(a) Assistente Social, ainda nessa fase, traduzia um viés funcional 

positivista e o doutrinarismo da Igreja Católica, aliados ao "metodologismo" do 

Serviço Social de casos individuais, de matriz norte-americana (FÁVERO, 2013). 

Essa abordagem do(a) Assistente Social vinha ao encontro da natureza do 

Judiciário pela lógica operacional. A contratação de Assistentes Sociais pelo Juizado 

de Menores não ocorreu de pronto, mas, logo após a citada II Semana de Estudos 

do Problema de Menores, foi criada uma comissão para estudar a Colocação 

Familiar como alternativa à internação e elaborar o projeto de uma lei para 

operacionalizá-la (ALAPANIAN, 2008). 

 

Os pioneiros do Serviço Social no Tribunal de Justiça de São Paulo foram 
também pioneiros do Serviço Social no Brasil [...] Defendiam concepções de 
justiça social e de direitos com base no doutrinarismo católico, com um viés, 
ainda que embrionário, da social-democracia, e tiveram participação 
decisiva na implantação do Serviço Social no primeiro Juizado de Menores 
da capital, em 1949 [...] (FÁVERO, 2013, p. 510).  

 

A partir desse movimento, a entrada do Serviço Social se deu com a criação 

de serviços que atenderam tanto a demanda quanto a direção sugerida pelo 
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Juizado. O que podemos observar é que os serviços foram sendo criados, 

modificados ou extintos conforme as demandas construídas historicamente. 

No ano de 1940, o novo Código Penal amplia o limite da inimputabilidade 

penal para 18 anos e o Decreto-Lei nº 2.024 fixa regras de organização da proteção 

à maternidade, à infância e à adolescência em todo o país. 

Em 1941, é criado, pelo Decreto-Lei nº 3.779, o Serviço de Assistência ao 

Menor,54 subordinado ao Ministério da Justiça, com a prerrogativa de oferecer 

amparo social aos "menores" desvalidos e infratores. Esse Serviço tinha sua 

concepção pautada no Código de 1927, compreendendo que  

 
[...] o "'menor" necessita passar por um processo de ressocialização, 
pautado na coerção, para que distorções fossem corrigidas, possibilitando 
sua reintegração na sociedade. Corresponde, portanto, a uma 
instrumentalização da máquina do Estado para cumprir as determinações 
penais do Código de Menores (PEREIRA JUNIOR, 1992, p. 19). 

 

Esse Decreto-Lei institui ainda centros de observação destinados à internação 

provisória e ao exame antropológico e psicológico das crianças e adolescentes cujo 

tratamento necessitava de um diagnóstico especial. É possível observar que a forma 

de compreensão destes aspectos tinha um cunho positivista, "de diagnóstico e cura 

dos desajustados". E essa forma de compreensão refletiu-se diretamente no 

trabalho do(a) Assistente Social, que respondia também a essa realidade. 

No ano de 1943, ocorre a revisão do Código de Menores, fundamentado no 

Código Penal de 1940, pelo Decreto nº 6.029, denominado Lei da Emergência, 

instituindo uma nova noção de periculosidade, "abandonando a categoria 

'delinquente' para utilizar 'infrator', o que vem a cristalizar de vez a visão da 

menoridade como caso de polícia" (PEREIRA JUNIOR, 1992, p. 19). 

Na segunda metade de 1940, houve uma aproximação entre o Juizado e o 

Serviço Social favorecida pelo fim do Estado Novo e da ditadura de Getúlio Vargas, 

propiciando o surgimento do Serviço de Colocação Familiar pela Lei Estadual nº 

500, de 27 de dezembro de 1949. Esse serviço objetivava alcançar alternativas à 

                                                           
54 Durou de 1942 a 1964, apresentando o modelo correcional-repressivo, com estrutura e 
funcionamento análogos aos do sistema penitenciário. As concepções que presidiam a eleição e a 
implementação das estratégias de atendimento eram baseadas nas lições da criminologia positivista 
do século XIX. Na década de 1950, com a industrialização e os grandes fluxos de urbanização que 
caracterizariam a segunda metade do século, esse modelo de atuação já não dava conta não só do 
aumento quantitativo do fluxo de atendimento, como do crescente agravamento da problemática 
trazida pelos jovens para o interior das suas unidades. A repressão pura e simples mostrava-se 
incapaz de fazer face aos novos tempos (COSTA, 2006). 
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institucionalização dos menores em pobreza extrema ou em situação de rua. O 

primeiro diretor do Serviço de Colocação Familiar foi o assistente social José 

Pinheiro Cortez, que permaneceu na função de 1950 a 1979. 

A proposta de intervenção era voltada para a família, baseada na doutrina 

cristã associada à técnica e ao profissionalismo do Serviço Social, à época 

considerada uma profissão emergente. Esse serviço de Colocação Familiar 

"simbolizou durante décadas uma ação de caráter preventivo proposta pelo Serviço 

Social como alternativa para o problema de menores" (ALAPANIAN, 2008, p. 166). 

 
Serviço este que, se utilizarmos a denominação atual, pode ser considerado 
como o primeiro programa de família de apoio ou família acolhedora, ou, 
ainda, pode ser compreendido como o primeiro programa de transferência 
de renda de que se tem notícia no Estado de São Paulo, na medida em que 
incluía repasse financeiro inicialmente às famílias de apoio e posteriormente 
às próprias famílias das crianças e adolescentes cujos "casos" (como então 
se denominava) chegavam ao Judiciário com demanda de acolhimento 
institucional (FÁVERO, 2013, p. 511). 

 

A Lei nº 500/1949, pertinente à regulamentação do Serviço de Colocação 

Familiar, previa, em seu § 5º, do artigo 6º, "[...] que, na comarca de São Paulo, o 

chefe do Serviço, de preferência assistente social diplomado por Escola de Serviço 

Social, seria designado pelo juiz de menores" (FÁVERO, MELÃO e JORGE, 2008). 

Fávero (2005 apud TERRA, 2016, p. 36) salienta que,  

 

do ponto de vista metodológico, conjugaram-se as características 
tecnicistas e disciplinadoras do saber até então acumulado pela profissão, 
às práticas coercitivas da instituição judiciária, confluindo num exercício 
balizado pelo controle e poder, via imposição de normas. 

 

Ou seja, o trabalho do(a) Assistente Social estava vinculado ao ideário da 

doutrina social da Igreja Católica. Não implicava questionamentos da ordem social 

burguesa, que ditava a direção disciplinadora e controladora da ação profissional 

frente aos "desajustamentos sociais" (como eram chamados), que poderiam levar ao 

acolhimento institucional de uma criança ou de um adolescente.  

Assim, a inserção do Serviço Social no Juizado de Menores estava 

concretizada com essas características e, a partir de então, a profissão somente 

cresceu e se consolidou no interior do Poder Judiciário. 

 

O Judiciário paulista, através do Juizado de Menores, credenciou-se, assim, 
como elemento de vanguarda na compreensão "do problema do menor" e 
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iniciou, com o auxílio de um pequeno quadro profissional de assistentes 
sociais, a sua trajetória de construção de uma estrutura própria de 
prestação de serviços, paralela à estrutura organizada pelo Executivo 
(ALAPANIAN, 2008, p. 54). 

 

As Semanas de Estudos do Problema de Menores, que ocorreram em 1950 

(III), 1951 (IV) e 1952 (V), deixaram de ser anuais pelo próprio desaceleramento do 

movimento político à época.  

Em contrapartida, o Serviço de Colocação Familiar continuou ampliando o seu 

trabalho. 

 
Na VII Semana de Estudos do Problema de Menores, em 1956, a assistente 
social Maria Nogueira Soares apresentou um relatório dos serviços 
existentes no Estado mostrando existir 19 unidades de atendimento do 
Serviço Social de Menores entre casas para deficientes mentais, 
educandários e casas de reeducação. Destas, 12 estavam na capital e 7 no 
interior do Estado. O relatório citava o RPM como única unidade vinculada 
diretamente ao Juizado de Menores e mais uma malha de 578 obras 
assistenciais (277 na capital e 301 no interior) divididas em creches, 
lactários, escolas, obras de recreação, obras de reeducação, assistência a 
anormais, entre outras categorias menos significativas citadas. Boa parte 
dessas obras recebia recursos do Departamento de Serviço Social do 
Estado em sistema de pagamento per capta de atendimento (ALAPANIAN, 
2008, p. 60). 

 

Diante desse quadro e com um contexto histórico um pouco mais estável 

(desenvolvimentismo de Juscelino Kubitschek), as discussões jurídicas puderam ser 

intensificadas. 

Em 1956 retomou-se o debate da reforma do Código de Menores de 1927, 

tentando refletir os caminhos e as possibilidades da criação de uma política.  

 

O Juizado de Menores da capital de São Paulo, em virtude da implantação 
do Serviço de Colocação Familiar, já tinha se tornado uma referência 
nacional e caminhava para, na prática, tornar-se o modelo de Juízo de 
Menores (ALAPANIAN, 2008, p. 63). 

 

Esse movimento foi reafirmado pelo juiz de menores Aldo de Assis Dias,55 que 

ficou à frente do Juizado de Menores da Capital, de julho de 1956 até novembro de 

1965, defendendo, entre outras providências, o Serviço Social como profissão capaz 

de auxiliar o Juizado de Menores a desempenhar uma ação social mais efetiva.  

                                                           
55 Optamos por destacar os nomes dos principais juízes que, no decorrer do resgate histórico, tiveram 
relevante função para o reconhecimento do Serviço Social enquanto profissão ligada também ao 
Judiciário. 
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É importante salientar que, apesar da criação do Serviço de Colocação 

Familiar dirigido por Assistentes Sociais, não houve naquele momento a 

incorporação do Serviço Social nas tarefas rotineiras do Juízo de Menores. 

Conquistando espaço aos poucos, o Serviço Social foi reconhecido para 

operacionalizar os projetos previstos pelo Juizado de Menores. 

Nos anos seguintes, tanto o Serviço de Colocação Familiar quanto o 

Comissariado sofreram alterações e/ou expansões,56 muitas vezes influenciados por 

 

uma direção mais voltada para a proposição e o desenvolvimento de ações 
que assegurassem alguma proteção social — ainda que com uma visão de 
justiça social direcionada pela doutrina social da Igreja Católica, que 
naquele momento iluminava a formação moral e ética dos estudantes de 
Serviço Social — e menos identificada com ações focadas no controle 
social de comportamentos considerados "desviantes" do padrão dominante 
burguês (FÁVERO, 2013, p. 512). 

 

Na direção da ampliação das demandas, outros serviços vão sendo criados: o 

Serviço de Recolhimento Provisório dos Menores (1954),57 o Serviço de Assistência 

Judiciária (1956),58 a Seção de Informação e de Serviço Social (1956),59 a Casa de 

Estar (1956),60 o Pensionato Maria Gertrudes (1957),61 o Recolhimento Provisório de 

                                                           
56 Para maiores informações, consultar Alapanian (2008). 
57 Abrigava os menores que teriam infrações penais até que se estabelecesse sua situação definitiva 
(ALAPANIAN, 2008). Nesse serviço, os assistentes sociais realizavam as "diligências necessárias ao 
esclarecimento da verdade" (ALAPANIAN, 2008).  
58 "A criação de um serviço dessa natureza estava previsto no Projeto nº 1.000/56 de reforma do 
Código de Menores e ele buscou colocar em prática mesmo sem estar aprovado em lei. O serviço 
estava voltado prioritariamente para a defesa de jovens que praticavam delitos e para menores 
vítimas de violência, notadamente abuso sexual [...] A iniciativa de natureza experimental, como já 
dissemos, aparentemente não prosperou, não existindo notícias de que o serviço tenha se 
consolidado na estrutura do Juizado de Menores. Mesmo assim, vale a referência para demonstrar 
que essa era uma preocupação a época" (ALAPANIAN, 2008, p. 76-77). 
59 Foi um desdobramento do Plantão Permanente, que era outro serviço, de atendimento 24 horas 
por dia, com funcionamento ininterrupto, no qual já atuavam Assistentes Sociais, voluntariamente, 
algumas como estagiárias. "Foi criada com o intuito inicial de dar atendimento aos casos de natureza 
'social' que apareciam no Plantão Permanente, desviando-os do Comissariado para um atendimento 
técnico especializado" (ALAPANIAN, 2008, p. 73). Vinha na direção da operação de repressão à 
mendicância. Mais tarde, passou a ser chamado de Serviço Social de Gabinete, servindo de 
assessoria direta ao juiz e, portanto, exigindo uma especialização das atividades. Eram tarefas do(a) 
Assistente Social: "preparação de estatísticas, estudo e sugestão de alteração de funcionamento dos 
diversos serviços existentes [...], atender, em caráter excepcional, alguns casos 'diferenciados', tais 
como situações que envolviam pessoas famosas, ou situações muito delicadas, de grande 
repercussão na comunidade, a pedido do juiz" (ALAPANIAN, 2008, p. 97). Esse "trabalho foi instituído 
em razão do aumento da demanda de natureza social e pelas competências inerentes aos 
profissionais dessa área, que detinham um saber específico sobre as relações sociais e familiares. 
Saber que passa a ser sistematizado em informes, relatórios ou laudos, com a finalidade de dar 
suporte a decisão judicial" (FÁVERO, 2013, p. 512). 
60 Tratava-se de casa transitória para órfãos. Era mantida pela Legião Brasileira de Assistência, pelo 
Lions Club e pela Fundação São Domingos. "A política de estabelecer parcerias com as 'forças vivas' 
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Menores (1954),62 a Casa de Plantão (1955),63 o Serviço de Comissões Técnicas,64 o 

Serviço de Fiscalização do Trabalho de Menores,65 o Setor de Bolsas de Estudos66 e 

o Centro de Estudos Juvenis.67 

Todos esses serviços fizeram parte da reformulação do Juizado de Menores 

em São Paulo, reafirmando a ampliação das demandas apresentadas.  

 

Diante da complexidade das situações e do aumento da demanda, houve a 
necessidade de equiparar este espaço de trabalho com recursos materiais e 
ampliar o quadro de recursos humanos. Na metade da década de 1950 e 
início da seguinte, o Juizado já contava com expressivo número de 
assistentes sociais. [...] Os estudos sociais pertinentes a essa área 
passaram a ser atribuições de profissionais do Serviço Social. Os 

                                                                                                                                                                                     
da sociedade fez com que o Juizado tivesse influência direta sobre um grande número de entidades 
assistenciais" (ALAPANIAN, 2008, p. 80).  
61 Em prédio recebido da Legião Brasileira de Assistência, a criação desse Pensionato "foi uma 
sugestão das estagiárias que atuavam no plantão, em vista do interesse daquele grupo empresarial 
em auxiliar o juiz em sua cruzada pela infância. Sob a coordenação de Celina Celli, assistente social 
comissionada do Serviço Social de Menores para trabalhar no Juizado, as estagiárias haviam feito 
um levantamento sobre as dificuldades das meninas com problemas de 'conflitos familiares' ou 'pré-
delinquência'" (ALAPANIAN, 2008, p. 79), percebendo que não havia serviços de suporte a estas.  
62 Serviço de atendimento direto que teve atenção do Juizado no seu processo de transformação. "As 
atividades de recolhimento provisório e triagem de adolescentes que cometiam delitos só passaram a 
ser realizadas diretamente pelo Juizado de Menores a partir de 1954 (Lei 2.075, de 23 de julho de 
1954). Se bem que estivessem previstas em lei desde 1938, essas atividades vinham sendo 
realizadas pelo Serviço Social de Menores, vinculado ao Poder Executivo Estadual" (ALAPANIAN, 
2008, p. 81).  
63 Surgiu como ampliação da estrutura do Recolhimento Provisório de Menores, com a finalidade de 
abrigar os menores de forma a separá-los por periculosidade. Quem coordenou esse trabalho foi uma 
Assistente Social (ALAPANIAN, 2008). 
64 Ainda na gestão do juiz Aldo de Assis Dias, esse serviço foi formado por especialistas que 
classificavam os espetáculos que eram impróprios para menores e expediam as autorizações 
necessárias. 
65 Esse serviço contava com Assistentes Sociais do Juizado, "a fim de dar autorizações para que 
menores de 14 anos pudessem trabalhar (o que somente era permitido com autorização expressa do 
juiz) e realizar a devida fiscalização nas empresas, do trabalho dos menores entre 14 e 18 anos, 
conforme a lei" (ALAPANIAN, 2008, p. 85). 
66 Havia uma lei que obrigava as escolas particulares a concederem bolsas de estudo para menores 
carentes. Porém, para além do pagamento da mensalidade, esses menores não conseguiam arcar 
com os custos de material e uniforme, enfim, não conseguiam se manter estudando. "Mais tarde a 
captação dessas vagas em escolas particulares foi ampliada com a ajuda dos comissários de 
menores e de alguns empresários, que conseguiam obter verbas para pagar bolsas de estudo e/ou 
material escolar" (ALAPANIAN, 2008, p. 86). 
67 A ideia era formar um centro de estudos sobre a delinquência em que os casos fossem estudados 
individual e profundamente, pelo tempo que fosse necessário, e por profissionais altamente 
especializados. "O Centro de Estudos Juvenis seria composto por três unidades: um Centro de 
Recepção e Triagem para a permanência por até 72 horas, um Centro de Observação Feminina para 
estudo dos casos de meninas e um Centro de Observação Masculina para estudo do caso dos 
meninos" (ALAPANIAN, 2008, p. 91-92). O Centro de Observação Masculina ocorreria pela mudança 
de nomenclatura do Centro de Recepção e Triagem, o que nunca aconteceu pela ampliação das 
demandas e a complexificação das relações (violência). O Centro de Observação Feminina (de 1959) 
era coordenado por uma Assistente Social e tinha uma equipe de atuação interdisciplinar: psicólogos, 
Assistentes Sociais, psiquiátrica, orientadora pedagógica, terapeuta ocupacional e um capelão, sendo 
este último por influência dos estudos dos projetos nessa direção que já ocorriam na Bélgica e na 
França, tendo sido estes realizados antes da implantação no Brasil, servindo de ideias piloto. 
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assistentes sociais, ao auxiliarem o Juízo frente à medida de internação, 
buscavam evitar a permanência dos jovens em celas e presídios comuns, 
bem como a agilização do atendimento, contribuindo para que o Juízo 
tomasse providências que incluíam o encaminhamento à família, a 
internação, à inclusão em trabalho e à chamada, na época, "liberdade 
vigiada" (Fávero, 1995, p. 49 apud FÁVERO, MELÃO e JORGE, 2008, p. 
49). 

 

A Declaração dos Direitos da Criança, promulgada pelas Nações Unidas em 

1959, constituiu-se em uma carta internacional de direitos da criança, que contribuiu 

para aprofundar o desconforto em relação à condução do tratamento dado à 

população infanto-juvenil nos serviços prestados no Brasil. 

No Brasil, a década de 1960, com o marco da ditadura militar, trouxe 

transformações sociais e culturais e, junto, a preocupação com a autonomia 

profissional e os princípios éticos decorrentes da direção social em voga, mas, 

 

mesmo que tenham existido profissionais que se envolveram na luta por 
transformações e pela liberdade social e política, isso não vai refletir de 
forma clara nas normativas e na literatura da profissão, literatura que 
praticamente inexistia então, na medida em que o Serviço Social nesse 
período desenvolvia apenas uma dimensão interventiva e não investigativa, 
com bases científicas (FÁVERO, 2013, p. 514). 

 

Toda essa reorganização no trato com a demanda da criança e do 

adolescente já estava centralizada no Juizado e, em 1960, foi ampliada na Comarca 

de São Paulo. Funcionava em dez agências, distribuídas nos bairros do Centro, de 

Pinheiros, de Santo Amaro, da Lapa, da Casa Verde, de Santana, de Vila Maria, de 

Vila Prudente, de Vila Matilde e da Penha, começando a atender demandas 

diversas, envolvendo crianças, adolescentes (inclusive autores de ato infracional) e 

famílias. O objetivo foi agilizar a ação da Justiça e atender a população em seus 

locais de origem (FÁVERO, MELÃO e JORGE, 2008). 

O juiz de menores da Capital, Aldo de Assis Dias, encerrou sua gestão em 

1965 com o Serviço Social atuante em quase todos os setores do Juizado, que 

envolvia o atendimento direto à população, garantindo à profissão importante 

destaque na nova edificação do Juizado de Menores.  

Toda essa construção não foi realizada sem tensões, insatisfações e conflitos, 

tanto na parte técnica, com profissionais atuando sobre o imediatismo (TERRA, 

2016), quanto na parte trabalhista (com ausência de plano de cargos, necessidade 

de concursos para ocupar cargos já desempenhados havia 12 anos), além da 
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própria estrutura organizacional, que se colocava grande e complexa (ALAPANIAN, 

2008).  

Outro problema histórico já abordado e que permanecia posto era a relação 

com o Executivo.  

 
Na realidade o Poder Executivo possuía unidades e estruturas para 
praticamente todos os serviços que o Judiciário criou, o que gerou uma 
duplicidade de atendimento em várias áreas. No entanto, essas unidades 
vinculadas ao Serviço Social de Menores eram muito criticadas, 
consideradas ineficientes mesmo, viviam superlotadas e não trabalhavam 
numa perspectiva de desinternação (ALAPANIAN, 2008, p. 11). 

 

Após 1964, com o golpe militar e o AI-1, tratou-se de concentrar o poder no 

Executivo, que ganhou destaque promovido diretamente pelo governo federal, o que 

enfraqueceu a atuação que o Poder Judiciário tinha construído até então (TERRA, 

2016). 

 

Na área da política social, as ações do regime militar seguiram três 
princípios básicos: a concentração de todas as diretrizes na esfera federal, 
um predomínio da tecnocracia sobre outras formas de gestão e o estímulo 
às estruturas que articulassem o público com o privado como forma de 
beneficiar o privado. Esses princípios regeram a política dos ministérios da 
Saúde e da Educação, por exemplo, e de órgãos como o Banco Nacional de 
Habitação, a Legião Brasileira de Assistência e a Fundação Nacional do 
Bem-Estar do Menor (FUNABEM) (ALAPANIAN, 2008, p. 119). 

 

Ocorreram outras quatro Semanas de Estudos, em 1969, 1970, 1971 e 1973, 

que, por conta do Regime Militar, da reestruturação dos Juizados de Menores e o 

desmembramento dos serviços, tiveram seu debate enfraquecido em São Paulo.  

Em 1973, tomou forma a proposta de criação da Fundação Paulista de 

Promoção Social do Menor, com a colaboração de vários profissionais de Serviço 

Social do quadro do Juizado de Menores.  

 

A Fundação Paulista de Promoção Social do Menor foi criada oficialmente 
em 12 de dezembro de 1973, através da Lei Estadual nº 185, e assumiu 
todas as unidades executivas do Juizado de Menores: as casas de 
recepção, triagem e permanência, incluindo infraestrutura, mobiliário, 
quadro de pessoal e dotação orçamentária. Permaneceu como única 
atividade executiva no Juizado o Serviço de Colocação Familiar, programa 
pioneiro que resistiu ao expurgo naquele momento (ALAPANIAN, 2008, p. 
140). 
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Anterior a esse movimento, Terra (2016) aponta a criação da FUNABEM,68 em 

1964, que deu origem às unidades estaduais. Em São Paulo, foi instalada em 1976, 

construindo um aparato institucional no qual a atenção aos menores acontecia sem 

que o Poder Judiciário precisasse intervir na sua execução, pois a interferência, que 

até então realizava, passou a ser considerada excesso de funções.69  

As diretrizes da FUNABEM estavam de acordo com os debates que ocorriam, 

mas em pouco tempo deixaram de ser contempladas, devido ao modelo altamente 

centralizado e à priorização da internação como medida de segregação dos 

menores marginalizados (ALAPANIAN, 2008). 

Pensando no Serviço Social, a concepção conservadora da profissão, 

abordada anteriormente e relacionada ao Código de Ética de 1948, também esteve 

presente nos Códigos de Ética dos Assistentes Sociais de 1965 e 1975 (BARROCO, 

2001). 

Em meados da década de 1970, o sistema de atendimento à criança e ao 

adolescente é amplamente questionado. De um lado,  

 

o acirramento das desigualdades transforma as ruas em espaços de 
sobrevivência. Para o senso comum fixa-se a relação causal entre pobreza 
e violência e, por outro lado, a violência institucional e as falhas próprias 
desse tipo de sistema, começaram a se desvelar diante de um amplo 
quadro de denúncias (PEREIRA JUNIOR, 1992, p. 21). 

 

                                                           
68 Criada pelo regime militar por meio da Lei nº 4.513, de 1º de dezembro de 1964, incorporando o 
patrimônio e as atribuições do Serviço de Assistência ao Menor. A FUNABEM inicialmente era ligada 
à Presidência da República e, depois, ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, passando, 
posteriormente, por vários ministérios, de 1964 a 1990. A Fundação foi criada para ser órgão 
executor da nova Política Nacional do Bem-Estar do Menor, criada pela Lei 4.513/64, e tudo indicava 
que se estava no limiar de uma nova etapa, em termos de atendimento ao menor no Brasil. Os cursos 
recém-introduzidos em nossas universidades, incluindo aí o de Serviço Social, possibilitavam a 
adoção de uma nova forma de organização do trabalho técnico: as equipes interdisciplinares. A ideia 
do carente biopsicossociocultural passa a prevalecer nos relatórios técnicos e nas decisões jurídicas 
dos tempos de ascendência do regime militar. A nova Equipe Técnica veda os castigos físicos, a 
violência e a tortura e propõe o diálogo e as atividades de grupoterapia, baseadas em estudos sociais 
de casos e laudos psicopedagógicos, como a nova base do atendimento ao menor. Os novos 
técnicos, porém, não tinham experiência e haviam herdado os menores, boa parte dos funcionários e, 
principalmente, a cultura organizacional do Serviço de Assistência ao Menor. Esses desafios — 
discurso versus prática — não tardaram a fazer com que fosse celebrado um pacto com o setor 
correcional-repressivo, começando a ser posto em prática por uma série de decisões de nível 
operacional, e o velho se reintroduziu. Aí se colocam as duas faces da Fundação ao longo da sua 
trajetória político-institucional (COSTA, 2006). "A FUNABEM foi criada para ser um órgão normativo e 
coordenador nacional de uma política. Seu destino, porém, foi desviado pela necessidade de salvar 
cargos, salários e carreiras, fazendo com que ela absorvesse, no interior de suas entranhas, o órgão 
ao qual, por um clamor da sociedade, ela nascera para enterrar para sempre, ou seja, o Serviço de 
Assistência ao Menor" (COSTA, 2006, p. 51). 
69 Para compreender o fluxo de atendimento, ver Teixeira (2010).  
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Nessa direção, no Judiciário, surgem divergências quanto à condução do 

atendimento ao menor, mas, segundo Alapanian (2008), os juízes de menores não 

se opuseram frontalmente à FUNABEM, que era vista como uma resposta às 

demandas desse público. O resultado foi o pronunciamento do Judiciário favorável 

às medidas do Executivo, adaptando-se à nova ordem. 

 
Eles discutiam a reestruturação e o reaparelhamento dos Juizados de 
Menores e a reformulação da legislação e buscavam garantir que os juízes 
de menores não se restringissem ao mero controle da regularidade formal 
do processo. [...] O grupo de São Paulo, que ao longo dos anos foi forjando 
suas ideias nas Semanas de Estudos do Problema de Menores, defendia 
uma ação restrita da esfera judicial, entendia o problema de menores como 
uma questão vinculada à estrutura social injusta e acreditava numa ação 
preventiva e assistencial do Juizado de Menores. [...] Não é mera 
coincidência que a proposta dos juízes de São Paulo estivesse tão próxima 
da que foi forjada anos mais tarde, o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
pois os debates em torno das Semanas de Estudos contribuíram muito para 
que eles desenvolvessem uma visão mais ampla das questões sociais. Eles 
se constituíam, de fato, em uma vanguarda nessa compreensão 
(ALAPANIAN, 2008, p. 126-128). 

 

Ou seja, naquele momento, o Judiciário não teve como impor suas ideias. O 

Judiciário de São Paulo, desse movimento, abriu mão do poder de interferir 

diretamente na política de atendimento, mas, em contrapartida, ganhou autonomia 

em sua função estritamente judicial (ALAPANIAN, 2008). Esse movimento se 

colocou como uma estratégia de evitar conflito com o Executivo, mas, ao mesmo 

tempo, representava uma "visão liberal conservadora e naquele momento 

subalternizante" (ALAPANIAN, 2008, p. 129). 

A Fundação Paulista de Promoção Social do Menor durou dois anos e meio, 

sendo transformada em 1976, pela Lei nº 985, de 26 de abril, em Fundação Estadual 

do Bem-Estar do Menor (FEBEM) se adaptando à política federal para a área do 

menor. 

Na mesma época, entre os anos de 1975 e 1976, o Congresso Nacional cria 

uma Comissão Parlamentar de Inquérito para analisar a violência do Estado contra 

crianças e jovens. Foi a primeira Comissão destinada a investigar o problema da 

criança desassistida no Brasil, colaborando para elaboração de um novo Código de 

Menores. 

A mudança para a FEBEM exigiu transferência de boa parte dos profissionais 

do Juizado de Menores para o Executivo, que, aos poucos, foram se adaptando e 

sendo incorporados à estrutura da FEBEM. Mesmo com essa redução do quadro de 
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funcionários, o Serviço Social esteve presente em praticamente todos os setores 

restantes do Juizado que mantinham contato direto com o público atendido. 

Alapanian (2008) traz uma estimativa de permanência de 50 Assistentes Sociais no 

Serviço de Colocação Familiar, fora em outros serviços, dos quais que não se tem 

os números. 

Em 1978, quando o cargo de juiz de menores foi assumido por Nilton Silveira, 

houve alteração no Serviço de Colocação Familiar e determinou-se a ampliação do 

Serviço Social da rede, sob o nome de Serviço de Administração do Comissariado, 

com a orientação de 

 

ampliação de suas atribuições, permitindo-lhe o atendimento de todos os 
casos encaminhados pelo Plantão Permanente do Comissariado de 
Menores, tais sejam: os pedidos de adoção, tutela, legitimação adotiva, 
internação, além das denúncias contra responsáveis, contra menores ou 
contra instituições, etc., cabendo-lhe ainda o prosseguimento dos casos 
cujos processos tramitam na Vara (ALAPANIAN, 2008, 148). 

 

O Serviço de Colocação Familiar limitou a sua ação, focando-a nas famílias 

que recebiam os benefícios. Com isso, a partir de 1978, a estrutura do Juizado de 

Menores "sofreu uma redução das atividades, com concentração nas ações 

propriamente judicantes e de fiscalização do trabalho do menor" (ALAPANIAN, 2008, 

p. 150). 

Em relação aos assistentes sociais, 

 

tanto aqueles que atuavam diretamente no gabinete do Juiz como os 
demais, continuaram atuando como assessores nessas decisões, opinando, 
sugerindo, aconselhando o juiz nas questões que diziam respeito às 
diretrizes gerais de suas ações (ALAPANIAN, 2008, p. 150). 

 

Assim, em fins da década de 1970, o Serviço Social já vivia o momento de 

renovação, tendo a categoria assumindo processualmente um novo posicionamento 

vinculado à vertente teórica crítica marxista. O III Congresso Brasileiro de 

Assistentes Sociais, realizado em São Paulo em 1979, conhecido como "Congresso 

da Virada",70 reafirma esse movimento coletivo, pois assume o "caráter contestador e 

de expressão do desejo de transformação da práxis político-profissional do Serviço 

Social na sociedade brasileira" (CFESS, 1996). 

                                                           
70 Para mais informações sobre o conteúdo desse Congresso, ver SERVIÇO SOCIAL & SOCIEDADE, 
São Paulo, Cortez, nº 10, out./nov. 2009 (O Congresso da Virada e os 30 anos da Revista). 
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E todas essas mudanças contribuíram para que o Serviço Social investisse 

em novas modalidades de intervenção. Uma delas foi a construção da ideia, 

salientada por José Pinheiro Cortez, de que o(a) Assistente Social era o(a) "perito 

social" a partir da demanda pela atuação de Assistentes Sociais nas Varas de 

Família (ALAPANIAN, 2008). O trabalho nessa direção já ocorria desde 1949 nas 

Varas de Família, sendo formalizado e ampliado entre 1978 e 1979, fase na qual 

ocorreu o mencionado Congresso. 

Por esse caminho, propôs-se a contratação de Assistentes Sociais para essas 

Varas, passando posteriormente esta justificativa a constar "como anexo do 

Provimento nº 136, de 15 de abril de 1980, do Conselho Superior de Magistratura, 

que fundamentava e normatizava a atuação desses profissionais" (ALAPANIAN, 

2008, p. 152). Assim, passou-se a compreender e reconhecer o trabalho do Direito e 

do Serviço Social como complementares, considerando que, para além da 

apreciação da situação, o(a) Assistente Social pode visar à intervenção. 

Em 1979, houve o segundo concurso público para Assistentes Sociais no 

Tribunal de Justiça de São Paulo, para "provimento de vinte e dois cargos de 

assistentes sociais para as dez Varas de Família e Sucessões do centro e mais 

doze para as Varas distritais" (ALAPANIAN, 2008, p. 155).71 Esse concurso veio a 

partir "da última descentralização do Juizado de Menores (ocorrida de 1980 a 1985) 

e implantação de Varas da Infância e Juventude, nos Foros Regionais da capital, em 

número de onze" (FÁVERO, MELÃO e JORGE, 2008, p. 50).  

O espaço do Serviço Social já estava consolidado, sobretudo quando se 

considera "a compatibilidade entre o enfoque assistencialista que regia a nova Lei e 

a Política do Bem-Estar do Menor, que tinha por objetivo suprir carências 

biopsicossociais da infância em situação de vulnerabilidade social" (FÁVERO, 

MELÃO e JORGE, 2008, p. 50). Assim, amplia-se significativamente a demanda dos 

Assistentes Sociais, e o concurso veio na tentativa de atender a esse movimento. 

O trabalho nas Varas de Famílias se diferenciava do trabalho no Juizado de 

Menores, pois tinha um caráter menos assistencial. Ademais, o Serviço Social 

nessas Varas assumiu outras atividades, como o plantão. 

Ainda em 1979 foi elaborado, advindo de um movimento de afirmação 

profissional que ocorria no interior do Juizado de Menores,  

                                                           
71 Aparece também na literatura pesquisada que em 1967 ocorreu o primeiro concurso para 
Assistentes Sociais do Poder Judiciário (FÁVERO, MELÃO e JORGE, 2008, p. 50). 
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um anteprojeto de lei [...] que seria apresentado para a presidência do 
Tribunal de Justiça, visando estruturar os serviços técnicos e administrativos 
do Juízo da Vara de Menores. O anteprojeto previa a criação de setores, 
serviços e diretorias, formalizando dentro da estrutura do Juizado de 
Menores e do Tribunal de Justiça as atividades desenvolvidas, dando aos 
profissionais que exerciam funções de coordenação o devido 
reconhecimento de suas ações de direção, inclusive do ponto de vista da 
remuneração (ALAPANIAN, 2008, p. 157). 

 

A presidência do Tribunal de Justiça se colocou contrária à proposta de 

estruturação do Juizado de Menores, porque não aceitava a ideia de 

descentralização das Varas de Menores e suas práticas assistencialistas, objetivos 

alcançados somente no final dos anos 1980, tendo a Vara de Menores deixado de 

ser uma vara única. 

A Lei nº 6.697, de 10 de outubro de 1979, foi aprovada e estabeleceu o novo 

Código de Menores em substituição ao de 1927, como resposta, no plano jurídico, 

ao problema do "menor". No mesmo ano, surge a Declaração Universal dos Direitos 

da Criança. 

O novo Código acabou com a separação entre abandonados e delinquentes, 

ampliou os poderes do juiz de menores na direção de medidas de ordem geral e 

reuniu no juiz as funções de acusação, defesa e fiscalização das próprias decisões. 

Manteve a maioridade penal aos 18 anos, resistindo às pressões que existiam dos 

militares para reduzi-la, demanda histórica reeditada atualmente, e que abordaremos 

posteriormente. O Código também adiciona a Doutrina de Proteção Integral, que 

estará presente na concepção futura do Estatuto da Criança e do Adolescente, mas 

ainda mantém o mesmo paradigma do "menor" em situação irregular da legislação 

anterior, datada de 1927. 

Nesse novo Código, o rótulo "menores em situação irregular" tomou espaço, 

valendo ressaltar que não havia distinção entre a apreensão do adolescente que 

perambulava pelas ruas e aquele que fora apreendido por flagrante delito, ambos 

considerados em situação irregular. 

Podemos dizer que, até a década de 1980, houve uma "marca da tradição 

positivista e doutrinária expressiva no exercício profissional do assistente social 

nessa instituição" (FÁVERO, 2013, p. 516). A partir de 1983, com o movimento de 

reposicionamento da categoria profissional já abordado, iniciou-se um amplo 
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processo de debates junto aos espaços representativos, visando à alteração do 

Código de Ética vigente desde 1975.  

Desse processo resultou a aprovação do Código de Ética Profissional de 

1986, que superou a "perspectiva a-histórica e acrítica onde os valores são tidos 

como universais e acima dos interesses de classe" (CFESS, 1996). Assim, nega-se 

a base filosófica tradicional conservadora, que norteava a "ética da neutralidade", e 

se reconhece novo papel profissional competente teórica, técnica e politicamente. 

A década de 1980 representou, assim, uma importante fase de mobilizações 

coletivas com intenção de discutir o trabalho desenvolvido pelos(as) Assistentes 

Sociais e Psicólogos. Esse movimento colaborou para que, em 1985, os psicólogos 

fossem alocados na Equipe Técnica  (o que abordaremos posteriormente) e também 

para direcionar a organização política de ambas as categorias, que foram articuladas 

por um grupo em 1986.  

Nos anos de 1980,  

 

o movimento social em defesa dos direitos da criança e do adolescente, 
contando com o apoio de sindicatos, movimentos populares, estudantes, 
intelectuais, entidades profissionais, elaborou um novo modelo de política 
para esta questão, resultando na ruptura com os antigos sistemas. Estas 
propostas encontraram eco na sociedade, ganhando, inclusive, legitimidade 
constitucional, conforme pode ser observado no artigo nº 227 da 
Constituição Federal [promulgada posteriormente] (Pereira e Mestriner, 199, 
p. 18 apud DIAS, 2000, p. 28).  

 

O Provimento CXVI, do Conselho Superior de Magistratura, de 17 de abril de 

1980, normatizou a atuação dos Assistentes Sociais nas dez Varas de Família e 

Sucessões e em 12 Varas Distritais da comarca de São Paulo. 

No início da década de 1980 (1983/1984), foi criada a Unidade do Serviço 

Social do Trabalho, que contava apenas com Assistentes Sociais e tinha a finalidade 

de atender aos funcionários do Tribunal de Justiça de São Paulo. Aos poucos, os 

serviços destinados aos servidores se ampliaram, e foram requisitados profissionais 

das Varas da Infância e Juventude para ocupar funções nesses espaços. 

A partir de 1983, os adolescentes da Capital em conflito com a lei passaram a 

ser atendidos em Varas Especializadas,72 atualmente centralizadas no Fórum das 

                                                           
72 Vara é cada uma das unidades jurisdicionais de uma mesma comarca, nas justiças 
estaduais, e de uma mesma seção judiciária, nas justiças da União. 
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Varas Especiais, localizado no bairro do Brás, lócus onde foi realizada a pesquisa de 

campo desta tese, trabalhada de forma pormenorizada no próximo item. 

Com a Lei nº 3.947, de 8 de dezembro de 1983, que altera parcialmente a 

organização judiciária da comarca de São Paulo, criam-se os Foros Regionais na 

comarca da capital e as Varas Especializadas de Família e Sucessões dotando-os 

de Varas de Menores e Varas Especiais de Menores, com ampliação da 

competência dos juízes. 

O artigo 5º dessa Lei traz a criação das quatro Varas Especiais de Menores, 

numeradas ordinalmente, para toda a comarca de São Paulo, cabendo-lhes a 

competência referente às infrações penais imputadas a menores de 18 anos. Ainda 

nesse artigo, o parágrafo 3º estipula que, com a instalação de quaisquer dessas 

Varas, cessaria a competência da Vara de Menores da Capital quanto às infrações 

penais imputadas a menores, destinando-se às Varas Especiais a responsabilidade 

por tais demandas. 

Nessa década, Antonio Luiz Chaves Camargo assumiu o cargo de juiz de 

menores, com o propósito de modernizar o funcionamento do Juizado. "Três eram 

as grandes linhas de intervenção propostas por ele: a informatização do Juizado de 

Menores, a implantação de audiências interprofissionais e a extinção do Serviço de 

Colocação Familiar" (ALAPANIAN, 2008, p. 160). 

 

Outra ação organizada [...] foi a implantação das audiências 
interprofissionais. Estas visavam agilizar a tomada de decisões e a 
aplicação das medidas necessárias. A experiência consistia concretamente 
na presença, em audiência, além do juiz e das partes envolvidas, também 
do curador, do advogado, do assistente social e do psicólogo. Feitos os 
devidos pronunciamentos, e emitidos ali mesmo os pareceres e opiniões de 
todos, era dada a sentença (ALAPANIAN, 2008, p. 163). 

 

Esse juiz demonstrou-se um defensor da Equipe Técnica , composta por 

Assistente Social e psicólogo, atribuindo ao Serviço Social a função de levantar e 

relatar ao juiz dados sobre o meio e a realidade social em que vivia o menor e sua 

família. O Serviço Social também passou a indicar a essas famílias e ao próprio juiz 

os recursos existentes na comunidade que poderiam ser utilizados para a solução 

dos problemas apresentados. Estas duas funções da ação do Serviço Social, que já 

haviam sido apontadas por José Pinheiro Cortez, foram ficando mais claras 

(ALAPANIAN, 2008). 

Em 1983, ocorreu a XIII Semana de Estudos do Problema de Menores. 
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Na sequência, veio o processo de passagem do Serviço de Colocação 

Familiar para o Poder Executivo, por meio da Lei nº 4.467, de 19 de dezembro de 

1984, passando a se denominar Instituto de Assuntos da Família, regulamentado 

pela Lei nº 23.625, de 1º de julho de 1985. Com ele, encerraram-se as ações de 

natureza assistencial, executadas pelo Judiciário na área de menores, e abriram-se 

novas perspectivas ao Serviço Social nesse espaço que também já se encontrava 

em uma fase mais crítica. 

Uma nova porta para atuação de assistentes sociais no Judiciário foi  

 

na área de recursos humanos. Durante o ano de 1982 o Tribunal de Justiça, 
através de sua presidência, procurou diretamente a Faculdade de Serviço 
Social da PUC-SP solicitando um projeto para a criação de um Setor de 
Serviço Social voltado para os seus funcionários — na época eram 
aproximadamente 12.000 somente na capital. Os baixos salários e as 
condições precárias de trabalho fizeram surgir grandes problemas no 
interior da organização e se buscava dar respostas a eles. O trabalho 
coordenado pela Profª Elizabeth de Melo Rico [...] deu origem à Unidade de 
Serviço Social do Trabalho (ALAPANIAN, 2008, p. 167).73 

 

Nesse processo, em fins de 1983 e início de 1984, a Vara Central de Menores 

não possuía mais atribuições especiais, mas mantinha alguns serviços 

diferenciados, como o Serviço do Gabinete e o Serviço Social, somando-se às 13 

varas já existentes na Capital (12 regionais e uma central). 

 

Dessa maneira, cada juiz de menores em cada uma das Varas de Menores 
situadas nos Foros Regionais tinha um Comissariado de Menores — de sua 
confiança — ou poderia optar por criar um setor de captação de bolsas de 
estudos na região, por exemplo. A área de fiscalização do trabalho foi sendo 
gradativamente assumida pelo Ministério de Trabalho, através das 
Delegacias Regionais, contando apenas com o apoio das Varas de Menores 
(ALAPANIAN, 2008, p. 168). 

 

Em 1985, para concluir o processo de regionalização e desmontagem do 

antigo Juizado de Menores, o Tribunal de Justiça abriu concurso público para o 

provimento de 50 vagas de Assistentes Sociais para as Varas de Menores, Família e 

Serviço Social do Trabalho.  

As equipes, então, passaram a ser formadas pelos profissionais antigos que 

atuavam nas Varas de Menores somados aos novos profissionais aprovados nesse 

concurso. Agregaram-se à organização do Setor de Serviço Social: plantão (como 

antes realizado pelo Comissariado de Menores); triagem em cada uma das Varas, 
                                                           
73 Atualmente, essa área não existe mais como foi montada. 
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representação dos casos quando necessário; orientação e encaminhamento das 

pessoas que não podiam ser atendidas na Vara de Menores; estudos de casos para 

subsidiar a decisão Judicial, acompanhando-os, quando necessário, para sugerir e 

propor ações para o juiz de menores (ALAPANIAN, 2008). 

O Foro Central foi o único que manteve equipe distinta para a Vara de 

Menores e as Varas de Família. 

 

A nova face do Serviço Social começou a ser construída na somatória das 
várias funções exercidas pelos assistentes sociais ao longo dos anos, como 
resposta às demandas postas pelo Judiciário nos diversos momentos 
políticos e diante da conjuntura social e econômica. [...] Utilizando-se de 
instrumentos que lhe permitiam conhecer a situação que se apresentava ao 
Juízo — como entrevistas, visitas domiciliares, visitas a colaterais — e 
conhecedores dos limites da malha assistencial disponível, os chamados 
recursos da comunidade, o assistente social reuniu as condições para 
relatar de forma ordenada o problema que se apresentava ao Judiciário 
como um caso individual e sugerir soluções de encaminhamento 
(ALAPANIAN, 2008, p. 169-170). 

 

Ainda em 1985, o Provimento nº 236,74 do Conselho Superior da Magistratura, 

incluiu a atuação dos psicólogos, dispondo sobre a organização dos Setores 

Técnicos, formados, agora, por Assistentes Sociais e psicólogos. Esse Provimento 

considera a necessidade de profissionais com conhecimentos especializados nas 

questões de relacionamento interpessoal e a utilidade da contribuição dos estudos 

técnicos para o melhor conhecimento dos problemas sociais e psicológicos que 

devem ser resolvidos pelos juízes. 

Neste mesmo ano, a Portaria nº 2.144 criou as chefias de Serviço Social e 

Psicologia no Juizado de Menores e fixou a quantidade de profissionais em cada 

Foro da capital,75 "uma conquista que veio legitimar a importância do trabalho dos 

profissionais dessas áreas" (FÁVERO, MELÃO e JORGE, 2008, p. 54). 

O terceiro concurso para Assistentes Sociais do Poder Judiciário paulista 

ocorreu nesse mesmo ano de 1985 e visou suprir a demanda da Capital e das 

comarcas do Interior. 

                                                           
74 Depois alterado pelos Provimentos nº 07/2004 e nº 24/2011 da Corregedoria Geral da Justiça. 
75 Totalizando cinco Assistentes Sociais-Chefes, 76 Assistentes Sociais, oito psicólogos-chefes e 36 
psicólogos; destes para as Varas Especiais de Menores estavam designados um Assistente Social-
Chefe, oito Assistentes Sociais, um psicólogo-chefe e cinco psicólogos. Tanto Assistentes Sociais 
como psicólogos cumpriam 40 horas semanais de trabalho, independente do cargo de chefia. Essas 
40 horas se dividiam entre serviços internos e externos e plantões aos sábados, domingos e dias em 
que não houvesse expediente. Os que ocupavam cargo de chefia cumpririam as 40 horas semanais 
na respectiva unidade. A atual formação da equipe e a rotina de trabalho serão abordadas mais 
adiante. 



167 

 

Ainda em 1985, no dia 5 de outubro, ocorreu a "Ciranda da Constituinte", 

quando mais de 20 mil meninos e meninas fizeram uma roda em torno do 

Congresso Nacional. Nesse dia, votou-se a emenda constitucional que deu origem 

aos artigos 227 e 228, sendo essas as bases para a criação do Estatuto da Criança 

e do Adolescente e para se pensar a ampliação das responsabilidades da família, da 

sociedade e do Estado para com a criança e com o adolescente.  

Em 1987 e 1988 foram organizados dois encontros estaduais, nos quais 

"avaliou-se a necessidade de se organizar cursos de capacitação e de iniciação 

funcional" (FÁVERO, MELÃO e JORGE, 2008). Desse processo, destaco as 

seguintes conquistas: a formação da Comissão de Representantes, criando-se a 

Comissão de Desenvolvimento e Capacitação Profissional dos Assistentes Sociais e 

Psicólogos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (1989);76 a execução de 

programas, eventos e cursos de supervisão,77 cursos de capacitação profissional, 

aprofundando o estudo do Estatuto da Criança e do Adolescente, e cursos de 

iniciação funcional organizados pela, então, Comissão. Vale salientar que todo esse 

movimento de formação continuada perdeu um pouco sua força a partir da década 

de 2000. 

No final da década de 80, esses profissionais estavam lotados nas 11 Varas 

da Infância e Juventude da Capital, acumulando, geralmente, o trabalho das Varas 

da Família e das Sucessões, bem como das Varas Especiais (quatro, na capital), 

destinadas a atender o adolescente em conflito com a lei (FÁVERO, MELÃO e 

JORGE, 2008). 

No ano de 1988, com a promulgação da Constituição Federal Brasileira, que 

consagra toda a luta advinda da década de 1980, tem-se, também, a preocupação 

direta com o adolescente autor de ato infracional, garantindo-lhe, segundo os incisos 

IV e V do parágrafo 3º do art. 227 da Carta, "o pleno de formal conhecimento da 

atribuição de ato infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica por 

profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específica; obediência 

aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de 
                                                           
76 Incorporada posteriormente à estrutura organizacional do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo sob a denominação de Equipe Técnica de Coordenação e Desenvolvimento Profissional dos 
Assistentes Sociais e Psicólogos Judiciários do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 1994. 
Essa equipe foi extinta em novembro de 2001 com a reestruturação do Departamento de Pessoal e a 
criação do Departamento Técnico de Recursos Humanos, ocorrendo assim uma restrição nas 
atividades específicas de capacitação dos profissionais de Serviço Social e de psicologia. 
77 Importante salientar que, no decorrer do ano de 2016 e início de 2017, a supervisão profissional foi 
oferecida novamente pelo Tribunal de Justiça, já tendo sido encerrada. 
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pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa de 

liberdade". 

Em 1º de março de 1988, entidades da sociedade civil criaram o Fórum de 

Defesa das Crianças e dos Adolescentes, que teve um relevante papel, junto a 

outros atores sociais, no processo de discussão e elaboração do Estatuto da 

Criança e do Adolescente. Encontra-se funcionando, até hoje, por meio de 

proposição e monitoramento das políticas públicas.  

Com a mudança da conjuntura política do Brasil — fim da ditadura militar e 

articulação dos movimentos populares pelos direitos da criança e dos adolescentes 

—, a legislação voltada para o segmento da infância e da adolescência ganha 

espaço e destaque. 

A partir dos anos 1990, no Tribunal de Justiça, foi possível observar um 

movimento de organização e de conquistas, como a publicação de produções 

teóricas desse espaço sócio-ocupacional de forma a sistematizar o conhecimento e 

o próprio trabalho profissional.  

Ao mesmo tempo, para a categoria profissional, trata-se de uma década 

importante, tendo em vista que 

 

um novo projeto ético e político [passou] a nortear a formação e a prática 
profissional do assistente social. Um projeto que é hegemônico, o que não 
necessariamente significa que seja de domínio e aceito por todos os 
profissionais na atualidade (FÁVERO, 2013, p. 516).  

 

Esse novo projeto é reafirmado no atual Código de Ética Profissional dos 

Assistentes Sociais de 1993, reformulado a partir do Código de 1986. Também pela 

promulgação da Lei nº 86.662/1993, reformulada a partir da Lei de Regulamentação 

da Profissão, vigente desde 1957. E, em 1996, foram lançadas pela Associação 

Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social as atuais diretrizes curriculares 

da formação acadêmica e profissional dos cursos de Serviço Social.  

Todo esse movimento marca a ruptura do projeto profissional com a direção 

conservadora, contrapondo-se, em seus princípios éticos, ao Código de Ética de 

1948, que estava assentado na moral burguesa. 
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Da mesma forma, toda essa movimentação política e democrática foi 

reproduzida internamente na FEBEM,78 em que se confrontaram dois projetos 

institucionais em disputa: mentalidade repressivo-policial versus direitos humanos-

movimento de resistência.  

Adentra-se a fase do Centro Brasileiro para Infância e Adolescência,79 ligado 

ao Ministério de Bem-Estar Social, que vai de 1990 a 1995. Esse Centrou deu início 

ao ordenamento interno da FEBEM, mas, pela turbulência político-institucional do 

governo Collor à época, não chegou a concluí-lo. 

Nessa época, o Brasil é atravessado, historicamente, por grandes 

transformações no campo das políticas voltadas à infância e à juventude. A 

Constituição Federal de 1988, em seu artigo 227, impôs a necessidade de 

regulamentação por meio de lei específica, que provocou o surgimento do Estatuto 

da Criança e do Adolescente, instituído em 13 de julho de 1990 pela Lei nº 8.069, de 

que substituiu o Código de Menores de 1979).  

A Constituição Federal de 1988 e a promulgação do Estatuto da Criança e do 

Adolescente incluem diretrizes da Convenção Internacional dos Direitos da Criança, 

aprovada por unanimidade na Assembleia Geral das Nações Unidas, em 20 de 

novembro de 1989, e assinada pelo Brasil em 26 de janeiro de 1990. Vale destacar 

que, mesmo utilizando a Convenção para elaborar o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, o Brasil só ratifica a primeira após a promulgação do segundo. É 

importante salientar que há uma distância temporal entre a visão normativa e a visão 

                                                           
78 "No final da década de 80/início da década de 90, surgiu em São Paulo a Secretaria do Menor com 
a excelência de seus programas de atendimento na área da prevenção e passou a coexistir com a 
Secretaria da Promoção Social onde a FEBEM estava alocada. A Secretária disse no discurso de 
posse que a nova secretaria não incluiria a FEBEM — São Paulo; portanto, havia a coexistência, em 
um mesmo governo, de práticas educacionais e repressivas. Algo compreensível, exclusivamente, na 
ótica da distribuição de secretarias/cargos, em função dos acordos partidários em período eleitoral. 
No final da gestão, quando a Secretaria do Menor assumiu a FEBEM, houve muitas rebeliões no 
quadrilátero do Tatuapé. No final do governo, a Secretaria do Menor foi desmontada, seus programas 
desapareceram ou foram assumidos por entidades particulares, perdendo a visibilidade e a FEBEM 
permaneceu" (TEIXEIRA, 2010). 
79 "O fim prematuro do governo Collor e a eleição do presidente Fernando Henrique, após a 
complementação do mandato pelo presidente Itamar Franco, levaram à extinção sumária do Centro 
Brasileiro para a Infância e Juventude e da Legião Brasileira de Assistência, duas situações 
inteiramente distintas, mas que, por sua similaridade de trajetória no passado, acabaram merecendo 
o mesmo tratamento por parte da nova equipe de governo que, certamente, não foi suficiente e 
convicentemente esclarecida a respeito de tudo que vinha sendo feito no governo Collor para o 
reordenamento do Centro em conteúdo, método e gestão" (COSTA, 2006, p. 52). O grande desafio é 
o da geração de uma institucionalidade capaz de dar conta da amplitude e complexidade dos 
desafios da implantação de uma política nacional de promoção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente, aspectos que até hoje merecem discussão, mesmo após a implantação do Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo. 
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sociocultural, que não caminham na mesma velocidade, levando às mudanças. Para 

que estas ocorram é necessário alterar não só o panorama legal, mas também o 

ordenamento e reordenamento institucional e as formas de atenção direta que 

envolvem diretamente o Executivo. O que reafirmo com isso é que, apesar da 

mudança legal, no cotidiano muitas lutas ainda precisam ser travadas para defender 

e garantir os direitos das crianças e dos adolescentes. 

Esse Estatuto legal passa a considerar crianças e adolescentes como 

pessoas em fase peculiar de desenvolvimento, eliminando o rótulo de "menores", 

que anteriormente pairava sobre esses sujeitos, reconhecendo-os como cidadãos, 

garantindo direitos específicos para aqueles que estão nesta fase do 

desenvolvimento humano, reforçando a necessidade de uma abordagem profissional 

junto a eles. 

O Estatuto define como ato infracional "a conduta descrita como crime ou 

contravenção penal", sendo "penalmente imputáveis os menores de dezoito anos, 

sujeitos às medidas previstas nesta Lei" (artigo 104 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente), tendo a responsabilidade pela conduta iniciando aos 12 anos por meio 

das medidas socioeducativas. 

Assim, as medidas socioeducativas são aplicadas de acordo com as 

características da infração cometida, considerando a aptidão legal do adolescente 

para cumpri-las. Têm dupla dimensão, pois carregam aspectos de natureza 

coercitiva, quando não punitivas, e de natureza educativa, quando se referem ao 

acompanhamento das medidas realizadas por programas sociais (DIAS, 2000). 

A entrada em vigor do Estatuto da Criança e do Adolescente levou o Tribunal 

de Justiça a promover concursos públicos para a formação da Equipe Técnica  do 

judiciário. Para além do Estatuto, a significativa ampliação do quadro de 

profissionais ocorreu  

 

em virtude do constante aumento da demanda de trabalho, decorrente tanto 
da ampliação das expressões da Questão Social que chegam ao Judiciário 
devido à desigualdade social e à ausência ou insuficiência de políticas 
universais de proteção social, como das normativas legais e institucionais 
que estabelecem mais claramente a proteção de direitos de crianças, 
adolescentes, idosos, mulheres e famílias a partir da Constituição Federal 
de 1988 (FÁVERO, 2013, p. 517). 

 

Assim, em 1990, ocorreu o quarto concurso para Assistentes Sociais do 

Poder Judiciário paulista, também voltado para suprir a demanda da Capital e das 
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comarcas do Interior, principalmente relacionada aos compromissos postos no 

Estatuto da Criança e do Adolescente. O Estatuto especifica, em seu artigo 150, que 

cabe ao Poder Judiciário, na sua elaboração de proposta orçamentária, prover 

recursos para a manutenção de equipe interprofissional, destinada a assessorar a 

Justiça Infanto-Juvenil. 

Já no artigo 151, detalham-se as funções dessa equipe, ressalvando as 

especificidades da legislação local, apontando que devem fornecer subsídios por 

escrito, mediante laudos, ou verbalmente, na audiência, e assim desenvolver 

trabalhos de aconselhamento, orientação, encaminhamento, prevenção e outros, 

tudo sob a imediata subordinação à autoridade judiciária, assegurada a livre 

manifestação do ponto de vista técnico. Importante destacar que, com a 

subordinação indicada nesse artigo, a autonomia profissional do(a) Assistente Social 

fica restrita. Essa questão será abordada mais adiante. 

 

Isso significa que há aproximadamente sessenta anos os assistentes 
sociais têm como principais atribuições no Judiciário Paulista: conhecer os 
sujeitos que procuram ou são encaminhados a essa instituição, em especial 
nas áreas da infância e juventude e família — sujeitos que, via de regra, 
vivem situações de violação de direitos e de conflitos os mais diversos; 
sistematizar esse conhecimento em informes, relatórios ou laudos, e 
encaminhar ao magistrado, de maneira a contribuir para que ele forme um 
"juízo" sobre a situação e defina a sentença, que poderá vir a ser definitiva 
na vida de indivíduos e famílias (FÁVERO, 2013, p. 512). 

 

Nessa década, com a implantação do Fórum das Varas Especiais, os 

profissionais também passam a atuar junto ao Departamento de Execuções da 

Infância e Juventude (Borges, 2000 apud FÁVERO, MELÃO e JORGE, 2008, p. 51). 

Em 1991, o Provimento nº 6, da Corregedoria Geral da Justiça, atualiza a 

inserção das equipes técnicas. 

Ainda nesse ano, foi criado pela Lei nº 8.242, de 12 de outubro, o Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, responsável por tornar efetivos 

os direitos, os princípios e as diretrizes contidos no Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Atualmente, o Conselho tem quatro comissões temáticas: Política 

pública/orçamento, Finanças/formação, Mobilização/direitos humanos e Assuntos 

parlamentares. 

Esse Conselho é um órgão colegiado permanente de caráter deliberativo e 

composição paritária, previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente. É instância 
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máxima de formulação, deliberação e controle das políticas públicas para a infância 

e a adolescência na esfera federal. 

A criação da Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo foi formalizada em 1992 e vem se mostrando um 

importante espaço e elemento de luta dos profissionais (Assistentes Sociais e 

psicólogos). Atualmente conta com 1.230 associados,80 sendo referência nos 

embates políticos e técnicos, como forte interlocutora nas fases de negociações, 

próxima das necessidades da categoria profissional e por isso, entre outros 

aspectos, legitimada por Assistentes Sociais e psicólogos do Poder Judiciário.  

Em 1º de janeiro de 1993, foi criada, nacionalmente a Frente Parlamentar em 

Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, com origem durante as 

mobilizações em torno da Assembleia Nacional Constituinte. O movimento veio na 

direção de caracterizar-se como "suprapartidário".  

É relevante destacar que a década de 1990 foi marcada pelo avanço do 

neoliberalismo, da precarização do trabalho e "pelo aumento considerável dos 

indicadores de pobreza, miséria e violência no Brasil" (FÁVERO, 2013, p. 519). Essa 

conjuntura vai ser refletida mais explicitamente na categoria profissional dos 

Assistentes Sociais na década seguinte, ou seja, de 2000. 

Reafirmo nesse contexto, considerando que já havia sido apontada 

anteriormente, a perda de força do processo de formação continuada de Assistentes 

Sociais e psicólogos do Tribunal de Justiça. Entre outros fatores, devido ao contexto 

do avanço desenfreado da precarização e da exploração do trabalho e de lutas 

pelos direitos da classe trabalhadora, bem como pelo acesso e efetivação de direitos 

da população usuária dos serviços sociais.  

Assim,  

 

é extinta em 2001 a Equipe Técnica de Coordenação e Desenvolvimento 
Profissional dos Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, praticamente eliminando as atividades de capacitação dos 
profissionais de Serviço Social e Psicologia, sendo criados, enquanto 
espaços de resistência, apenas os Grupos de Estudos sobre diversos temas 
relacionados ao trabalho cotidiano, que passam a realizar reuniões mensais 
e são todos coordenados por assistentes sociais ou psicólogos do próprio 
Tribunal, "sem ônus" para essa instituição (FÁVERO, 2013, p. 519).   

 

                                                           
80 Para maiores informações, consultar o portal da Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (disponível em: <http://www.aasptjsp.org.br/historia>, 
acesso em 16 maio 2016. 
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Em 2003, o serviço do Disque Denúncia passou a ser de responsabilidade do 

governo federal,81 chegando a registrar, em 2014, 91.342 denúncias sobre a violação 

de direitos de crianças e adolescentes com o relato, principalmente, de casos de 

negligência, violência psicológica, física e sexual.82 

Ainda no ano de 2003, o tema da redução da maioridade penal voltou com 

força devido à conjuntura de crimes com alto índice de violência praticados por 

adolescentes (a mídia deu destaque ao "caso Champinha") e de rebeliões 

recorrentes na FEBEM (principalmente no ano de 2005). 

Em 1º de novembro de 2003, o Estado brasileiro deveria ter apresentado um 

relatório sobre a implementação da Convenção Internacional dos Direitos da Criança 

(1992), atualizado e reapresentado, em seguida, a cada cinco anos. Contudo, o 

Brasil deixou de cumprir essa obrigação por mais de dez anos. 

A inserção legitimada da Equipe Técnica , conforme já foi comentado, 

permitiu que as categorias profissionais de Assistentes Sociais e dos psicólogos 

começassem uma movimentação, visando à organização política. Muitos eventos 

ocorreram na direção de produção de conhecimento nessa área e subsídios para a 

própria atuação profissional. 

Datam de 2004 os Provimentos do Conselho Superior da Magistratura nº 838 

e da Corregedoria Geral da Justiça nº 7, ambos inseridos no Capítulo XI das Normas 

de Serviço da Corregedoria Geral (SABATOVSKI, FONTOURA, FOLMANN, 2013), 

regulamentando a atuação de Assistentes Sociais e Psicólogos. 

As atribuições83 de Assistentes Sociais e psicólogos do Tribunal de Justiça de 

São Paulo foram construídas coletivamente e normatizadas pela Secretaria de 

Recursos Humanos (antigo Departamento Técnico de Recursos Humanos). Após 

aprovação da Presidência do Tribunal de Justiça de São Paulo, publicadas.84  

                                                           
81 Em 1997, fora criado o Disque Denúncia (100), pensado por organizações não governamentais que 
atuam na promoção dos direitos das crianças e dos adolescentes. 
82 Informações obtidas em: <http://www.ebc.com.br/cidadania/2015/07/eca-25-anos-linha-do-tempo-
direitos-criancas-e-adolescentes>, acesso em 10 jul. 2016. 
83 Cabe ressaltar que, segundo Fávero (2013), a condução da luta pela estipulação dessas 
atribuições e competências foi em grande medida reafirmada por meio da Associação dos 
Assistentes Sociais e Psicólogo do Tribunal de Justiça, mas a versão final aprovada pelo Tribunal foi 
cortada. A íntegra das atribuições pode ser localizada em Iamamoto (2008). 
84 As atribuições e competências profissionais dos Assistentes Sociais serão trabalhadas 
posteriormente. O documento que versa sobre as atribuições dos Assistentes Sociais é o 
Comunicado nº 308/2004 (DOJ, 12 mar. 2003); sobre as dos psicólogos, o de nº 345/2004 (DOJ, 26 
maio 2004). No primeiro, consta que o expediente teve início por oficio da Associação dos 
Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e conta com o 
parecer do Departamento Técnico de Recursos Humanos. Cabe ressaltar que as atribuições do(a) 



174 

 

As chamadas equipes técnicas do Judiciário foram se qualificando, até a 

implantação do Estatuto da Criança e do Adolescente, que aborda a autonomia 

profissional em seus instrumentos técnico-operativos subsidiários ao juiz e redefine 

também as funções entre Judiciário e Executivo. 

 

Por meio da Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, a categoria organizada passa a estabelecer maior 
articulação com outras organizações sociais na busca da efetivação de 
direitos, sobretudo no que se refere aos direitos da criança e do 
adolescente. E que participa ativamente de movimentos de greve em 
conjunto com demais trabalhadores do Judiciário, e mais recentemente [...] 
inicia a caminhada em direção à maior articulação com profissionais de 
outros espaços sociocupacionais do campo sociojurídico,85 visando ampliar 
e fortalecer a organização política das categorias, em direção ao acesso à 
justiça e aos direitos sociais (FÁVERO, 2013, p. 520). 

 

Em 9 de Junho de 2005, surge o Núcleo de Apoio Profissional de Serviço 

Social e Psicologia do Tribunal de Justiça de São Paulo, criado pela Portaria nº 

7.243/2005 e subordinado à Corregedoria Geral da Justiça. Tem como objetivos: o 

assessoramento técnico-profissional; a padronização das rotinas existentes; a 

normatização e a centralização de diretrizes de trabalho de ordem técnica e 

administrativa; a orientação e o acompanhamento de profissionais da Equipe 

Técnica  no exercício de suas funções interdisciplinares; e, entre outros, avaliar e 

qualificar projetos profissionais que trazem melhoria na atuação de ambas as áreas 

dentro do Judiciário paulista. 

A criação veio de uma manifestação cotidiana dos profissionais, um pouco 

frustrada posteriormente, pois, por causa da subordinação à Corregedoria Geral da 

Justiça, o viés esperado do trabalho não foi alcançado, sendo o Núcleo 

caracterizado, por vezes, pelas ações de cunho correcional, apesar de ainda ser 

identificado, em parte, como um espaço estratégico de se ocupar.  

Ainda em 2005, a Política Nacional da Juventude foi instituída, sob a 

coordenação da Secretaria Nacional de Juventude,86 vinculada à Secretaria Geral da 

Presidência da República. Essa Secretaria tem a tarefa de coordenar, integrar e 

articular as políticas públicas de juventude, além de promover programas de 

                                                                                                                                                                                     
Assistente Social judiciário não contemplam toda a proposta da Associação dos Assistentes Sociais e 
Psicólogos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
85 Pelo movimento da Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça — 
Brasil. 
86 Ver: <http://www.secretariadegoverno.gov.br/acesso-a-informacao/perguntas/secretaria-nacional-
de-juventude>, acesso em 10 jul. 2016. 
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cooperação com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 

voltados para o segmento juvenil. 

Nesse mesmo ano, é criado o Conselho Nacional de Juventude (Lei nº 

11.129, de 30 de junho de 2005), que também instituiu a Secretaria Nacional de 

Juventude e o Programa Nacional de Inclusão de Jovens. O Conselho tem, entre 

suas atribuições, a de formular e propor diretrizes voltadas para as políticas públicas 

de juventude, desenvolver estudos e pesquisas sobre a realidade socioeconômica 

dos jovens e promover o intercâmbio entre as organizações juvenis nacionais e 

internacionais. 

A Lei nº 12.469, de dezembro de 2006, aprovada pela Assembleia Legislativa 

de São Paulo, substitui a antiga FEBEM pela Fundação CASA, vinculada à 

Secretaria de Estado da Justiça e da Defesa da Cidadania, que tem como função 

executar as medidas socioeducativas (internação, provisória, sanção ou 

semiliberdade) aplicadas pelo Poder Judiciário aos adolescentes na faixa etária de 

12 a 18 anos autores de ato infracional, prevendo reclusão até no máximo a idade 

de 21 anos, como prevê o Estatuto da Criança e do Adolescente.  

A mudança teve como objetivo adequar a instituição ao que prevê o Estatuto 

da Criança e do Adolescente e o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo. 

A alteração não foi só no nome, mas também na reformulação na política de 

atendimento: descentralização em unidades menores (até maio de 2015, eram 72 

pequenos centros), reformas no conceito pedagógico, capacitação dos funcionários, 

estabelecimento, em todas as unidades, do Plano Individual de Atendimento,87 entre 

outras. 

Em 2006, o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo começou a ser 

gestado em um contexto de muitas rebeliões nas unidades da FEBEM. Esse 

sistema, traz um conjunto de princípios e normas para a execução das medidas 

socioeducativas, só foi formatado em 2012, no Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, pela Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, com a 

função de normatizar/regulamentar as medidas socioeducativas aplicadas a 

adolescentes autores de ato infracional. 

                                                           
87 O Plano Individual de Atendimento — que orienta o cumprimento de medidas socioeducativas 
desde a promulgação do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo — deve ser elaborado em 
conjunto pela Equipe Técnica, pelo adolescente e pela família. 
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O Conselho, atualmente, integra a estrutura básica da Secretaria de Direitos 

Humanos da Presidência da República, vinculado à Secretaria Nacional de Defesa 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. É encarregado da gestão do Fundo 

Nacional da Criança e do Adolescente e tem como principais pautas:88 buscar a 

integração e articulação dos Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais e Conselhos 

Tutelares, assim como dos diversos conselhos setoriais, órgãos estaduais e 

municipais e entidades não governamentais; acompanhar o reordenamento 

institucional, propondo modificações nas estruturas públicas e privadas; oferecer 

subsídios e acompanhar a elaboração de legislação pertinente ao tema; promover a 

cooperação com organismos governamentais e não governamentais, nacionais e 

internacionais; convocar, a cada dois anos, a Conferência Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente.  

Em 2006, ainda tivemos a Recomendação nº 2, de 25 de abril (editada pelo 

Conselho Nacional de Justiça, advinda da Emenda Constitucional nº 45/2004), de 

que os Tribunais de Justiça dos Estados tomassem providência para a implantação 

de equipe interprofissional que atendesse às comarcas nas causas relacionadas à 

família, às crianças e aos adolescentes.  

No estado de São Paulo, os profissionais são distribuídos nos fóruns da 

Capital — Fórum Central, dez Fóruns Regionais e quatro Varas Especiais, que 

conformam o Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude. Também estão 

inseridos em unidades departamentais para responder a uma demanda interna 

institucional, voltada para as relações dos(as) trabalhadores(as) em seus espaços 

de trabalho. 

A Organização das Nações Unidas elegeu 2010 como o Ano Internacional da 

Juventude, com o objetivo de encorajar o diálogo e a compreensão entre gerações e 

estimular a inserção dos jovens. É importante ressaltar que, até há pouco tempo, as 

políticas juvenis, no Brasil, consideravam a juventude apenas como uma fase de 

transição da adolescência para a vida adulta.  

Em função do próprio Estatuto da Criança e do Adolescente, essas políticas 

estavam restritas a brasileiros(as) com até 18 anos. A partir dessa faixa etária, 

passavam a integrar o grupo de adultos(as), com acesso às políticas universais, sem 

                                                           
88 Disponível em: <http://www.ipea.gov.br/participacao/conselhos/conselho-nacional-de-combate-a-
discriminacao-lgbt/144-conselho-nacional-dos-direitos-da-crianca-e-do-adolescente/280-conselho-
nacional-dos-direitos-da-crianca-e-do-adolescente>, acesso em 9 jul. 2016. 
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qualquer reconhecimento às suas particularidades. A proposta que o governo 

apresenta, entre outros aspectos, é pensar políticas específicas para este segmento. 

A Emenda Constitucional nº 65, de 13 de julho de 2010, alterou a 

denominação do Capítulo VII do Título VIII da Constituição Federal e modificou o 

artigo 227, para cuidar dos interesses da juventude.  

Ainda nesse ano, o atendimento a adolescentes em cumprimento de medida 

socioeducativa em meio aberto (Liberdade Assistida e Prestação de Serviço a 

Comunidade) foi municipalizado, passando os programas locais a serem 

supervisionados, em São Paulo, pela Secretaria Estadual da Assistência e 

Desenvolvimento Social. 

Data de 2012 o quinto concurso para Assistentes Sociais do Poder Judiciário 

paulista voltado para suprir a demanda da Capital e das comarcas do Interior, em 

grande medida decorrente do alto índice de aposentadorias concretizadas. 

Considerando a importância do Conselho Tutelar para o atendimento às 

demandas das crianças e dos adolescentes, a Lei nº 12.696, de 2012, determinou 

uma data única para as suas eleições em todo o Brasil, passando também a 

assegurar licença maternidade e licença paternidade aos profissionais. Assim, o 

processo de eleição passou a ocorrer de forma nacionalmente unificada. 

Em 6 de agosto de 2013, foi publicada no Diário Oficial da União a Lei nº 

12.852, que instituiu o Estatuto da Juventude e dispôs sobre os direitos dos jovens, 

os princípios e deveres das políticas públicas de juventude e o Sistema Nacional de 

Juventude.  

Cabe uma crítica, uma vez que essas alterações específicas, voltadas para a 

juventude, compreendem o recorte etário de 15 a 29 anos, o que se traduz em risco 

para a reafirmação da redução da maioridade penal. Afinal, o Estatuto da Criança e 

do Adolescente trabalha com o corte etário de 12 a 18 anos. 

Ainda em 2013, o Decreto nº 8.074, de 14 de agosto, institui o Comitê 

Interministerial da Política da Juventude e dá outras providências.  

No ano de 2014, a nova Lei nº 12.962, de 8 de abril, inclui e altera alguns 

dispositivos do Estatuto da Criança e do Adolescente. De maneira geral e breve, as 

alterações reafirmam o direito à convivência familiar e comunitária, 

independentemente da condição econômica ou relação com a liberdade (privação ou 

não dela). Obriga, no Capítulo dos Procedimentos, à indagação ao adolescente 

sobre o desejo de nomear um defensor público ou privado.  
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Ainda no ano de 2014, em 26 de junho, foi promulgada a Lei nº 13.010, 

nomeada Lei Menino Bernardo (chamada de Lei da Palmada pela mídia), que 

condena a violência moral e física na educação e reafirma o direito ao cuidado sem 

o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante. 

Em 2015, a Câmara dos Deputados aprovou a Proposta de Emenda 

Constitucional nº 171/1993, que defende a redução da maioridade penal de 18 para 

16 anos, no caso de crimes hediondos, homicídio doloso e lesão corporal seguida de 

morte. A votação ocorreu entre os dias 1º e 2 de julho. A Câmara primeiro rejeitou 

essa emenda; em nova sessão, aprovou-a em primeira votação. O texto ainda será 

votado em segundo turno na Câmara e, caso aprovado, no Senado. 

Segundo Terra (2016, p. 59),  

 

os recém-computados 25 anos [atualmente, 26] da implementação do 
Estatuto da Criança e do Adolescente não foram suficientes para reverter a 
situação da criança e do adolescente no Brasil, a despeito da enunciada 
mudança de paradigma que essa legislação proclamou [...] questões estas 
que estão permeadas por discussões decorrentes das dificuldades da 
implementar o que a legislação prevê. 

 

O último concurso para o Tribunal de Justiça terminou de convocar 

Assistentes Sociais e psicólogos no final do ano de 2015,89 devido a pressão política 

pela Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo.  

Em abril de 2017, a Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao 

Adolescente (CASA), em consulta no site da transparência, apresenta a sua 

organização estabelecida em nove unidades de Centro de Atendimento Inicial, 47 

Centros de Internação Provisória, 117 Centros de Internação e 20 Centros de 

Semiliberdade. Estas unidades estão organizadas em 12 Divisões Regionais: 

Metropolitanas I a V, Metropolitanas Campinas, Litoral, Norte, Oeste, Sudoeste, Vale 

do Paraíba e Polo Regional ABCD.  

Na gestão desses centros, há quatro gerências da parte pedagógica: 

educação formal, educação profissional, educação física e esportes, arte e cultura. 

                                                           
89 Conforme relatório de reunião ampliada da Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos do 
Tribunal de Justiça de São Paulo com o Conselho de Representantes, ocorrida em 3 jun. 2016 e 
realizado por representantes da região de Rio Preto, ainda há o seguinte quantitativo de cargos vagos 
por aposentadoria ou exoneração: 113 Assistentes Sociais e 45 psicólogos. 
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Compõem a Equipe Técnica de referência do adolescente atendido, assistente 

social, psicólogo, pedagogo, técnico da segurança e da área da saúde. 

O Boletim Estatístico da Fundação CASA, referente à última semana de 

janeiro de 2017,90 aponta haver 9.127 adolescentes que cumpriam algum tipo de 

medida socioeducativa.  

Quanto ao ato infracional, o Núcleo de Produção de Informações 

Estratégicas, em seus Boletins Informativos, até a semana de 11 de novembro de 

2016, informava uma listagem dos atos infracionais mais cometidos pelos 

adolescentes, mudando, posteriormente, a padronização dos Boletins.91 Assim, a 

estatística a seguir refere-se à semana apontada.  

Apresenta-se uma tabela com 48 tipos de atos, sendo os sete mais cometidos 

voltados contra o patrimônio (o que reafirma a importância da propriedade privada 

no modo de produção capitalista): roubo qualificado (43,40%), tráfico de drogas 

(38,75%), roubo simples (4,57%), descumprimento de medida judicial (1,50%), furto 

qualificado (1,48%), furto (1,13%) e homicídio doloso qualificado (1,07%).  

Essa estatística, apresentada pela Fundação CASA, caminha na mesma 

direção da Estatística produzida pelo Setor do Serviço Social do Fórum das Varas 

                                                           
90 Disponível em: <file:///C:/Users/Fernanda%20Azevedo/Downloads/boletins-completo-posicao-
20170127.pdf>, acesso em 21 abr. 2017. Estatística elaborada pelo Núcleo de Produção de 
Informações Estratégicas, da Diretoria Técnica da Fundação CASA. Cabe ressaltar que as 
estatísticas são realizadas desde novembro de 2013 e que não consta no site disponível a 
metodologia para o alcance desses dados. 
91 Do total de adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa, 54 estão alocados nos 
Programas de Atendimento Inicial (artigo 175 do Estatuto da Criança e do Adolescente), que 
oferecem 136 vagas; 1.330 em Internação Provisória (artigo 108), que oferece 1.835 vagas; 7.260 em 
Internação (artigo 122), que oferece 6.604 vagas; 27 em Internação Sanção (artigo 122 III), que 
oferece 58 vagas; 63 em Internação Sanção nas Unidades de Internação Provisória (artigo 122 III); 
um em Protetiva (artigo 101); e 393 em cumprimento de Semiliberdade (artigo 120), que oferece 505 
vagas. Em relação à faixa etária, há 453 adolescentes entre 12 e 14 anos, 6.696 entre 15 e 17 e 
1.978 jovens com 18 ou mais. Em relação à região de moradia, 24,1% são da Capital, 17% da Região 
Metropolitana de São Paulo, 51,1% do Interior, 5,8% do Litoral, 0,6% de outros estados e 1% sem 
identificação. Quando se trata de adolescentes pela região do Centro onde a medida é cumprida, 
essa proporção se inverte, fato que reafirma haver adolescentes e jovens que cumprem medidas de 
privação de liberdade fora do seu território de residência. Essa situação não favorece o 
acompanhamento da família. Assim, 32,8% correspondem à Capital, 14,8% na Grande São Paulo, 
45,7% no interior e 6,7% no Interior. A Estatística pelo Setor do Serviço Social do Fórum das Varas 
Especiais da Infância e Juventude, referente ao ano de 2016, a partir dos atendimentos realizados 
pela Equipe Técnica desse Fórum, aponta, em relação ao gênero, 93% do atendimento ao sexo 
masculino e 7% ao feminino. Em relação à idade, o Serviço Social atende 3% com idade entre 12 e 
14 anos, 74% entre 15 e 17 e 52% com 18 ou mais anos. Em relação à região de moradia, 81% 
correspondem à Capital, 5% do Interior paulista, 14% da Região Metropolitana de São Paulo e sem 
índice para os quesitos em situação de rua, de outros estados e sem identificação.  
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Especiais da Infância e Juventude, referente ao ano de 2016, a partir dos 

atendimentos realizados pela Equipe Técnica desse Fórum.92  

Os números de atendimento da Equipe Técnica reafirmam que os atos mais 

cometidos são aqueles contra o patrimônio: o roubo qualificado aparece em 48% 

dos casos atendidos; o tráfico de drogas, em 19%; roubo simples, em 10%; o 

estupro, em 5%; e empatados, em 3%, o furto qualificado e o roubo com sequestro. 

Em 2017, abriu-se o sexto concurso para o Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, com vagas para a Capital e para as comarcas do Interior, em uma 

conjuntura de retrocessos políticos, sociais e econômicos, garantindo o ingresso 

nesse espaço sócio-ocupacional via concurso público e com direitos trabalhistas 

garantidos.  

Em 2017, a Resolução nº 769, que versa sobre a reserva de cotas nos 

concursos públicos para o provimento de cargos efetivos e de ingresso na 

magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, reformula a redação 

dos artigos 5º, 6º e 8º da Resolução nº 719, de 19 de novembro de 2015, e 

estabelece que os candidatos que se autodeclararem negros passem por uma 

entrevista com a Comissão de Avaliação, composta por juiz, médico e assistente 

social judiciário (estes dois últimos do quadro do Tribunal de Justiça) designados 

pelo presidente da Comissão do concurso (artigo 6º, § 1º).  

Em suma, a partir do resgate dos marcos temporal e da atuação do(a) 

Assistente Social no espaço do Tribunal de Justiça, reafirmamos que o trabalho 

desse profissional responde a uma conjuntura histórica e sobre esta incide, Portanto, 

para compreender o trabalho no Fórum das Varas Especiais da Infância e 

Juventude, torna-se fundamental o debruçar sobre as especificidades desse espaço. 

 

4.2.1 Histórico do Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude 

 

Retomar a trajetória do Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude 

requer compreendê-lo a partir de alguns aspectos.  

                                                           
92 Em instrumental próprio, todos os Assistentes Sociais precisam registrar os seus atendimentos, 
contabilizando mensalmente a estatística que culmina anualmente na estatística de atendimentos do 
Setor de Serviço Social.  
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O primeiro é considerar ser esse espaço a intermediação entre o Estado e a 

população que a ele procura, espaço este permeado por interesses assentados no 

projeto de sociedade capitalista abordado anteriormente.  

O segundo, ser esse Fórum o único Especializado no estado de São Paulo (e 

no Brasil), ou seja, destina-se a atender somente adolescentes autores (ou possíveis 

autores) de ato infracional93 e suas famílias. E esse recorte vem carregado de todo o 

estigma social e institucional para com os sujeitos que ali se encontram. 

Por fim, o terceiro aspecto é compreender a importância do trabalho 

profissional do(a) Assistente Social nesse espaço sociocupacional e a direção ético-

política que assume.  

Para tanto, nos itens subsequentes, abordaremos, primeiramente, o histórico 

da constituição do Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude e, em 

seguida, como se encontra estruturado atualmente. Sempre na perspectiva de 

referenciá-lo ao desenvolvimento do trabalho profissional do(a) Assistente Social 

nesse espaço sociocupacional.    

Conforme já abordado, a partir de 1983, os adolescentes da Capital em 

conflito com a lei, na cidade de São Paulo, passaram a ser atendidos em Varas 

Especializadas. 

O Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude foi criado a princípio 

com três Varas Especiais, instaladas para atendimento a crianças e adolescentes 

em situação irregular, cuja definição prevista no Código de Menores, no seu artigo 

2º, incisos I a VI, compreendia: 

 

"I — privado de condições essenciais à sua subsistência, saúde e instrução 
obrigatória, ainda que eventualmente, em razão de: a) falta, ação ou 
omissão dos pais ou responsáveis; b) manifesta impossibilidade dos pais ou 
responsável para provê-las; II) vítima de maus tratos ou castigos 
imoderados impostos pelos pais ou responsável; III) em perigo moral devido 
a: a) encontrar-se, de modo habitual, em ambiente contrário aos bons 
costumes; b) exploração em atividades contrárias aos bons costumes; IV) 
privado de representação ou assistência legal, pela falta eventual dos pais 
ou responsável; V) com desvio de conduta, em virtude de grave 
inadaptação familiar ou comunitária; VI) autor de ato infracional. 

 

A princípio, essas Varas ficavam próximas às Unidades de Internação da 

ainda FEBEM, no Complexo do Tatuapé. Conforme já referido, nesse Complexo 
                                                           
93 A nominação por si só, reafirma o imaginário social que reitera o perfil do sistema jurídico 
que integra basicamente os sujeitos em suas feições marginais, como transgressores, 
condenados, réus, devedores, entre outros aspectos. 
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eram acolhidos institucionalmente tanto crianças e adolescentes que tinham 

cometido ato infracional, quanto aqueles cujos pais ou responsáveis não cumpriam a 

função de cuidadores, abandonando-os. 

Mais tarde, para melhor acomodação, as Varas foram alocadas 

provisoriamente na Rua Piratininga, número 85, no bairro do Brás, em São Paulo. 

Em 1994, foram transferidas para o atual endereço, na mesma rua, no número 105, 

passando a integrar o Fórum do Brás, que ficou conhecido como Fórum das Varas 

Especiais da Infância e Juventude.  

Em 1996, com o Provimento nº 555 do Conselho Superior de Magistratura, é 

criado o Departamento de Execuções da Infância e Juventude, que explicita no 

artigo 3º as suas competências: fiscalizar, com o Ministério Público e o Conselho 

Tutelar, as entidades94 a que se referem os artigos 90 e 95 do Estatuto da Criança e 

do Adolescente; processar a execução de qualquer medida socioeducativa ou 

protetiva aplicada a adolescentes que cometeram ato infracional pelos juízes da 

Infância e Juventude da comarca da Capital; processar a execução das medidas de 

prestação de serviço à comunidade e liberdade assistida, originárias de qualquer 

Juízo da Infância e Juventude do estado, aplicadas ao adolescente autor de ato 

infracional recolhido nas unidades da Fundação CASA (antiga FEBEM).  

Os profissionais, que já atuavam junto às Varas Especiais, passaram a atuar 

também junto ao Departamento de Execuções da Infância e Juventude, nessa 

mesma década. 

O Departamento de Execuções da Infância e Juventude inclui um juiz 

coordenador responsável pela corregedoria permanente das entidades de 

atendimento ao adolescente, estabelecidas na comarca da Capital, que mantenham 

programas socioeducativos de internação, semiliberdade, liberdade assistida e 

prestação de serviço à comunidade, conforme artigo 3º, I, do Provimento nº 555 de 

1996. 

Aos juízes titulares de cada Vara, como competência da Justiça da Infância e 

Juventude, cabe, conforme o artigo 148 do Estatuto da Criança e do Adolescente: 

conhecer as representações promovidas pelo Ministério Público, para apuração de 

ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis; conceder a 

                                                           
94 Entidades governamentais e não governamentais de orientação e apoio sociofamiliar, apoio 
socioeducativo em meio aberto, colocação familiar, acolhimento institucional, prestação de serviços à 
comunidade, liberdade assistida, semiliberdade e internação. 
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remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo; conhecer os pedidos 

de adoção e seus incidentes; conhecer de ações civis fundadas em interesses 

individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o 

disposto no artigo 209; conhecer de ações decorrentes de irregularidades em 

entidades de atendimento, aplicando as medidas cabíveis; aplicar penalidades 

administrativas nos casos de infrações contra norma de proteção à criança ou 

adolescente; e conhecer os casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando 

as medidas cabíveis. 

Atualmente, o Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude abrange 

quatro Varas Especiais e o Departamento de Execuções da Infância e Juventude. 

Assim, a Equipe Técnica do Judiciário formada por Assistentes Sociais e psicólogos 

e suas respectivas chefias trabalham com cinco juízes, sendo quatro titulares, um de 

cada Vara, e uma juíza corregedora, a quem cabe o cargo de chefia geral. A esta, 

responde hierarquicamente a chefia do Serviço Social e da Psicologia. 

Em 2016, no Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude, segundo 

estatísticas do Setor Distribuidor, deram entrada 14.577 processos encaminhados às 

quatro Varas Especiais, sendo 3.660 processos destinados à Primeira Vara, 3.633 à 

Segunda, 3.639 à Terceira e 3.645 à Quarta.  

Desses casos, 10,89 foram atendidos pelo Serviço Social, correspondendo 

83% do Departamento de Execuções da Infância e Juventude, 6% da Primeira Vara 

Especial, 2% da Segunda Vara Especial, 1% da Terceira Vara Especial e 8% da 

Quarta Vara Especial da Infância e Juventude. 

Considerando que este item apontou brevemente a história do Fórum das 

Varas Especiais da Infância e Juventude, ao apresentar alguns dados quantitativos, 

abordamos, no próximo item, as interfaces no atendimento à demanda do ato 

infracional a partir do fluxo de atendimento estabelecido. 

 

4.2.2 A Justiça e suas interfaces na atenção à demanda do ato infracional: fluxo de 

atendimento 

 

Para alcançar o trabalho da(o) Assistente Social no Fórum Especiais das 

Varas Especiais da Infância e Juventude, optei por desenhar o fluxo de atendimento 

do adolescente em conflito com a lei e de seus responsáveis/familiares, 

considerando as interfaces de atendimento, conforme consta no Estatuto da Criança 
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e do Adolescente, de acordo com as competências de cada serviço, até alcançar o 

trabalho realizado pela assistente social da Equipe Técnica do Judiciário. O percurso 

da apuração dos atos infracionais está disposto no Estatuto da Criança e do 

Adolescente (artigos 171 a 190). 

Ou o adolescente é identificado em flagrante pela polícia ao cometer ato 

infracional, ou é acusado pela polícia de praticá-los, ou é entregue à polícia pelos 

responsáveis, por estar envolvido em ato infracional, ou, ainda, se entrega por ter 

cometido ato infracional. Todos chegam à Justiça pelo primeiro passo, que é lavrar o 

boletim de ocorrência, ação realizada pela própria polícia.  

São ainda atribuições da autoridade policial, além de lavrar o boletim de 

ocorrência, requisitar exames e perícias, em caso de apreensão de drogas e morte, 

entre outros. Deve também entrar em contato com os pais ou responsáveis do 

adolescente no ato da sua apreensão, devendo identificá-los e lhes comunicar 

imediatamente a apreensão. Em caso de impossibilidade de realizar essa ação, o 

Conselho Tutelar deve ser acionado. 

De acordo com o artigo 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente, é 

atribuição do Conselho Tutelar atender as crianças e adolescentes nas hipóteses em 

que seus direitos forem violados, por ação ou omissão da sociedade ou do Estado, 

por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsáveis, ou em caso de ato infracional. 

O Conselho Tutelar pode aplicar medidas como encaminhamento da criança ou do 

adolescente aos pais ou responsáveis, mediante termo de responsabilidade, 

orientação, apoio e acompanhamento temporários, matrícula e frequência 

obrigatória em estabelecimento oficial de ensino fundamental, inclusão em serviços 

e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e promoção da família, da 

criança e do adolescente e requisição de tratamento médico, psicológico ou 

psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial, entre outros. 

Sendo o adolescente identificado na situação descrita, o boletim de 

ocorrência é feito com duas cópias, uma das quais é encaminhada à família ou aos 

responsáveis pelo adolescente, e a outra ao Setor de Distribuição do Fórum das 

Varas Especiais da Infância e Juventude. Este Setor registra e sorteia 

eletronicamente, de acordo com a gravidade do ato infracional cometido, para qual 

das quatro Varas será encaminhado o processo, que adentrará a fase de 

averiguação.  
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Se o ato infracional não for considerado grave, o adolescente poderá ser 

entregue pelo Delegado de Polícia aos pais ou responsáveis mediante assinatura do 

termo de compromisso e responsabilidade, para a apresentação do adolescente ao 

Ministério Público, no primeiro dia útil.  

Nesse primeiro dia útil, os pais ou responsáveis pelo adolescente, que 

comparecem ao Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude, apresentam-

se ao Setor de Distribuição,95 que verificará os antecedentes do adolescente e 

informará para qual Vara foi encaminhado o processo. Com esta informação, 

saberão qual promotor do Ministério Público realizará a oitiva do adolescente. Cabe 

ressaltar que, como se trata de um Fórum com quatro Varas Especiais, o 

atendimento do Ministério Público é organizado com quatro promotores, sendo cada 

um responsável por uma das Varas. 

Caso os pais ou responsáveis do adolescente não compareçam no primeiro 

dia útil para apresentá-lo, o promotor designado realiza um procedimento para 

localizar este adolescente, intimá-lo e em caso de não comparecimento pode 

solicitar que se expeça mandado de busca e apreensão. Segundo o artigo 777 das 

Normas de Serviços da Corregedoria Geral da Justiça, o escrivão judicial expedirá 

os mandados e ofícios requeridos pelo promotor e deferidos pelo juiz. 

Cabe ainda ressaltar que existe a possibilidade de aqueles adolescentes que 

são entregues aos seus pais ou aos responsáveis e que, posteriormente, participam 

da oitiva junto ao representante do Ministério Público ficarem em liberdade no 

decorrer do trâmite que corre junto à Justiça até que saia o resultado final decidido 

pelo juiz respectivo da Vara. Estes casos são chamados de "externos". 

Se o ato for considerado grave ou de repercussão social, para garantir a 

segurança pessoal do adolescente ou a manutenção da ordem pública, ele será 

encaminhado ao Ministério Público, com cópia do auto de apreensão ou com o 

boletim de ocorrência. Não sendo possível, por exemplo, devido a apreensão em fim 

de semana ou após o expediente forense, o adolescente será encaminhado para o 

                                                           
95 Este Setor concentra todos os processos referentes a ato infracional cometidos na cidade de São 
Paulo e também de adolescentes que residem em outro município, mas cumprem medida 
socioeducativa de internação na Capital. Ao dar entrada neste Setor, transforma-se em processo, 
sendo direcionado para conhecimento de uma das Varas (por meio de sorteio eletrônico, 
dependência ou de forma direcionada), objetivando a apuração da responsabilização do adolescente, 
conforme as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça ("o serviço de distribuição das 
Varas Especiais da Infância e Juventude da Capital será informatizado pelo Sistema de Automação 
do Judiciário observando se para o sorteio entre as Varas as classes de atos infracionais"). Esse 
sistema emitirá o número do processo. 
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Centro de Atendimento Inicial (um dos tipos de unidade da Fundação CASA para 

recepção aos adolescentes). Esta instituição deverá, no prazo de 24 horas, 

apresentar o adolescente para oitiva com o representante do Ministério Público de 

acordo com a Vara Especial indicada pelo Setor de Distribuição. Estes casos são 

chamados de "internos". 

Compete ao Ministério Público promover e acompanhar os procedimentos 

relativos às infrações atribuídas aos adolescentes. Compete-lhe ainda atuar em 

todos os processos, inspecionar entidades, inclusive as que acolhem os 

adolescentes que cometeram ato infracional, entre outros. 

Considerando que a ótica da Promotoria está centrada no delito, sem 

estabelecer mediações, justificando a defesa da sociedade, institucionalizando os 

que a colocam em risco, o promotor do Ministério Público, ao proceder à oitiva do 

adolescente, da família ou de responsáveis e vítimas, assistidos por advogado 

particular ou defensor público, pode sugerir três conduções em relação ao caso: o 

arquivamento, conceder a remissão ou realizar a representação à autoridade 

judiciária. 

Essa primeira condução, que pode ser indicada pelo Ministério Público, 

precisa ser homologada pela autoridade judiciária, a qual, ao concordar, solicita o 

arquivamento do processo pela Vara da Infância e Juventude. Caso a autoridade 

judiciária não homologue, ou seja, não concorde com a sugestão do Ministério 

Público, remete o processo à Procuradoria, que pode dar três conduções. Mantendo 

o posicionamento do Promotor, pode solicitar arquivamento do processo pela Vara 

da Infância e Juventude. Em caso de discordância, pode, através de um promotor, 

realizar representação, encaminhando o processo de apuração do ato infracional. 

Ou, ainda, o Ministério Público concede remissão, sendo este pedido homologado 

pelo juiz da Vara da Infância e Juventude que pode arquivar o processo. 

A segunda condução, que abarca o processo de remissão,96 pode ocorrer 

através da suspensão ou da extinção do processo (artigo 126 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente), quando o Ministério Público o encaminha para a Vara da 

Infância e Juventude. Caso o juiz da Vara concorde, haverá homologação da 

                                                           
96 "A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou comprovação da responsabilidade, 
nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente a aplicação de qualquer 
das medidas previstas em lei, exceto a colocação em regime de semiliberdade e a internação" (artigo 
127 do Estatuto da Criança e do Adolescente). 
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remissão. Caso não concorde, a Procuradoria designa um promotor para oferecer 

representação.  

Na terceira condução de representação à autoridade judiciária, o Ministério 

Público representa, encaminhando para apuração do ato infracional e propondo 

instauração de procedimento para aplicação da medida socioeducativa (artigo 179 

do Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Tratando-se de adolescente que se encontrava em liberdade, dois caminhos 

podem ser tomados. Um é mantê-lo em liberdade no decorrer da apuração do fato. 

O outro pode ser o encaminhamento do adolescente para uma das unidades de 

Centro de Internação Provisória. Nessa instituição, o adolescente pode aguardar no 

máximo 45 dias o trâmite completo do seu processo (artigo 108 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente).  

Percebemos, no cotidiano de trabalho, que, para alguns adolescentes, a 

experiência da internação provisória já serve, mesmo que esta não seja a sua 

função, para o distanciamento da ilicitude, compreendendo essa fase já de privação 

de liberdade como um "ensaio" da medida de internação. Já outros adolescentes 

compreendem o pouco tempo da provisória como parte do processo com vias ao 

cumprimento da medida de internação. 

Assim, um adolescente, que já se encontrava no Centro de Atendimento 

Inicial e recebe a indicação pelo Juiz de alguma medida socioeducativa de 

internação, será transferido para um Centro de Internação Provisória, sob as 

mesmas condições antes descritas. 

Durante a permanência nesse Centro, a equipe da unidade, formada por 

psicólogo, Assistente Social, coordenador pedagógico, coordenador de segurança e 

enfermeira,97 produz o Relatório Polidimensional do adolescente, cuja função é o 

diagnóstico norteador para a realização do Plano Individual de Atendimento, que 

abordaremos posteriormente.   

                                                           
97 A equipe de saúde forma a Unidade de Atenção Integral à Saúde do Adolescente e do Servidor que 
realiza atendimento regionalizado conforme as Divisões Regionais. Trata-se de equipe própria, 
concursada da Fundação CASA. Essa Unidade é formada por profissionais concursados sob o 
regime celetista que fazem parte da equipe da Fundação CASA. Por este Setor também são 
realizados os atendimentos psicológicos (breves) destinados aos adolescentes em cumprimento de 
medida de internação. A equipe foi formada primeiramente a partir da seleção interna, quando da 
abertura desse Setor e, depois, complementada via concurso sob o mesmo vínculo dos outros 
profissionais do Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente — celetistas, sendo 
compreendido então, como um serviço complementar ao acompanhamento do adolescente em 
internação. 



188 

 

O trâmite completo do processo pode envolver até três tipos de audiências 

com o Juiz da respectiva Vara do processo.  

O primeiro tipo de audiência é a de apresentação. Trata-se do primeiro 

contato do adolescente com o juiz. Caso o adolescente não compareça na audiência 

de apresentação, sem se justificar e tendo sido notificado, o juiz designará nova data 

e determinará sua condução coercitiva. 

O segundo tipo é a audiência de continuação, na qual são ouvidas as 

testemunhas arroladas na representação e na defesa prévia, cumpridas as 

diligências e juntado o relatório da Equipe Técnica do Judiciário, formada por 

Assistentes Sociais e psicólogos, quando requisitada (conforme artigo 186 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente). Nessa fase, é dada a palavra ao promotor e 

ao defensor, sucessivamente, por um tempo de 20 minutos, prorrogável por mais 

dez, ou a critério do juiz que, posteriormente, proferirá a decisão. 

O terceiro tipo é a audiência de debates e julgamento, na qual o juiz decide e 

comunica a medida a ser cumprida pelo adolescente.  

Ainda nessas audiências, o juiz pode avaliar que o ato infracional cometido 

pelo adolescente é passível de remissão. Pode, ainda, ouvir a acusação do promotor 

e proferir a decisão, sugerindo a medida socioeducativa a ser cumprida, podendo 

ser privativa ou não de liberdade. 

Para essas audiências, deverá também ser nomeado defensor ou, caso a 

família tenha constituído advogado, descarta-se a ação da Defensoria Pública, 

fazendo valer o que está disposto no artigo 111, inciso III, do Estatuto da Criança e 

do Adolescente. 

O defensor pode impugnar as provas, controlando as informações que são 

levadas ao juiz como verdadeiras e arrolar outras testemunhas; pode impugnar as 

informações e os laudos policiais, arguindo e demonstrando as nulidades, 

deficiências dos laudos periciais, inclusive das informações e das conclusões da 

Equipe Técnica ; pode apresentar a versão e a verdadeira posição do adolescente, 

expondo juridicamente a inexistência de fundamentos para o processo da 

representação; pode controlar os prazos, impetrando habeas corpus, quando 

excedidos em prejuízo da liberdade do jovem; e pode impugnar e recorrer de todas 

as decisões que entender desfavoráveis ao adolescente.  
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Em suma, ao defensor compete intervir para abrandar a medida, não fazendo 

desse processo apenas um formalismo jurídico, na tentativa de não desconsiderar 

as mediações que estão postas no cotidiano das relações sociais estabelecidas.   

Na fase de conhecimento do processo, ou seja, de averiguação dos fatos, 

constatamos que a Equipe Técnica do Judiciário é pouco acionada, participando 

apenas em 17% do total dos processos atendidos pelo Serviço Social em 2016, 

conforme estatística do Setor. 

Ao final do processo das audiências, existem dois tipos de medidas que 

podem ser aplicadas aos adolescentes,98 e ambas encontram-se no Estatuto da 

Criança e do Adolescente.  

No artigo 101, incisos I ao IX, temos as medidas protetivas: encaminhamento 

aos pais ou responsáveis, mediante termo de responsabilidade; orientação, apoio e 

acompanhamentos temporários; matrícula e frequência obrigatórias em 

estabelecimento oficial de ensino fundamental; inclusão em serviços e programas 

oficiais ou comunitários de proteção, apoio e promoção da família, da criança e do 

adolescente; requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em 

regime hospitalar ou ambulatorial; inclusão em programa oficial ou comunitário de 

auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos; acolhimento 

institucional; inclusão em programas de acolhimento familiar; colocação em família 

substituta. 

No artigo 112 do Estatuto da Criança e do Adolescente, temos as seguintes 

medidas socioeducativas:99 advertência; obrigação de reparar o dano; prestação de 

serviço a comunidade; liberdade assistida; inserção em regime de semiliberdade; 

internação em estabelecimento educacional; qualquer uma das previstas no artigo 

101, incisos I a VI — ou seja, sinaliza-se que medidas protetivas e socioeducativas 

podem ser sugeridas e aplicadas concomitantemente. 

A advertência e a obrigação de reparar o dano são medidas que não 

necessitam de programas específicos de acompanhamento.  

                                                           
98 Segundo o artigo 782 das Normas de Serviços da Corregedoria Geral da Justiça, as medidas de 
proteção, de advertência e de reparação de dano, quando aplicadas de forma isolada, serão 
executadas nos próprios autos do processo de conhecimento.  
99 Segundo o artigo 796 das Normas de Serviços da Corregedoria Geral da Justiça, o cumprimento 
das medidas socioeducativas, em regime de prestação de serviço a comunidade, liberdade assistida, 
semiliberdade ou internação dependerá do Plano Individual de Atendimento, como instrumento de 
previsão, registro e gestão das atividades a serem desenvolvidas com o adolescente, conforme os 
artigos 52 e 53 da Lei nº 12.594, de 2012 (Lei do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo). 
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A prestação de serviço à comunidade e a liberdade assistida têm caráter mais 

educativo, com seus acompanhamentos ou operacionalizações realizados através 

de Programas de Atendimento governamentais ou não governamentais, ficando sob 

a responsabilidade do juiz a verificação do cumprimento ou não da medida por meio 

do acompanhamento dos Planos Individuais de Atendimentos homologados.  

A inserção em regime de semiliberdade pode ser determinada desde o início, 

ou seja, como primeira medida a ser cumprida ou como forma de transição para o 

meio aberto no caso de progressão de medida socioeducativa. Apresenta aspectos 

coercitivos, uma vez que distancia o adolescente de sua família e da comunidade. 

Entretanto, ao restringir a liberdade do adolescente, não o priva de ir e vir, 

permitindo-lhe continuar participando da vida em sociedade, externa ao processo de 

institucionalização, e, com isso, participar de forma mais ativa dos serviços e dos 

programas da rede de atendimento.  

A medida de internação cumprida na Fundação CASA fundamenta-se no 

afastamento temporário do adolescente de seu convívio social e familiar. Coloca-o 

institucionalizado, sob a responsabilidade do Estado, que deve "zelar pela 

integridade física e mental dos internos, cabendo-lhe adotar as medidas adequadas 

de contenção e segurança" (artigo 125 do Estatuto da Criança e do Adolescente).  

Sendo proferida a medida socioeducativa de internação, o adolescente, 

estando em liberdade ou já em Unidade de Internação Provisória, é transferido para 

uma das unidades de Centro de Internação da Fundação CASA, prioritariamente na 

sua região de moradia, para facilitar o acesso aos familiares que o acompanharão 

durante o cumprimento desta medida. 

O tempo de cumprimento da medida socioeducativa de internação tem prazo 

máximo de três anos (conforme artigo 121, parágrafo terceiro, do Estatuto da 

Criança e do Adolescente), tendo o adolescente a sua liberação compulsória aos 21 

anos de idade (artigo 121, parágrafo quinto, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente), caso ainda esteja em cumprimento dessa medida, nessa idade.  

Segundo a Estatística do Setor de Serviço Social de 2016, os lapsos 

temporais maiores de cumprimento de medida de internação giram em torno de 

13,16% correspondendo a 12 meses, 12,52% a 14 meses e 12,03% a 11 meses. 

Assim, o processo de execução de medida socioeducativa passa a ser 

acompanhado pelo Departamento de Execuções da Infância e Juventude e só é 

arquivado após o cumprimento total da decisão. Em geral, são processos que 
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tramitam por um longo período. Quando ocorrem reincidências por parte do 

adolescente, um novo processo é gerado na Vara Especial para conhecimento e, 

proferida a sentença, se apensa novo processo ao já existente no Departamento de 

Execuções da Infância e Juventude.  

Pela estatística do Serviço Social no Fórum das Varas Especiais da Infância e 

Juventude, em 2016, entre os adolescentes atendidos que cumpriam medida 

socioeducativa de internação, os reincidentes, que são adolescentes com dois ou 

mais processos, correspondiam a 70,2%, enquanto os adolescentes primários eram 

29,8%. 

Esse Centro de Internação, conforme artigo 95 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, é fiscalizado pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos 

Tutelares.  

No âmbito do Judiciário, essa fiscalização é de competência do juiz 

corregedor, conforme o Parecer nº 18/2002, que altera as Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça e cria, no Capítulo XI, a Seção VIII, com título "Da 

fiscalização das entidades de atendimento a crianças e adolescentes". O item 75 

dessa Seção determina: "Os juízes da Infância e da Juventude da Capital e do 

Interior, assessorados por equipe do Setor Técnico, duas vezes por ano e 

obrigatoriamente, farão visitas às entidades de atendimento que desenvolvam 

programas de abrigo, internação, semiliberdade e liberdade assistida, lavrando-se 

ata para arquivamento em livro próprio, com cópia no prontuário respectivo".  

Acrescido, o Provimento publicado em 22 de janeiro de 2002 estabelece que 

as visitas anuais ocorram uma no primeiro semestre e outra no segundo. A Emenda 

à Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 77, de 26 de maio de 2009, 

estabelece que os juízes realizem mensal e pessoalmente inspeção nas entidades 

sob a sua responsabilidade. Posteriormente, a Resolução nº 188, de 28 de fevereiro 

de 2014, alterou dispositivos daquela Resolução, dispondo sobre a inspeção nos 

estabelecimentos e entidades de atendimento ao adolescente e sobre a implantação 

do Cadastro Nacional de Adolescentes.  

Segundo as Normas de Serviços da Corregedoria Geral da Justiça, a Equipe 

Técnica do Judiciário deve assessorar os juízes nas visitas às entidades de 

atendimento que desenvolvam Programa de Acolhimento e Cumprimento de Medida 

Socioeducativa de Internação, Semiliberdade, Liberdade Assistida e Prestação de 

Serviço a Comunidade. Esse procedimento de acompanhamento ocorreu no Fórum 
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das Varas Especiais da Infância e Juventude até 2015, encontrando-se suspenso, 

desde então, por uma questão de ressignificação (política e técnica) desse espaço 

pela equipe do Serviço Social que compreende que sua função não é fiscalizatória.  

Em 2016, sem a presença de juízes, a Equipe Técnica do Fórum das Varas 

Especiais da Infância e Juventude retomou a realização das visitas às Unidades do 

Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente, com o caráter de visita 

técnica, a fim de servir de estímulo ao trabalho de rede e aproximação entre os 

técnicos das Unidades e do Fórum. O ano de 2017 traz em seu planejamento a 

continuidade dessas visitas.  

De acordo com o artigo 94 do Estatuto da Criança e do Adolescente, 

 

as entidades que desenvolvem programas de internação tem as seguintes 
obrigações: I - observar os direitos e garantias de que são titulares os 
adolescentes; II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação; III - oferecer atendimento personalizado, 
em pequenas unidades e grupos reduzidos; IV - preservar a identidade e 
oferecer ambiente de respeito e dignidade ao adolescente; V - diligenciar no 
sentido do restabelecimento e da preservação dos vínculos familiares; VI - 
comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os casos em que se 
mostre inviável ou impossível o reatamento dos vínculos familiares; VII - 
oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 
higiene, salubridade e segurança e os objetos necessários à higiene 
pessoal; VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à 
faixa etária dos adolescentes atendidos; IX - oferecer cuidados médicos, 
psicológicos, odontológicos e farmacêuticos; X - propiciar escolarização e 
profissionalização; XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer; 
XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com 
suas crenças; XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso; XIV — 
reavaliar, periodicamente, cada caso, com intervalo máximo de seis meses, 
dando ciência dos resultados à autoridade competente; XV - informar, 
periodicamente, o adolescente internado sobre sua situação processual; 
XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de 
adolescentes portadores de moléstias infectocontagiosas; XVII - fornecer 
comprovante de depósito dos pertences dos adolescentes; XVIII - manter 
programas destinados ao apoio e acompanhamento de egressos; XIX - 
providenciar os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles 
que não os tiverem; XX - manter arquivo de anotações onde constem data e 
circunstâncias do atendimento, nome do adolescente, seus pais ou 
responsável, parentes, endereços, sexo, idade, acompanhamento da sua 
formação, relação de seus pertences e demais dados que possibilitem sua 
identificação e a individualização do atendimento. 

 

Para cumprir com essas obrigações, o parágrafo segundo aponta que 

deverão ser usados, preferencialmente, os recursos da comunidade, considerando o 

princípio da incompletude institucional. Observamos que a ocorrência da garantia 

posta no parágrafo segundo ocorre de forma irrisória, quando ocorre, tendo em vista 
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que as Unidades têm, em grande medida, sofrido com a carência de profissionais da 

Segurança para garantir a saída e o retorno dos adolescentes em segurança. 

O Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente, através da equipe 

de referência do adolescente, é responsável pela elaboração dos Planos Individuais 

de Atendimento. Essa é uma importante ferramenta no acompanhamento pessoal e 

social do adolescente e na conquista de metas e compromissos pactuados durante o 

cumprimento da medida entre os sujeitos desse processo: adolescente, instituição e 

família/responsáveis. Esses Planos, normalmente, têm uma periodicidade de 

elaboração trimestral, não podem ultrapassar seis meses (conforme artigo 121, 

parágrafo segundo) e servem de reavaliação do processo socioeducativo contido na 

medida de internação. 

Conforme o artigo 797 das Normas de Serviços da Corregedoria Geral da 

Justiça, a autoridade judiciária dará vistas da proposta do Plano Individual de 

Atendimento ao defensor e ao promotor. Estes podem oferecer impugnação ou 

requerer complementação do Plano. A impugnação não suspenderá a execução do 

Plano Individual de Atendimento, salvo por determinação judicial em contrário, 

conforme o artigo 41, da Lei 12.594, de 2012 (Lei do Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo). 

O parágrafo único do mesmo artigo aponta que, admitida a impugnação ou 

considerando o Plano inadequado, a autoridade judiciária designará, se necessário, 

audiência da qual cientificará o defensor, o promotor, a direção do Programa de 

Atendimento, o adolescente e seus pais ou seus responsáveis.  

Esse não é um procedimento frequente. O que pudemos perceber, 

consultando os autos durante os atendimentos, é que a autoridade judiciária 

intervém quando algum dos profissionais que elabora o Plano Individual de 

Atendimento deixa de emitir seus pareceres. O juiz intervém ao solicitar a brevidade 

no envio das informações sobre o acompanhamento do adolescente, como forma 

complementar do processo. 

Observamos também que, apesar de os promotores, os defensores e os 

juízes, de forma geral, homologarem os Relatórios de Acompanhamento dos 

adolescentes, é comum que só no Relatório Conclusivo se oponham à decisão dos 

técnicos de referência que acompanham o adolescente na Fundação CASA.  

Com essa manifestação somente no final do processo socioeducativo, o 

adolescente acaba ficando mais tempo no cumprimento da medida até receber o 
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atendimento pela Equipe Técnica do Judiciário, quando a sua equipe de referência 

já indicou a progressão de medida ou a sua extinção. Em relação ao tempo de 

espera entre o conclusivo e a realização do estudo social (pós-conclusivo), a 

estatística referente a 2016 do Setor do Serviço Social aponta que 42% dos 

adolescentes aguardam dois meses, 36% um mês, 10% três meses, 8% menos de 

um mês, 3% seis meses (possivelmente, são os casos de Reavaliação), 2% quatro 

meses e 1% entre cinco meses e mais de seis meses. 

Importante apontar que a redução desse tempo é uma demanda antiga da 

relação entre a Fundação CASA e o Fórum, tendo documentos protocolados desde 

2011 no Setor Técnico.100 Em grande medida, essa variação tem relação direta com 

as condições de trabalho no Fórum, já que a ampliação do quadro de Assistentes 

Sociais tem relação inversa com o tempo durante o qual o adolescente aguarda 

atendimento. Atualmente, vivemos uma fase de redução profissional, que ocasiona 

uma espera mais longa do adolescente em privação de liberdade até ser atendido. 

Data, ainda, desse mesmo ano a medida paliativa adotada pela Equipe Técnica  de 

os atendimentos serem realizados pela Assistente Social ou pelo psicólogo, e não 

pelos dois em conjunto, como forma de pressão para a reposição do quadro de 

servidores.  

Considerando a medida de internação não apenas com um viés punitivo, mas 

também socioeducativo é de grande importância não só o que o estabelecimento 

oferece ao adolescente, mas a qualidade dessa oferta. Relevante considerar, 

também, que o adolescente é um sujeito em desenvolvimento que, no geral, nessa 

fase, passa por períodos de mudança e de turbulência, busca de identidade e 

grande contestação das normas e autoridades. 

As diretrizes pedagógicas do atendimento socioeducativo que constam no 

Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo traduzem:  

• a prevalência da ação socioeducativa sobre os aspectos meramente 

sancionatórios;  

                                                           
100 Em 2007, a equipe do Serviço Social era formada por 13 Assistentes Sociais e que, em 2011, as 
seções técnicas sofreram redução devido a transferências e aposentadorias, chegando a oito 
profissionais para o atendimento das quatro Varas e do Departamento de Execuções da Infância e 
Juventude, o que comportava o atendimento de cinco casos diários, totalizando a média de 82 casos 
ao mês. As equipes solicitaram autorização para que pudessem fazer hora extra com hora 
compensada, o que foi autorizado à época. Da mesma forma, solicitaram mais quatro profissionais 
para dar conta da demanda de trabalho. 
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• o projeto pedagógico como ordenador de ação e gestão do atendimento 

socioeducativo;  

• a participação dos adolescentes na construção, no monitoramento e na 

avaliação das ações socioeducativas;  

• o respeito à singularidade do adolescente, à presença educativa e à 

exemplaridade como condições necessárias na ação socioeducativa;  

• a exigência e a compreensão, enquanto elementos primordiais de 

reconhecimento e respeito ao adolescente durante o atendimento 

socioeducativo;  

• a diretividade no processo socioeducativo;  

• a disciplina como meio para a realização da ação socioeducativa;  

• a dinâmica institucional, garantindo a horizontalidade na socialização das 

informações e dos saberes em equipe multiprofissional;  

• a organização espacial e funcional das Unidades de Atendimento 

socioeducativo que garantam possibilidades de desenvolvimento pessoal 

e social para o adolescente;  

• a diversidade étnico-racial, de gênero e de orientação sexual norteadora 

da prática pedagógica;  

• a família e a comunidade participando ativamente da experiência 

socioeducativa e da formação continuada dos atores sociais. 

Passando o período entendido como necessário para o cumprimento das 

metas estabelecidas no Plano Individual de Atendimento do adolescente, a equipe 

de referência da Fundação CASA envia o Relatório Conclusivo ao Judiciário, 

sugerindo a progressão de medida para uma mais branda a ser cumprida em 

liberdade ou a sua extinção. 

Essa sugestão passa pelo promotor do Ministério Público, pelo defensor da 

Defensoria Pública e pelo juiz do Tribunal de Justiça. Normalmente, quando há 

discordância da sugestão por parte do juiz, o adolescente é encaminhado para 

atendimento psicossocial da Equipe Técnica do Judiciário do Fórum das Varas 

Especiais da Infância e Juventude.  

As justificativas para este encaminhamento à Equipe Técnica do Judiciário 

não seguem critérios específicos, mas, no geral, estão parametrados 
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pela gravidade e reincidência observáveis no histórico do adolescente, 
hipóteses em que haveria, segundo entendimento do[a] Juiz[a], 
necessidade de maior cautela para a liberação [...] De forma menos 
explícita, por detrás da ordenação de novo [atendimento técnico com a 
Equipe Técnica do Judiciário], reside uma desconfiança com relação ao 
trabalho da [Fundação CASA], tido como suspeito em razão da necessidade 
de o sistema liberar vagas para suportar a pressão da entrada sempre 
crescente (TERRA, 2016, p. 53). 

 

Considerando a Estatística do Setor de Serviço Social referente a 2016, as 

justificativas do Ministério Público e dos juízes para encaminhamento do 

adolescente para atendimento com a Equipe Técnica do Judiciário se aproximam da 

gravidade do ato infracional cometido pelo adolescente e a reincidência do 

adolescente para indicar o seu encaminhamento à Equipe Técnica do Judiciário. Em 

grande medida, também, realizam essa sugestão para ter subsídios para a indicação 

da medida socioeducativa a ser cumprida pelo adolescente. Os juízes, além desses 

critérios, utilizam as passagens dos adolescentes pela Comissão de Avaliação 

Disciplinar no decorrer do cumprimento da medida de internação, situação 

vivenciada pelos adolescentes que passaram por alguma ingerência disciplinar no 

Centro.101  

Refletindo sobre as manifestações do Ministério Público, o ano de 2016 foi 

atípico, tendo em vista a nova equipe de promotores da instituição, que fazia uma 

abordagem mais social das demandas, concordando em grande parte com as 

sugestões da Fundação CASA. 

Já a Defensoria Pública, na direção da garantia de direitos e contrária a 

ampliação da medida que mantém o adolescente privado de liberdade, concorda, 

geralmente, com as sugestões realizadas pelos técnicos de referência do 

adolescente no Centro, onde é cumprida a medida de internação.  

Ao serem atendidos pela Equipe Técnica do Judiciário, os adolescentes têm 

anexado ao seu processo um laudo social e um laudo psicológico, que passam pela 

vista do defensor e do promotor, os quais dispõem de prazo para opinar e devolvê-

los ao juiz, para que este profira sua decisão. O juiz pode determinar a extinção da 

medida, a indicação de uma medida socioeducativa mais branda ou a manutenção 

                                                           
101 A Comissão de Avaliação Disciplinar é composta pelos profissionais do Centro de Atendimento 
Socioeducativo ao Adolescente e tem como objetivo a aplicação de sanções disciplinares aos 
adolescentes que se envolvem em situações de indisciplina no decorrer do cumprimento da medida 
socioeducativa de internação. Faz parte do Regimento Interno dos Centros publicado em 2007, 
descrita na Seção III, que trata das sanções.  
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da medida de internação. Depois deste trâmite, a decisão chega ao Centro de 

Internação no qual se encontra o adolescente em, aproximadamente, 30 dias.  

Em caso de sugestão de manutenção da medida de internação, o 

adolescente permanece internado, cumprindo a medida socioeducativa, pelo prazo 

indicado pelo juiz, até ser encaminhada uma nova manifestação técnica da equipe 

de referência do adolescente. Com esse envio, o juiz pode optar entre dois 

caminhos. O primeiro é decidir sem requisitar novamente a Equipe Técnica do 

Judiciário, e posteriormente tramitando junto à Defensoria Pública e ao Ministério 

Público. Segundo, o que mais acontece, por indicação do juiz, o adolescente pode 

passar novamente pela Equipe Técnica do Judiciário, processo chamado de 

"reavaliação". Como já mencionado, segundo a Estatística do Setor de Serviço 

Social de 2016, esse processo é o que mantém o adolescente em privação de 

liberdade por maior tempo.  

No caso de indicação de medida socioeducativa mais branda em liberdade ou 

extinção da medida, a família ou os responsáveis do adolescente retiram-no do 

Centro onde cumpre a medida de internação, mediante a assinatura do termo de 

entrega. Assim, tornam-se responsáveis pelo adolescente e pelo encaminhamento 

da determinação judicial, seja para cumprimento de medida socioeducativa mais 

branda ou para conduzir as medidas protetivas indicadas ao adolescente através da 

referência na rede de serviços disponíveis pela mediação das políticas públicas. 

É importante ressaltar que a medida de internação só pode ser destinada aos 

adolescentes que cometem atos infracionais de maior gravidade.102 Embora o 

Estatuto da Criança e do Adolescente tenha enfatizado os aspectos pedagógicos e 

não os punitivos ou repressivos, a medida de internação guarda em si conotações 

coercitivas e educativas.  

 

A contenção não é em si a media socioeducativa, é a condição para que ela 
seja aplicada. De outro modo ainda: a restrição da liberdade deve significar 
apenas limitação do exercício pleno do direito de ir e vir e não de outros 
direitos constitucionais, condição para sua inclusão na perspectiva cidadã 
(VOLPI, 1997, p. 28). 

 

Segundo Terra (2006, p. 49), 

 

                                                           
102 Critério que permite um paralelo com a Justiça Criminal. 
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destaca-se que a medida de internação é a mais gravosa, já que implica a 
restrição da liberdade do adolescente, e a mais contestada, tendo em vista 
os índices de sua utilização excessiva e inúmeras denúncias de violação de 
direitos ocorridas durante o seu cumprimento. Carrega uma ambiguidade 
jurídica em relação ao seu caráter, já que contém ao mesmo tempo 
aspectos sancionatórios e também educativos, questão esta relacionada à 
crise de interpretação e implementação do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, que ainda suscita discussões. Essa ambiguidade, contudo, 
parece não impedir que, na prática, se materialize a partir de um tratamento 
eminentemente punitivo, traduzindo em condutas violentas e suscitando 
frequentes denúncias de maus tratos e torturas. 

 

A intenção de trazer, brevemente, uma crítica sobre a medida socioeducativa 

de internação responde à necessidade de que o trabalho do(a) Assistente Social 

nesse espaço não deva contribuir com a lógica punitiva, que pode se revestir de um 

discurso de defesa dos direitos no espaço do Judiciário.  

Considerando que, até aqui, apresentei o trâmite interno do Fórum das Varas 

Especiais da Infância e Juventude e as suas interfaces para o atendimento da 

demanda do ato infracional, passo a descrever o cotidiano vivenciado pelos 

usuários, adolescentes e familiares ou responsáveis, nesse Fórum. 

O Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude é um espaço antigo, 

que passa por reforma iniciada no final do ano de 2016. Antes desta obra, tinha 

paredes externas a descascar, pintura envelhecida, acinzentada, que nos deixava 

em dúvida se de fato eram cinza ou se estavam cinza. É um prédio grande, de dois 

andares. Tem corredores gélidos. Fica localizado ao lado de um Centro de 

Atendimento Inicial da Fundação CASA. Há um corredor comum a estes dois 

prédios, por onde diariamente passam os veículos que transportam os adolescentes 

em cumprimento de medida pela cidade ou aqueles que chegam para o 

cumprimento da internação provisória.  

Há também, entre os dois prédios, uma passagem pela qual os adolescentes 

que se encontram no Centro de Atendimento Inicial, ainda em fase de apuração do 

ato infracional, chegam ao Fórum caminhando, logicamente com agentes de 

segurança para coibir qualquer atitude que demonstre possibilidade de 

descumprimento das regras estabelecidas ou, ainda, evasão. 

As relações estabelecidas são assimétricas, pois, se já reafirmam as 

hierarquias que estigmatizam o adolescente ainda em fase de apuração do ato 

infracional, quem dizer dos adolescentes que já se encontram em cumprimento de 

medida socioeducativa de internação. 



199 

 

O que exemplifica essas características pode ser mais veementemente 

identificado na própria condução dos adolescentes para a audiência. Descreverei 

esse processo, a partir de observação empírica, e isso traduz uma vivência 

permeada pelo não dito, mas reafirmada pela ideia da punição, culpabilização e um 

paralelo com a Justiça criminal dos imputáveis.  

Mesmo se tratando de inimputáveis, como prevê o Estatuto da Criança e do 

Adolescente — que envolve uma tentativa de desfazer estereótipos criados a partir 

da associação entre "menor, crime e delinquência", tríade que fez parte da trajetória 

da infância e juventude no Brasil —, as ações cotidianas ainda reafirmam esse 

estigma. 

O Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude fica aberto ao público 

das 12:30h às 19:00h. Assim, em dias de calor ou frio, sol ou chuva, pais, 

responsáveis e adolescentes começam a formar fila a partir das 11:00h na calçada 

de um prédio ao lado do Fórum, tendo em vista que, por se tratar de área de 

segurança, ninguém (com exceção dos funcionários) pode ficar parado ou usando o 

telefone celular no perímetro do prédio do Fórum. 

Quando se aproxima o horário de entrada, um responsável do Fórum percorre 

essa fila, dispensando orientações aos sujeitos que aguardam e subdividindo-os em 

filas, de acordo com suas demandas de atendimento. Essas variam entre oitiva de 

audiência com o Ministério Público, oitiva de audiência com o juiz, apresentação ao 

Setor de Distribuição ou, ainda, comparecimento para entrevista com a Equipe 

Técnica  do Judiciário. As vítimas dos atos infracionais, que comparecem para 

audiências ou para entrevista com a Equipe Técnica  do Judiciário, costumam se 

apresentar mais perto das 13:00h. 

Normalmente, todos são avisados do horário, mas acredito que, pela forma 

como percebem o serviço público, chegam antes, na expectativa de serem 

atendidos em primeiro lugar, o que nem sempre acontece devido à subdivisão de 

suas necessidades de atendimento. 

Dos que comparecem ao Fórum, nem todos entram. Alguns ficam do lado de 

fora, às vezes a tarde inteira, tomando conta de bolsas com roupas para 

adolescentes (há pais ou responsáveis que acreditam que o adolescente sairá após 

a audiência e levam mudas de roupa) e alimentos, cuja entrada é proibida (trata-se 

de famílias que não têm condições financeiras para se alimentar no comércio do 

entorno).  
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Ainda há aqueles que não entram porque não foram convocados pela Justiça, 

mas comparecem como acompanhantes dos pais ou responsáveis ou só na 

esperança de ver o adolescente, principalmente os que já se encontram internados, 

para matar a saudade. 

Logo na entrada, há um detector de metais, pelo qual todos são obrigados a 

passar, estando dispensados somente os funcionários. Cada vez que dentro do 

Fórum há locomoção dos adolescentes já internados, a porta do Fórum se fecha e a 

segurança se comunica por rádios e mensagens codificadas. Os adolescentes que 

já estão internados e que comparecem ao Fórum para audiência, para entrevista 

com a Equipe Técnica do Judiciário ou para oitiva do Ministério Público, chegam de 

carro num movimento tenso, muitas vezes com o fechamento da rua, realizado pela 

Polícia Militar.  

No andar do térreo, há, entre outros setores, o atendimento do Ministério 

Público para oitiva e o atendimento da Equipe Técnica do Judiciário. 

As salas da Equipe Técnica do Judiciário encontram-se lado a lado no 

corredor e têm suas janelas voltadas para o jardim do Fórum. Todas dispõem de 

portas e janelas e são carpetadas, com a intenção de manter o sigilo das falas 

durante as entrevistas. No corredor dessas salas, fica um segurança do Fórum, 

medida tomada em junho de 2016 devido às intercorrências em outros Fóruns, 

amplamente divulgadas pela mídia. 

No andar de cima, há um espaço de espera para as vítimas dos atos 

infracionais (denominado "sala branca") e outro para adolescentes ("sala vermelha"), 

que ficam separados no aguardo da audiência com o juiz. A própria cor das salas 

nas quais os sujeitos aguardam a audiência já aponta o estigma interno que marcam 

o adolescente e sua família e/ou responsáveis, uma vez que o branco é relacionado 

ao sossego. 

Esse andar é peculiarmente tenso, permeado pelo choro dos adolescentes e 

dos pais ou responsáveis, quando sai a decisão do juiz pela medida de internação. 

Fica claro o quanto esse clima de apreensão e angústia coloca o processo da 

Justiça horizontalmente e verticalmente distanciado dos usuários, porque, no 

decorrer desse processo, a subjetividade destes sujeitos é deixada de lado, com 

suas dores e angústias. 
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Esse espaço de espera é dividido por uma porta seguida de um corredor. No 

corredor oposto, estão localizadas as quatro Varas Especiais e o Departamento de 

Execuções da Infância e Juventude. 

Os adolescentes internos que vão para a audiência, para a oitiva e para 

entrevista com a Equipe Técnica do Judiciário chegam ao Fórum e ficam 

aguardando na Sala de Recâmbio, que oferece bancos, um aparelho de televisão e 

banheiro (sem porta). Enquanto estão nesse espaço, são acompanhados por 

agentes de segurança da Fundação CASA — cada unidade vem com a sua equipe 

de agentes. Esses agentes, além da função de acompanhar, servem como vigias da 

conduta do adolescente durante a permanência no Fórum. 

Os adolescentes que vão para a audiência ou para a oitiva com o Ministério 

Público se locomovem dentro do Fórum enfileirados por ordem de altura (do menor 

para o maior). As filas são divididas por sexo e ambos precisam respeitar a voz de 

comando do agente de segurança que os guia pelos corredores.  

Nas filas das adolescentes, como são menores e, acredito, pela compreensão 

de apresentarem menor risco, ouvem-se poucos gritos; em contraste, as filas dos 

adolescentes recebem vozes de comando mais veementes e em tom mais alto, 

impondo aos adolescentes situações constrangedoras durante a condução. 

Essas vozes de comando, que ecoam em berros pelos corredores, 

prescrevem a distância a ser mantida entre os adolescentes, determinam a maneira 

como a fila deve estar alinhada, ordenam que as mãos devem ser postas para trás e 

proíbem olhar para os lados. 

Todas essas ordens devem ser rapidamente cumpridas pelos adolescentes 

que passam pelos corredores de atendimento da Equipe Técnica  do Judiciário onde 

se encontram os pais e responsáveis pelos adolescentes, aguardando para serem 

atendidos e enfim passar pela entrevista.  

Comumente ouvimos comentários e expressões de tensão (pela possibilidade 

do que seu filho passa durante a internação) e susto (pelo tamanho dos 

adolescentes, principalmente os menores chamam muita atenção) por estarem 

presenciando aquela cena. 

Já os adolescentes que estão cumprindo medida de internação e 

comparecem ao Fórum para entrevista com a Equipe Técnica do Judiciário ficam 

aguardando na Sala do Recâmbio o procedimento para saída dessa Sala, o que fica 
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a critério dos técnicos — Assistente Social e psicólogo — que o atenderão, 

reafirmando parte da autonomia profissional.  

Estes poderão ir até a Sala de Recâmbio e trazer o adolescente que vem 

acompanhado de um agente de segurança no decorrer de todo o procedimento de 

entrevista, exceto na sala de atendimento técnico, quando o agente aguarda no 

corredor.  

Assim, o adolescente, no decorrer do atendimento, aguarda sentado no 

corredor junto com os seus pais ou responsáveis que se fizeram presentes durante a 

medida de internação e, por isso, foram convocados para a entrevista posterior ao 

Relatório Conclusivo da Fundação CASA. Podem conversar e consumir nesse 

corredor os lanches comprados pelos pais ou responsáveis na lanchonete do Fórum. 

A única proibição é o uso de celulares.  

Essa é uma demanda observada e por vezes reivindicada pela Equipe 

Técnica do Judiciário de longa data. Em 2012, a Equipe apresentou um documento, 

requisitando que o Fórum disponibilizasse café gratuitamente, tanto às famílias dos 

adolescentes e aos funcionários que acompanham os adolescentes, quanto aos 

próprios adolescentes, tendo em vista que em grande medida tinham seus lanches 

retidos na entrada do Fórum. Em 2016, esse assunto foi retomado quando por 

medida de segurança o Fórum adotou procedimentos mais rígidos de entrada de 

alimentos por parte das famílias dos adolescentes que passam por atendimento com 

a Equipe Técnica do Judiciário.  

Nessas circunstâncias, elenco três dentre as situações que se apresentaram 

no decorrer do atendimento: familiares que comparecem ao Fórum com uniformes 

de trabalho e com a própria refeição (marmita); pessoas com restrições alimentares 

em razão de doenças; e famílias oriundas de municípios distantes que trazem, além 

de agasalhos, lanches, calçados mais confortáveis, etc.103 Ou ainda, famílias que 

acabam pagando a um comerciante da própria rua do Fórum para ficar com seus 

pertences, tendo em vista que sua bolsa não pode entrar no Fórum, fazendo com 

que a sua única renda daquele dia seja dispensada dessa forma, não tendo inclusive 

essa família, condição financeira para se alimentar no interior do Fórum. 

De forma a assegurar a presença dos pais ou responsáveis em qualquer fase 

do procedimento legal (Estatuto da Criança e do Adolescente, artigo 111, inciso VI), 

                                                           
103 Informações retiradas do documento elaborado pela Equipe Técnica do Judiciário em março de 
2016. 
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a Equipe Técnica produziu um documento destinado ao Diretor do Fórum de forma 

que pudesse colaborar na produção de alternativas para a situação. Não foi obtido 

muito sucesso, em virtude da questão da segurança ter se sobreposto ao 

atendimento destinado aos usuários. 

Retomando: a entrevista da Equipe Técnica do Judiciário ocorre conforme a 

condução dos profissionais escolhidos para tal atendimento, mas sempre formada 

por Assistente Social e psicólogo. Esse procedimento será abordado no último 

capítulo. 

Assim, resumindo o que foi abordado até esse momento, o que presenciamos 

diariamente é a não aplicação excepcional da medida socioeducativa de internação 

como prevê o Estatuto da Criança e do Adolescente, mas, ao contrário, uma visão 

criminal destinada a adolescentes, reproduzida na forma da condução do processo 

de averiguação e também no cumprimento da medida de internação.  

Segundo Costa (2005 apud TERRA, 2016, p. 55), 

 

existem falhas técnicas na apuração do ato infracional, tendo em vista a 
predisposição dos atores jurídicos (promotores, juízes e defensores 
públicos) em desconsiderar o rigor legal em razão do histórico descaso com 
a população juvenil pobre que figura como parte desses processos; a 
igualmente histórica desproporcionalidade da defesa e da acusação e, 
como síntese, decisões judiciais discricionárias sustentadas em provas 
frágeis e "contaminadas" pela opinião pública. 

 

A partir destas considerações, o próximo capítulo alcança as condições de 

trabalho das Assistentes Sociais do Fórum das Varas Especiais da Infância e 

Juventude do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
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CAPÍTULO 5 — CONDIÇÕES DE TRABALHO: MARCAS DA INTENSIFICAÇÃO E 

DA PRECARIZAÇÃO 

 

Partindo da compreensão de que, para estudar ou capturar as expressões da 

intensidade e da precarização no Fórum das Varas Especiais da Infância e 

Juventude do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, é necessário analisar o 

conjunto das condições de trabalho em sua ampla gama de elementos formados, 

dentre outros condicionantes, pelas características das tarefas, do espaço de 

trabalho, do ambiente físico, dos ditames institucionais, das perspectivas das(os) 

trabalhadoras(es) e de suas relações, este capítulo se organiza em três itens a partir 

da pesquisa de campo. 

O primeiro aborda o processamento e as relações de trabalho que perpassam 

esse espaço sócio-ocupacional, possibilitando a compreensão do trabalho 

desenvolvido pelas Assistentes Sociais do Fórum das Varas Especiais da Infância e 

Juventude.  

O segundo, a partir da pesquisa de Dal Rosso (2008), identifica os 

instrumentos da intensificação do trabalho e considera nesse processo a relação 

com o tempo, de forma a ampliar a percepção da intensidade para além da extensão 

da jornada de trabalho, observando ritmo e velocidade, acúmulo de atividades, 

polivalência/versatilidade/flexibilidade e gestão por resultados. 

Por fim, o terceiro item aborda os desafios e as perspectivas profissionais das 

trabalhadoras Assistentes Sociais nesse espaço sócio-ocupacional, permitindo 

compreender como significam suas formas de resistência e suas relações com o 

cargo que ocupam. 

Os depoimentos dessas trabalhadoras apontam a riqueza das percepções do 

cotidiano de trabalho vivenciado e permitem a conexão com os fundamentos 

teóricos trabalhados no decorrer do capítulo. 

 

5.1 Processamento do Trabalho no Fórum das Varas Especiais da Infância e 

Juventude: organização, condições e relações de trabalho 

 

A atual crise da face financeira da mundialização do capital apresenta 

rebatimentos significativos no espaço público-estatal, recaindo sobre os(as) 

trabalhadores(as) do Judiciário que, como assalariados(as), sofrem com a 
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precarização das condições de trabalho e com critérios e pressões por 

produtividade, ainda que com particularidades em relação aos(às) trabalhadores(as) 

do setor privado submetidos diretamente ao capital. 

Portanto, abordar o trabalho das Assistentes Sociais no Fórum das Varas 

Especiais da Infância e Juventude requer compreender os processos de trabalho 

nos quais elas se inserem, tendo em vista que participam do trabalho coletivo e 

combinado, que "na esfera do trabalho é parte de um conjunto de especialidades 

que são acionadas conjuntamente para a realização dos fins das instituições 

empregadoras" (IAMAMOTO, 2005, p. 64).  

No caso das Assistentes Sociais do Fórum das Varas Especiais da Infância e 

Juventude, essa dimensão fica explicitada, tendo em vista todas as interfaces que 

ocorrem durante o processo de trabalho, dentre as quais, para exemplificar, estão o 

contato com a rede de serviços das políticas públicas, a Defensoria Pública e o 

Ministério Público, abordados no decorrer da análise.  

Inicio esse item, assim, descrevendo a organização do trabalho da Assistente 

Social no Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, buscando refletir sobre as condições de trabalho que se 

apresentam para estas profissionais e incorporando os depoimentos colhidos nas 

entrevistas. 

As Assistentes Sociais alocadas no Fórum das Varas da Infância e Juventude 

compõem a Equipe Técnica Judiciária, que, como observado anteriormente, é 

formada também pela equipe de psicologia. 

Segundo Rocha (1999, p. 78-80), o(a) 

 

Servidor[a] público[a] é pessoa física que participa de uma relação jurídica 
trabalhista de caráter não eventual com uma pessoa estatal, sob o regime 
de direito público ou determinado por princípios de direito administrativo, 
investindo-se em cargo público de natureza civil.  

 

É um(a) trabalhador(a) que desempenha atividade pública mediante um elo 

jurídico com a pessoa de direito público, que é quem estipula unilateralmente o 

regime jurídico para a carreira. Detém a dupla condição jurídica de trabalhador(a) e 

de cidadão(ã) componente da estrutura orgânica da entidade política estatal. Este 

regime jurídico revela o modelo de Estado adotado, sua ideologia e opções sociais. 
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Ou seja, o(a) servidor(a) público(a), com seu trabalho, responde ao Estado 

capitalista desempenhando papéis social e político. 

Atualmente, após processos de aposentadorias e remoções, a Equipe do 

Serviço Social no Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude é formada por 

11 Assistentes Sociais, com uma delas respondendo pelo cargo de Chefia do Setor.  

A estatística dos atendimentos realizados pela Equipe em 2016 aponta que 

17% dos processos foram encaminhados pelas Varas Especiais, sendo 6% pela 

Primeira Vara, 2% pela Segunda, 1% pela Terceira, 8% pela Quarta e 83% pelo 

Departamento de Execuções da Infância e Juventude.   

As Varas Especiais responsabilizam-se por processos em fase de 

conhecimento — ou seja, processos em apuração da autoria do ato infracional — e 

o Departamento de Execuções da Infância e Juventude, por processos já 

instaurados e com medidas socioeducativas sendo cumpridas.104  

Fica explícito que a atuação profissional do Serviço Social é requisitada em 

maior medida para atendimento a processos já instaurados, traduzindo a percepção 

dos juízes em atuar no momento de responsabilização do adolescente, ao contrário 

da sua proteção, o que reafirma o perfil de uma Justiça punitiva. 

Isto posto, há duas possibilidades de atendimento pelo Serviço Social — 

adolescentes externos e adolescentes internos —, que abordaremos na sequência. 

Os primeiros são adolescentes que aguardam o procedimento de apuração 

da autoria do ato infracional em liberdade. É a fase de conhecimento do processo. O 

juiz titular da Vara Especial (Primeira, Segunda, Terceira ou Quarta) onde o 

processo tramita pode requisitar a atuação da Equipe Técnica do Judiciário, formada 

por Assistente Social e psicólogo ou apenas uma dessas áreas, de forma a subsidiar 

a sua decisão. 

Pode acontecer também, de forma rara, que o adolescente já internado 

provisoriamente no Centro de Atendimento Inicial da Fundação CASA, a pedido do 

juiz, seja atendido pela Equipe Técnica do Judiciário ou por uma das áreas 

profissionais também para subsidiar a sua decisão. 

                                                           
104 Em palestra intitulada "Sistema Nacional Socioeducativo: o conceito de socioeducação e suas 
aplicações", proferida pela juíza Cindy Covre em 9 de maio de 2017 para o Grupo de Trabalho sobre 
o atendimento ao adolescente em conflito com a lei, foi informado que, no mês de março do mesmo 
ano, o Departamento de Execuções da Infância e Juventude mantinha 10.249 execuções de medidas 
em andamento na cidade de São Paulo, sendo 2.614 de internação, 1.042 de semiliberdade, 5.893 
de liberdade assistida e 700 de prestação de serviço à comunidade. 
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Em ambos os casos, o Serviço Social é requisitado para elaboração do 

estudo social, o que ocorre por meio de entrevista com o(a) adolescente e com a(s) 

pessoa(s) responsável(is) identificados(as) e convocados(as) pelo próprio juiz 

responsável pelo processo.  

As duas formas de encaminhamento do adolescente que passa pela Equipe 

Técnica do Judiciário reafirmam o sentido de que a atuação profissional, tanto da 

Assistente Social como do psicólogo, é utilizada para o embasamento da decisão 

judicial, proferida pelo juiz. Ou seja, para subsídio à medida socioeducativa a ser 

cumprida, tratando-se esta de uma função histórica no Judiciário. 

Nos casos em que medida alguma é proferida, o processo é extinto ainda sob 

a responsabilidade das Varas Especiais. Do contrário, proferida a sentença pelo juiz 

e sugerindo-se a aplicação de medida socioeducativa, instaura-se um processo no 

Departamento de Execuções da Infância e Juventude, que passa a acompanhar a 

execução da medida socioeducativa indicada, finalizando-se o processo de 

apuração, portanto, responsabilizando-se o adolescente pelo ato infracional 

cometido.  

Quando há sugestão de medida socioeducativa a ser cumprida, o adolescente 

é acompanhado pelo Judiciário por intermédio do Plano Individual de Atendimento, 

realizado pela equipe de referência que receberá dito adolescente para o 

cumprimento da medida socioeducativa.  

O Plano deve ser homologado pelo promotor público, pelo defensor público e 

pelo juiz, os quais podem opinar no decorrer do processo. Esse Plano serve de 

instrumento de diálogo entre a Equipe Técnica do Judiciário, o promotor, o defensor, 

o juiz, o próprio adolescente, a sua família e a equipe técnica de referência— 

Assistente Social, psicólogo, pedagogo, área de segurança e enfermeiro — do 

adolescente no local de cumprimento da medida socioeducativa. 

Quando sugerida a medida socioeducativa de internação, encaminha-se a 

segunda possibilidade de atendimento pela Equipe Técnica do Judiciário, que é o 

adolescente interno, ou seja, aquele que cumpre a medida socioeducativa de 

internação na Fundação CASA. 

O adolescente em cumprimento de medida de privação de liberdade também 

é acompanhado pelo promotor, pelo defensor e pelo juiz por meio do Plano 

Individual de Atendimento. No momento em que a Equipe Técnica de referência do 

adolescente da Fundação observa que ele cumpriu as metas estabelecidas no Plano 
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Individual de Atendimento, encaminha ao Judiciário o Relatório Conclusivo do 

adolescente.  

Esse relatório passa pelo juiz, pelo promotor e pelo defensor, que podem 

acatar a decisão e determinar o cumprimento do que foi sugerido ou podem 

determinar que o adolescente seja encaminhado para entrevista psicossocial com a 

Equipe Técnica do Judiciário. Neste caso, o adolescente e os seus responsáveis, 

depois de dia e horário agendados pelo Juízo, chegam para atendimento (entrevista) 

junto a Assistente Social do Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude. 

Após o atendimento por meio da entrevista, são elaborados o laudo, o parecer, o 

relatório ou o estudo social que, anexados ao processo do adolescente, serão 

novamente submetidos ao promotor, ao defensor e ao juiz.  

Nesta situação, o trabalho da Assistente Social fica limitado a uma 

"reavaliação" do adolescente em relação ao cumprimento da respectiva medida. 

Parte-se do parecer já realizado pela Equipe de Referência do adolescente na 

Fundação CASA e, por meio da entrevista realizada pela Assistente Social da 

Equipe Técnica do Judiciário, é possível mapear novas demandas e sugerir/realizar 

a articulação da rede de serviços que conformam as políticas públicas. 

Considerando também que a internação é acompanhada, por meio do Plano 

Individual de Atendimento pelo Promotor, pelo defensor e pelo juiz e que estes o 

homologam em sua maior parte, sem questionamentos, não indicando 

inadequações, desvios ou insuficiências, não fica explícito o porquê de o Relatório 

Conclusivo do adolescente gerar dúvidas apenas no momento da indicação de sua 

desinternação, sendo, então, encaminhado para atendimento junto à Equipe Técnica 

do Judiciário.  

Ou seja, questiona-se sob qual argumento uma medida de internação, 

indicada a partir do Relatório Conclusivo do adolescente, poderia ainda ter 

sugestões de manutenção, sendo o adolescente encaminhado à Equipe Técnica do 

Judiciário, uma vez que no decorrer do processo, não houve sugestões de trabalho 

a ser desenvolvido por aqueles que o homologam. 

Atualmente, alguns promotores têm reafirmado o parecer dos técnicos da 

Fundação CASA, alinhando-se ao discurso dos defensores, situação que já 

abordamos, ilustrando com a estatística do Setor de Serviço Social referente ao ano 

de 2016.  
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Mesmo assim, a Equipe Técnica do Judiciário é indicada pelo juiz de forma 

que se manifeste acerca do cumprimento da medida socioeducativa pelo 

adolescente após o conclusivo da sua Equipe de Referência no Centro de 

Atendimento Socioeducativo ao Adolescente.  

A partir dessas solicitações e do vislumbre, por parte da Equipe Técnica do 

Judiciário, da possibilidade de contribuir em outra fase processual, as insatisfações 

foram levadas à juíza corregedora, que responde pela chefia das Equipes Técnicas 

do Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude.  

Assim, em 2015, teve início um Projeto Piloto no qual as chefias do Serviço 

Social e da Psicologia atenderam três casos no decorrer do cumprimento da medida 

de internação, de modo a colaborar na elaboração do Plano Individual de 

Atendimento e, consequentemente, nos encaminhamentos ao cumprimento das 

medidas pelos adolescentes.  

Em 2016, no segundo semestre, outros casos foram encaminhados à Equipe 

Técnica do Judiciário, o que fez com que o restante da Equipe, para além das 

Chefias, fosse envolvido nessa nova possibilidade do processo de trabalho, que 

chamamos de "frente de trabalho".  

Aponta o documento de Avaliação do Projeto Piloto (2017), realizado pela 

Equipe Técnica do Serviço Social, que, 

 

refletindo acerca da atuação profissional, a equipe tem buscado, a partir do 
conhecimento acumulado ao longo dos anos, encontrar outras 
possibilidades de atuação, no intuito de que sua intervenção seja mais 
propositiva. 

 

Além disso,  

 

nesse contexto vemos como promissora a atuação desse Projeto Piloto 
como potencialmente capaz de adensar maior significado ao trabalho que 
realizamos, estabelecendo propostas em conjunto com os profissionais da 
Fundação, com vistas a fortalecer o olhar e a condução, sob o ponto de 
vista técnico, dos trabalhos com os adolescentes, com as famílias ou com 
os responsáveis, zelando pelo cumprimento de ações conjuntamente 
definidas no âmbito de ambas as instituições (Avaliação do Projeto Piloto, 
2017, p. 1). 

 

Empiricamente, o que se percebe é que a decisão do juiz para o 

encaminhamento à Equipe Técnica do Judiciário engloba unidades da Fundação 

CASA que vivam situações de divergência interna junto aos adolescentes e, 
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portanto, são direcionados adolescentes que estejam envolvidos em questões 

comportamentais. 

Nessa avaliação, há uma tentativa de alargamento e reafirmação da 

autonomia profissional perante a relação horizontalizada que ocorre no Judiciário. E, 

ainda, o desenvolvimento de um trabalho técnico interinstitucional. 

 

A nosso ver, tal percepção contribui para a desmistificação da imagem 
exclusiva de perito que nos é atribuída, fortalecendo a expectativa de se 
construir um Judiciário mais colaborador e não só fiscalizador (Avaliação do 
Projeto Piloto, 2017, p. 7). 

 

Assim, compreendemos que esse é outro tipo de demanda de atendimento 

encaminhado institucionalmente à Equipe Técnica Judiciária, que, além de realizar o 

atendimento por meio de entrevista com o adolescente, mantém contato com a 

família e/ou responsáveis, podendo convocar outros sujeitos partícipes do processo 

das relações sociais desse adolescente.  

Os próprios técnicos de referência do adolescente na Unidade de internação 

podem ser chamados, a fim de realizar discussão de caso, vislumbrando alternativas 

de trabalho durante a medida de internação, de forma a alcançar uma construção 

coletiva entre as duas equipes — do Judiciário e da Fundação CASA. Ambas 

tornam-se partícipes do processo, de forma horizontalizada e não hierarquizada, na 

qual uma (a Equipe Técnica do Judiciário) opina no trabalho da outra (os técnicos da 

Fundação CASA), o que pode aparecer no atendimento no Pós-Conclusivos. 

 

Um dos ganhos concretos dessa parceria, na avaliação dos técnicos da 
Fundação, foi a agilidade oferecida à operacionalização dos processos, bem 
como uma maior implicação da rede de serviços socioassistenciais. Uma 
das críticas apareceu diante da necessidade de um diálogo mais 
sincronizado entre as equipes, a fim de não gerar ambiguidades das ações 
direcionadas aos adolescentes. Outro aspecto apontado é que, para o (a) 
adolescente, a presença da Equipe Técnica do Judiciário nos espaços 
intereducativos e o acompanhamento de seu caso, provoca a percepção de 
que está sendo "visto pelo Juiz", apresentando um avanço significativo no 
cumprimento da medida (Avaliação do Projeto Piloto, 2017, p. 7).  

 

Neste processo de atendimento do adolescente durante o cumprimento da 

medida socioeducativa, não há uma cobrança temporal para anexar a produção 

advinda do atendimento, o que denota certo aspecto positivo, tendo em vista que 

distancia o trabalho da Assistente Social da função exclusiva de perito, alcançando 

maior protagonismo em um processo de acompanhamento que exige continuidade.  
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Esse tempo maior não se traduz em prejuízo ao adolescente que aguarda o 

retorno do atendimento, porque o que é discutido e alinhado entre as equipes já 

pode ser iniciado no trabalho. O que se coloca explicitamente é que o tempo real 

corre mais rápido do que o processual, apresentando-se essa nova forma de 

trabalho como vantagem para o sujeito principal — o adolescente. 

Tal movimento se diferencia do adolescente que é atendido em pós-

conclusivo. Nesse caso, quanto mais se demora a anexar a produção técnica 

advinda do atendimento junto ao adolescente e/ou seu responsável, maior tempo ele 

permanece à espera, em privação de liberdade, considerando-se que, após os dez 

dias concedidos à Equipe Técnica para a sua produção, ainda há o trâmite de 

passar pelo juiz, pelo promotor e pelo defensor, o que pode chegar a demorar até 30 

dias. 

 

O modelo de atendimento desenvolvido até o momento pelo Projeto Piloto 
difere da metodologia de trabalho organizada nas Seções Técnicas. Atender 
nesse novo modelo implicou em despender mais horas de trabalho para um 
determinado processo uma vez que aumenta o número de intervenções 
necessitando, para tanto, de maior prazo. A metodologia utilizada visou 
garantir a preservação da autonomia profissional de cada Assistente Social 
envolvido(a). Portanto, respeitando a particularidade técnica da própria 
condução dos casos e dos Centros de internação nos quais os(as) 
adolescentes cumprem a medida socioeducativa, os instrumentais técnico-
operativos utilizados foram: estudo de referencial teórico, estudo social, 
entrevista, visita institucional, articulação de rede, reunião técnica/discussão 
interdisciplinar, audiência, relatório social, laudo social, entre outros 
(Avaliação do Projeto Piloto, 2017, p. 3).  

 

As entrevistadas, quando questionadas sobre o Projeto Piloto, ao mesmo 

tempo em que consideram a importância dessa proposta de trabalho como 

alternativa à função exclusiva de perito judiciário, identificam o quanto essa tem 

intensificado o cotidiano de trabalho. Esse aspecto será retomado na análise da 

intensificação do trabalho, no próximo item. 

A partir dessas considerações, torna-se relevante apontar alguns aspectos do 

processamento do trabalho da Assistente Social. 

 

1) A importância dos instrumentais técnico-operativos que traduzem a direção 

profissional, reafirmam uma determinada imagem da profissão e são meios de 

resistência profissional. 
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O Poder Judiciário expressa e — se não estivermos atentos — o trabalho 

profissional da Assistente Social reproduz dois sentidos que se colocam em tensão: 

 

uma de natureza essencialmente punitiva, aplicável aos segmentos 
marginalizados; outro, de natureza eminentemente distributiva, o que 
implica, além da coragem e determinação política, a adoção de critérios 
compensatórios e protetores a favor desses mesmos segmentos, tendo em 
vista a instituição de padrões mínimos de equidade, integração e coesão 
sociais (FARIA, 1997, p. 17). 

 

Iamamoto (2009, p. 284) aponta essa dupla possibilidade, reafirmando que, 

 

de um lado, a atuação do(a) Assistente Social pode representar uma 
invasão da privacidade, através de condutas autoritárias e burocráticas, 
como extensão do braço coercitivo do Estado. De outro lado, ao desvelar a 
vida dos indivíduos, pode, em contrapartida, oferecer ao juiz importantes 
subsídios às decisões que lhe são privativas, no sentido de abrir 
possibilidades para o acesso das famílias aos seus direitos, além de 
acumular um conjunto de informações sobre as expressões 
contemporâneas da Questão Social pela via do estudo social. 

 

Os instrumentais materializam o percurso intelectual e servem como 

instrumento político, traduzindo uma postura investigativa como mediação que 

transforma a demanda institucional (normativa exclusivamente jurídica) em 

requisição profissional, contextualizada a partir da conjuntura vivida pelos sujeitos 

usuários.  

Nesse sentido, 

 

o trabalho profissional exige captar e reconstruir os processos sociais 
desencadeadores das situações vividas em nível individual e/ou familiar, 
nas suas múltiplas relações e determinações, permitindo sua interpretação 
crítica. Abrange o conhecimento das trajetórias de vida e trabalho dos 
sujeitos, suas experiências e privações sociais, a formação cultural de que 
são portadores e a rede de sociabilidade de que participam. Exige articular 
a vida dos indivíduos singulares com as dimensões estruturais e 
conjunturais que a conformam, desafio que requer uma formação teórico-
metodológica que permita conduzir a análise na perspectiva da totalidade. O 
suposto é que o trabalho com indivíduos e famílias não incide sobre 
fragmentos isolados da vida social, mas as situações individuais e/ou 
familiares condensam dimensões, simultaneamente, universais, particulares 
e singulares da vida em sociedade (IAMAMOTO, 2008b, p. 286). 

 

Outra questão a ser considerada, ao pensar os instrumentais técnico-

operativos, é que estes precedem o trabalho das(os) Assistentes Sociais, ou seja, 

chegam aos juízes sem suas presenças. 
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— Muitas vezes o meu atendimento é muito melhor do que meu relatório. Por 

uma questão em que eu ainda confio no meu atendimento, mas eu não consigo 

acreditar muito na interpretação do meu relatório (TRABALHADORA E).  

 

Compreendendo que os instrumentos técnico-operativos revelam o 

posicionamento profissional, a Assistente Social pode, por meio deles, culpabilizar o 

sujeito. Nesse movimento, ela contribui para o controle e o disciplinamento, 

esvaziando as contradições que as condições socioeconômicas do modo de 

produção capitalista impõem a esses adolescentes, reafirmando uma abordagem 

individualizadora que se distancia da compreensão de que o vivido por esses 

sujeitos nas relações sociais condensa dimensões universais, singulares e 

particulares, como aponta Iamamoto (2008b).  

É importante a vigilância da Assistente Social para que, no uso dos seus 

instrumentais técnico-operativos, não invada a vida privada dos usuários, 

respeitando os limites para não fazer do seu trabalho um encontro e uma 

reprodução da violência já vivenciada por esses sujeitos, distanciando-se da esfera 

dos direitos através da sua própria relação com a instituição judiciária. 

Subsidiando a decisão judicial com as informações sociais e sendo 

reconhecidas como peritos sociais, os instrumentos técnico-operativos das 

Assistentes Sociais servem tanto de mediação para o andamento processual, como 

de subsídio para a avaliação do adolescente pelos operadores do Sistema de 

Justiça. 

Segundo a estatística do Serviço Social no Fórum das Varas Especiais da 

Infância e Juventude referente ao ano de 2016, dentre os procedimentos técnicos 

mais utilizados pelos profissionais estão: em primeiro lugar, a entrevista (44%), 

seguida da discussão interdisciplinar (16%), da leitura dos autos (15%), de estudos 

bibliográficos (11%) e de contato com a rede (5%). 

É possível observar, inclusive pela especificidade do Fórum e pela dimensão 

territorial de atendimento, que o contato extrainstituição, ou seja, com a rede de 

serviços, tenha aparecido com a menor porcentagem. Reafirma-se também a 

ausência de procedimentos realizados pelas Assistentes Sociais que fujam ao 

ambiente institucional. Essa percepção caminha na direção do depoimento a seguir.  
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— [...] uma outra questão que eu acho assim profundamente alienante é que 

a gente vai ficando engessado, é que você não sai da instituição, então a gente tem 

uma relação com as outras instituições e os outros Fóruns, os outros colegas, a rede 

é uma coisa muito incipiente, cada um no seu Fórum. Eventualmente, quando tem 

necessidade, você faz uma ligação (TRABALHADORA A). 

 

Podemos afirmar que os instrumentos técnico-operativos fazem parte dos 

procedimentos técnicos. Ainda nesta estatística, os principais instrumentais técnico-

operativos identificados foram laudo social, com 95%, informação técnica, com 3%, 

e audiência, com 1%. Outros instrumentos também são utilizados neste espaço 

sócio-ocupacional, como a perícia social, o estudo social, a linguagem e o 

conhecimento. 

Conforme a Lei nº 8.662, de 7 de junho de 1993 (Lei de Regulamentação da 

Profissão), a perícia social é atividade privativa do(a) Assistente Social. Segundo 

Mioto (2001, p. 146), essa perícia "pode ser considerada como um processo através 

do qual um especialista, no caso o[a] Assistente Social, realiza um exame de 

situações sociais com a finalidade de emitir um parecer sobre a mesma".  

A entrevista é a forma adotada no Fórum das Varas Especiais da Infância e 

Juventude para o contato com o usuário. Segundo Magalhães (2011, p. 48),  

 

a entrevista implica relacionamento profissional em todos os sentidos: na 
postura atenta e compreensiva, sem paternalismos; na delicadeza do trato 
com o usuário do serviço, ouvindo-o, compreendendo-o e, principalmente, 
enxergando-o como sujeitos de direitos.  

 

A autora sinaliza ainda que, no decorrer da entrevista, o(a) profissional deve 

observar as linguagens expressadas, porque estas aparecem "também por gestos, 

olhares, tom de voz..., o que implica atenção e cuidado do profissional no momento 

da entrevista. Além do mais, silêncios também são diálogos que comunicam 

mensagens" (MAGALHÃES, 2011, p. 49). 

Considerando que a Assistente Social, ao atender adolescentes no pós-

conclusivo, realiza, em geral, apenas uma entrevista com ele e com os seus 

responsáveis, em grande parte devido à alta demanda de atendimento, o 

profissional precisa estar atento para que  
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os seus registros documentais não sejam realizados a partir das primeiras 
impressões, do imediato, do que é posto aos olhos — sem que os 
profissionais avaliem as consequências do saber-poder presentes nas suas 
ações (FÁVERO, 2011, p. 30).  

 

A importância desse único contato é salientada no depoimento da 

entrevistada, que, ao mesmo tempo, aborda a implicação disso na expansão da 

jornada de trabalho para o seu espaço privado.  

 

— [...] Mas eu gosto de ficar o máximo possível com adolescente, tanto que 

às vezes eu estendo aqui o meu tempo, porque a única oportunidade que eu tenho 

que ficar com ele. Então, por exemplo, pensando assim, nesse tempo de estar com 

ele, eu quero ficar o máximo com ele aqui, agora, depois eu vejo que isso implica ter 

que correr para fazer o relatório. Porque, por exemplo, eu poderia fazer uma coisa 

rápida com ele [adolescente] para poder acelerar no relatório, não, eu quero ficar o 

máximo de tempo com ele, e depois, se eu tiver que fazer relatório em casa, eu vou 

fazer. Então eu acho que depois eu tenho que acelerar mais, então nesse posterior 

eu tenho que acelerar mais (TRABALHADORA G). 

 

Considerando este único contato com o usuário é que se coloca a importância 

da discussão de caso com a Fundação CASA, pois são os profissionais de 

referência do adolescente que podem agregar elementos e informações aos 

atendimentos da Equipe Técnica do Judiciário. 

Outro instrumento técnico-operativo identificado é o estudo social, que, 

segundo Fávero (2011, p. 27-28), exige normalmente do(a) Assistente Social o 

estudo da situação, em que este  

 

realiza uma avaliação, emite um parecer, por meio do qual muitas vezes 
aponta medidas sociais e legais que poderão ser tomadas. Na realização do 
estudo, o profissional pauta-se pelo que é expresso verbalmente e pelo que 
não é falado, mas que se apresenta as olhos como integrantes do contexto 
em foco. Ele dialoga, observa, analisa, registra, estabelece pareceres, 
apresentando, muitas vezes, a reconstituição dos acontecimentos que 
levaram a uma determinada situação vivenciada pelo sujeito, tido 
juridicamente como "objeto" da ação judicial. Ação operacionalizada a partir 
de uma posição de poder. 

 

Segundo Iamamoto (2009, p. 289), o estudo social é 
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um momento fundamental, visto que sustenta a formulação do laudo social 
e a emissão do parecer técnico final. Configura-se como um processo 
investigativo que se propõe ao conhecimento criterioso de uma determinada 
situação vivenciada, identificando as múltiplas condições e relações sociais 
que a constituem, devendo ser desenvolvido em conformidade com os 
princípios éticos, na perspectiva do atendimento e defesa dos direitos dos 
sujeitos envolvidos. Sua efetivação requer clareza quanto à finalidade 
almejada, o conhecimento da matéria em questão e a eleição do conjunto 
de recursos para a operacionalização do trabalho profissional [...]. 

 

Já o laudo social, que é o instrumento técnico-operativo mais utilizado, 

segundo Fávero (2011, p. 29), "registra por escrito, e de maneira fundamentada, os 

estudos e as conclusões da perícia". Magalhães (2011) aponta que o laudo denota 

um estudo mais aprofundado, que contém parecer fundamentado sobre determinado 

tema ou problemática.  

Ainda segundo a autora, o laudo 

 

exige uma análise mais aprofundada, em que a descrição serve de ponto de 
apoio às inferências do profissional quanto à problemática que está 
avaliando. Ele precisa ir além do descrito, pura e simplesmente. Suas 
considerações extrapolam o descritivo e situam-se na análise feita 
(MAGALHÃES, 2011, p. 67). 

 

Daí a importância de que a direção da análise profissional seja crítica e 

realizada "à luz de conhecimentos específicos do campo de atuação, com a ponte 

necessária à identificação de uma ótica de saber" (MAGALHÃES, 2011, p. 67). 

Para Guindani (2002, p. 45 apud IAMAMOTO, 2009, p. 290),  

 

o laudo social requer um conhecimento teórico-prático, que vai além da 
mera "classificação" ou "enquadramento" das situações e sujeitos 
identificados, o que exige consistência teórica e solidez de argumentação 
sobre as expressões da questão social expressas na vida dos sujeitos. 
Supõe reconhecer o direito dos sujeitos de participarem ativamente no 
processo de estudo, resguardando-se o sigilo profissional.  

 

Na elaboração do laudo, os profissionais pautam-se na história de vida do 

adolescente e suas relações com grupos de convivência familiar e social; seu 

envolvimento com atividades escolares e o mundo do trabalho; sua situação familiar, 

verificando-se os vínculos existentes, ou papéis desempenhados, figuras de 

autoridade e o funcionamento da família como grupo, além de sua capacidade para 

contribuir na recuperação do adolescente ou facilitar condutas inadequadas; os 

aspectos vinculados ao ato infracional, como gravidade, circunstância do 

envolvimento e grau de criticidade; o contexto sociocultural e o grau de influência na 
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conduta do adolescente; os recursos da comunidade disponíveis para contribuir no 

processo de recuperação do jovem. 

A informação técnica, que foi citada e que aparece na estatística do Setor de 

Serviço Social referente ao ano de 2016, é utilizada como forma de comunicação 

direta com o juiz.  

Como exemplo, existem duas situações nas quais a informação técnica é 

mais utilizada. A primeira, quando o adolescente não comparece a entrevista com a 

Equipe Técnica, sendo usada assim como uma forma de comunicar a ausência. A 

outra, em caso de acompanhamento de adolescentes em cumprimento de medida 

socioeducativa de internação, como meio de solicitar agendamento de novos 

atendimentos ou comunicar prazos processuais expirados devido aos trâmites 

institucionais na interface com outros serviços que se relacionam diretamente o 

trabalho da Equipe Técnica do Judiciário. 

A partir dos instrumentos técnico-operativos, que são também instrumentos 

de poder, a Assistente Social pode sugerir, para adolescentes já em cumprimento da 

medida de internação, a extinção da medida, a manutenção da medida de 

internação ou a aplicação da medida socioeducativa mais adequada aos seus 

interesses e ao seu desenvolvimento. Esta última possibilidade de sugestão também 

pode ser realizada no caso de adolescentes que se encontram em fase de 

conhecimento do ato. Para realizar estas sugestões, o profissional precisa 

compreender que as medidas de socioeducação e de proteção indicadas devem ser 

individualizadas e precisam ser contextualizadas conforme a realidade de cada 

adolescente.  

A sugestão da Equipe Técnica, por meio dos seus instrumentos técnico-

operativos, colabora no processo de decisão em relação à vida de outro sujeito, 

podendo ser ou não esta sugestão acatada pelo juiz.  

Nesse processo, os instrumentos técnico-operativos intermediam a fala dos 

sujeitos, apontando para a importância da linguagem escrita profissional. A 

linguagem verbal indica preponderância quando a Assistente Social participa de 

audiências junto aos profissionais que concretizam as interfaces nesse espaço 

sócio-ocupacional — promotores, defensores, juízes, psicólogo judiciário e 

Assistente Social, psicólogo e pedagogo representantes da equipe de referência do 

adolescente na Unidade na qual cumpre a medida socioeducativa de internação. 
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E ainda são importantes o conhecimento e a articulação de recursos sociais 

dos territórios dos usuários, assunto que será abordado mais adiante. 

Torna-se relevante também, considerando-se o conhecimento do instrumental 

técnico-operativo pela Assistente Social, dada a especificidade do atendimento 

neste Fórum, compreender as características próprias da fase da adolescência. 

Sendo o adolescente um ser em desenvolvimento, é preciso levar-se em conta, para 

além do ato infracional, as relações sociais circunscritas e as circunstâncias 

familiares, sociais, culturais e, dentre outras, econômicas que o impulsionaram a 

cometer o ato infracional. 

Portanto, o conhecimento ou a aproximação das condições de vida dos 

sujeitos, e os instrumentais técnico-operativos contribuem com isso, permitem ao(à) 

Assistente Social, a partir da vertente teórica crítica, acessar um conjunto de 

informações que revelam aspectos das expressões da "questão social" na vida dos 

sujeitos que se colocam como desafios para o próprio trabalho profissional. 

Este tema permite adentrar o segundo tópico destas considerações. 

 

2) A abrangência territorial de atendimento do Fórum das Varas Especiais da 

Infância e Juventude do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

O(a) Assistente Social, já comentamos, trabalha com as expressões da 

"questão social", que, por sua vez, explicitam a necessidade das políticas sociais no 

âmbito da sociedade capitalista enquanto sociedade de classes polarizada por 

interesses antagônicos, fundada na propriedade privada, elemento fundamental 

defendido pelo Judiciário, conforme já abordado.105  

Assim, decifrar as expressões da "questão social" é também demonstrar as 

suas formas particulares e as particulares formas de luta e de resistência contra este 

modo de produção, desenvolvidas pelos indivíduos sociais e aqui incluo as próprias 

assistentes sociais. 

Para aqueles que trabalham no Judiciário não é diferente. Conhecer o 

território de moradia dos usuários atendidos permite a referência nos serviços 

prestados pelas políticas públicas como forma de alcançar as expressões da 

                                                           
105 Segundo as estatísticas de 2016 do Setor de Serviço Social do Fórum das Varas Especiais da 
Infância e Juventude, o maior número (66%) de atendimentos de adolescentes esteve direcionado a 
demandas relativas a roubo e furto, o que destaca a questão da propriedade privada. 
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"questão social" vivenciadas pelos sujeitos. E isto se coloca como um desafio 

profissional às Assistentes Sociais que trabalham no Fórum das Varas Especiais da 

Infância e Juventude, tendo em vista que a extensão territorial dificulta o 

desenvolvimento de trabalho de rede, no sentido da articulação e do conhecimento. 

Esse Fórum é o único — em âmbito nacional — que detém Varas Especiais 

(quatro) destinadas somente ao atendimento de adolescentes em conflito com a lei. 

O não atendimento a esta demanda, de forma desterritorializada, faz com que a 

Equipe Técnica desse Fórum atenda adolescentes de todo o estado de São Paulo. 

A partir dessa demanda, a equipe do Serviço Social organiza uma Comissão 

de Trabalho para trabalhar a questão do território, reconhecendo que  

 

importa considerar as características específicas que as expressões da 
Questão Social assumem aos níveis regionais, estadual e municipal e as 
alterações sócio-históricas que nelas vêm se processando, também em 
função das formas coletivas com que possam estar sendo enfrentadas 
pelos sujeitos envolvidos (IAMAMOTO, 2005, p. 100). 

 

3) As condições de trabalho nos processos de trabalho cotidiano. 

 

Mensalmente, diversos processos chegam ao setor de Serviço Social e de 

Psicologia para agendamento de entrevista junto à Equipe Técnica do Judiciário. O 

agendamento da entrevista é realizado, em conformidade com o item 25.1 do 

Provimento CG nº 07/2004, pelo Assistente Social chefe e pelo psicólogo chefe, 

salvo quando há designação pessoal pelo juiz da causa. Percebe-se que esse 

Provimento distancia as Assistentes Sociais do controle do processo laboral, tendo 

em vista que a sua agenda de trabalho não lhes pertence. 

 

— Pela questão do processo de trabalho, não é a gente que escolhe. Por 

exemplo, os processos chegam, mas não é a gente que escolhe quem a gente vai 

atender, e a gente só vai tomar contato com aquele processo no dia de atendimento. 

Nesse sentido é que eu acho que a gente já tinha colocado na agenda, que não é a 

gente que se organiza, embora nossa relação com a chefia seja muito boa, mas, 

ainda assim, quem organiza isso é ela, não é a gente, e isso em outros espaços tá 

na mão do profissional individualmente, aqui não... (TRABALHADORA F). 
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Assim, a chefia do Serviço Social é quem organiza as agendas das 

Assistentes Sociais, proporcionando, entre as trabalhadoras, equilíbrio quantitativo 

em relação ao número de processos e qualitativo no sentido dos tipos de atos 

infracionais. 

Essa era uma questão de constante reivindicação coletiva pela equipe, tendo 

em vista que essa falta de acesso à construção da rotina de trabalho desorganizava 

o tempo livre das trabalhadoras, pois nunca sabiam quando iam atender ou quando 

estariam elaborando relatório. Ou seja, essa era uma reivindicação legítima pelo 

equilíbrio vida-trabalho, sendo o contrário fonte de descontentamento por parte das 

Assistentes Sociais.  

Atendendo a reivindicação coletiva, há um ano e meio a organização da 

agenda que permanece sob o controle da Chefia do Setor passou a ser estabelecida 

semanalmente e liberada para a consulta das trabalhadoras no último dia da 

semana, com a escala da semana à frente.  

Retornando a descrição do processo, um dia antes a data de entrevista 

agendada, tendo sido adolescente e responsáveis convocados, os processos 

"descem" dos Cartórios ou do Departamento de Execuções da Infância e Juventude 

para a leitura das Chefias, as quais designam as duplas de profissionais (Assistente 

Social e psicólogo) que realizarão a entrevista com cada adolescente e responsável 

agendados para aquele dia. 

Diariamente, a Assistente Social toma ciência de qual psicólogo atenderá em 

conjunto o processo já designado, ou ainda, se atenderá somente o profissional do 

Serviço Social (o que acontece raramente). 

A atuação profissional da Equipe Técnica do Judiciário é formada pelo saber 

de duas áreas — o Serviço Social e a psicologia —, o que faz com que os casos 

para atendimentos sejam na maior parte das vezes encaminhados a uma dupla que 

conforma estas duas áreas de conhecimento. Assim, a atuação é realizada por 

equipes interprofissionais. 

Segundo Iamamoto (2009, p. 291),  

 

é necessário desmistificar a ideia de que a equipe, ao desenvolver ações 
coordenadas, cria uma identidade entre seus participantes que leva à 
diluição das particularidades profissionais. São as diferenças de 
especializações que permitem atribuir unidade à equipe, enriquecendo-a e, 
ao mesmo tempo, preservando aquelas diferenças. Em outros termos, a 
equipe condensa uma unidade de diversidades. 
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Ou seja, a Assistente Social, a partir do seu ângulo particular de leitura da 

realidade e de interpretação dos processos sociais (competência teórico-

metodológica), direciona suas ações (dimensões ético-política e técnico-operativa) 

conforme o projeto profissional. 

Assim, o trabalho interdisciplinar exige por parte de cada profissional ciência e 

fortalecimento da identidade profissional, sem diluir as especificidades profissionais, 

como propulsores do trabalho conjunto. "A atuação em equipe requer que o[a] 

Assistente Social mantenha o compromisso ético e o respeito às prescrições da Lei 

da Regulamentação da profissão" (IAMAMOTO, 2009, p. 292).  

Essa relação se apresenta, conforme os depoimentos, como um desafio 

profissional. Concomitantemente, o tempo, dentre outros aspectos, se mostra como 

um limitador nessa relação. 

 

— Eu acho que é difícil a gente, por exemplo, até ser uma equipe 

interdisciplinar. Como eu falei a gente vai se falando, muitas vezes a gente senta, o 

Assistente Social procura o psicólogo, eu acho que o Assistente Social, acho que ele 

tem essa preocupação maior de ir lá, de conversar, de explicar mais do que ele 

pensa para o psicólogo. Ou às vezes a gente se encontra no corredor e vai falando 

na hora do almoço... Sabe aquele caso, tal?... Então isso não é uma discussão 

interdisciplinar... Isso a gente acaba falando um pouco sobre o caso e vê uma 

medida que seja mais adequada. Há discordância, eu tenho autonomia para 

discordar da minha colega, da psicóloga, eu posso discordar, nisso eu tenho 

autonomia, não tenho que concordar (TRABALHADORA A). 

 

— Bom, acho que tem profissionais e profissionais, porque assim como no 

Serviço Social a gente tem linhas teóricas, de como essa pessoa pensa a 

sociedade, de como essa pessoa pensa as relações humanas, como essa pessoa 

avalia esse adolescente, então óbvio que tem profissionais que eu consigo ter uma 

super, superconversa, diálogo, refletir, pensar, pensar estratégias do que a gente 

pode fazer, fazer reunião — porque eu acho que é algo que a gente explora pouco 

aqui, que por conta de tempo, o tempo é uma coisa muito louca aqui dentro, porque 

a gente não consegue, porque a reunião, ela é o X da questão. Então, como esse 

profissional, tem profissionais ótimos, mas tem profissionais que não dá para 
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dialogar. Então, fica muito limitado, e fica quase que cada um fazendo o seu trabalho 

individualmente (TRABALHADORA I). 

 

Assim, no dia do atendimento, a Assistente Social tem acesso ao processo 

cujo caso lhe foi designado e, a partir disto, realiza a leitura de forma dividida com a 

psicologia, quando se trata de um processo físico. Sendo processo digital (o que 

vem acontecendo com os processos que deram entrada no Fórum a partir de 2015), 

a leitura pode ser realizada simultaneamente pelas duas áreas de saber, via Sistema 

e-Sistema de Automação do Judiciário.106 

A partir daí começam a contar os dez dias seguidos estipulados no fluxo de 

trabalho para que tanto o Serviço Social como a psicologia apresentem a sua 

produção (estudo, relatório ou laudo social/psicológico) ao juiz. Depois de juntada a 

produção do Serviço Social aos autos, o processo ainda percorre o Ministério 

Público e a Defensoria Pública, que podem opinar em relação a esse e em relação à 

medida sugerida ao adolescente pelo juiz. 

Ou seja, o Serviço Social, assim como a psicologia, fazem diretamente parte 

do tempo processual. Cada vez que não cumprem os dez dias para a entrega da 

produção pós-entrevista, o adolescente permanece mais tempo em cumprimento de 

medida de internação, ou seja, privado de liberdade.  

Há um alto investimento técnico em cada caso atendido, tendo em vista o 

curto prazo para a produção pós-atendimento, reafirmando forma de comunicação. 

Magalhães (2011, p. 33) observa que "os autos de um processo, além de 

registrarem a documentação e o histórico a ser julgado, são também um importante 

meio de comunicação entre os profissionais que atuam no universo de um Fórum". 

Dando continuidade à apresentação do cotidiano de trabalho, o tempo de 

leitura varia a cada profissional e com o tamanho do processo, com os volumes de 

um único processo e/ou das reincidências cometidas pelo adolescente, o que pode 

se materializar em diversos autos, que também podem ser lidos pelas Assistentes 

Sociais no dia de atendimento.  

                                                           
106 O portal e-SAJ Portal de Serviços do Sistema de Automação do Judiciário é uma solução que visa 
facilitar a troca de informações e agilizar o trâmite processual por meio de diversos serviços web 
voltados para advogados, cidadãos e serventuários da Justiça. Através desse portal, pode-se ter 
acesso a consultas processuais, consulta de jurisprudência, Diário de Justiça Eletrônico, Push, 
corregedoria, consulta de julgados de primeiro grau, requisitários, contratos, biblioteca, certidões, 
conferência de documento digital e peticionamento eletrônico. Para maiores informações, acessar: 
<http://esaj.tjsp.jus.br/esaj/portal.do?servico=740000>. 
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Seguem alguns depoimentos que ilustram essa variação. 

 

— Então, o que que eu faço? Eu pego meu processo, eu leio o meu processo, 

eu vou no computador e já monto um "croqui" do relatório com as informações que 

eu retiraria do processo. A minha média mesmo é uma hora por atendimento. É, e 

às vezes, quando vêm pai e mãe, eu atendo separado. É mais ou menos duas 

horas, a média às vezes chega a três... [Depois que você avalia e atende, você faz o 

quê?] Aí eu vou voltar para o relatório, vou pegar as informações, jogar em cima do 

"croqui" e construir o relatório [No mesmo dia, então, você dá uma começada no 

relatório?] Quase sempre, isso é por quê? Porque, se eu não faço no mesmo dia, eu 

perco as informações principais, eu esqueço. Eu já digito no computador. Aí mistura, 

mistura mesmo. Então, eu tenho que [registrar], pelo menos as principais 

impressões, as mais fortes assim, tem que ser feito no dia. Desse jeito já tá tudo 

muito pronto, então que eu costumo fazer. Quando é dia de relatório, eu vou ler o 

que eu escrevi e corrigir, completo alguma coisinha e quase sempre um ou outro 

detalhe, pouca coisa, e aí é imprimir, fazer a estatística, o livrão, o ponto, o Sistema 

de Atendimento Judiciário, e pronto... Vamos fuçar a internet, fazer um pouquinho do 

estudo (TRABALHADORA D). 

 

— Uma ou duas horas para a preparação do atendimento. Conhecer o caso 

que vai ser atendido, achar lugar para trabalhar... E aí, sim, começar a fazer o 

atendimento. Depois, umas quatro para a entrevista. Depois, o encerramento do 

atendimento ou das atividades do dia, muitas vezes inicia o relatório, mas não 

conclui... (TRABALHADORA E). 

 

De forma geral, os dias de atendimento, no passo a passo envolvem: localizar 

sala de atendimento, leitura do processo (quando físico, dividido com o profissional 

da psicologia), atendimento ao adolescente e à família e/ou aos responsáveis que 

compareceram por meio de entrevista, apontamentos da entrevista no computador e 

início do relatório. Já nos dias de relatório: elaboração/finalização dos relatórios, 

contato telefônico com a rede de serviços e equipe de referência do adolescente na 

Unidade onde cumpre a medida socioeducativa e preenchimento do Livro de Saída 

dos Processos do Setor, da Estatística do Setor e do Sistema de Automação da 
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Justiça, que faz a carga, liberando a consulta da produção do Serviço Social para os 

demais profissionais inseridos no processo (defensor, promotor e juiz). 

Compreender as atividades que comportam o dia de atendimento e o dia de 

relatório das Assistentes Sociais permite localizar os elementos que indicam as 

formas de precarização do trabalho, perpassando, por exemplo, a intensificação e a 

flexibilidade, aspectos que serão trabalhados no próximo item deste capítulo.  

A divisão temporal entre as atividades realizada pelas trabalhadoras permite 

identificar, como Dal Rosso (2008, p. 76), os dois componentes do tempo de 

trabalho, sendo "um cronométrico (duração, velocidade ou ritmo) e outro cronológico 

(divisão dos horários, ordem, começo-fim)". O autor aponta que a intensificação fica 

mais clara no componente cronométrico, mas isto não quer dizer que não esteja 

presente no cronológico, que, em certa medida, depende do controle de cada 

trabalhador(a) sobre o seu trabalho, como se pode perceber nos depoimentos 

apontados. 

No momento de leitura dos autos, o profissional tem acesso a todo o histórico 

do adolescente junto à Justiça. Ou seja, os documentos sobre o ato infracional, o 

histórico de cumprimento da medida socioeducativa (caso seja um adolescente já 

internado) e os Planos Individuais de Atendimento e o Relatório Conclusivo. Os dois 

últimos trazem os aspectos sociais, psicológicos, de saúde, pedagógicos e de 

segurança do adolescente, a partir das abordagens dos técnicos de referência 

durante a internação. 

Após a leitura dos autos, de forma geral, a Assistente Social inicia a entrevista 

com o adolescente e os responsáveis que foram convocados. Importante destacar 

que a Equipe Técnica do Judiciário não participa da escolha de qual responsável 

será convocado para a entrevista, o que se coloca como um limitador do trabalho. 

Caso, durante a entrevista, a profissional perceba essa necessidade, realizará a 

convocação e solicitará retorno do adolescente. Todo este processo deve ser 

realizado dentro dos mencionados dez dias. O novo atendimento, chamado de 

"retorno", acumula-se aos processos diários que chegam ao Setor de Serviço Social 

para atendimento. 

Assim, o trâmite processual dos autos do adolescente que está de conclusivo 

e é encaminhado pelo juiz para o atendimento da Equipe Técnica do Judiciário 

aguarda cerca de dois meses por este atendimento. Depois do atendimento, o 



225 

 

adolescente retorna à Unidade onde está cumprindo a medida de internação e ainda 

aguarda cerca de 20 dias para receber a decisão do juiz.  

O tempo da normatização legal que dita balizas temporais ao trâmite 

processual não corresponde às necessidades do sujeito no movimento real. Ou seja, 

o movimento realizado pelos sujeitos nas relações sociais a partir dos componentes 

históricos e sociais faz com que, neste tempo de espera da decisão judicial, 

mudanças já possam ser observadas nas relações sobre as quais o estudo social foi 

realizado. 

O prazo de dez dias para a entrega da produção técnica advinda do 

atendimento pós-conclusivo do adolescente realizado pela Equipe Técnica do 

Judiciário, aliado à falta de viatura, tendo em vista que, ao requisitá-la, é preciso 

compartilhar a agenda dos juízes, impossibilita, por exemplo, que a Assistente Social 

opte por outros instrumentos e técnicas de trabalho, como se observou 

anteriormente. Por exemplo, por visita social domiciliar, por visita até a Unidade 

onde o adolescente esteja cumprindo a medida de internação ou à própria rede de 

serviços das políticas públicas do território em que vive a família que está em fase 

de atendimento. Este aspecto, conforme já abordado, exemplifica como as questões 

institucionais regulam a autonomia profissional, tendo em vista que é o poder 

institucional que determina os meios de trabalho a serem acionados. 

No espaço do Judiciário, a autonomia é um fator relevante a ser considerado, 

pois o seu grau pode ser elemento para avaliação da intensificação a partir da 

possibilidade de o(a) trabalhador(a) escolher a ordem de realização das tarefas, os 

métodos de trabalho, a cadência ou a velocidade da produção, com a possibilidade 

de parar quando deseja. 

Conforme Eurofound (2011, p. 5 apud CARDOSO, A. C. M., 2013, p. 364), 

 

a promoção de maior autonomia — permitir aos trabalhadores decidirem 
como responder às exigências com que se deparam no decurso do seu 
trabalho — pode tornar as exigências do trabalho mais aceitáveis e 
promover o bem-estar. 

 

Sobre a condição assalariada da Assistente Social nesse contexto, Iamamoto 

(2008a, p. 129) aponta que — 

 

seja como funcionário público ou assalariado de empregadores privados, 
empresariais ou não — envolve, necessariamente, a incorporação de 
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parâmetros institucionais e trabalhistas que regulam as relações de 
trabalho, consubstanciadas no contrato de trabalho. Eles estabelecem as 
condições em que esse trabalho, se realiza: intensidade, jornada, salário, 
controle do trabalho, índices de produtividade e metas a serem cumpridas. 
Por outro lado, os organismos empregadores definem a particularização de 
funções e atribuições consoante sua normatização institucional, que regula 
o trabalho coletivo. Oferecem, ainda, o background de recursos materiais, 
financeiros, humanos e técnicos indispensáveis à objetivação do trabalho, e 
recortam as expressões da "questão social" que podem se tornar matéria da 
atividade profissional. Assim, as exigências impostas pelos distintos 
empregadores, no quadro da organização social e técnica do trabalho, 
também incidem nas requisições feitas ao profissional, estabelecem suas 
funções e atribuições, impõem regulamentações específicas às atividades a 
ser empreendidas no marco do trabalho coletivo; além de normas 
contratuais (salário, jornada, entre outras) que condicionam o conteúdo do 
trabalho realizado e estabelecem limites e possibilidades à realização dos 
propósitos profissionais. 

 

Esses aspectos relacionam-se diretamente com a autonomia profissional, 

sempre relativa, que, ainda segundo Iamamoto (2008a, p. 128), é 

 

a possibilidade de imprimir uma direção social ao exercício — moldando o 
seu conteúdo e o modo de operá-lo — decorre da relativa autonomia de que 
dispõe o [a] Assistente Social resguardada pela legislação profissional e 
passível de reclamação judicial. Essa autonomia é dependente da 
correlação de forças econômica, política e cultural em nível societário e se 
expressa, de forma particular, nos distintos espaços ocupacionais 
construídos na relação com sujeitos sociais determinados: no Estado (no 
Poder Executivo e Ministério Público, no Judiciário e no Legislativo).  

 

Considerando os aspectos apontados pela autora, questionamos as 

Assistentes Sociais sobre a percepção da autonomia profissional. Seguem alguns 

depoimentos, que expressam diversas formas de compreensão da autonomia 

profissional. Quanto mais abrangente a percepção da trabalhadora do conceito de 

autonomia, mais restrita essa se coloca ao olhar dela. Grifamos os adjetivos dados 

pelas trabalhadoras à autonomia nesse espaço sócio-ocupacional. 

 

— Por exemplo, do ponto de vista do exercício da minha profissão, eu tenho 

autonomia de me expressar, mas eu também não tenho autonomia quando eu não 

quero sugerir uma medida, e esse relatório volta para eu me manifestar em relação, 

ou então eu sou chamada em audiência. Então, a minha autonomia lá é relativa, não 

é? Então, quando o processo volta, ele está dizendo: "Olha, eu quero isso!" Então, 

você não tem mais autonomia. Então, eu acho que é relativa, dentro do Tribunal a 

autonomia profissional é relativa (TRABALHADORA A). 
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— Sim... Eu tenho plenamente e tem gente que fala que não... Eu trabalho 

aqui com a família, converso com ela, se eu precisar de alguma coisa eu converso 

com o juiz, eu tenho a possibilidade de chegar no juiz e falar com ele... 

(TRABALHADORA J). 

 

— Autonomia de obediência [...] Acho que muito subalternizada. Porque ela 

é impositiva, porque ela é determinadora, é prepotente, não dá para eu dizer 

outra palavra... Porque, por mais que ela possa ter poder, e exatamente por conta 

do poder que ela é nessa postura, ela não é mais do que uma ciência, o Direito não 

é mais do que uma ciência; então, ciência por ciência, toda ciência se equipa, ainda 

que venham dizer que o Serviço Social não tem, não possua uma ciência própria, 

ele faz uso de ciências bastante determinadas e bem delimitadas, também 

(TRABALHADORA E). 

 

— Ela é limitada, ela é limitada naquilo que o juiz pede e a todo contexto 

institucional, então a gente tem que tomar cuidado com as questões que envolvem 

sigilo jurídico, e tudo mais. Então, na nossa relação com as pessoas que a gente 

atende, a gente tem que se limitar à questão jurídica, e se você quisesse fazer uma 

intervenção que talvez extrapolasse isso e que talvez pudesse ser um pouquinho 

mais ampla, a gente às vezes vai ser segurado, porque o nosso objetivo talvez seja 

executar um laudo e não mudar as formas de impactar as pessoas para tentar 

mudar o status quo delas (TRABALHADORA D). 

 

— Eu acho que, na vivência do dia a dia ela é relativa, mas eu me sinto com 

autonomia, com a responsabilidade de como eu vou conduzir aquilo que chega 

para mim. Não é uma autonomia plena, porque, para conseguir mudar o que chega 

para mim, é um trabalho enorme, e a gente tem conseguido avançar em algumas 

coisas, mas eu acho que é uma autonomia relativa (TRABALHADORA C). 

 

— Então, quer dizer, você tem, sim, tenho autonomia, posso falar que sim. Aí, 

no momento em que eu planejo essas atividades, nessas intervenções que eu quero 

realizar junto a uma rede, ou junto à família, ou junto ao adolescente, ou junto às 

instituições, eu encontro barreiras, e aí, nesse momento, essas barreiras fazem 

com que a minha autonomia fique limitada. Então, de certo modo, eu posso 
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dizer que eu tenho, e quando eu busco, eu não tenho mais, sabe?... Tá muito, tá 

muito, muito, muito difícil por isso assim. Então, eu acho que essa autonomia, ela vai 

estar zero, porque, quando a gente pensa muito no todo desse trabalho... 

(TRABALHADORA I). 

 

Sobre a relevância da autonomia, considerando que esta sempre será 

relativa, e tendo em vista o domínio do empregador sobre os meios e espaços de 

trabalho, ao estudar as condições de trabalho, questionamos as Assistentes Sociais 

sobre quatro aspectos: ordem de realização das suas tarefas; escolha dos seus 

métodos de trabalho; cadência e velocidade do seu trabalho; e relação entre os 

profissionais. Alguns depoimentos expressam as percepções das trabalhadoras do 

cotidiano e em quais daqueles aspectos percebem maior restrição de autonomia. 

 

[ordem das tarefas] — Acho que sim, porque, por incrível que pareça, nossas 

tarefas são meio que engessadas aqui, não tem uma coisa nova. Então é leitura, é 

atendimento aí, uma reunião, dos grandes acontecimentos nessa rotina, muito pelo 

contrário, ela é uma rotina totalmente previsível. O que não é previsível é o sujeito 

que você atende. Mas, em relação à ordem, eu acho que é quase que automático: 

você chega, lê, atende, atende a família, atende o adolescente e às vezes atende os 

dois, não sei... (TRABALHADORA A). 

 

[cadência e velocidade] — Aí é uma autonomia relativa, porque essa cadência 

também depende da dupla, não sou eu que vou decidir isso sozinha. A depender de 

como foi lá, se começou por lá, eu vou depois, talvez. Já aconteceu de não 

conseguir atender o menino no dia, e eu tive que remarcar o atendimento, já eram 

6:30h, aí não dá mais. Então, nesse sentido, como a gente sempre atende em dupla, 

aí também fica relativizado (TRABALHADORA F). 

 

[cadência e velocidade] — Não, eu acho que isso é imposto... 

(TRABALHADORA H). 

 

[cadência e velocidade] — Eu penso mais na velocidade, no tempo eu não 

tenho autonomia total, porque eu tenho prazo pra cumprir. Posso pedir dilação? 

Posso, mas não posso pedir a dilação em todos os prazos. Então, no geral, você 
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tem que se adaptar aos dez dias. Então, também eu acho que é relativo... 

(TRABALHADORA C). 

 

[métodos de trabalho] — Às vezes... Tem que dar o retorno em dez dias, e 

porque nos casos normais de conclusivo não é permitido ir na Unidade, eu acho que 

tem isso também. A própria instituição não disponibiliza o carro e nem permite que 

você se prolongue depois do conclusivo, até porque a Defensoria Pública, ela fica 

cobrando uma agilidade — e com razão: o menino já está de conclusivo, 

dependendo do método que você for utilizar para o seu atendimento, isso vai se 

estender (TRABALHADORA H). 

 

[métodos de trabalho] — Não totalmente, porque aqui a gente não faz visita, é 

uma coisa meio engessada, não faz. Também ninguém disse que a gente não pode, 

mas é uma coisa que meio que ficou engessada, que não faz, enfim. E tem uma 

dificuldade, que é da forma de como o seu trabalho se organiza, que não é uma 

coisa central. Então, também achar que a visita domiciliar devia ser algo mais 

presente — como que você vai fazer a visita lá no extremo sul da Zona Sul, tendo 

que atender casos na frequência que a gente atende? Mas assim, não há uma 

autonomia total nisso e também na quantidade entrevistas. Porque é outra coisa que 

assim, você pode fazer, a gente pode fazer outra —, mas o que significa fazer outra 

entrevista? Eu preciso atender de novo, e aí ficava lá como retorno. Mas é uma 

outra coisa que eu não me conformo muito da gente fazer uma única entrevista. Eu 

acho que isso acaba influenciando no método, porque, embora eu possa fazer 

entrevista, eu faço uma vez só, e eu acho que não seria adequado... Mas seria um 

peso a mais (TRABALHADORA C). 

 

[métodos de trabalho] — Assim eu posso fazer três entrevistas, mas eu tenho 

que arcar com o prazo. Então, você acaba optando por não fazer uso disso, porque 

você pode, mas aí você tem que arcar com essa consequência ou a consequência 

para o adolescente que está lá (TRABALHADORA I). 

 

[métodos de trabalho] Então eu vejo que é desde eu escolher as minhas 

técnicas de aplicação, da avaliação, dos meus instrumentais que eu também não 

posso se, por exemplo, de poder ir além desse espaço físico aqui que eu também 
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não tenho essa autonomia, por exemplo, eu gostaria de fazer de reunião de redes, 

porque na rede você tem multiprofissionais, e daí não fica a primazia de um aqui, se 

a rede num conjunto entende algo, você estabelece uma opinião, não dá para fazer 

(TRABALHADORA G). 

 

[relações entre os profissionais] — Tenho, sim, porque aí é o mundo das 

ideias, da reflexão teórica. Eu tenho total autonomia, e eu sou muito, eu até, eu ouço 

o que as pessoas têm a falar. Eu tenho uma certa elaboração teórica do que eu 

penso sobre a privação de liberdade, sobre o que eu penso da instituição de 

internação, então eu acabo não me deixando levar (TRABALHADORA I). 

 

O trâmite de atendimento para adolescentes internos ocorre cotidianamente, 

sendo direcionados aos profissionais no máximo 12 processos mensais para 

atendimento e elaboração de estudo, relatório e laudo social. 

Após a finalização do atendimento e elaboração do estudo, relatório e laudo 

social, o encaminhamento da produção é feito pelo e-Sistema de Automação do 

Judiciário, via carga. 

Cada processo é considerado uma carga e a Assistente Social precisa 

destinar essa carga, seja para a Psicologia (complementar com o laudo psicológico 

do atendimento), seja para uma das Varas Especiais (se o processo estiver na fase 

de conhecimento), seja ainda para o Departamento de Execuções (se a medida 

socioeducativa já estiver em curso), o que varia conforme a origem do processo. 

Assim, esse Sistema emitirá os livros de cargas dos processos distribuídos aos 

setores, para continuação da consulta processual pelos promotores, defensores e 

juízes, conforme já pontuado anteriormente. 

Posteriormente, a Assistente Social deve alimentar a planilha de estatística 

cujos indicadores foram pensados coletivamente pelo Setor do Serviço Social. Os 

dados estatísticos utilizados no decorrer desta pesquisa foram retirados desse 

levantamento coletivo. 

Quando o atendimento da Assistente Social ocorre no pós-conclusivo, ou 

seja, no final do processo de cumprimento da medida socioeducativa do 

adolescente, a profissional fica distante do trabalho realizado ou da possibilidade de 

opinar no seu decorrer.  
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Da mesma forma, se a Assistente Social não acompanhar os processos em 

que realizou atendimento, fica sem ter ciência das decisões judiciais. Ou seja, a 

Equipe Técnica do Judiciário atende no meio do trâmite processual, no qual há 

etapas anterior e posterior ao atendimento, o que reproduz a alienação neste espaço 

sócio-ocupacional, tendo em vista que a Equipe Técnica do Judiciário não tem 

acesso aos resultados dos processos. 

Vicente (2015, p. 575) aborda uma questão relevante da fragmentação do 

trabalho, apontando que  

 

além da frustração e da sensação de incompetência, pode ocorrer uma 
alteração da própria natureza do trabalho, se executado de modo 
fragmentado, esvaindo-se sentidos, significados e o reconhecimento da 
profissão perante as equipes e a população. 

 

Ainda refletindo sobre a possibilidade de neutralizar a alienação e como forma 

de ampliação das possibilidades de trabalho profissional nesse espaço sócio-

ocupacional, houve a constituição de novas frentes de trabalho, aqui apontada por 

meio do Projeto Piloto: através deste, a atuação profissional da Equipe Técnica do 

Judiciário se dá no decorrer do cumprimento da medida de internação pelo 

adolescente. 

Reafirma-se como possibilidade de  

 

se neutralizar a alienação da atividade para o sujeito que a realiza, embora 
não elimine a existência de processos de alienação que envolvem o 
trabalho assalariado. Este é experimentado como esforço e desgaste vital 
de energias para quem o realiza, uma vez que a força de trabalho é uma 
mercadoria inseparável da pessoa que trabalha. Apropriar-se da dimensão 
criadora do trabalho e da condição de sujeito, que interfere na direção social 
do seu trabalho, é uma luta a ser travada cotidianamente (IAMAMOTO, 
2005, p. 99). 

 

Continuando a reflexão sobre o processo de trabalho no Fórum das Varas 

Especiais da Infância e Juventude, Iamamoto (2005) aponta que os produtos ou 

serviços advindos dos processos de trabalho na órbita da prestação de serviços 

sociais no Estado não são submetidos à razão do capital, que é privada e lucrativa.  

Porém o que podemos perceber é que, no decorrer dos processos de trabalho 

da Assistente Social no Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude, 

algumas das dimensões presentes na esfera produtiva, como a racionalização dos 
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processos de trabalho, perpassam as formas em que se realiza o trabalho 

profissional.  

Assim, identifico duas expressões — a produtividade e a pressão dos prazos 

para entrega do laudo, relatório ou estudo social — presentes dos processos de 

trabalho diretamente nas condições de trabalho profissional e na própria 

subjetividade das trabalhadoras, que serão abordadas a partir da intensificação do 

trabalho no próximo item. Algumas mudanças institucionais também se relacionam 

com essas expressões. 

A primeira mudança pode ser exemplificada pela ação tomada pela 

Corregedoria Geral da Justiça, em parceria com a Secretaria da Tecnologia da 

Informação do Tribunal de Justiça de São Paulo, que, desde 2013, mas passando a 

vigorar para o Setor Técnico em 2016, implantou o novo Controle do Movimento 

Judiciário de Primeiro grau.107  

Segundo o próprio Tribunal de Justiça de São Paulo,108 a proposta partiu da 

necessidade de melhoria no sistema de captação de informações relativas à 

movimentação processual de primeira instância, para aperfeiçoar o trabalho e a 

produtividade das unidades judiciais e para modernizar o controle do movimento 

judiciário. Para tanto, os juízes assessores da Corregedoria Geral da Justiça 

elaboraram uma planilha unificada.  

Antes desse modelo, o preenchimento das planilhas pelas unidades judiciais 

demandava muito tempo e frequentemente era necessário executar levantamento de 

dados não contidos nas planilhas, o que ocupava ainda mais o quadro de 

funcionários. Posteriormente, as planilhas eram encaminhadas para o Tribunal de 

Justiça e outras, análogas, enviadas para o Conselho Nacional de Justiça. 

Assim, a proposta é que o novo Sistema, voltado a metas quantitativas, 

propicie, segundo o site do Tribunal de Justiça, economia de tempo no seu 

preenchimento, avanços tecnológicos e inclusão de novos dados de aferimento para 

atender as necessidades do Tribunal de Justiça e do Conselho Nacional de Justiça.  

                                                           
107 O Provimento CG nº 55, de 2015, considerando a necessidade de dar releve aos atendimentos e 
atividades dos Setores Técnicos de Serviço Social e Psicologia, atribui a tarefa de elaborar a planilha 
do movimento judiciário desses setores aos seus chefes, onde houver, ou aos Assistentes Sociais e 
psicólogos judiciários designados.. 
108 Disponível em: www.tjsp.jus.br/Institucional/CanaisComunicacao/Noticias/Noticia.aspx?Id=18082, 
acesso em 23 set. 2016. 
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Para tanto, o Tribunal de Justiça enviou orientação padronizada a todos os 

setores técnicos do estado de São Paulo, visando realizar o controle quantitativo dos 

atendimentos e procedimentos realizados por estes profissionais. 

Raichelis (2011, p. 433) salienta que  

 

são muitas as pesquisas e estudos que vêm constatando o quanto as 
tecnologias de informação intensificam os processos de trabalho, produzem 
um efeito mais controlador sobre o trabalho, organizam e encadeiam as 
tarefas de modo que desapareçam os tempos mortos, quantificam as 
tarefas realizadas e permitem a ampliação da avaliação fiscalizatória do 
desempenho do trabalhador. 

 

Dal Rosso (2008, p. 183), considerando a questão tecnológica como um 

instrumento de intensificação do trabalho, observa que o serviço público sofreu uma 

mudança tecnológica profunda.  

 

A Revolução Informática adentrou ministérios, secretarias, departamentos. 
Hoje, o Estado é um grande consumidor e um grande mercado para 
equipamentos de informática, como computadores, impressoras, scanners e 
programas. [...] Hoje, toda a operação do serviço público depende do 
sistema de informática. Como em toda parte, a informatização dos locais de 
trabalho produziu efeitos sobre o próprio trabalho. 

 

Dentre os fatores dessa intensificação, este autor identifica, em primeiro lugar, 

a mudança tecnológica ensejada pelo esforço que colabora na redução da 

"porosidade" do trabalho e permite que o tempo de não-trabalho seja capturado pelo 

trabalho. A adoção de novas tecnologias informacionais,109 como o processo 

eletrônico, intensifica o trabalho, de forma a reduzir a morosidade do escaneamento 

do processo, que ocorria anteriormente acrescido do fato de poder ser acessado de 

qualquer lugar e por todas as partes envolvidas no processo. 

Em segundo lugar, a intensificação a partir dos efeitos sobre o(a) 

trabalhador(a), atingindo  

 

não somente os custos dos ganhos de produtividade, não apenas no 
sentido social — a vida dos trabalhadores —, mas também o econômico, o 
que lhe permite desenvolver a noção de que as empresas podem ganhar 
em eficiência produtiva e não perder dinheiro (DAL ROSSO, 2008, p. 75; 
grifos nossos). 

 

                                                           
109 A última troca dos equipamentos do Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude ocorreu 
em 22 de março de 2017. 
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A segunda mudança institucional está relacionada com as condições físicas 

de trabalho.110 

Apresentaremos depoimentos que abordam as condições de trabalho e os 

reflexos para o próprio trabalho profissional a partir da preocupação com o 

estabelecimento de vínculo com os usuários e sua própria proteção na direção da 

garantia de direitos.  

Algumas das condições de trabalho criticadas nos depoimentos das 

trabalhadoras, como espaço físico, aspectos materiais e ordem organizacional, 

também são referenciadas na pesquisa de Delia e Seligmann-Silva (2014), que 

abordam o trabalho e a saúde no Tribunal de Justiça de São Paulo. Essas são 

consideradas pelas autoras como fonte interna de sobrecarga de trabalho gerando 

pressão, constrangimento, mal estar e desgaste para os(as) trabalhadores(as).  

A questão da proteção ao ruído de vozes, segundo Delia e Seligmann-Silva 

(2014, p. 48), para o(a) Assistente Social tem duas dimensões, que também ficam 

claras nos depoimentos: uma "representa o incômodo para a concentração e o 

isolamento acústico necessários nas atividades que envolvem a privacidade das 

entrevistas" que se relacionam ao sigilo profissional; a outra é a exigência da 

proteção ao ruído de vozes no "trabalho intelectual na elaboração de laudos, de 

relatórios e a análise de processos".  

 

— Isso interfere diretamente no meu trabalho, porque, veja, se eu estou numa 

sala para fazer um relatório, porque eu não tenho outro computador para usar, numa 

sala com uma péssima iluminação, um espaço que tem mais gente lá, discutindo o 

caso, com gente entrando e saindo, porta abrindo e fechando, eu preciso de uma 

concentração, que tipo de relatório, que reflexão. A minha relação teoria-prática 

nesse momento de construção de relatório vai ficar comprometida, então atinge 

diretamente. Então, nesse sentido, compromete o andamento, compromete a 

rapidez desse processo, que, até chegar para mim e passar por tudo isso que a 

gente já falou e finalizar, se você for pensar, você perdeu horas aí 

(TRABALHADORA I). 

                                                           
110 Na Equipe do Serviço Social há profissionais que, ao entrarem para trabalhar no Fórum, 
realizavam os estudos sociais e relatórios a mão e, depois, em máquinas de escrever. Mais tarde, 
algumas trabalhadoras começaram a levar seus computadores para o trabalho, compartilhando-os 
com a equipe, até que chegaram os computadores do Tribunal de Justiça — de início, aos poucos, 
até alcançar a totalidade da Equipe. 
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— Mais assim numa questão física, a gente não tem um espaço que garanta 

certo conforto, e muitas vezes você vê que a pessoa que está aguardando para ser 

atendido por você também está desconfortável. Muitas vezes a gente faz uma 

pergunta ou espera uma resposta à boca pequena, por conta de que, se você 

pensar numa possibilidade de escuta fora da sala que você está atendendo, é 

quase que 100%... Isso para mim dificulta muito a questão de como exercer 

esse trabalho (TRABALHADORA E). 

 

— A sala coletiva dificulta a concentração para elaborar os laudos, me 

incomoda muito, que está relacionado também com essa parte emocional, me 

incomoda muito essas salas aqui, porque a gente viola o sigilo a todo momento. 

Que, por exemplo, você tem uma família aqui do teu lado, escutando tudo que você 

está falando aqui, então você tem um adolescente escutando a vida do outro, você 

tem a família escutando a vida do outro, e a gente já fez documentos relacionados a 

essa questão, só que isso não é uma questão só daqui. Em todos os Fóruns que eu 

passei, nós fizemos documentos, documentamos para Associação de Assistentes 

Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça, documentamos para o Núcleo... 

(TRABALHADORA G). 

 

Delia e Seligmann-Silva (2014) apontam alguns fatores/fontes de risco para 

as trabalhadoras, como fatores biológicos (poeira, fungos, bactérias), iluminação e 

ventilação, reafirmando que "os prédios antigos não possuem instalações elétricas 

adequadas que suportem a instalação de condicionadores de ar suficientes ou os 

ventiladores são insuficientes para refrescar todas as áreas" (p. 48), e a escassez de 

equipamentos de trabalho suficientes para todas as trabalhadoras.  

 

— Então, assim, muito calor, eu acho que isso também interfere no trabalho. 

Você vê essa sala, nunca vi um negócio desse carpete na parede, e fora que a 

gente nem analisa... Eu não tenho problema de rinite, mas quem tem uma 

sensibilidade que tem essas dificuldades alérgicas, isso aqui é péssimo 

(TRABALHADORA G). 
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— Quando eu estou aqui no atendimento, eu tenho uma sala que eu posso 

ocupar, um computador que eu posso utilizar, acesso à internet OK, mas isso é 

insuficiente para o número de profissionais que a gente tem e, como a gente está 

vendo, esse número que existe hoje ainda seria insuficiente, ou seja, 

estruturalmente não dá conta para aquilo que a própria instituição demanda para a 

equipe técnica. A gente tem oito salas e a gente tem 11 profissionais. Ainda que 

desse para os 11 atenderem, não teríamos espaço para todo mundo, e, mesmo 

quando a gente não está todo mundo atendendo, tem gente que precisa ir embora 

para fazer relatório em casa, porque aqui não tem lugar, não é só porque não tem 

um ambiente tranquilo, sereno, sem barulho... É porque não tem onde sentar para 

fazer mesmo. Me incomoda mais isso, a questão do ser insuficiente e, quando 

existe, aí está fora de qualquer adequação... Isso é um problema (TRABALHADORA 

F). 

 

— O revezamento das salas, e isso, o que falta, eu acho é você ter um 

espaço para você produzir o seu relatório, porque daí, quando você não atende, 

você perde esse espaço, você perde a sala, então você fica meio que perdido, 

onde é que eu vou sentar? Eu acho que precisa melhorar essa infraestrutura... 

(TRABALHADORA A). 

 

O depoimento da trabalhadora a seguir amplia os aspectos das condições de 

trabalho para a questão da violência sofrida tanto por ela como trabalhadora quanto 

pelos usuários que adentram o espaço da Justiça. Ambos, a violência sofrida pela 

trabalhadora e a violência sofrida pelos usuários, comprometem o decorrer do 

atendimento, o processo de entrevista. 

 

— Isso compromete para mim na avaliação. Então, por exemplo, eu chego, a 

família, ela está num lugar desse, uma sala dessa não te propicia silêncio. Para uma 

pessoa que fala alto e tal, outra que tá ouvindo compromete; você ainda tem que 

pedir para a pessoa falar um pouco mais baixo, porque enfim é uma pessoa que 

está no clima já ruim, numa sala nessa iluminação, com essa cor. É óbvio, a gente 

sabe disso que tem influência, numa situação difícil aqui com a gente nesse 

ambiente, ou com essas janelas, é que nem aqui: se eu abro e tento fechar sem o 

papelzinho, a janela não fecha, uma ventilação péssima, nos dias de calor, 
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compromete as informações que eu vou colher, compromete a minha relação de 

vínculo, compromete tudo. Também o fluxo que se estabelece para a chegada 

dessa pessoa até mim: então essa pessoa foi passando por algumas violências, na 

fila sob sol e chuva, vistoria ali pela segurança, o jogar coisas fora, entrar, chegar 

aqui, sentar, às vezes demorar até para um profissional dar um "oi" para ele saber 

quem que vai atender, se é aqui mesmo, agonia que é, se é uma audiência ou se 

não é, e chegar para mim nessa sala... Então, olha como essa pessoa já chega 

para mim: ela chega comprometida, e, quando tem um espaço desse, eu cansada, 

porque eu tive que ler, porque eu tive que argumentar, porque eu tive que 

compartilhar meu tempo com a psicóloga, porque eu tive que almoçar correndo, 

porque o fluxo não me proporcionou ter esse processo antes — então, é, 

compromete 100% (TRABALHADORA I) 

 

Na busca por melhores condições de produção, as trabalhadoras acabam por 

recorrer aos espaços fora do Fórum, adentrando o tempo de trabalho no tempo de 

não trabalho. Delia e Seligmann-Silva (2014) apontam que, aliada ao volume de 

trabalho, a falta de infraestrutura faz com que os(as) trabalhadores(as) levem 

trabalho para casa, ocasionando o prolongamento da jornada de trabalho, sendo 

esse o contexto típico do Tribunal de Justiça de São Paulo.  

 

— Eu acho que não tem infraestrutura adequada para comportar o número de 

profissionais que tem aqui. Acho que a gente não tem um ambiente, sei lá, num dia 

de relatório, que permita que você produza. Fazer o relatório, acho que dificulta a 

concentração, acho que esse lugar, ele corta totalmente a nossa criatividade, a 

nossa espontaneidade. Eu acho que a gente fica num círculo vicioso: até as 

ideias, assim, você senta naquela sala, na frente daquele computador, só te 

ocorre sempre a mesma estrutura de relatório, de ideias. E esse é um dos 

motivos pelos quais eu não me importo tanto de fazer relatório em casa, porque é 

impressionante como eu consigo às vezes desenrolar de outra forma; não que eu 

ache legal trabalhar em casa e levar trabalho para casa, não é isso, não acho legal 

— é uma necessidade de urgência. Mas você está num ambiente assim mais 

tranquilo, que não seja tão repressor e que te permite uma concentração, faz toda a 

diferença no resultado do trabalho assim, e eu acho... Ah, outra coisa de 

infraestrutura também aqui: o sigilo, ele é um pouco precário, porque a gente ouve 
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os atendimentos dos colegas, eles ouvem os nossos, às vezes a família ouve... 

(TRABALHADORA H). 

 

Nesse contexto exposto nos depoimentos, atende-se diariamente o máximo 

de oito adolescentes e seus responsáveis, e somente no turno da tarde. Oito é 

também o número máximo de salas disponíveis para atendimento e elaboração de 

laudos, relatório e estudos sociais, ou seja, a produção técnica realizada após 

entrevista.  

As salas de atendimento da Equipe Técnica do Judiciário encontram-se 

disponibilizadas lado a lado no corredor onde os responsáveis aguardam serem 

chamados para entrevista e por onde também passam os adolescentes internos 

enfileirados, indo para audiência no segundo andar do Fórum. Ou seja, se houver 

naquele espaço um adolescente externo em fase de conhecimento do processo, ele 

já presencia em parte como funciona o trâmite com os adolescentes internos, o que 

já serve de constrangimento.  

As salas são forradas por carpete, tanto no chão como na parede, a fim de 

que o sigilo durante a entrevista seja preservado. Há janelas, sem cortinas, o que 

faz, no inverno, ser muito frio e, no verão, somado ao carpete, muito quente. Não há 

ventiladores e nem condicionadores de ar.  

Em janeiro de 2015, as Chefias dos Setores Técnicos, por meio de Ofício 

para o presidente do Tribunal de Justiça, solicitaram análise e estudo do espaço 

destinado ao atendimento psicossocial, a fim de redimensioná-lo, tornando-o 

adequado às exigências dos respectivos Conselhos das categorias profissionais. 

Posteriormente, houve visita, com sugestão de mudança do material, que não foi 

aprovada, porque havia uma previsão de reforma predial que se iniciou em 2016. 

Em fevereiro de 2016, as temperaturas do verão fizeram com que a Equipe 

Técnica do Judiciário solicitasse 16 ventiladores. Só recebeu uma unidade sob a 

justificativa de que a estrutura elétrica do prédio não permite a instalação de 

ventiladores ou condicionadores de ar nas salas individuais.  

Em épocas mais quentes, as trabalhadoras têm utilizado ventiladores 

portáteis, comprados por conta própria.  

Há uma linha telefônica com dois aparelhos na sala da Chefia do Serviço 

Social. E todos os computadores têm acesso à internet, ao Sistema de Atendimento 
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Judiciário e à impressora que fica na Seção Técnica do Serviço Social, na Sala da 

Chefia. 

O quantitativo de salas e atendimentos diários tem relação direta com o 

horário de trabalho das Assistentes Sociais, pois, estando as oito salas ocupadas, e 

sendo a equipe formada por 11 trabalhadoras, diariamente três destas não se 

encontram em atendimento, desenvolvendo outras atividades, prioritariamente a 

elaboração dos laudos, relatórios e estudos sociais.  

Além dos computadores nas oito salas de atendimento, existem mais quatro 

computadores vagos — um na sala da Chefia e três em uma sala comum ao Serviço 

Social e à Psicologia. Este espaço é uma antessala de duas salas de atendimento 

profissional: só tem portas, um sofá, cadeiras para quem usa os computadores e, 

como não há janelas, um ventilador. Ainda assim, considerando que os 

computadores para elaboração de relatório, laudo e estudo social têm seus usos 

partilhados com o Setor da Psicologia, de acordo com o quantitativo disponibilizado, 

até três trabalhadoras ficam diariamente sem acesso a computadores e internet, ou 

seja, sem conseguir dar prosseguimento às suas produções. 

A equipe do Serviço Social se organizou, primeiramente sinalizando as 

condições de trabalho no espaço institucional, sendo informada que há previsão, no 

longo prazo, de mudança de localização deste Fórum. E, de forma mais breve, 

considerando que todas as trabalhadoras dispõem de dez dias corridos para a 

entrega do laudo, relatório e estudo social, aquelas que não se encontram em dia de 

atendimento cumprem o horário da manhã, liberando as salas de atendimento até o 

meio-dia, para que as entrevistas agendadas para aquele dia possam ser realizadas.   

Todos estes aspectos das condições físicas de trabalho incidem diretamente 

na elaboração do laudo, relatório e estudo social interferindo no cumprimento da 

exigência do prazo de elaboração.  

Caso a Assistente Social não entregue sua produção dentro dos dez dias, 

contando com o dia da entrevista, a Chefia do Serviço Social recebe a cobrança por 

correio eletrônico e consulta as trabalhadoras responsáveis pelos processos que se 

encontram na listagem, a fim de que se justifiquem. Resta-lhes a entrega da 

produção ou a dilação de prazo, que também deve ser justificada por escrito; já 

ocorreu a exigência de que a justificativa fosse feita pessoalmente, o que levava a 

uma exposição profissional constrangedora. 
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Constata-se, assim, a existência de relações hierárquicas e estanques entre 

os setores. Há uma pressão por cumprimento de prazos, sem que os setores se 

comuniquem em suas necessidades. Aliado a isso, tem-se o crescente volume de 

trabalho (que faz com que as agendas de atendimentos já estejam organizadas para 

cerca de dois meses à frente), o limite na contratação de recursos humanos, a 

depender de concursos públicos, e o próprio processo de remoção, que será 

abordado mais adiante. 

As mudanças conjunturais e institucionais já abordadas exigem a atenção das 

profissionais para a possível aproximação do controle institucional típico dos 

processos que caracterizam o mundo do trabalho, distanciando-as da materialização 

do projeto ético-político profissional do serviço social. 

Com base nesse quadro, apresento as atribuições e requisições profissionais, 

a partir dos instrumentos legais. 

O edital do último concurso do Tribunal de Justiça de São Paulo para o cargo 

de Assistente Social Judiciário apresentou a necessidade de conhecimentos 

específicos tanto dos Fundamentos teóricos e metodológicos do Serviço Social e 

Políticas Sociais como daqueles voltados às demandas atendidas nesse espaço, 

como família, adoção e, dentre outros, instrumentos técnico-operativos. 

Quando as entrevistadas são questionadas sobre a possibilidade de novos 

concursos, posicionam-se a favor, como se pode perceber a partir do depoimento a 

seguir.  

 

— Rejuvenesce as ideias. Eu acho que além de dividir o trabalho manual e 

dividir essa intensidade de trabalho, que eu acho isso fantástico, mas é como se 

refrigera a equipe. Eu acho que estagiário, pessoas vindas de concursos, até de 

remoção, pessoas de remoção às vezes vêm muito machucadas com o Tribunal de 

Justiça, mas aí tem um outro olhar, vem mais refrigerado. Porque a gente vai se 

engessando nessa máquina que se chama Tribunal... (TRABALHADORA A). 

 

Em relação às legislações, esse edital abordou tanto as profissionais como as 

sociais, como a Constituição Federal, o Estatuto da Criança e do Adolescente, o 

Sistema Único da Assistência Social e, dentre outros, o Plano Nacional de 

Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 

Familiar e Comunitária (2006). 
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Trouxe como atribuições aspectos que se coadunam com o fluxo de trabalho 

já descrito: proceder a avaliações sociais, elaborar e analisar laudos técnicos, 

pareceres, relatórios e outros documentos relacionados aos processos judiciais e 

administrativos da área de suas competências, estabelecidas pelo Tribunal de 

Justiça, bem como o atendimento ao público interno, segundo a orientação 

existente. 

Sendo o Serviço Social considerado um serviço auxiliar no Tribunal de 

Justiça, o Provimento CG nº 07/2004 aponta, no item 24, a nova redação das 

Normas de Serviços da Corregedoria Geral da Justiça, indicando que os Assistentes 

Sociais e os psicólogos executarão suas atividades profissionais junto às Varas da 

Infância e Juventude, da Família e das Sucessões e ás Varas (Únicas, Cumulativas 

ou Cíveis) que tenham jurisdição em matéria de família e das sucessões, 

cumulativas ou não. 

Assim, no artigo 802, parágrafo primeiro, das Normas, consta que compete à 

equipe interprofissional fornecer subsídios por escrito ou mediante laudos, ou 

verbalmente, na audiência, e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamento, 

orientação, encaminhamento, prevenção e outras, tudo sob a imediata subordinação 

à autoridade judiciária, assegurada a livre manifestação do ponto de vista técnico.   

As Normas, alteradas em 2011 pelo Provimento nº 24, especificam no 

subitem 24.2 que os Assistentes Sociais e os psicólogos responderão pelos atos 

praticados nos processos perante o juiz do feito. Ficarão, porém, disciplinarmente 

subordinados ao magistrado competente na área da Infância e da Juventude, 

inclusive onde não houver Vara especializada. O artigo 805 especifica que os 

processos serão atendidos pelos Assistentes Sociais e psicólogos especialmente 

designados para tal mister pelo Juiz da Infância e Juventude. 

Esta diretriz também é assegurada pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente, como segue. 

No artigo 150 do Estatuto da Criança e do Adolescente, está disposto que 

cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, prever 

recursos para a manutenção de equipe interprofissional destinada a assessorar a 

Justiça da Infância e da Juventude. O Serviço Social faz parte desta equipe 

classificada como assessora dos juízes. 

O artigo 151 explicita que compete à equipe interprofissional, dentre outras 

atribuições que lhe foram reservadas pela legislação local, fornecer subsídios por 
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escrito, mediante laudos, ou verbalmente, na audiência, e bem assim desenvolver 

trabalhos de aconselhamento, orientação e encaminhamento, tudo sob imediata 

subordinação à autoridade judiciária, assegurada a livre manifestação do ponto de 

vista técnico. 

A partir da Portaria nº 9.277/2016, as normas em vigência da Corregedoria de 

Justiça do Estado de São Paulo — estabelecidas pelo Provimento nº 6/91,111 que 

regulamenta as competências de Assistentes Sociais e psicólogos — confere ao 

Assistente Social Judiciário as atribuições sumariadas na Lei Complementar nº 

1.111/2010.112  

O artigo 2º do Título II do Capítulo I do Regulamento Interno dos Servidores 

do Tribunal de Justiça de São Paulo classifica, no item VI, o cargo de Assistente 

Social Chefe como cargo de confiança. Traz como exigência para ocupar este cargo, 

que o profissional tenha exercido no Tribunal de Justiça a função atividade de 

Assistente Social judiciário por, pelo menos, quatro anos. O artigo 3º determina que, 

                                                           
111 Instrumento de grande importância, apoiado pela Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogo 
do Tribunal de Justiça de São Paulo. 
112 Atender determinações judiciais relativas à prática do Serviço Social, em conformidade com a 
legislação que regulamenta a profissão e o Código de Ética profissional; proceder à avaliação dos 
casos, elaborando estudo ou perícia social, com a finalidade de subsidiar ou assessorar a autoridade 
judiciária no conhecimento dos aspectos socioeconômicos, culturais, interpessoais, familiares, 
institucionais e comunitários; emitir laudos técnicos, pareceres e respostas a quesitos, por escrito ou 
verbalmente em audiências e ainda realizar acompanhamento e reavaliação de caso; desenvolver, 
durante o estudo social e/ou plantão de triagem, ações de aconselhamento, orientação, 
encaminhamento, prevenção e outras, no que se refere às questões sociojurídicas; desenvolver 
atividades específicas junto ao cadastro de adoção nas Varas da Infância e Juventude, na Comissão 
Estadual Judiciária de Adoção e na Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional; 
estabelecer e aplicar procedimentos técnicos de mediação junto ao grupo familiar em situação de 
conflito; contribuir e/ou participar de trabalhos que visem à integração do Poder Judiciário com as 
instituições que desenvolvam ações na área social, buscando a articulação com a rede de 
atendimento à infância, à juventude e à família, para o melhor encaminhamento; acompanhar visitas 
de pais às crianças, em casos excepcionais, quando determinado judicialmente; fiscalizar instituições 
e/ou programas que atendam crianças e adolescentes sob medida protetiva e/ou em cumprimento de 
medida socioeducativa, quando da determinação judicial, em conformidade com a Lei nº 8.069/1990; 
realizar trabalhos junto à equipe multiprofissional, principalmente com o Setor de Psicologia, com o 
objetivo de atender à solicitação de estudo psicossocial; elaborar mensal e anualmente relatório 
estatístico, quantitativo e qualitativo sobre as atividades desenvolvidas, bem como pesquisas e 
estudos, com vistas a manter e melhorar a qualidade do trabalho; atuar em programas de 
capacitação e treinamento promovidos pelo Tribunal de Justiça, previamente autorizados; 
supervisionar estágio de alunos de curso regular de Serviço Social, mediante prévia autorização do 
Tribunal de Justiça; planejar as atividades técnicas e administrativas específicas do setor social; 
elaborar e manter atualizado cadastro de recursos da comunidade; elaborar, implementar, coordenar, 
executar e avaliar, controlando e fiscalizando, se necessário, planos, programas e projetos que sejam 
do âmbito de atuação do Serviço Social, de acordo com as diretrizes fixadas pela Presidência, nos 
serviços de atendimento a magistrados e servidores; participar de projetos que visem à análise,  ao 
estudo e ao diagnóstico das condições de trabalho nas Seções de Psicologia e Serviço Social 
Judiciários, buscando o aperfeiçoamento das funções desenvolvidas; assessorar a alta administração 
sempre que necessário, nas questões relativas à matéria do Serviço Social; cumprir as 
determinações dos superiores hierárquicos e executar tarefas afins, quando o serviço exigir. 
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para ocupar vaga nesta função, deverá haver indicação pelo juiz de direito da Vara 

da Infância e Juventude, nos Foros Regionais, e do juiz titular da Vara Central da 

Infância e Juventude, ouvido o diretor técnico do Serviço Social, na Vara Central.  

Dentre as principais atribuições e atividades estabelecidas ainda pela Portaria 

9.277 de 2016, para a chefia de Seção Técnica Judiciária, destacam-se: coordenar 

as seções técnicas de Serviço Social, planejando e organizando todas as atividades 

destas seções; acompanhar o desempenho dos Assistentes Sociais judiciários; 

distribuir autos e controlar prazos; discutir casos, analisar relatórios, proceder às 

orientações técnicas e éticas, sempre que necessário; identificar as necessidades da 

equipe, adotando as providências necessárias a respeito; promover a integração 

intra e interequipes, com vistas a estimular as boas relações de trabalho; buscar 

fortalecer e articular a rede de serviço socioassistencial; incentivar e facilitar a 

realização de projetos técnicos e a participação em atividades de capacitação, 

definindo com a equipe representantes que participarão destas atividades; controlar 

a frequência e a escala de plantões de seus subordinados; controlar os autos de sua 

unidade e os demais atos necessários; elaborar a estatística mensal da equipe e o 

relatório anual dos atendimentos e atividades, encaminhando-os ao superior 

imediato; solicitar ao juiz corregedor os recursos humanos necessários ao devido 

desenvolvimento das atividades da seção. 

A Lei 8.662, de 7 de junho de 1993, estabelece, em seu artigo 4º, as 

competências113 do(a) Assistente Social e, no artigo 5º, suas atribuições privativas.114 

                                                           
113 Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública, 
direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares; elaborar, coordenar, executar e 
avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com 
participação da sociedade civil, prestando assessoria e consultoria a órgãos da administração pública 
direta e indireta, a empresas privadas e a outras entidades, com relação a essas atividades; 
encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; orientar 
indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso 
dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; planejar, organizar e administrar 
benefícios e serviços sociais; planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a 
análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; prestar assessoria e apoio aos 
movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos 
civis, políticos e sociais da coletividade; planejar, organizar e administrar serviços sociais e unidades 
de Serviço Social; realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e 
serviços sociais junto a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras 
entidades. 
114 Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e 
projetos na área de Serviço Social; planejar, organizar e administrar programas e projetos em 
unidades de Serviço Social; prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta 
e indireta, empresas privadas e outras entidades, em matéria de Serviço Social; realizar vistorias, 
perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; 
assumir, no magistério de Serviço Social, tanto em nível de graduação como de pós-graduação, 
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A partir disso, solicitamos às trabalhadoras que identificassem as atribuições 

profissionais realizadas no espaço do Fórum, tendo prioritariamente sido identificada 

a função de perito. Seguem depoimentos que ilustram essa percepção e o explícito 

sofrimento ético-político que acarreta. 

 

— Ah, eu acho que as nossas atribuições, elas se chocam muito com o que 

esse espaço quer da gente, do que ele exige da gente. Eu acho que às vezes a 

gente não consegue ser o Assistente Social que a gente quer nesse lugar, nós 

somos os Assistentes Sociais possíveis, é isso... (TRABALHADORA H). 

 

— As atribuições básicas são formação de laudos e pareceres para 

assessorar o juiz e ponto. Mas é legal que aqui no nosso espaço temos procurado 

ampliar isso, essas comissões todas é um movimento crítico de tentar sair um 

pouquinho desse engessamento e buscar de alguma forma novos espaços, na 

construção de novos espaços de atuação. Mas esse é o movimento que está 

em construção. Então, o que a gente pode dizer é que há tentativa, mas 

basicamente é realização de laudos e pareceres para assessorar os juízes 

(TRABALHADORA D). 

 

— Eu acho que a gente falou até aqui bastante com relação às atribuições 

profissionais, eu entendo a minha atribuição profissional enquanto Assistente 

Social que ela, ela é difícil, ela é complicada de ser concretizada nesse espaço, 

a gente, é o tempo todo tentando. Eu vejo esse sujeito que está na minha frente 

como sujeito de direitos e que ele minimamente tem que ter acesso àquilo que ele 

está buscando, ao serviço que ele está buscando, sabe? E aí, no momento em que 

eu tento fazer esse meio de campo e tal, eu não consigo, porque eu estou 

engessada numa instituição. Então veja, quando eu vou pegar todos aqueles verbos 

                                                                                                                                                                                     
disciplinas e funções que exijam conhecimentos próprios e adquiridos em curso de formação regular; 
treinar, avaliar e supervisionar diretamente estagiários de Serviço Social; dirigir e coordenar unidades 
de ensino e cursos de Serviço Social, de graduação e pós-graduação; dirigir e coordenar 
associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisa em Serviço Social; elaborar provas, presidir e 
compor bancas de exames e comissões julgadoras de concursos ou outras formas de seleção para 
Assistentes Sociais, ou onde sejam aferidos conhecimentos inerentes ao Serviço Social; coordenar 
seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social; 
fiscalizar o exercício profissional através de Conselhos Federal e Regionais; dirigir serviços técnicos 
de Serviço Social em entidades públicas ou privadas; ocupar cargos e funções de direção e 
fiscalização da gestão financeira em órgãos e entidades representativas da categoria profissional. 
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das atribuições do assistente social, eu entro em choque assim com essa hierarquia 

dessa instituição (TRABALHADORA I). 

 

Delia e Seligmann-Silva (2014, p. 61) apontam o sofrimento ético-moral 

dos(as) trabalhadores(as) do Tribunal de Justiça de São Paulo, que também pode 

ser percebido nos depoimentos abordados. As autoras o caracterizam como  

 

o mal-estar produzido por constrangimentos que esmagam valores de 
profundo significado, dor psíquica e, muitas vezes, vivência de impotência 
diante do sofrimento humano e de dilemas éticos que emergem em 
situações complexas e muitas vezes dramáticas são circunstâncias nas 
quais psicólogos e assistentes sociais são colocados diante da necessidade 
de resistir a pressões que confrontam a própria ética profissional.  

 

Nesse processo, outro elemento que emerge é a perda da motivação social 

do trabalho, que "tem como ressonância a perda do sentido do trabalho para 

aqueles que o realizam" (FRANCO, DRUCK, SELIGMANN-SILVA, 2010, p. 229). 

Aspecto que podemos alcançar no depoimento da trabalhadora que aponta dar outro 

significado a seu trabalho para ficar mais à vontade, o que se mostra fundamental, 

tendo em vista que,  

 

fragilizando-se o reconhecimento social e a valorização simbólica, mina-se a 
autoestima, sendo atingidas [...] as identidades individual e coletiva, bem 
como a dimensão ética e a dignidade — o cerne do ser humano (FRANCO, 
DRUCK, SELIGMANN-SILVA, 2010, p. 232). 

 

— Bom, eu acho que a gente tem um papel que, por mais que não seja, que 

por mais que eu não me identifique com o que prevalece, é o de avaliador ou de 

perito. É que essa palavra é muito ruim, mas enfim... Eu acho que essa é a 

atribuição, a questão é como você direciona isso. Então, eu acho que essa é 

uma das atribuições e me sinto mais à vontade com ela, a partir do momento 

que eu dou significado, entende? (TRABALHADORA C). 

 

Posteriormente, questionamos as trabalhadoras se haveria choque entre as 

atribuições profissionais e as requisições institucionais, aparecendo em grande 

medida respostas positivas e justificadas com os depoimentos a seguir. 
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— Às vezes, sim... Eu acho que, pelo próprio lugar onde a gente está, que é 

uma vara criminal maquiada de Infância, e pelas requisições do Ministério Público e 

dos juízes, a ideia que eles têm dessa "vara de infância", entre aspas, é um pouco 

diferente do que a gente entende e a gente responde aos interesses deles, aos 

entendimentos deles... (TRABALHADORA H). 

 

— Ah, sem dúvida! Eu, às vezes, a minha grande questão é, às vezes eu não 

sei o que é da minha profissão e nem sei o que é da instituição, mas aí eu sempre 

lembro de Faleiros, poder profissional e poder institucional, do que é uma atividade 

da minha profissão e uma exigência do Tribunal de Justiça. Dando um exemplo: ser 

perito; ser perito é uma determinação institucional, e quando eu penso no Serviço 

Social, eu não consigo entender um profissional como perito — perito no sentido de 

checar, de averiguar, de dar provas, de ser pontual, isso eu não consigo. Eu acho 

que a nossa profissão, ela é muito mais do que isso... Então, eu acho que se choca 

mesmo, principalmente eu acho que em todos os lugares, mas num tribunal se 

choca muito, porque é uma instituição de regras, normas. Então, quando você fala 

do que é do Serviço Social, aí sempre tem alguém que lembra: ah, mas o 

provimento 258 diz isso, isso, isso,... Então, parece que está... Ela é superior até ao 

seu próprio Código de Ética. Às vezes, a gente se perde, e isso dá um sofrimento 

ético-político, porque às vezes você não quer sugerir uma medida, mas às vezes o 

processo volta para você sugerir uma medida. Será que não é só fazer o relatório e 

deixar que o juiz decida?... Então, é um local em que a gente vive um conflito ético-

político, totalmente instituição do provimento (TRABALHADORA A). 

 

— Estou lembrando uma específica que aconteceu com [uma trabalhadora], 

que fez com que ela fosse posta à disposição em outro fórum, que foi se recusar a 

ter que fazer uma busca e apreensão, por exemplo, e lá naquele meio lá tem toda 

uma discussão em relação a isso. Eu acho que isso não é mesmo atribuição nossa, 

e não dá para a gente se submeter... Era uma prática recorrente que o Ministério 

Público encaminhasse quesitos para o técnico responder que não eram de matérias 

do Serviço Social, então isso já aconteceu... Eu mesma não vivi, mas eu sei que 

isso, institucionalmente, isso está, e uma hora ou outra isso pode voltar... 

(TRABALHADORA F). 
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— Não quer dizer que eu não entenda que a gente tenha um espaço 

necessário aqui, que a gente precisa estar aqui... Isso para mim está muito claro, 

mas acho que tem leituras equivocadas do que a gente pode oferecer, e então se 

chocam, sim. [...] Você não vai ter um lugar pronto para você trabalhar em um lugar 

que, que não seja, que conheça exatamente o que o assistente social tem que fazer, 

quem conhece exatamente é a gente. Então, acho que vai ter sempre esse choque. 

Eu acho que isso está no pacote (TRABALHADORA C). 

 

Agregando novas possibilidades de atuação profissional às atribuições 

dispostas nas legislações supracitadas, as Assistentes Sociais do Fórum das Varas 

Especiais da Infância e Juventude trazem uma direção de trabalho profissional 

diferente do processo de trabalho já estabelecido neste Fórum, não limitando o 

trabalho profissional ao de peritos, por meio das Comissões de Trabalho.  

Estas foram organizadas no ano de 2016, depois da reivindicação da Equipe 

Técnica do Judiciário, seguida da realização de uma reunião de equipe (Serviço 

Social e psicologia) com a juíza corregedora,115 que é Chefia dos Setores Técnicos. 

Assim, data desse ano o primeiro contato sob a forma de reunião entre a juíza e a 

Equipe Técnica do Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude.  

Nesse contato, avaliou-se a possibilidade de formação das Comissões de 

Trabalho, a aproximação com as equipes técnicas, tanto da Fundação CASA como 

dos serviços de medida em meio aberto, ampliação do Projeto Piloto e a 

possibilidade de uma supervisão técnica voltada para as profissionais do Fórum, a 

partir das especificidades do trabalho nesse espaço sócio-ocupacional. Todas as 

propostas foram autorizadas pela juíza corregedora, iniciando-se os trabalhos. 

As comissões de trabalho, num total de quatro, que foram por ela autorizadas, 

têm formação mista, ou seja, do Serviço Social e da psicologia. 

Importante salientar que uma das reivindicações da Equipe é que os técnicos 

que compõem estas comissões, em dias de reunião ou organização das ações, não 

realizem atendimento e não tenham prejuízo em relação a sua escala de elaboração 

de laudos/relatórios/estudos sociais, considerando estas atividades como espaços 

                                                           
115 Conforme o Provimento nº 24, de 2011, em seu item 24, os setores técnicos de Serviço Social e 
psicologia apresentarão anualmente ao juiz da Vara da Infância e da Juventude, ou com competência 
para tal matéria, o relatório de suas atividades, com avaliação do trabalho realizado e proposta de 
medidas complementares. 
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de composição do próprio trabalho profissional, não podendo gerar prejuízo ao(à) 

trabalhador(a) que queira participar destes espaços.  

Eis as comissões: 

 

1. Comissão Travessia Protetiva — explorando rumos: abarca a possibilidade 

teórico-prática no campo da proteção social, propondo-se a pensar o 

atendimento dado ao adolescente privado de liberdade, cuja família ou 

responsável encontram-se impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e 

proteção. A falta de um serviço específico de acolhimento para atender o egresso 

da Fundação CASA, maior de 18 anos, sem amparo familiar, e a recusa, por 

parte dos serviços existentes destinados a jovens em processo de emancipação 

(República Jovem) de atender o público da Fundação CASA instigaram a equipe 

interinstitucional sobre esta questão, cientes da demanda latente e da 

necessidade de construir alternativas protetivas a estes jovens. Define como 

objetivo geral contribuir para a construção de uma rede de atendimento protetivo 

para adolescentes privados de liberdade, cujas famílias ou responsáveis 

encontrem-se, temporária ou definitivamente, impossibilitados de cumprir sua 

função de cuidado e proteção. Dentre os objetivos específicos destaca-se: 

estabelecer um espaço de diálogo com a Fundação CASA e com a Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social quanto às demandas 

apresentadas pelos adolescentes que não dispõem de família que assisti-los; 

auxiliar no estabelecimento de um fluxo de atendimento que permita aos serviços 

que acompanham o jovem privado de liberdade a possibilidade de reinserção 

social de forma gradativa e protetiva; e identificar a rede responsável pelo 

atendimento do adolescente que não dispõe de retaguarda familiar. 

 

2. Comissão Saberes e Fazeres: insere-se no campo da aprendizagem e da 

formação continuada, relacionado à dimensão do saber e do saber fazer e do 

desenvolvimento global da Assistente Social e do psicólogo que compõem a 

Equipe Técnica do Judiciário. Assim, tem como objetivo geral contribuir com a 

qualificação do trabalho de psicólogos e Assistentes Sociais que atuam no Fórum 

das Varas Especiais da Infância e Juventude, bem como outros profissionais que 

trabalham em componentes do Sistema de Garantia de Direitos, tais como: o 

Sistema de Medidas Socioeducativas, o Centro de Atendimento Psicossocial, o 
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Centro de Referência da Assistência Social, o Centro de Referência Especial da 

Assistência Social e o Centro de Cultura, dentre outros. E tem como objetivos 

específicos propiciar não só a transmissão de conhecimento, mas, sobretudo, o 

desenvolvimento de condições para a construção de saberes; promover contato 

entre diferentes instituições que atendem os adolescentes em conflito com a lei, 

favorecendo a intersetorialidade, a troca de saberes e experiências entre 

profissionais; fomentar a formação continuada dos diversos profissionais que 

atam no âmbito do sistema socioeducativo, proporcionando alinhamento 

conceitual e ampliação do repertório ético-político; e por fim, contribuir com a 

reflexão que resulte na melhoria do trabalho prestado. 

 

3. Comissão de Supervisão Profissional: pretende construir uma proposta de 

supervisão técnica para psicólogos e Assistentes Sociais que atuam no Fórum 

das Varas Especiais da Infância e Juventude, esclarecendo sobre a importância 

deste recurso na qualificação do trabalho prestado pelos profissionais. Assim, 

traz como objetivo geral qualificar e aprimorar o trabalho das equipes técnicas, 

possibilitando a reflexão e a apropriação dos conhecimentos produzidos por meio 

da atuação profissional, reafirmando a relação e a unidade teórico-prática. Dentre 

os objetivos específicos, encontram-se compartilhar experiências de trabalho 

promovendo questionamentos e reelaboração das vivências; fomentar a 

construção continuada de conhecimentos, reafirmando a indissociabilidade entre 

trabalho e formação profissional; identificar os componentes teóricos, éticos e 

políticos que permeiam a compreensão do significado social do Serviço Social e 

da psicologia, conectando os projetos profissionais ao projeto de sociedade; e 

por fim, reconhecer as dificuldades e potencialidades das equipes de trabalho, 

refletindo sobre as relações constituídas e constituintes, e buscar melhorias na 

comunicação entre os parceiros institucionais. 

 

4. Comissão Diálogo com Redes: tem como objetivo geral reconhecer a rede de 

proteção social e do movimento político-organizativo territorial, bem como 

promover a aproximação da Equipe Técnica do Judiciário com as redes regionais 

e com as equipes técnicas das Varas de Infância e Juventude da Capital. Dentre 

os objetivos específicos, conhecer os serviços para além da tipificação oficial; 

compreender como os serviços atuam e enfrentam as demandas; mapear 
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indicadores sociais da região; articular com as outras frentes de trabalho da 

Equipe Técnica (incluindo outras comissões e outros grupos profissionais), 

interagir com as várias políticas públicas setoriais; e incluir a participação dos 

sujeitos sociais (sociedade, comunidade e famílias). 

 

O conhecimento e o reconhecimento dos sujeitos com os quais se trabalha e 

a sua própria realidade são condições, mas não só, para um compromisso real com 

a efetivação dos direitos humanos e sociais, alinhando com princípios e valores 

democráticos. A realidade social e cultural provoca e questiona os Assistentes 

Sociais na direção da formulação de respostas e/ou mobilização coletiva.  

Conhecer a realidade do usuário — e a Comissão Diálogo com Redes 

colabora nesse processo — permite que o profissional estabeleça um compromisso 

ético-político com a população, distanciando-se de uma relação de estranhamento 

com estes, compreendendo suas necessidades na direção de romper com a 

burocracia, articulando ações profissionais com as formas de representação coletiva 

dos usuários e com os recursos institucionais que existam.  

Grande desafio se coloca a essa Comissão, que atualmente vem debatendo 

essa dimensão territorial que comporta o trabalho da Assistente Social nesse Fórum 

— que atende todo o estado de São Paulo. A partir desse território, faz-se relevante 

identificar os serviços das políticas públicas, os espaços coletivos e os sujeitos 

sociais, pois deste tripé partem as respostas às expressões da "questão social". E 

junto, ao trabalhar no Judiciário, a Assistente Social precisa articular com outros 

poderes do Estado, principalmente o Executivo, de maneira a contribuir para o 

alcance do sujeito em suas múltiplas demandas a partir das políticas públicas. 

Para realizar, em grande medida, parte deste trabalho, é necessária a 

formação continuada, que pode ser obtida por meio de eventos tanto da própria 

categoria profissional como daqueles propostos pelo próprio Tribunal de Justiça que 

possui três espaços para isto: 

 

a) Escola Judicial dos Servidores do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:116 

A Escola Judicial dos Servidores do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

foi implantada pela Presidência por meio da Portaria nº 8.965, de 2014, sendo 

                                                           
116 Informações extraídas de <www.tjsp.jus.br/ejus>, acesso em 8 out. 2016. 
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destinada à valorização qualitativa dos recursos humanos existentes, 

capacitando os servidores para atuarem de forma eficiente, com perfil adequado 

às necessidades do serviço, proporcionando melhor ambiente de trabalho, tendo 

em vista a necessidade de integrar, formar, aperfeiçoar e capacitar de forma 

contínua os servidores do Tribunal de Justiça para o desempenho de suas 

funções.117 

 

b) Escola Paulista de Magistratura:118 Órgão do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, a Escola Paulista da Magistratura foi criada em 1988, em 

cumprimento ao preceito constitucional contido no artigo 93, inciso II, letra "c", e 

inciso IV, da Constituição Federal, em sua redação original. No âmbito estadual, 

sua regulamentação deu-se com a Resolução nº 24/88, do Órgão Especial do 

Tribunal de Justiça. A Escola Paulista da Magistratura desenvolve dois ramos de 

ensino: a formação continuada de magistrados (formação inicial e cursos de 

aperfeiçoamento) e os cursos abertos a toda a comunidade jurídica (pós-

graduação, extensão universitária, cursos rápidos, seminários, palestras e outros 

eventos), visando ao aprimoramento do Judiciário como um todo. A Escola 

Paulista de Magistratura tem como docentes magistrados da Justiça estadual 

com vivência acadêmica e conta com a colaboração de ministros dos tribunais 

superiores, juristas e professores das melhores universidades do país, 

propiciando a reflexão e o diálogo a respeito dos mais diversos aspectos do 

Direito. Desde a sua criação, a Escola Paulista de Magistratura apresenta 

crescimento constante, notadamente após a implantação da pós-graduação lato 

sensu, em 2000. Neste ano, a Escola foi credenciada no Conselho Estadual de 

Educação, recebendo autorização para ministrar cursos de especialização. 

Tornou-se, assim, a única escola de magistratura do Brasil a realizar cursos 

próprios de pós-graduação, que passaram a ser oferecidos regularmente, 

atendendo a magistrados, promotores de Justiça, advogados, delegados, 

procuradores, defensores, funcionários do Judiciário e outros profissionais do 
                                                           
117 Em 2017, a Coordenadoria de Apoio aos Servidores e a Escola Judicial dos Servidores 
ofereceram o curso "S.O.S Gestão do Tempo – sugestões, orientações e soluções", denotando a 
importância do tempo no espaço judiciário. O palestrante foi o Eduardo Sagioro Amati, Master 
Practitioner e Trainer em Programação Neurolinguística, Professional, Personal e Executive 
Coaching, analista comportamental; auditor líder em ISO 9001; analista Green Belt; gestor de gestão 
de qualidade, projetos comerciais, projetos de produtividade, projetos de melhoria contínua, 
treinamento e desenvolvimento, programas de auditoria de processo e recursos humanos.  
118 Informações extraídas de <www.epm.tjsp.jus.br/escola/historico.aspx>, acesso em 8 out. 2016. 
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Direito. A programação multidisciplinar da Escola abrange também cursos de 

extensão universitária, seminários, ciclos de palestras, encontros e outros 

eventos, além de cursos de capacitação de conciliadores e mediadores e cursos 

de aprimoramento para servidores, alguns promovidos em conjunto com a Escola 

Judicial dos Servidores, criada em 2014. 

 

As atividades da Escola Paulista de Magistratura não se restringem à Capital, 

estendendo-se aos seus núcleos regionais, nos quais também são realizados cursos 

de pós-graduação, extensão universitária, palestras e cursos de capacitação. A 

crescente interiorização da Escola visa possibilitar a formação continuada de todos 

os cerca de 2.400 magistrados e 45 mil servidores do Estado, além do 

aprimoramento dos demais profissionais do Direito que não podem participar dos 

eventos programados para a Capital. O intercâmbio com outras instituições também 

é continuamente ampliado, por meio de convênios com escolas de magistratura de 

outros Estados, instituições de ensino e órgãos do governo, além de instituições de 

outros países. A Escola complementa sua atuação com a publicação dos periódicos 

Revista da Escola Paulista de Magistratura e Cadernos Jurídicos e do informativo 

Interação Magistratura, que contam com a colaboração de magistrados e de outros 

profissionais do Direito e são distribuídos a todos os magistrados do estado de São 

Paulo, ministros dos tribunais superiores, escolas de magistratura e instituições de 

ensino jurídico. 

 

c) Núcleo de Apoio Profissional de Serviço Social e Psicologia:119 Foi criado pela 

Portaria nº 7.243, de 2005, publicada no Diário Oficial da Justiça de 9 de junho 

de 2005, e é subordinado à Corregedoria Geral da Justiça. Tem como objetivos 

normatizar e orientar procedimentos técnicos realizados nas Varas da Infância e 

da Juventude e nas Varas da Família e das Sucessões, oferecer 

assessoramento teórico-metodológico e operativo aos Assistentes Sociais e 

psicólogos judiciários e subsidiar instâncias da instituição, como Presidência, 

Corregedoria e Magistratura, em questões que envolvam conhecimentos de 

Serviço Social e de psicologia. Em 2016, após a realização de um Projeto Piloto 

                                                           
119 Informações extraídas de 
<http://www.tjsp.jus.br/Institucional/Corregedoria/NucleoApoioProfissionalServicoSocialPsicologia.asp
x>, acesso em 8 out. 2016. 
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com a Comarca de Santos, o Núcleo propiciou a participação dos profissionais 

na Supervisão Profissional. Esta ocorreu em seis encontros, em salas separadas 

por área de conhecimento, ou seja, Serviço Social e psicologia, podendo 

congregar profissionais de qualquer comarca ou área de trabalho forense — 

especial, família, criança e adolescente —, mediante prévias inscrição e 

publicação no Diário Oficial. 

 

Além deste espaço para formação, podemos mencionar os eventos realizados 

pela própria categoria profissional em 2016. O 15º Congresso Brasileiro de 

Assistentes Sociais, que teve em sua programação tanto espaço destinado ao 

sociojurídico, quanto espaço físico para discussão política da área. Por tratar-se de 

um evento de abrangência nacional, podemos dimensionar a riqueza que se traduz 

no cotidiano de trabalho, mas, ao mesmo tempo, a grandiosidade dos desafios que 

se apresentam aos profissionais que militam neste espaço sócio-ocupacional do 

Judiciário. Outros eventos importantes foram o XV Encontro Nacional de 

Pesquisadores em Serviço Social e o VI Encontro Estadual de Assistentes Sociais e 

Psicólogos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, realizado pela 

Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo. 

Neste mesmo sentido, saliento seis atividades que aconteceram em 

2016/2017, em relação direta com a temática e o espaço de trabalho deste Fórum, 

algumas em continuidade a ações iniciadas em anos anteriores: grupos de estudo; 

grupos de trabalho; o NAETCA; o Projeto Iluminar Juvenil; e a retomada do 

desenvolvimento da Justiça Restaurativa no Fórum das Varas Especiais da Infância 

e Juventude. 

Os grupos de estudo foram organizados tendo um encontro por mês, de 

março a dezembro, totalizando dez encontros que ocorrem durante o horário de 

trabalho, sendo o ponto biométrico dispensado para esta atividade, desde que o(a) 

servidor(a) tenha se inscrito dentro do prazo e sua inscrição tenha sido publicada no 

Diário Oficial. Todavia, estes profissionais devem dar conta de todo o trabalho pelo 

qual são responsáveis no dia a dia.  

Os grupos são formados por dez a 25 servidores e deverão caminhar na 

direção de um trabalho final a ser entregue na primeira quinzena de dezembro do 

corrente ano de sua divulgação.  
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A certificação ocorre mediante frequência de 75% dos encontros. Todos os 

grupos ocorrem na Capital, congregando o interesse de servidores advindos de 

outras comarcas que podem ter suas passagens custeadas.120  

Em 2016, os temas dos grupos divulgados para inscrição foram: adoção (dois 

grupos); adolescente em conflito com a lei; casos altamente litigiosos em Varas de 

Família e Sucessões; estudo social; família; Justiça Restaurativa; Serviço Social nas 

Varas de Família e Sucessões: particularidades e identidade profissional; Vara de 

Família e violência doméstica e familiar. Cabe ressaltar que estes grupos são 

coordenados por profissionais, comumente Assistentes Sociais e psicólogos do 

próprio Tribunal de Justiça, que não recebem ajuda de custo para coordenar esta 

atividade; convidados eventuais que comparecem a estas atividades também não 

são remunerados pela instituição. 

A segunda atividade ocorreu através do Núcleo de Apoio Profissional de 

Serviço Social e Psicologia com a formação de uma Comissão de preparação do 

Grupo de Trabalho INFRA — Adolescente em conflito com a lei, conforme 

Provimento CG 06/2015, com as discussões que envolvem este tema.  

A ideia foi criar uma comissão para a organização dos temas dos encontros, a 

bibliografia a ser indicada e a escolha dos palestrantes, visando que as discussões 

reflitam da melhor forma possível as necessidades dos profissionais das Varas da 

Infância e da Juventude que atuam nesta área. Ocorreram mensalmente seis 

encontros. Em breve, as ações destes grupos de estudo começarão a ser 

divulgadas para inscrições e participação dos profissionais que se interessem por 

esta temática. 

A terceira atividade destacada, o NAETCA, é um grupo autônomo e 

independente, que desde 2014 reúne sistematicamente três equipes técnicas — 

assistentes sociais e psicólogos da Equipe Técnica do Judiciário do Fórum das 

Varas Especiais da Infância e Juventude, do Núcleo de Assessoria Técnica 

Psicossocial do Ministério Público e do Centro de Atendimento Multidisciplinar da 

                                                           
120 O servidor que precise se deslocar de uma comarca para outra pode ter sua diária paga, conforme 
o artigo 128 do Regulamento Interno dos Servidores do Tribunal de Justiça de São Paulo. A 
prioridade no uso da viatura oficial, conforme o artigo 132 e seu parágrafo único, é a locomoção em 
caráter de urgência, o transporte de volumes, móveis ou equipamentos. O artigo 135 do mesmo 
Regulamento veda o pagamento de diária concomitante com o auxílio alimentação. 
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Regional Infância e Juventude da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, que 

com suas iniciais  formam o nome do Grupo. 121 

 

Do ponto de vista burocrático, os profissionais que compõem as três 
equipes foram incorporados ao quadro funcional destas instituições para 
subsidiar ações de juízes, defensores e promotores públicos, a partir de 
suas especificidades, do conhecimento na área do Serviço Social e da 
psicologia, ocupando a "função" de assessoria aos profissionais da área do 
Direito. O trabalho dessas equipes, no entanto, vai muito além disto, pois 
elas têm buscado, nas contradições do cotidiano profissional, um 
posicionamento político de enfrentamento da chamada "judicialização das 
expressões da questão social", buscando levantar e denunciar direitos 
violados e ampliar o acesso aos direitos sociais e às políticas universais da 
população atendida. Faz-se importante destacar que as instituições 
[envolvidas] possuem fortes traços estruturais e culturais de relações 
hierarquizadas, que encerram práticas com significativo cunho autoritário, 
burocratizado e alienante (TERRA et al., 2006, p. 3). 122 

 

O NAETCA tem como objetivo discutir a atuação profissional na área do 

adolescente autor de ato infracional. As ações políticas do grupo, demarcadas por 

meio da realização de eventos voltados aos profissionais do Sistema 

Socioeducativo, denominados "Diálogos Interdisciplinares",123 contribuíram para a 

legitimação do grupo perante os órgãos representativos de classe e o universo 

acadêmico.  

Assim, esse grupo procura: estabelecer um espaço de trocas e reflexões a 

respeito da prática interdisciplinar nos diferentes espaços de trabalhos; realizar 

ações direcionadas que possam repercutir na organização dos serviços de 

atendimento ao adolescente em conflito com a lei; constituir-se como observatório 

quanto ao tratamento dado ao adolescente em cumprimento de medida 

socioeducativa; e interagir com a rede, instituições e grupos independentes através 

de representação participativa em comissões, encontros, reuniões e/ou eventos 

relacionados com o tema do cotidiano profissional.  

 

                                                           
121 Informações acessadas nas produções do próprio Grupo. 
122 Artigo elaborado pelo NAETCA. Concorreu à terceira edição do Prêmio Interdisciplinar, sendo 
premiado em terceiro lugar na categoria análise (teórico-crítica) de temas da prática e/ou análise 
crítica de trabalhos desenvolvidos ou em desenvolvimento, com a população atendida e/ou ações 
desenvolvidas nas Varas. Teve como coautores Cilene Silvia Terra, Claudia Guzzardi Altieri, Daniela 
Cristina Augusto Campos, Eliane Gomes de Macedo, Fabiana Maria Dias Aranha, Jéssica Mara 
Oishi, João Bosco dos Santos Baring, João Paulo de Brito Greco, Márcia Rejane Oliveira de Mesquita 
Silvia, Rubia Carla Ribeiro e Simone Peling Chan. 
123 Em 2013, a primeira versão teve o tema Interfaces Serviço Social e Psicologia. A segunda, em 
2014, Intersetorialidade e Medidas Socioeducativas em Meio Aberto. Na terceira versão, realizada em 
2015, a temática foi Saúde Mental e Adolescentes. 
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Atuam contínua e diretamente no amparo técnico a decisões judiciais, 
articulando as redes de serviços das diversas políticas públicas, 
promovendo atividades de formação e educação em direitos, fomentando e 
participando de debates, intervindo junto aos conselhos profissionais 
(serviço social e psicologia), compondo grupos de trabalho com temas afins 
à área socioeducativa, entre outros (TERRA et al., 2016, p. 3).  

 

As reuniões entre as três equipes que compõem o NAETCA possibilitam a 

identificação de demandas comuns — tratamento dado ao adolescente que 

responde por prática infracional, superando a funcionalidade de cada instituição 

quanto ao papel a ser desempenhado por seus membros nessa seara — e 

acontecem mensalmente, propiciando discussões de casos, informes, condução e 

alinhamento do processo de trabalho da equipe de Serviço Social, contribuindo para 

a suspensão do cotidiano de trabalho e incentivando a busca de novos 

posicionamentos técnico-políticos dos profissionais. 

A quarta atividade é o Projeto Iluminar Juvenil (SOUSA, ANAF, SILVA, 2013), 

que teve sua primeira versão no ano de 2013. O trabalho tem o objetivo de abordar, 

junto aos adolescentes, temas voltados para a sensibilização dos valores sociais, o 

respeito ao próximo e ao exercício da cidadania. Utiliza-se de oficinas por meio da 

linguagem audiovisual e oral destinada aos adolescentes durante o aguardo dos 

trâmites processuais (oitivas, audiências, avaliações pela Equipe Técnica do 

Judiciário) na Sala do Setor de Recâmbio. As abordagens privilegiam os 

pressupostos da personalização e da individualização dos adolescentes, permitindo 

reflexão livre e independente de ideias o que enriquece o debate permitindo a 

variada vivência pela troca entre os adolescentes que se mostram abertos ao 

diálogo, ao processo de reflexão e á participação.  

As atividades desse Projeto foram retomadas no ano de 2017 sob a 

responsabilidade de três técnicos do Setor de Serviço Social e como campo de 

estágio para estudantes do curso de Serviço Social. 

A quinta atividade desenvolvida abrange a retomada do desenvolvimento da 

Justiça Restaurativa,124 no Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude. 

Abordamos pelo viés da retomada, tendo em vista que no Brasil a Justiça 

Restaurativa foi formalmente introduzida em 2004 por meio do Ministério da Justiça, 

                                                           
124 Considerando que esse assunto não é objeto desta tese, e de forma a contextualizar as atividades 
desenvolvidas no Fórum das Varas Especiais e para abordar o histórico da Justiça Restaurativa em 
São Paulo e nesse Fórum utilizamos, como textos de referência, Terra e Rodrigues (2012) e Grupo 
de Estudos da Capital (2016).  
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juntamente com o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, tendo 

sido implementados três projetos pilotos, sendo um em São Paulo na Comarca de 

São Caetano.  

Em 2005 a Escola Paulista de Magistratura cria o Centro de Estudos de 

Justiça Restaurativa e, em 2011, o Núcleo de Pesquisa em Justiça Restaurativa, 

produzindo conhecimento125 na área e formação a gestores e facilitadores de Justiça 

Restaurativa do Tribunal de Justiça.  

No município de São Paulo a Justiça Restaurativa foi implementada em 2006, 

em parceria com a Secretaria de Estado da Educação de São Paulo, por meio da 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação e da Coordenadoria de Ensino da 

Grande São Paulo. Foi estabelecido um acordo com o Poder Judiciário por meio da 

Escola Paulista de Magistratura, nascendo o Projeto Justiça e Educação em 

Heliópolis e Guarulhos: parceria para a cidadania, que englobaria duas diretorias de 

ensino da capital (TERRA e RODRIGUES, 2012).  

O objetivo era "a redução da violência nas escolas e na comunidade 

oferecendo espaços de diálogos e resolução pacífica de conflitos" (TERRA e 

RODRIGUES, 2012, p. 84). Nesse projeto de 2006 a 2010, a Equipe Técnica do 

Judiciário realizou Círculo Restaurativo em 57% dos processos encaminhados.   

Em 2012, criou-se a Seção Técnica de Justiça Restaurativa da Coordenadoria 

da Infância e Juventude do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Portaria nº 

8.656/2012), de forma a articular a Justiça Restaurativa junto às Varas da Infância e 

Juventude do Estado, com a função de acompanhar os locais que iniciaram a 

implantação da Justiça Restaurativa, com a realização de encontros bimestrais com 

os profissionais que atuam nessa área. Também nessa época foi formado um Grupo 

Gestor da Justiça Restaurativa, formado por juízes dedicados ao tema e pela 

Assistente Social responsável pela seção, todos integrantes da Coordenadoria da 

Infância e Juventude, tendo contato também, conforme consta na produção do 

Grupo de Estudos da Capital, com uma consultora da sociedade civil, para a 

implementação e a expansão da Justiça Restaurativa no Estado. 

O Provimento nº 35, de 2014, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de 

São Paulo, ajustado na sequência pelo Provimento nº 29, de 2015, dispôs sobre a 

                                                           
125 O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo realizou capacitações por meio da Escola Paulista 
de Magistratura em 2008 e 2013, pela Coordenadoria da Infância e Juventude em 2012 e 2016 e pela 
Escola Judiciária de Servidores em 2015. 
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implementação da Justiça Restaurativa no âmbito das Varas da Infância e 

Juventude. Ainda em 2015, o Conselho Nacional de Justiça, por meio da Portaria nº 

74, criou um grupo de trabalho com o objetivo de desenvolver estudos e propor 

medidas para contribuir com o desenvolvimento da Justiça Restaurativa no País. No 

mesmo ano, adveio a Meta 8 do Conselho Nacional de Justiça, que previa a 

implementação de projeto com equipe capacitada para oferecer práticas de Justiça 

Restaurativa, implantando ou qualificando pelo menos uma unidade para esse fim 

até 31 de dezembro de 2016.  

Em 2016, com o processo de retomada da Justiça Restaurativa na cidade de 

São Paulo, vários atores da rede, incluindo aí Assistentes Sociais do Fórum das 

Varas Especiais da Infância e Juventude do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, foram sensibilizados para uma nova formação voltada para a região da 

Brasilândia. Assim, o processo de Justiça Restaurativa apresenta-se também como 

uma nova frente de trabalho. 

A sexta atividade diz respeito ao projeto intitulado ECOJOVEM — Espaço de 

Convivência e Orientação ao Jovem, que ocorre no Fórum desde 2013. Trata-se da 

sistematização de proposta de atuação junto aos adolescentes encaminhados ao 

Sistema de Justiça Juvenil em decorrência da sua relação com as drogas. Tem 

como objetivos discutir as diversas dimensões — pessoal, emocional, social e 

infracional, dentre outras — do uso de drogas; sensibilizar e preparar o adolescente 

e sua família para o reconhecimento da problemática, aceitando possíveis 

intervenções e traçando de forma compartilhada um plano; fomentar o fortalecimento 

da rede social de apoio aos adolescentes envolvidos com drogas para o exercício da 

sua cidadania e a garantia de direitos; e estimular o protagonismo juvenil, restaurar 

relações sociais, possibilitar sua reinserção sociocomunitária, com a participação e 

corresponsabilização de outros atores sociais. Atualmente, este projeto atende ao 

público-alvo de adolescentes e familiares e/ou responsáveis que aguardam para as 

audiências e encontra-se em fase de realização de palestras dos Grupos de Apoio 

(Alcoólicos Anônimos, Narcóticos Anônimos, Amor Exigente e, dentre outros, Nar-

Anon/Narateen).  

No que se refere às relações de trabalho do(a) Assistente Social judiciário, 

são várias as dimensões a serem analisadas. 

Sobre a carga horária semanal, a Lei nº 12.317, de 26 de agosto de 2010, 

acrescenta dispositivo à Lei nº 86.662, de 7 de junho de 1993, para dispor sobre a 
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duração da jornada de trabalho do(a) Assistente Social, acrescentando o artigo 5-A, 

que aponta esta duração de até 30 horas semanais. 

Para controle dessa carga horária de trabalho, conforme aponta o subitem 

24.4 do Provimento CG nº 24, de 2011, que altera as Normas de Serviços da 

Corregedoria Geral da Justiça, os técnicos assinarão ponto diariamente nas Varas 

da Infância e Juventude. 

Os valores salariais iniciais de cada cargo do Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo são informações públicas, sendo, em 2016, de R$ 5.612,54 para os 

Assistentes Sociais e psicólogos judiciários,126 e de R$ 7.621,05 para os profissionais 

que ocupam o cargo de chefe de Seção Técnica do Judiciário. Apenas para fins de 

comparação, o assistente jurídico tem salário de R$ 10.349,68 e o advogado, de R$ 

13.485,50.  

A composição salarial da Equipe Técnica do Judiciário ocorre da seguinte 

forma: salário base, gratificação judiciária e benefícios, que se dividem em ganho 

pecuniário (adicional de qualificação, auxílio transporte, auxílio alimentação, auxílio 

saúde, auxílio creche, reembolso de livros, adicional por tempo de serviço e 

ratificações) e sem ganho pecuniário (processo de remoção, banco de permutas, 

licenças com ou sem prejuízo salarial). Abordaremos cada um destes casos em 

seguida. 

O salário base tem vencimento de R$ 2.624,45, publicado em tabela de 

vencimentos conforme Comunicado da Secretaria de Gerenciamento de Recursos 

Humanos nº 215, de 2016, em face do disposto no parágrafo 6º do artigo 39 da 

Constituição Federal de 1988. 

A gratificação judiciária está prevista no Regulamento Interno dos Servidores, 

no Capítulo IV, "Das Gratificações". Os Assistentes Sociais recebem a gratificação 

judiciária (item II) explicada nos artigos 140 a 142, a partir da Lei Complementar nº 

715, de 2 de junho de 1993 (artigo 52), e pela Lei Complementar nº 406, de 17 de 

julho de 1985. A gratificação foi revista em 2016, pela Resolução nº 739, que 

reajustou o percentual de cálculo para o Assistente Judiciário de R$ 307,30 para R$ 

348,20, totalizando o valor de R$ 3.385,79. 

                                                           
126 O servidor recém-concursado ingressa no estágio probatório durante um período de 36 meses, ao 
logo dos quais assiduidade, pontualidade, aptidão, capacidade e eficiência poderão ser objeto de 
avaliação, para efetivação na carreira (artigo 11 da Lei Complementar nº 1.111, de 2010). 
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Assim, somando o salário base e a gratificação judiciária alcança-se o valor 

de R$ 6.010,24. Esse valor coloca os Assistentes Sociais deste espaço sócio-

ocupacional com vencimentos acima da média salarial da categoria profissional. 

Esta segundo o Conselho Federal de Serviço Social,127 a partir dos dados do 

Salariômetro, do governo paulista e da Fundação Getúlio Vargas, é de R$ 2 mil, 

embora existam projetos de lei na Câmara dos Deputados reivindicando um piso em 

torno de R$ 4 mil. 

Outro fator relevante é que, se considerarmos somente o salário base, tendo 

em vista que a gratificação judiciária pode ser retirada a qualquer momento, os 

Assistentes Sociais estão recebendo a média salarial. Apresento estes aspectos a 

fim de demonstrar que independente da (pseudo)segurança do vínculo trabalhista 

que traz a estabilidade, a precarização é inerente ao trabalho assalariado no modo 

de produção capitalista, em qualquer espaço de trabalho.   

Dentre os benefícios está o adicional de qualificação, instituído pela Lei 

Complementar nº 1.217, de 2013, cuja titulação considerada deve ser para além da 

exigida para o cargo assumido, perfazendo graduação, especialização, mestrado e 

doutorado, com comprovação realizada via documentos de formação Este adicional 

é incluído em folha de pagamento, não é acumulativo, compondo a remuneração 

para fins de cálculo de férias128 e de 13º salário, com incidência das deduções legais. 

O adicional deve considerar os vencimentos brutos com as seguintes porcentagens: 

graduação, 5%; especialização, 7,5%; mestrado; 10%, e doutorado, 12,5%. 

O auxílio transporte está disposto no Capítulo I, no Título V ("Dos direitos e 

vantagens de ordem pecuniária") do Regulamento Interno dos Servidores do 

Tribunal de Justiça de São Paulo. O artigo 118 aponta que será concedido auxílio 

transporte correspondente a duas passagens diárias de ônibus com base no valor 

da tarifa modal vigente na comarca da Capital. No parágrafo único, fica estabelecido 

que o benefício seja devido somente nos dias efetivamente trabalhados no Tribunal 

de Justiça. Acrescenta o artigo 122 que sobre a importância do auxílio transporte 

não incidirão as contribuições devidas ao Instituto de Previdência do Estado de São 

Paulo e ao Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual. É variável 

com os dias úteis de trabalho; o servidor recebe duas passagens do modal (a 

                                                           
127 Em <http://www.cfess.org.br/visualizar/menu/local/perguntas-frequentes>, acesso em 12 dez. 
2016. 
128 Anuais, de 30 dias, que podem ser divididos em duas etapas de 15 dias. 
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Portaria nº 9.224, de 2016, atualiza o valor do auxílio transporte para R$ 7,60) 

diariamente, sem considerar a quantidade de conduções que utiliza, pois parte-se do 

pressuposto que a lotação deste encontra-se em conformidade com o território de 

residência. O auxílio entra como benefício, tendo em vista que não há desconto 

deste para o servidor.  

O auxílio alimentação foi instituído pela Lei nº 7.524, de 1991, e teve seu valor 

revisto pela Portaria nº 9.275, de 2016, passando a ter o valor diário de R$ 42,00, a 

partir de 1º de dezembro de 2016. O auxílio saúde teve o valor revisto pela Portaria 

nº 9.274, de 2016, da Secretaria de Gerenciamento de Recursos Humanos, 

alcançando o valor de R$ 300,00, a partir de 1º de dezembro de 2016, pagos 

indistintamente a todos os servidores ativos e inativos do Poder Judiciário.  

Os aumentos dos benefícios não levam em conta que a equiparação via 

benefício não traduz ganho para a aposentadoria, tendo em vista que benefícios não 

incorporam. 

O Título V, "Dos direitos e vantagens de ordem pecuniária", do Regulamento 

Interno dos Servidores do Tribunal de Justiça de São Paulo, em seu Capítulo II, 

abrange o auxílio alimentação, sendo este devido somente nos dias trabalhados.  

O auxílio creche foi regulamentado pela Portaria nº 7.390, de 2007, sendo um 

benefício pecuniário de R$ 375,00, atualizado em 2016. É concedido a funcionários 

que possuam renda per capita de até R$ 3.500,00, conforme a Portaria nº 8.780, de 

2013. A Portaria nº 9.007, de 2014, altera o texto do artigo 5º da Portaria nº 7.390, 

estendendo o benefício às crianças sob guarda ou tutela de servidores, desde que 

residam de fato com o servidor guardião/tutor. A Portaria nº 9.195, de 2015, estipula 

os documentos que devem ser apresentados para que o servidor realize a 

manutenção do recebimento deste benefício.  

O reembolso de gastos com livros atinge o valor de R$ 500,00 anuais, 

mediante entrega de formulário próprio e apresentação de notas fiscais. O processo 

deve ser realizado em uma única vez no ano para que o reembolso seja efetuado. 

Em relação ao adicional por tempo de serviço, consta no artigo 7º da Lei 

Complementar nº 1.111, de 2010, em seu item I, referenciando o artigo 129 da 

Constituição do Estado. O cálculo é de 5% por quinquênio de serviço sobre o valor 

dos vencimentos. 

No Regulamento Interno dos Servidores, Capítulo II do Título VI, "Da licença 

prêmio", o artigo 154 aponta que o funcionário terá direito, como prêmio de 
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assiduidade, à licença prêmio de 90 dias em cada período de cinco anos de 

exercício ininterrupto, ou seja, a cada quinquênio, desde que não haja sofrido 

qualquer penalidade administrativa e não tenha registrado falta injustificada. Ou seja, 

o servidor tem direito a licença prêmio após cinco anos de exercício, desde que não 

tenha sofrido penalidade e com até trinta interrupções (faltas abonadas,129 

justificadas, médica, as licenças saúde própria ou para uma pessoa da família, os 

afastamentos com prejuízo de vencimentos e a prisão por processo crime). São 

consideradas interferências ou interrupções na concessão da licença prêmio: 

processo administrativo depois de julgado (tendo sido aplicada penalidade, reinicia-

se a contagem após o cumprimento da pena) e, dentre outras, falta injustificada 

(reiniciando-se a contagem para formação do bloco da licença prêmio). A concessão 

do benefício acontece automaticamente, conforme Resolução nº 474, de 27 de 

novembro de 2008. O usufruto será em parcelas não inferiores a 15 dias ou 

integralmente quando o saldo for inferior, devidamente autorizado pelo superior 

hierárquico, conforme Comunicado nº 12, de 2009, da Secretaria de Gestão de 

Recursos Humanos. O artigo 155 do Regulamento define as situações que não são 

consideradas interrupção de exercício, como férias, licença por acidente de trabalho 

ou doença profissional, licença gestante, licença por adoção de menor, missão ou 

estudo de interesse da administração e provas de competições esportivas. O artigo 

156 traz que para fins de licença não poderá exceder o máximo de trinta dias no 

período de cinco anos ininterruptos de efetivo exercício, tendo as ausências 

decorrido de: faltas abonadas, faltas justificadas, faltas decorrentes de consulta ou 

tratamento junto ao Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público, para 

tratamento de saúde e por motivo de doença em pessoa da família. 

Sobre as gratificações, de acordo com inciso I da Lei Complementar nº 813, 

de 1996, para incorporação do primeiro décimo ao salário, é necessário que o 

servidor conte com mais de cinco anos de efetivo exercício, ou seja, tenha 

completado o primeiro quinquênio. A gratificação será incorporada na proporção de 

um décimo do valor da vantagem, por ano de sua percepção, até o limite de dez 

décimos, conforme o inciso II. 

                                                           
129 Muitas vezes utilizadas pelas trabalhadoras em casos emergenciais, tendo em vista o limite anual 
e a possibilidade dessas, quando acumuladas, serem usadas em uma emergência médica, sem 
configurar faltas injustificadas, gerando prejuízo à licença prêmio. 
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O processo de remoção, que pode ser considerado como um benefício não 

pecuniário, foi regulamentado pela Portaria nº 9.310, de 2016, e é conduzido pela 

Secretaria de Planejamento de Recursos Humanos, que faz parte do Comitê de 

Recursos Humanos130 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Esta Portaria 

ainda traz que, com a remoção, há possibilidade de alteração do local de trabalho, 

após aprovação no processo de seleção. O quadro de vagas é publicado pela 

Presidência (artigo 10) e o servidor que tenha no mínimo dois anos no mesmo local 

e um ano no cargo poderá se inscrever para até três comarcas ou Foros distritais em 

ordem de preferência, que será levada em conta para o processo seletivo. Os pré-

requisitos mudam anualmente. Para conduzir esse processo há um Comitê do 

Processo de Remoção que é composto por um servidor da Secretaria de 

Planejamento de Recursos Humanos, um da Secretaria da Primeira Instância, um da 

Secretaria Judiciária, um da Secretaria da Área da Saúde, cinco representantes das 

entidades de classe (no processo de 2016, uma destas foi a Associação dos 

Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo), 

um suplente e um juiz assessor da Presidência. 

Os critérios de desempate são: doença própria ou de dependente legal 

(devidamente comprovada); união de cônjuges entre servidores públicos 

(devidamente comprovada); maior tempo de serviço no Tribunal de Justiça (que é 

contado em dias); união familiar; maior número de dependentes legais ou 

incapacitados.  

No processo de remoção de 2016, a equipe do Serviço Social teve uma baixa 

de duas profissionais e não houve Assistentes Sociais inscritas para serem lotado(s) 

no Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude.  

Como outra forma de mudar a lotação, há também o Banco de Permutas, que 

é disponível aos servidores que podem se inscrever concomitantemente para 

permuta e para remoção.  

O Plano de Cargos e Salários do Tribunal de Justiça de São Paulo traduz 

reduzida perspectiva para avanços na carreira, dando margem a política de 

gerenciamento de pessoal, na perspectiva de extrair do(a) trabalhador(a) o máximo 

                                                           
130 Consta no artigo 34, Capítulo VII, na criação deste Comitê, caberá ao mesmo: I – efetuar a 
normatização do processamento do Sistema de Avaliação de Desempenho e do Estágio Probatório; II 
– acompanhar os resultados dos procedimentos da Avaliação de Desempenho e da aplicação das 
instruções normativas, adequando-as sempre que necessário e III – decidir sobre recursos referentes 
à Progressão e à Promoção. Estas funções são complementadas pela Portaria nº 7.875, de 2010. 
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que puder. Este Plano é objeto da Portaria nº 9.321, de 2016, que regulamenta a 

progressão e a promoção131 dos servidores do Tribunal de Justiça de São Paulo, 

participando desta somente o servidor que tenha cumprido no mesmo cargo efetivo 

e grau o mínimo de um ano de efetivo exercício (conforme artigos 14 e 22 da Lei 

Complementar nº 1,111, de 2010) e tiver obtido um resultado positivo no processo 

anual de Avaliação de Desempenho132 realizado pela chefia imediata.  

O processo de avaliação do(a) trabalhador(a) passa a ser uma questão não 

apenas na busca da produtividade, mas, principalmente, na reprodução das relações 

de poder. Assim, sob a bandeira da busca da racionalidade, justifica-se o controle 

que passa a ser uma grande preocupação institucional (Garay, 1997 apud CATTANI, 

1997).  

De acordo com o artigo 3 da Portaria nº 8.623, de 2012, a progressão é a 

passagem do servidor de cargo de provimento efetivo de um grau para o 

imediatamente superior, dentro da mesma referência e nível; no artigo 4, aponta-se 

que a promoção é a passagem do servidor de cargo de provimento efetivo para o 

nível e grau imediatamente superior, dentro da mesma referência e nível. O artigo 23 

da Lei Complementar nº 1.111, de 2010, aponta que a promoção dar-se-á por meio 

do reconhecimento da experiência profissional adquirida pelo servidor, com a 

aplicação dos procedimentos da avaliação de desempenho. Em relação a esta 

experiência adquirida pelo servidor, o artigo 24 aponta os cursos especialmente 

selecionados pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para essa finalidade. 

Segundo o Tribunal de Justiça de São Paulo, a avaliação de desempenho é 

um processo periódico de verificação dos (as) trabalhadores (as) que identifica em 

que medida cada pessoa contribui para alcançar os objetivos da organização. Este 

discurso institucional remete como já foi observado, a quanto a esfera pública é 

permeada pela racionalidade privada. Organização, neste caso, é o próprio Tribunal 

de Justiça, que é um espaço público e que deveria ter construção coletiva, pois o 

serviço prestado é para a população usuária, não para fins privados e individuais. 

Dando continuidade a esta lógica, o artigo 3º da Lei Complementar nº 1.111, 

de 25 de maio de 2010, estipula os objetivos da avaliação de desempenho, 
                                                           
131 Cabendo a Secretaria de Gerenciamento de Recursos Humanos a execução dos procedimentos 
anuais dos atos referente à Progressão e Promoção, conforme artigo 2º da Portaria nº 8623 de 2012. 
A Progressão referente a 2014/2015 foi repassada aos trabalhadores em setembro e novembro de 
2016. 
132 Abordada pelo Provimento nº 81, de 2010, que regulamenta os procedimentos que são de 
competência do Comitê de Recursos Humanos nesse procedimento. 
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englobando a identificação do potencial dos(as) servidores(as), incentivando o 

comprometimento com o trabalho e ao mesmo tempo, alinhando-os aos objetivos e 

metas institucionais. De dez objetivos estabelecidos, apenas um está voltado 

diretamente para a qualidade dos serviços prestados e aqueles que envolvem o(a) 

trabalhador(a)/servidor(a) estão diretamente relacionados aos objetivos 

institucionais. 

Com a edição da Lei Complementar nº 1.111, de 2010, de planos, cargos e 

salários, alterada pela Lei Complementar nº 1.217, de 2013, que instituiu o Plano de 

Cargos e Carreiras do Tribunal de Justiça de São Paulo, a evolução profissional dos 

servidores passa a ser realizada por meio dos institutos da progressão, da promoção 

e do acesso, a partir da avaliação de desempenho. 

Concretamente, traz reduzidas perspectivas para avanço na carreira que dão 

margem a política de gerenciamento de pessoal, sem compreensão do limite de 

cada trabalhador(a). Esse procedimento esvazia a dimensão política da organização 

na qual este(a) trabalhador(a)/servidor(a) se encontra demarcando que é uma 

questão de desempenho individual deste. 

O artigo 10º aponta que compete ao avaliador, que é a chefia imediata: 

conhecer e criar as condições para a implantação da avaliação de desempenho na 

sua unidade de trabalho; ser justo, imparcial e impessoal; conduzir a avaliação de 

desempenho, viabilizando o diálogo e a negociação nos casos de discordância, 

mantendo o servidor ciente de seu desempenho durante o período de observação; e 

cumprir o cronograma anual de atividade de avaliação.133  

Conforme o artigo 29 da Lei complementar nº 1.111, de 2010, as avaliações 

que apresentarem dois resultados insuficientes, consecutivos ou intercalados, no 

                                                           
133 Esta é compreendida, como instrumento formal de gerenciamento com objetivo de reconhecer o 
desempenho dos servidores (artigo 12) a partir dos seguintes fatores: competência, eficiência, 
assiduidade, pontualidade e aperfeiçoamento (artigo 13). Estes fatores são explicados no artigo 14, 
apontando que competência é o conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes manifestadas no 
desempenho de determinadas atividades por meio de ações observáveis pelos outros; eficiência 
como atingimento de resultados esperados. Assiduidade é considerada como a frequência com que o 
servidor compareceu ao trabalho e a pontualidade como o cumprimento do horário de trabalho. E 
aperfeiçoamento como elevação do nível de escolaridade do servidor, com a participação 
devidamente comprovada em atividades de interesse do Tribunal de Justiça e relacionadas à função 
exercida pelo servidor. Estes fatores também aproximam este espaço público da racionalidade 
privada e lucrativa. As etapas do processo de avaliação de desempenho envolvem alguns passos, 
inclusive preenchimento de formulário pelo avaliador (chefia imediata no caso dos Assistentes Sociais 
da Equipe Técnica do Judiciário) em um sistema on-line. Esse formulário da é composto por questões 
formadas por quatro conceitos — constantemente/sempre (valendo de 9 a 10 pontos para o servidor), 
na maioria das vezes (de 7 a 8 pontos), poucas vezes (de 5 a 6 pontos) e raramente/nunca (de 0 a 4 
pontos), conforme artigos 18 e 19.  
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período de três anos, serão encaminhadas ao juiz corregedor do servidor para 

apuração.  

Segundo a Secretaria de Planejamento de Recursos Humanos, a avaliação 

de desempenho é um processo contínuo que permite ao funcionário: avaliar seu 

próprio desempenho profissional; avaliar a necessidade de aprimoramento de suas 

habilidades pessoais e profissionais; refletir sobre seus pontos fortes e fracos; 

desenvolver-se na carreira; e conhecer a percepção da chefia quanto ao 

desempenho do funcionário. Ou seja, nenhum critério posto por parte do(a) 

próprio(a) trabalhador(a), e, sim, da percepção que a chefia tem do mesmo.  

O discurso da avaliação de desempenho enfatiza a individualização do 

trabalho e a responsabilidade de cada trabalhador como "gestor de sua carreira". 

Assim, estimula-se a participação das equipes; o estudo e o aperfeiçoamento como 

melhor caminho; o respeito às regras internas e a colaboração com o que puder 

participando ativamente dos interesses da organização; ser cordial; não olhar para 

os defeitos dos outros, mas corrigir os seus próprios; usar a criatividade e apresentar 

sugestões e ideias para melhorar seu trabalho e procurar se adaptar às diferentes 

exigências do meio e demonstrar disposição em rever sua postura e seu ponto de 

vista.  

Em outros termos, a perspectiva assumida reafirma os ditames institucionais 

vividos cotidianamente pelas trabalhadoras, de forma que os questionamentos 

sejam mínimos e a adaptação máxima. As possibilidades de enfrentamento dos 

problemas e das adversidades estão postas no indivíduo trabalhador, 

desconsiderando as políticas institucionais que constrangem os trabalhadores em 

seu cotidiano de trabalho.  

Sobre o direito de afastamentos do trabalho, o artigo 65 do Regulamento 

Interno dos Servidores do Tribunal de Justiça de São Paulo prevê algumas 

hipóteses, como para participar de programas de treinamento e aperfeiçoamento 

funcional ou para participar de congressos e outros certames culturais, técnicos ou 

científicos, podendo tratar-se de afastamento com ou sem vencimentos. É 

importante que haja correlação entre as atribuições do cargo ocupado pelo servidor 

e o objetivo do evento. Após a participação, conforme o artigo 78, o servidor tem o 

prazo de 30 dias para comprovar a sua participação mediante apresentação de 

documentos.  
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O artigo 94 prevê que poderá o servidor, até cinco vezes por mês, sem 

desconto em sua remuneração e sem necessidade de posterior compensação, 

entrar com atraso nunca superior a 15 minutos, na unidade onde estiver em 

exercício.  

O artigo 97 aponta que, para a amamentação do próprio filho, até a idade de 

seis meses, a trabalhadora-servidora terá direito a uma hora de descanso por dia, 

que poderá ser usufruída durante a jornada de trabalho, na entrada ou na saída do 

expediente. Para conceder este benefício, a situação deverá se comprovada 

mediante atestado médico.  

O artigo 98 aponta que o servidor que entrar uma hora após o início das 

atividades e sair uma hora antes do fim do expediente pode perder 1/3 da 

remuneração do dia.  

Como no caso de qualquer trabalhador(a), o salário do(a) servidor(a) sofre 

desconto pecuniário do imposto de renda, variável com a faixa salarial, e da 

contribuição previdenciária. O que o diferencia dos demais trabalhadores(as) é o 

desconto referente ao Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual, 

no valor de R$ 139,11 (em 2017), que é opcional. Este desconto permite o 

atendimento no Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual e a 

rede ambulatorial descentralizada na cidade de São Paulo. 

Estas condições e relações de trabalho abordadas até aqui reafirmam o 

caráter conflitivo das relações de trabalho, o que pode impulsionar atitudes de 

resistência por parte dos(as) trabalhadores(as) por meio de possíveis "pequenos 

espaços de autodeterminação e de intervenção no processo de trabalho” (CATTANI, 

1997, p. 29). 

Assim, é fundamental recuperar a dimensão coletiva da luta, na 

transversalidade da classe trabalhadora, incluídos(as) os(as) Assistentes Sociais. Na 

sociedade de classes,  

 

é através dos arranjos institucionais, que podem ser negociados entre as 
partes ou impostos de uma parte sobre a outra, e dos acordos informais, 
que são feitas as escolhas e as tomadas de decisões acerca do labor a ser 
realizado ("como" e "o que fazer", "quem fará" e "para quem"). Essas 
decisões são tomadas com base em relações de poder, que regulam e 
transformam o trabalho (Liedke, 1997, p. 206 apud CATTANI, 1997, p. 32). 
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É na capacidade de pressão dos grupos profissionais e no potencial 

organizativo na luta pela defesa de demandas coletivas que se coloca o cerne da 

questão, ou seja, a conexão entre a organização do processo de trabalho e a 

organização política. 

Considerando que o espaço estatal é uma arena de lutas de interesses 

contraditórios, atualmente as mobilizações políticas dos servidores do Tribunal de 

Justiça sobre condições de trabalho giram em torno de duas pautas principais.  

Na qualidade de "assessores", expressão preconizada no Estatuto da Criança 

e do Adolescente, coloca-se a primeira luta: isonomia/equiparação ao salário de 

profissionais de nível superior (a exemplo dos advogados e assistentes jurídicos do 

Tribunal de Justiça, que também atuam como assessores), e não aos de nível médio 

como presentemente ocorre; afinal, o exercício de nossas funções junto ao Tribunal 

de Justiça está atrelado à exigência da formação de nível superior.  

Assim, há um movimento de equiparação com os cargos da saúde que 

atualmente recebem entre R$ 6.759,91, no cargo de enfermeiro judiciário, e R$ 

7.313,30, no cargo de cirurgião-dentista e médico judiciário. Como se pode 

constatar, tanto a Assistente Social como o psicólogo recebem salários inferiores 

aos desses cargos. 

Enquanto em outros estados são levadas em consideração as especificidades 

dos profissionais de Serviço Social e de psicologia para fixação de remuneração, 

que se assemelha a de cargos comissionados, em São Paulo a defasagem salarial 

de nossas categorias tem sido agravada com perdas significativas, acumuladas em 

quase 50%. O que anteriormente, em concurso de 1990, correspondia de 13 a 17 

salários mínimos, a título de comparação, hoje não chega a sete, consolidando 

assim substancialmente a defasagem, sendo esta a segunda direção de luta: a 

perda, a desvalorização salarial dos servidores no Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Importante apontar que o "teletrabalho" ou home office foi regulamentado pelo 

Provimento Conjunto nº 5, de 2015, após o projeto piloto aplicado, de fevereiro a 

dezembro de 2014, com o cargo indicado de escrevente técnico judiciário. Em 2016, 

o Núcleo de Apoio Profissional de Serviço Social e Psicologia convocou reunião para 

estimular a reflexão sobre essa prática no trabalho do(a) Assistente Social, na 

tentativa do alcance de que pelo menos por um dia na semana houvesse a liberação 

para essa forma de relação de trabalho.  
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Trazendo essas reflexões para o Fórum em estudo, considerando as 

condições de trabalho apontadas no decorrer deste capítulo, fazer com que a Equipe 

fique fora do Fórum uma vez na semana colabora para o alcance da requisição 

institucional de elaboração dos laudos, relatórios, pareceres e estudos sociais. Em 

contrapartida, as precárias condições de trabalho postas nesse espaço tornam-se 

invisíveis, não estimulando a articulação pela luta coletiva de suas melhoras.  

Através dessa contextualização, alguns desafios se colocam ao profissional 

que trabalha no Judiciário paulista: 

•  fazer com que esse campo de poderes do qual faz parte o (a) assistente social, 

se mantenha direcionado para a garantia de direitos dos usuários, distanciando-

se do disciplinamento, regulação social, do caráter coercitivo e moralizador. 

Assim, a Equipe Técnica do Judiciário deve atuar como desestabilizadora da 

ideologia jurídica na direção de uma atuação protetiva da Justiça e não punitiva e 

individualizadora; 

• resistir à tensão e à alienação que a rotina de trabalho cotidiana proporciona, 

vislumbrando possibilidades de articulação com lutas coletivas e vislumbrando 

possibilidades de trabalho diferenciadas neste espaço, considerando inclusive a 

complexidade das expressões da Questão Social vivenciadas pelos usuários 

atendidos neste espaço. Este desafio pode se dá por meio do controle dos 

processos de trabalho em que se inserem estabelecendo relação com o alcance 

do trabalho desenvolvido; 

• atentar ao poder atribuído pelo saber profissional, que somado ao poder 

institucional, é um poder de julgamento, de decisão a respeito da vida dos 

sujeitos; 

• observar que dominar os instrumentos e técnicas do serviço social não garante 

por si só a competência profissional. Aliados a este aspecto, encontram-se os 

conteúdos históricos, teórico-metodológicos e ético-políticos que constituem os 

fundamentos do projeto profissional e que distinguirão o trabalho profissional 

competente. Trabalhar na produção de instrumentais analíticos e não somente 

descritivos pode subsidiar a decisão judicial de forma mais tecnicamente 

consistente, pois pela forma que conduzimos nossos instrumentais traduzimos 

para o Juiz o que é o Serviço Social; 
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• requer lutar por melhores condições de trabalho e possibilidades do trabalho ser 

executado, e isso inclui o controle sobre o tempo de trabalho, tencionando as 

prescrições institucionais que se refratam diretamente na qualidade deste 

trabalho;  

• e, finalmente, apropriar-se criticamente da relação entre o tempo de trabalho e as 

condições de trabalho a partir dos ditames institucionais e profissionais neste 

espaço de atuação profissional, aspecto que direciona a análise do próximo item.  

 

5.2 Elementos da Intensificação do Trabalho 

 

Nos capítulos anteriores, desenvolvemos análises do contexto histórico do 

capitalismo, da representação do Judiciário nesse âmbito e de como decorre o fluxo 

de trabalho no Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude, na perspectiva 

de desvendar as formas de precarização e intensificação do trabalho profissional, 

considerando a relação com o tempo. 

Dal Rosso (2008) aponta que a intensificação é um fenômeno global próprio 

do capitalismo contemporâneo. Na trilha do autor, entendemos que comparar 

através do tempo o grau de intensidade constitui uma das maneiras de averiguar a 

presença ou não de um processo de ampliação dessa intensificação (DAL ROSSO, 

2008). 

De forma a contemplar essa questão, construímos o desenho da pesquisa 

empírica realizada, considerando dois momentos a serem comparados: o momento 

do ingresso das trabalhadoras no Fórum das Varas Especiais da Infância e 

Juventude e o atual contexto de trabalho nesse espaço. 

Assim, para analisar o trabalho das Assistentes Sociais no Fórum das Varas 

Especiais da Infância e Juventude, partimos do instrumental construído por Dal 

Rosso (2008), que apresenta como elementos da intensificação do trabalho: o 

alongamento da jornada de trabalho; o aumento do ritmo e da velocidade na 

efetivação do trabalho; o acúmulo de atividades de outros profissionais; a exigência 

de polivalência/versatilidade/flexibilidade; e a gestão por resultados. 

Em um primeiro momento da análise, procurei apresentar os resultados do 

questionário sobre os elementos da intensificação em formato de gráficos e, logo em 

seguida, apresento em uma perspectiva qualitativa os apontamentos das 

trabalhadoras que apareceram nas entrevistas. 
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Dal Rosso (2008) reflete sobre a questão de termos cada vez mais trabalho 

no mesmo espaço de tempo, ou ainda mais trabalho em um espaço menor de 

tempo. Nessa perspectiva, considera que o trabalho contemporâneo é "herdeiro de 

uma jornada mais reduzida em número de horas trabalhadas, mas também de um 

grau de intensidade muito maior do trabalho do que em épocas anteriores" (DAL 

ROSSO, 2008, p. 68), o que também reafirmamos com a presente pesquisa. 

Assim, nessa direção, Dal Rosso (2006b) salienta que a jornada de trabalho 

se expressa por dois componentes: duração e intensidade. Ambos foram abordados 

na pesquisa de campo, e pode-se considerar que "intensificação do trabalho e 

alongamento da jornada são condições que podem conviver juntas enquanto essa 

união não colocar em risco a vida do trabalhador por excesso de envolvimento com 

o trabalho" (DAL ROSSO, 2006b, p. 33).  

O primeiro compreende a quantidade de horas que o trabalho consome das 

vidas das pessoas. Esse elemento tem três implicações, segundo o autor: afeta a 

qualidade de vida, interferindo na possibilidade de usufruir ou não de mais tempo 

livre; define o tempo que as pessoas se dedicam a atividades econômicas; e 

estabelece relações entre trabalho e processo de saúde/adoecimento, aspecto que 

será abordado no decorrer desse item. 

Conforme o gráfico a seguir, das trabalhadoras que realizam trabalho fora do 

Fórum, ou seja, em suas residências, 75% percebem as interferências no tempo 

livre, apontando as condições de trabalho (falta de horas credoras, bancos de 

horas), a sensação de injustiça por não serem pagas por essa carga horária 

ampliada, deixando de cumprir compromissos familiares e compromissos pessoais.  

Os outros 25% que não identificam interferência no tempo livre não negam a 

ampliação da jornada de trabalho, mas a consideram a partir de uma escolha 

pessoal. Ou seja, as trabalhadoras justificam por meio de uma escolha pessoal o 

fato de realizarem o trabalho em casa, por se sentirem mais à vontade trabalhando 

neste espaço do que no Fórum, não estabelecendo críticas em relação às condições 

de trabalho. 

Há uma identificação coletiva desta situação, porém não há uma estratégia 

clara estabelecida de resistência. Tal aspecto é relevante tendo em vista que, 

quanto mais o prazo de entrega do relatório, estudo, parecer ou laudo pós-

atendimento é postergado, mais tempo o adolescente fica em privação de liberdade, 

aguardando a decisão do juiz, tendo em vista que a manifestação da Equipe Técnica 
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faz parte desse tempo processual. Algumas assistentes sociais identificam o 

dilema/sofrimento ético-moral, ao ter que lidar com esta situação, aspectos que 

abordaremos na análise das entrevistas.  

 

Gráfico 15 
Interferência do aumento da jornada de trabalho no tempo livre 

 
FONTE: Pesquisa de Campo, 2017. Elaboração da pesquisadora. 

 

Dal Rosso (2006b) trabalha com a duração da jornada sob três prismas: 

alongamento da jornada, jornada máxima e redução da jornada que exigem a luta de 

classe (também por meio dos movimentos sindicais e sociais) para o alcance e a 

manutenção das conquistas por meio das legislações trabalhistas.  

O autor sinaliza a variação (ampliação e redução) das horas de trabalho no 

decorrer da história. Já a jornada máxima também perpassa a "capacidade máxima 

de trabalhar, apesar das variabilidades individuais, sem afetar as condições de 

saúde e de vida" (DAL ROSSO, 2006b, p. 31). 

 

No capitalismo, entretanto, a jornada é socialmente determinada implicando 
em que além dos(as) trabalhadores(as), os governos e os empregadores 
tenham interesse direto na questão da duração do trabalho [que] pode 
oscilar para mais ou para menos (DAL ROSSO, 2006b, p. 32). 

 

O segundo componente é a intensidade "expressa de outra maneira como 

sendo esforço despendido pelos(as) trabalhadores(as) em seu labor cotidiano" (DAL 

ROSSO, 2006 a, p. 33). Ou seja, tem relação com o investimento das energias 
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individuais das pessoas com o trabalho, referindo-se ao desgaste da pessoa com o 

trabalho. 

Para tanto, percorreremos na pesquisa de campo os cinco elementos da 

intensificação do trabalho destacados por Dal Rosso (2008). 

Dal Rosso (2013, p. 75) aponta que "as horas de trabalho constituem 

componente intrínseco ao mundo do labor [não existindo] trabalho realizado fora das 

coordenadas de tempo e de espaço". Assenta o cerne da discussão não apenas nas 

horas de trabalho, mas no número de horas trabalhadas. 

Salienta que  

 

[...] as jornadas menos longas somente se tornaram possíveis com a ação 
dos movimentos sociais, dos sindicatos e associações e da crítica social de 
grupos progressistas que contribuíram para que a jornada passasse a 
apresentar uma tendência declinante. A tendência declinante da jornada é 
registrada em artigos e livros de diversos países mais desenvolvidos sob o 
ponto de vista capitalista e também em organização sindical (DAL ROSSO, 
2013, p. 76). 

 

Chama-nos atenção para o fato de que essa tendência não é a única em 

curso na sociedade contemporânea. A Organização Internacional do Trabalho, 

entidade com representação de empregadores, empregados e Estado, estabeleceu 

limites de jornada, o que Dal Rosso (2006b) chama de "jornada máxima", na 

tentativa de garantir saúde e segurança no trabalho.  

Pode-se perceber que, no decorrer da história, a garantia dessas normativas 

exige o respeito da particularidade sócio-histórica de cada sociedade capitalista e, 

ao mesmo tempo, o embate entre as classes sociais. 

A primeira Convenção da Organização Internacional do Trabalho, datada de 

1919, em seu artigo 2º, tratou da jornada de trabalho, limitando-a a oito horas diárias 

e a 48 horas semanais para os trabalhadores da indústria. Somente 11 anos mais 

tarde, a partir da Convenção nº 30, essas recomendações foram estendidas aos 

trabalhadores do comércio.  

Em 1935, a jornada de trabalho de 40 horas foi objeto de defesa a partir da 

Convenção nº 47, e em seguida, em 1961, da Convenção sobre a Revisão dos 

Artigos Finais. 

Mesmo assim, em pesquisa com publicação datada de 2009, a Organização 

Internacional do Trabalho ainda identifica "que cerca de um em cinco — 22% ou 
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614,2 milhões de trabalhadores — em todo o mundo, estão trabalhando mais de 48 

horas por semana" (LEE, 2009, p. 54). 

Dal Rosso (2013, p. 79) observa que esse quantitativo é um indicador de que 

as coisas não estão caminhando bem, considerando que "após um século de 

empenho, infindáveis mesas de negociações entre governos, sindicatos e 

organizações patronais, o ponto 'onde estamos agora' é este", referindo-se aos 22% 

de trabalhadores que ainda trabalham mais de 48 horas por semana. E conclui que 

"países periféricos apresentam porcentagens de trabalho excessivo extremamente 

elevadas [...] países ricos também, embora em proporções menores" (DAL ROSSO, 

2013, p. 81). 

No Brasil, a limitação legal da jornada de trabalho remonta à década de 1930, 

quando o Decreto nº 21.186, de 22 de março de 1932, prescreveu a duração de oito 

horas diárias de trabalho e 48 horas semanais, com a possibilidade de duas horas 

extras. Essa determinação servia apenas ao comércio e forma mais 13 outros 

decretos em apenas quatro anos (DAL ROSSO, 1996). 

Essas regulações serviram funcionalmente ao sistema econômico, pois foi 

com tais regras que o Brasil iniciou o seu processo de crescimento industrial urbano 

e o desenvolvimento em todo sentido (DAL ROSSO, 2013). 

O segundo movimento de redução da jornada de trabalho no Brasil aconteceu 

quase meio século depois, na década de 1980, aberto pela greve (vitoriosa) dos 

metalúrgicos do ABC paulista de 1985,134 em um contexto político que mudou o 

regime brasileiro de ditatorial para a democracia e em uma fase de expansão da 

indústria brasileira para outros setores de atividade e para outras regiões dentro do 

país (DAL ROSSO, 2006b). 

A Constituição Federal de 1988 trouxe uma nova regulamentação laboral de 

44 horas semanais para empregados do setor privado e 40 horas para os 

empregados do setor público. Dal Rosso (2013) sinaliza que, inicialmente, essa 

mudança foi ilusória, sendo necessária a contestação dos sindicatos e organizações 

de trabalhadores para que a quantidade das horas extras, que vinha servindo de 

escape para manter a extensão da jornada de trabalho, fosse regulamentada. A 

legislação aumentou o percentual de pagamento das horas extras, alcançando os 

50%.  

                                                           
134 Para mais informações sobre as greves históricas da classe trabalhadora no Brasil, ver Dal Rosso 
(1996). 
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O Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos 

aponta que, em 1989, em São Paulo, 42,7% dos assalariados trabalhavam mais que 

a jornada legal, porcentagem que cresceu para 44,6% em 2000 e se reduziu para 

33,9% em 2010. 

Segundo Dal Rosso (2013, p. 89),  

 

só entre 2000 e 2010 é que as jornadas excessivas praticadas no Brasil 
apresentaram uma tendência de rápida diminuição. Antes não. Ainda assim, 
realizando os ajustes para possibilitar a comparação dos dados brasileiros 
com os dados internacionais, observou-se que a jornada extremamente 
prolongada praticada no Brasil aproxima-se da média internacional 
estimada de 22%. 

 

Na mesma direção, o Perfil do Trabalho Decente135 no Brasil reafirma que,  

 

entre 2004 e 2009, a jornada de trabalho semanal média recuou na maioria 
das regiões brasileiras: no Norte variou de 40 para 39 horas; no Sudeste de 
42 para 41 horas; no Sul de 41 para 40 horas e no Centro-Oeste de 42 para 
40 horas. A única exceção ficou por conta do Nordeste, onde a jornada de 
trabalho semanal média permaneceu estável (38 horas) (GUIMARÃES, 
2012, p. 109) 

 

O Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos 

aponta que, em São Paulo, a jornada média semanal dos assalariados do setor de 

serviços apresentou pouca redução, se acompanharmos 2007, 2008, 2009 e 2010, 

tendo nos três primeiros anos uma jornada de 42 horas e no último, de 41. A 

porcentagem de assalariados que trabalharam mais do que a jornada legal no setor 

de serviços compreendeu 33,8% em 2007, 35,4% em 2008, 33,% em 2009 e 31,9% 

em 2010 (DIEESE, 2011). 

No caso dos(as) Assistentes Sociais, em um contexto histórico de ampliação 

das horas de trabalho, a partir da Lei nº 12.317, de 27 de agosto de 2010, 

conquistou-se a jornada de 30 horas semanais.  

Observamos que, do grupo de trabalhadoras entrevistadas, 30% 

encontravam-se no Fórum quando houve a redução da jornada de trabalho de 40 

                                                           
135 A Organização Internacional cria em 1999 a Agenda do Trabalho Decente após a produção sobre 
o trabalho na América Latina em 1990. Considera trabalho decente um "trabalho produtivo e 
adequadamente remunerado, exercido em condições de liberdade, equidade e segurança, sem 
quaisquer formas de discriminação, e capaz de garantir uma vida digna a todas as pessoas que 
vivem de seu trabalho [...]. Os quatro eixos centrais da Agenda do Trabalho Decente são a criação de 
emprego de qualidade para homens e mulheres, a extensão da proteção social, a promoção e 
fortalecimento do diálogo social e o respeito aos princípios e direitos fundamentais no trabalho, 
expressos na Declaração dos Direitos, adotada em 1998" (OIT, 2006, p. 5).  
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horas, o que para este espaço de trabalho não gerou muitos reflexos, tendo em vista 

que a carga horária de trabalho, anteriormente de 40 horas, apresentava certa 

flexibilidade e ao mesmo tempo, as trabalhadoras atualmente, realizam uma jornada 

superior às 30 horas devido às condições de trabalho que serão abordados na 

sequência. 

Analisando somente a redução da carga horária, as trabalhadoras identificam 

aspectos positivos e trazem a problematização desta mudança através de duas 

questões.  

A primeira relacionada às novas configurações da "questão social", que se 

apresentam mais densas e complexas, o que não viabiliza o cumprimento das seis 

horas de trabalho, conforme depoimento a seguir.  

Esse adensamento das expressões da "questão social" que reflete o que 

acontece na sociedade atual é considerado por Delia e Seligmann-Silva (2014) 

como fonte externa de sobrecarga de trabalho que caracteriza também o movimento 

de judicialização da "questão social",136 remetendo ao Judiciário problemas que 

poderiam ser atendidos em outras instâncias. 

Essas condições abordam a dimensão qualitativa do trabalho que interfere na 

duração da jornada de trabalho. 

 

— [...] menos horas no ponto de vista que nós tínhamos uma carga horária de 

oito horas, agora nós temos uma carga horária de seis horas. Mas isso não implica 

na demanda de trabalho eu acho que eu trabalho muito mais hoje mesmo com uma 

redução de carga horária do que antes [...] porque houve uma nova configuração 

dessa demanda que nós atendemos, então há 12 anos atrás, por exemplo, o tráfico 

era o quê? Uns 3% e 4%, então hoje, a questão, os atos infracionais são em maior 

quantidade, e mais intenso, acho as questões mais complexas... (TRABALHADORA 

A) 

 

                                                           
136 Atualmente, considerando essa relação histórica entre Executivo e Judiciário, surge a 
judicialização das expressões da "questão social" e o "controle judicial das políticas públicas". As 
duas tendências estão relacionada com a ausência do Executivo de formas diferenciadas. A primeira 
gerada pela desresponsabilização do Executivo no atendimento às demandas socialmente postas, 
fazendo com que estas adentrem o espaço Judiciário. E a segunda coloca-se como um caminho de 
cobrança judicial ao Executivo, para que este cumpra com o seu dever de implementar ações 
previstas nas legislações orçamentárias que destinam recursos às políticas sociais que têm caráter 
protetivo (BORGIANNI, 2013). 
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A segunda, a necessidade de relacionar a redução da carga horária com as 

condições de trabalho. Ou seja, a redução da jornada de trabalho sem alterações 

nas condições de trabalho, traduz-se em intensificação do trabalho, porque é preciso 

realizar o mesmo trabalho em uma jornada de trabalho menor, com o mesmo 

quantitativo de trabalhadoras e de atendimentos por trabalhadora. Aponta assim, a 

dimensão quantitativa do trabalho relacionada a uma fonte interna de sobrecarga de 

trabalho, que expressa a politica de gestão do trabalho posta em prática pelo 

Judiciário paulista. 

No Fórum das Varas Especiais, ao mesmo tempo em que ocorreu a redução 

da jornada de trabalho em 2010, houve, por meio de concurso e de processo de 

remoção, a entrada de novas trabalhadoras que alteraram quantitativamente a 

Equipe de Serviço Social, tendo em vista que há uma divisão de atendimentos entre 

essas trabalhadoras e que quanto mais trabalhadoras, menor o número de 

processos para cada uma, podendo haver dedicação a outras frentes, como 

comissões de trabalho, estatísticas, Projeto Piloto, Justiça Restaurativa e Projeto 

Iluminar, que deslocam as trabalhadoras da função exclusiva de perito por atuar em 

outras fases/momentos processuais.  

Nesse contexto, a equipe chegou a 14 trabalhadoras.  

 

— [...] ficou mais tranquilo, porque a categoria também precisa respirar um 

pouco, oito horas realmente é extenso para nosso tipo de trabalho, essas 

demandas todas e tal. Mas houve uma reorganização interna desses processos, 

e foi, na verdade, agora praticamente com a entrada das novas [último concurso e 

processo de remoção] que foi reduzindo um pouquinho essa carga de trabalho. 

Então, passou a não ser todos os dias o atendimento (TRABALHADORA B). 

 

A expressão usada pela trabalhadora e grifada por nós pode ser um indício de 

ampliação da porosidade do trabalho, dos tempos mortos, o que se opõe à 

intensificação do trabalho caracterizada pela sua redução. Ou seja, quanto maior a 

equipe, maior a redução da intensificação do trabalho através da ampliação da 

porosidade. 

O contrário também se faz verdadeiro. Da mesma forma que o processo de 

remoção de assistentes sociais permite a entrada de novas trabalhadoras, possibilita 

o deslocamento para outros Fóruns, permitindo a saída de trabalhadoras.  
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Ou seja, no atual contexto, a equipe encontra-se com dez trabalhadoras, o 

que afeta diretamente o seu envolvimento nas frentes de trabalho para além da 

função de perito. Em contextos com uma equipe menor, tendencialmente, as 

trabalhadoras voltam-se rotineiramente para os atendimentos e elaboração de laudo, 

relatório, parecer e estudo social, que respondem a requisição institucional, o que 

ocupa todo o tempo de duração da jornada de 30 horas. Assim, nas épocas em que 

a equipe é reduzida, atividades como comissões de trabalho e estatísticas ficam 

estagnadas, e tendencialmente as trabalhadoras ampliam a jornada de trabalho 

realizada para dar conta do trabalho a ser realizado. 

Pode-se observar essa percepção a partir do depoimento a seguir. 

 

— E, ele é mais intenso porque quando eu entrei a gente tinha um número 

muito maior de assistentes sociais, e por conta de aposentadoria, das férias e 

remoção, nós estamos com uma equipe reduzida. Então, quando eu entrei, a gente 

fazia dois atendimentos; durante muitos meses; foram só dois atendimentos por 

semana, e agora, recentemente, são três atendimentos por semana e dois dias [para 

relatório] e nem sempre dois dias. Eu particularmente faço o Grupo de Estudo, eu 

participo de Comissão, então tem muitas semanas que só tenho um dia de relatório, 

eu não consigo fazer todos os relatórios que eu preciso no dia... (TRABALHADORA 

H). 

 

Sobre essa discussão se debruça o primeiro elemento identificado por Dal 

Rosso (2008) que se relaciona com a intensificação do trabalho — o alongamento 

da jornada de trabalho, considerando que, "quando os trabalhadores são conduzidos 

a trabalhar por mais tempo, acumulam-se tarefas sobre os seus ombros, exigindo 

mais esforço" (DAL ROSSO, 2008, p. 109).  
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Gráfico 16 
Tempo gasto com trabalho fora do horário de trabalho 

 
FONTE: Pesquisa de Campo, 2017. Elaboração da pesquisadora. 

 

O Gráfico 16, na página anterior, que aborda o tempo gasto com trabalho fora 

do horário de trabalho, aponta que há uma ampliação do tempo de trabalho externo 

ao espaço do trabalho. Ou seja, há uma invasão do espaço privado pelo tempo de 

trabalho. 

Tendo em vista que 80% das trabalhadoras relatam trabalhar fora do horário 

de trabalho, é fundamental compreender onde isso ocorre e a carga horária de 

trabalho excedida, conforme os Gráficos 17 e 18, a seguir. 

Gráfico 17 
Tempo de trabalho excedente diariamente

 
FONTE: Pesquisa de Campo, 2017. Elaboração da pesquisadora. 
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O Gráfico 17 mostra que 50% das trabalhadoras realizam mais de 1h30min 

de trabalho extra por dia. Esse índice reaproxima a carga horária de trabalho 

semanal do Serviço Social neste Fórum, que era de 40 horas, antes da 

regulamentação da Lei das 30 horas.137 

 

 

 

Gráfico 18 
Local de realização do tempo de trabalho excedente diariamente 

 
FONTE: Pesquisa de Campo, 2017. Elaboração da pesquisadora. 

 

Somando a estes 50%, os 13% das trabalhadoras que realizam de 1h a 

1h30min de trabalho excedente por dia, mais da metade das trabalhadoras 

entrevistadas se aproxima das 40 horas semanais de trabalho. Aprofundaremos 

essa análise mais adiante, alcançando a dimensão qualitativa.  

Em relação ao local onde as trabalhadoras identificam realizar essa carga 

horária excedente, 87% apontam no Fórum e/ou na própria residência. Quando no 

Fórum, ocorre no contraturno de trabalho, por vezes adentrando o horário da manhã 

e/ou da noite. Essa dimensão, mais uma vez, reafirma o que já apontamos sobre a 

invasão do espaço privado pelo tempo de trabalho.  

                                                           
137 Lei nº 12.317, de 27 de agosto de 2010, que estabeleceu a jornada de 30 horas de trabalho 
semanais para Assistentes Sociais. 
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Os outros 13% que tratam das atividades externas ao Tribunal de Justiça, 

mesmo em menor proporção, indicam outra questão relevante que perpassa o 

acúmulo de atividades que não são descontadas do horário de trabalho. Ou seja, 

13% das trabalhadoras relatam que fazem mais de seis horas diárias, pois, além do 

trabalho no Fórum, voltado ao atendimento e à elaboração de laudo, parecer, estudo 

e relatório social, participam de atividades relacionadas ao trabalho fora do Fórum 

das Varas Especiais da Infância e Juventude, ampliando-se assim sua carga horária.  

No Gráfico 19, a seguir, tem-se um panorama semanal dessa realidade, que 

reafirma a aproximação das 40 horas semanais. 

 

 

Gráfico 19 
Carga horária de trabalho semanal 

 
FONTE: Pesquisa de Campo, 2017. Elaboração da pesquisadora. 

 

As justificativas para esta realidade de expansão da carga horária de trabalho 

são expressas a seguir. 
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Gráfico 20 
Justificativas para a realização de tempo de trabalho excedente diariamente. 

 
FONTE: Pesquisa de Campo, 2017. Elaboração da pesquisadora. 

 

Em relação à finalização de relatórios, essa é uma atividade que configura 

50% da demanda de ampliação da carga horária de trabalho, sendo essa a atividade 

primordial para a qual as Assistentes Sociais são requisitadas institucionalmente, ou 

seja, ligada à função de perito judiciário. 

Em relação às condições de trabalho, que totaliza 37%, aparecem questões 

como: falta de tranquilidade no ambiente do Fórum, o que interfere na concentração 

da trabalhadora; quantidade de interrupções por diversas situações; necessidade de 

leitura de material extra, como projetos, materiais diversos para reunião de equipe e, 

dentre outros, textos do Grupo de Estudos.  

Os outros 13% de trabalhadoras justificam a ampliação da carga horária de 

trabalho relacionada às novas funções e atividades assumidas, como comissões, 

projetos e estatística, que abordaremos de forma mais detalhada a partir dos dados 

da intensificação do trabalho ilustrado com as falas das entrevistas. 

O Gráfico 21, a seguir, reafirma essa percepção das entrevistadas em relação 

ao aumento da jornada de trabalho, se comparada à duração da jornada atual com a 

do ingresso no Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude. 
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Gráfico 21 
Comparação da duração da jornada atual com a do ingresso no Fórum das Varas 

Especiais da Infância e Juventude. 

 
FONTE: Dados extraídos de questionário. Elaboração da pesquisadora. 

 

Ao analisar os dados do Gráfico 21, verifica-se que 40% das trabalhadoras 

identificam a ampliação da jornada de trabalho e 40% a percebem como de igual 

duração. Cabe pontuar que, a partir disso, 80% consideram o alongamento da 

jornada de trabalho se aproximando das 40 horas semanais.  

 

Alongar as horas é o mais tradicional e elementar meio de intensificar o 
trabalho. Na verdade, só é menos tradicional do que a escravidão. O 
trabalhador é conduzido a reduzir o tempo à sua disposição e colocá-lo a 
serviço de sua empresa ou de seu serviço público. Como o tempo do 
trabalhador é um jogo de soma zero — o dia só tem 24 horas — o aumento 
do tempo no trabalho implica subtração do não-trabalho à disposição do 
indivíduo (DAL ROSSO, 2008, p. 192). 

 

Os 20% que identificam a redução da jornada de trabalho, comparando a 

jornada atual com a da entrada no Fórum, são aquelas trabalhadoras que passaram 

(ou não) pela redução para 30 horas semanais e conseguem desenvolver seus 

trabalhos dentro dessa nova jornada de trabalho. Essas trabalhadoras, de forma 

geral, não participam das novas frentes de trabalho reivindicadas pela Equipe de 

Serviço Social que envolvem comissões de trabalho, estatística e Justiça 

Restaurativa.  

O contrário se faz presente também no depoimento da trabalhadora a seguir. 
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— [...] então esse tempo a mais é sempre aqui dentro, tudo aqui, ou no 

horário antes ou no horário depois, mas aqui dentro, e porque, bom talvez por isso, 

porque eu tenha me envolvido em mais coisas que não são somente o atendimento 

[a entrevistada se refere às novas frentes de trabalho] (TRABALHADORA F). 

 

É bom esclarecer, conforme Dal Rosso (2008, p. 110), que, 

 

mesmo sob a redução de horas, o trabalho realizado pode ter-se tornado 
mais intenso, como muito bem demonstram análises internacionais sobre 
alterações das condições de trabalho após processos de redução da 
jornada. 

 

O que podemos perceber na pesquisa de campo é que cada trabalhadora 

individualmente desenvolveu uma forma de lidar com essa ampliação da jornada de 

trabalho, não aparecendo uma resistência coletiva frente a essas questões, o que 

faz com que o rebatimento e seus consequentes sofrimentos passem também a ser 

individuais e não compreendidos como resultado de gestão do trabalho adotadas 

pelas instituições. 

Esse movimento se coloca como um risco, tendo em vista que a 

individualização das demandas não permite gerar insurgências e reivindicações 

coletivas, pois não há propostas coletivas a serem negociadas com o empregador, 

dando menor visibilidade às questões relacionadas às condições de trabalho. Franco 

e Seligmann-Silva (2010, p. 240) assinalam que "as resistências efetivadas através 

de enfrentamentos coletivos das condições insalubres, ao mesmo tempo que 

mobilizam conscientização e solidariedade, potencializam o polo da vitalidade". 

A ampliação da jornada de trabalho também é assinalada pelas trabalhadoras 

como uma questão de responsabilidade profissional, relacionada aos prazos da 

produção pós-atendimento, que direciona a ampliação da jornada de trabalho. 

Boisard et al. (2002 apud CARDOSO, A. C. M., 2013, p. 366) apontam a 

dúvida do trabalhador entre atender aos objetivos institucionais e o desejo de se 

preservar enquanto trabalhador, "pois a exigência os leva a adotar a maneira mais 

rápida de trabalhar, que nem sempre é a mais confortável ou a melhor para sua 

saúde ou segurança", aspectos que podem passar despercebidos pelas 

trabalhadoras em seu cotidiano de trabalho. 
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— [...] tem algo que eu tenho uma cobrança pessoal porque eu muitas vezes 

me pergunto aqui institucionalmente se a gente tem que cumprir essa função [de 

perito], mas eu fico pensando no nosso projeto ético-político, eu vejo essa realidade 

e o que que efetivamente eu faço depois com essa realidade? Porque eu também 

estou fazendo uma avaliação, eu estou fazendo uma análise e eu estou fazendo 

considerações disso, mas me preocupa muito esse retorno do adolescente para sua 

comunidade, para o seu território porque eu sei que uma grande parte do sucesso 

está nessa rede, daí eu fico pensando do quanto eu estou implicada nisso, não 

como, pensando como construir isso junto, então eu sinto que tem uma cobrança 

maior, eu sinto que eu preciso fazer algo mais assim (TRABALHADORA G). 

 

— Não é justo com adolescente que eu atendi que eu atrase no tempo de 

relatório, ele já tem um tempo restrito [de liberdade]... Mas se por alguma razão eu 

não vou dar conta, se eu seguir o ritmo e a ordem das coisas eu ver que não vou dar 

conta de entregar, mesmo que seja num dia de atendimento, eu venho antes 

para fazer aquele relatório dentro do prazo se eu não vou achar tempo para 

fazer no dia do relatório eu venho e faço antes... (TRABALHADORA F). 

 

A ampliação da jornada de trabalho também é apontada pelas trabalhadoras 

através do envolvimento em novas frentes de trabalho propostas pela Equipe. 

 

— Então, eu acho que considerando tudo o que a gente faz aqui eu não sei, 

assim em quantidade de horas, se eu colocar só o trabalho que a gente realiza aqui 

dentro com relação ao processo, ao processo do atendimento de adolescente, eu 

trabalho a quantidade de horas que me é designada, as minhas horas eu venho aqui 

ok, eu trabalho nesse processo agora é isso, o que que eu estou entendendo aqui 

por "você trabalha", que trabalho é esse que eu estou fazendo. Então para mim esse 

meu trabalho ele não é simplesmente o fato de eu atender esse adolescente e ler 

este processo, agora quando eu estou pensando no meu caso e envolvida no outro 

projeto, a exemplo da Justiça Restaurativa, quando eu me envolvo no outro 

projeto pensando que eu posso melhorar esse atendimento aqui para 

ressignificar algumas das questões que a gente recebe aqui, eu me envolvo 

muitas vezes mais e fora do meu horário de trabalho, então eu já cansei de ir a 

eventos no meu período da manhã e depois vir para cá para trabalhar para o 
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meu horário normal de trabalho e ir atender [...], aquele esforço que eu me 

dediquei pela manhã não tem a ver com esse atendimento meu da tarde [...] 

(TRABALHADORA I). 

 

A trabalhadora aborda dois aspectos relevantes em relação à ampliação da 

jornada de trabalho. O primeiro, quando vislumbra a possibilidade das novas frentes 

de trabalho colaborarem para a ressignificação do trabalho de perito demandado 

pela instituição. Ao mesmo tempo, enquanto as novas frentes de trabalho são 

construídas, somam-se à função de perito, para a qual a trabalhadora é demandada 

pelo Judiciário, denotando assim, a intensificação pela ampliação da jornada de 

trabalho.  

Outra trabalhadora, problematizando a ampliação da jornada de trabalho, 

observa a falta de direitos trabalhistas que a recompensem. Acrescenta a 

invisibilidade do trabalho profissional, denotando a falta de reconhecimento e a 

desmotivação como consequência desse cotidiano vivido. Isso afeta diretamente a 

subjetividade da trabalhadora. 

 

— A outra coisa é você fazer atividades além do seu horário de trabalho em 

outros projetos e você não ter direito, por exemplo, a horas credoras ou a uma 

remuneração. Acho que isso faz com que o profissional não se envolva com as 

atividades, porque parece que não compensa, a gente é invisível no Tribunal, 

parece que o seu trabalho não aparece... Então, isso implica também uma 

desmotivação do profissional, de não participar, porque ele não vai ter ganhos, 

ele também não tem uma visibilidade no ponto de vista do reconhecimento do 

que o trabalho significa. Isso gera uma desmotivação; os que seguem fazendo é 

porque acreditam, é porque já estão há um tempo maior no projeto. Mas, assim, eu 

falo por mim mesmo, eu não me sinto tão motivada a fazer os trabalhos, por 

exemplo... (TRABALHADORA A). 

 

Delia e Seligmann-Silva (2014, p. 61), em pesquisa sobre a saúde e o 

trabalho no Tribunal de Justiça de São Paulo, identificam através do discurso dos 

trabalhadores "a falta de reconhecimento do que realizam, de seu valor e dos 

esforços muitas vezes desenvolvidos com sacrifícios pessoais".  
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Os aspectos das condições de trabalho abordados até aqui que refletem na 

ampliação da jornada de trabalho também se relacionam com a intensificação do 

trabalho, reafirmando a concomitância desses dois instrumentos. O Gráfico 22 

aponta essa questão, no qual 80% das trabalhadoras percebem seu trabalho como 

mais intenso. 

 

Gráfico 22 
Intensidade do trabalho atual 

 
FONTE: Dados extraídos de questionário. Elaboração da pesquisadora. 

 

Os elementos identificados pelas trabalhadoras que apontam maior 

intensidade do trabalho, também relacionados com a ampliação da jornada, giram 

em torno das seguintes questões: complexificação das demandas atendidas 

relacionadas à atual conjuntura de regressão de direitos; redução da equipe, o que 

fez aumentar a quantidade de atendimentos (entrevistas seguidas da elaboração de 

relatório/laudo/parecer/estudo social que vai ser anexada ao processo) por 

trabalhadora; maior envolvimento com as demandas de trabalho, o que podemos 

apontar como ampliação do compromisso profissional com maior acesso à realidade 

com a qual trabalha e o envolvimento com atividades que acontecem fora do horário 

de trabalho e fora do Fórum e que refletem na redução de dias de elaboração de 

relatório, laudo, parecer e/ou estudo social que são requisições da instituição às 

profissionais. 
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Algumas falas ilustram a intensificação de forma que traz uma multiplicidade 

de elementos, não se conseguindo determinar uma unicausalidade do que leva a 

intensificação do trabalho. 

Qualitativamente, a intensificação do trabalho é descrita pela reincidência dos 

atos infracionais que sugere a ausência de políticas públicas direcionadas para o 

adolescente egresso do sistema socioeducativo, o que amplia (quantitativamente) a 

rotatividade dos processos. Ao mesmo tempo, a exigência de mais conhecimentos 

das trabalhadoras, pela complexidade das demandas e pela necessidade de 

mediações a serem realizadas para posteriormente elaborar o 

relatório/laudo/parecer/estudo social dos atendimentos com as sugestões para os 

juízes, também se coloca como um aspecto qualitativo.  

 

O trabalho profissional, na perspectiva do projeto ético-politico, exige um 
sujeito profissional qualificado capaz de realizar um trabalho complexo, 
social e coletivo, que tenha competência para propor, negociar com os 
empregadores privados ou públicos, defender projetos que ampliem direitos 
das classes subalternas, seu campo de trabalho e sua autonomia técnica, 
atribuições e prerrogativas profissionais. Isto supõe muito mais do que 
apenas a realização de rotinas institucionais, cumprimento de tarefas 
burocráticas ou a simples reiteração do instituído. Envolve o assistente 
social como intelectual capaz de realizar a apreensão crítica da realidade e 
do trabalho no contexto dos interesses sociais e da correlação de forças 
políticas que o tencionam; a construção de estratégias coletivas e de 
alianças políticas que possam reforçar direitos nas diferentes áreas de 
atuação [...] (RAICHELIS, 2011, p. 427-428). 

 

Ainda qualitativamente, esse destaque para a dimensão intelectual do 

trabalho da Assistente Social refere-se ao desgaste mental relacionado ao trabalho, 

que denota aspecto qualitativo da intensificação do trabalho. 

 

— [...] Agora, o que se intensifica não é a quantidade de atendimento, mas eu 

sinto que intensifica é a problemática que a gente atende. Então, quando você vê 

uma quantidade de adolescentes, a gente vê um índice na estatística crescendo, o 

tráfico de drogas, os adolescentes voltando, reincidentes para o tráfico de drogas, 

você percebe então que o problema não está no adolescente, que a gente não está 

conseguindo lidar com essas questões que nos chegam, a gente não está 

conseguindo. Então, ele se intensifica para gente pela demanda que você não 

dá conta assim, nessas problemáticas que nos chegam... Acho que é mais 

nesse sentido, sabe? E não em questão de números, porque um processo, ele pode 
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ser tão complexo quanto, pode ser muito mais complexo do que de repente eu estar 

com dez processos. Às vezes, esse um me exige muito mais tempo de oferta de 

força de trabalho, de me debruçar mentalmente sobre aquilo, do que de 

repente dez processos que a situação já está um pouco mais avançada para 

aquela família. Então, é difícil, é uma questão difícil de responder objetivamente, 

sabe?... (TRABALHADORA I). 

 

Laurell e Noriega (1989, p. 110 apud VICENTE, 2015, p. 564-565) definem o 

desgaste ocasionado pelos  

 

elementos que interatuam dinamicamente entre si e com o corpo do 
trabalhador, gerando aqueles processos de adaptação que se traduzem em 
desgaste, entendido como perda da capacidade potencial e/ou efetiva 
corporal e psíquica.  

 

Seligmann-Silva (2011, p. 135),138 a partir da psicodinâmica do trabalho, 

aborda o conceito de desgaste como 

 

produto de uma correlação desigual de poderes impostos sobre o trabalho e 
sobre o trabalhador, acionando forças que incidem no processo 
biopsicossocial saúde-doença. Ou melhor, uma correlação de poderes e 
forças em que o executante do trabalho se torna perdedor. 

 

Na direção de considerar o desgaste que envolve dimensões 

biopsicossociais, Delia e Seligmann-Silva (2014, p. 57) apontam que é  

 

subordinado às correlações de poder vigentes nos contextos que envolvem 
o trabalhador. Tais contextos são micro e macrossociais e estão geralmente 
inter-relacionados. O processo de desgaste se desenvolve assumindo 
diferentes configurações [...]. 

 

Dal Rosso (2006) salienta que toda a definição de trabalho passa por certo 

componente de reflexão intelectual ou envolvimento efetivo do(a) trabalhador(a), 

extrapolando o exercício de força física exclusivamente. E continua:  

 

                                                           
138 SELIGMANN-SILVA (2011) traz uma visão do adoecimento a partir da integração de aspectos 
ambientais, psicossociais e intrapsíquicos, que abrangem contextos de trabalho, relações de poder e 
impactos mentais que atingem entrelaçadamente, a inteligência e os sentimentos e emoções. Há uma 
ampliação da noção do desgaste e do adoecimento do(a) trabalhador(a), considerando as dimensões 
orgânica, funcional e relativa à subjetividade.  
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pode ser identificada a participação da inteligência, da cultura adquirida, da 
socialização herdada, das relações construídas pelo trabalhador. O trabalho 
ocupa a pessoa como um todo. Todos os aspectos de sua personalidade 
são envolvidos no ato de trabalhar (DAL ROSSO, 2006, p. 72). 

 

O autor considera a prestação de serviços sociais como um tipo de trabalho 

que faz apelo maior à inteligência, à afetividade, à capacidade de representação 

cultural e a capacidade de relacionar-se.  

Traçando um paralelo com a imaterialidade dos serviços, Dal Rosso (2008, p. 

74) aponta que estes 

 

marcam diferenças significativas em relação ao trabalho industrial, pelo fato 
de demandarem mais intensamente as capacidades intelectuais, afetivas, 
os aprendizados culturais herdados e transmitidos, o cuidado individual e 
coletivo. A intensidade do trabalho em tais serviços não é adequadamente 
avaliada se for considerada exclusivamente em termos corporais, físicos, 
materiais. 

 

E continua apresentando a necessidade de se considerar a totalidade dos 

aspectos envolvidos nos processos de trabalho não se limitando aos componentes 

manual e físico, mas também ao intelectual, emocional e relacional. Salienta que  

 

está simplesmente fora de qualquer propósito pensar a pesquisa sobre 
trabalho intensificado com um conceito de intensidade que se restrinja à 
dimensão da fadiga física do cansaço corporal, decorrente do esforço físico 
adicional empregado na produção de bens e serviços. Todas as dimensões 
que o trabalho consome precisam ser levadas em consideração para, dessa 
forma, chegar a um entendimento compreensivo da questão da intensidade. 
A introdução de uma dimensão intelectual e emotiva da intensidade do 
trabalho nos abre uma fronteira de pesquisa no campo dos serviços e 
também nos permite analisar a partir desses ângulos aquelas atividades 
tradicionalmente analisadas sob a óptica do esforço físico (DAL ROSSO, 
2008, p. 39).  

 

A partir dessas considerações, considerando as dimensões do desgaste 

físico, intelectual, relacional e emocional,139 30% das entrevistadas descartaram 

unicamente o esforço físico de seu trabalho e 10% descartaram o esforço físico e o 

relacional concomitantemente.  

 

As atividades de serviços, sejam elas capitalistas privadas ou 
governamentais, apresentam-se como exigindo enorme dispêndio de 

                                                           
139 Soares (2014) amplia essas dimensões incluindo a sexual, considerando o papel que o corpo 
exerce para alguns ramos do serviço servindo esse de atrativo para ampliação de ganhos financeiros. 
Exemplifica com a comercialização da empresa de cosméticos e um salão de beleza que vende 
cortes exóticos e que todos os cabelereiros usam esses tipos de cortes.  
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energia intelectual e bem menor componente físico. Em tais serviços, o grau 
de intensidade precisa ser verificado e medido de acordo com tais 
componentes intelectuais do trabalho e não mediante supostas exigências 
físicas. Da mesma forma, devemos ampliar o conceito de intensidade para 
abarcar o envolvimento emocional dos trabalhadores em suas atividades 
(DAL ROSSO, 2008, p. 197-198). 

 

Das entrevistadas, 70% apontaram a concomitância entre dois tipos de 

desgastes, direcionando 50% para emocional e relacional, 10% para o físico e o 

relacional e 10% para o emocional e físico. De fato é muito complexo separar a 

relação entre essas dimensões, tendo em vista que elas respondem a questões 

objetivas e subjetivas que interferem na saúde das trabalhadoras. 

Segundo Dal Rosso (2008), essas dimensões se refletem nas trabalhadoras, 

alcançando aspectos relacionados à saúde, destacando que a migração de 

profissionais da esfera de produção material para a imaterial aponta outros tipos de 

adoecimento que não somente o físico. "Referem-se especialmente à saúde 

psíquica e a problemas decorrentes de um tipo de trabalho que é eminentemente 

intelectual e relacional" (DAL ROSSO, 2008, p. 143).  

 

— Os relatos [dos casos atendidos] afetam, sim, o nosso humor. Eu juro 

que sou bipolar, chego alegre e, no final da tarde, eu estou triste... Tem histórico 

de doença mental aqui, eu conheço várias pessoas que tiveram esse quadro de 

desgaste, tanto no Serviço Social quanto na psicologia, de bipolaridade, depressão, 

entendeu? Porque é pesado... Quando a gente ainda tem uma tendência, você 

enlouquece aqui, porque não é fácil... A não ser que você não se importe, que você 

esteja coisificada, que pense que tudo é mesma coisa. Aí você já está alienada, aí 

você não sente mais nada, aí você consegue, mas enquanto você se sentir afetado 

— eu me sinto, às vezes, eu acho que é injustiça algumas decisões judiciais, 

noutras, eu realmente acho que devia ter alguma forma, uma sanção... Assim, a 

gente vê isso... É isso... Então afeta! (TRABALHADORA A). 

 

A sensação de injustiça no ambiente da Justiça também é um aspecto que se 

coloca como sofrimento às trabalhadoras, que ainda vêm nesse espaço a "casa de 

Justiça" e não têm suas expectativas contempladas no cotidiano de trabalho. 
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A identificação e o apontamento do adoecimento das trabalhadoras se fazem 

relevantes e apontam a necessidade da construção coletiva, no sentido de fortalecer 

e dar visibilidade à questão relacionada diretamente com as condições de trabalho. 

A percepção das trabalhadoras, relacionando o físico com o emocional, 

aponta o significado do trabalho no modo de produção capitalista como sofrimento, 

perpassando os vieses da alienação, sendo uma "utilização deformada e deformante 

das potencialidades psíquicas, assim como do próprio corpo" da trabalhadora 

(SELIGMANN-SILVA, 2011, p. 135). 

A autora aponta que nas situações de 

 

trabalho dominado, a desvantagem que faz com que o corpo e os potenciais 
psíquicos do trabalhador sejam consumidos pelo processo de trabalho e por 
constrangimentos a ele vinculados se configura como desgaste. 
(SELIGMANN-SILVA, 2011, p. 136). 

 

— Tem. Eu acho que, primeiro, acontece no emocional, e ai ele reflete [no 

físico], no sono, na ausência do sono. Quando você demora a se desligar, você 

sai triste, melancólica, e é uma coisa orgânica. Eu sinto às vezes um buraco no meu 

peito, parece que falta alguma coisa, eu me perguntando... Qual é o sentido desse 

trabalho? Por isso que meu maior sonho é me aposentar, que fique registrado 

(TRABALHADORA A). 

 

Ou seja, os significados e os conteúdos do trabalho, ao responderem ao 

contexto do capital, não correspondem às expectativas das trabalhadoras, gerando 

consequências na saúde que passam por novas exigências profissionais 

(RAICHELIS, 2011).  

Franco, Druck e Graça (2010, p. 240) apontam que a perda da razão social do 

trabalho 

 

tem como ressonância a perda do sentido do trabalho. E é esta perda de 
sentido que: a) constitui o cerne das formas de desgaste mental originadas 
pela metamorfose perversa da organização do trabalho; b) consubstancia 
formas de desgaste mental que conduzem às depressões e ao burnout, 
além de atuar poderosamente na patogênese de outros transtornos 
psíquicos e psicossomáticos.  

 

Nesse percurso, há a aproximação da dimensão emocional. 
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Relacionando a dimensão emocional com a relacional, os depoimentos 

apontam percepções que beiram o quadro de adoecimento. Quando o assunto 

trabalho-saúde-doença aparece na fala das trabalhadoras, apontando para aspectos 

objetivos e subjetivos, raramente elas problematizam os aspectos macrossociais. 

Responsabilizam-se assim, pelas suas sensações, como se fossem situações que 

somente pertençam a cada uma delas, não ao conjunto das trabalhadoras, e 

advindo das formas de gestão do trabalho.  

Delia e Seligmann-Silva (2014, p. 57) observam que  

 

na constituição dos agravos mentais relacionados ao trabalho, antes da 
caracterização dos quadros clínicos, existe quase sempre uma fase de 
vulnerabilização marcada por perdas e pelas barreiras que impedem um 
trabalho saudável e dotado de sentido para quem o realiza. Este último 
aspecto — o sentido — consubstancia a harmonização entre os valores 
moldados no histórico da formação individual (ética e profissional) e a 
natureza e finalidade da organização (instituição). 

 

Os grifos nos depoimentos destacam as percepções dessa análise trazendo 

as repercussões para as trabalhadoras. 

 

— O emocional e o relacional estão juntos para mim [...] A questão emocional, 

ela só vem a público, se externa pela minha relação, nessa minha inter-relação são 

os mais difíceis, assim... Então, olha o tanto como é difícil, então às vezes quanto 

mais você se envolve e entra no processo, na história e se doa no momento da 

intervenção para entender, para compreender, para ofertar um copo de água se a 

pessoa está chorando, um lenço alguma coisa assim, quer dizer, você entra na 

mesma, sabe? É o equilíbrio da tua energia com a energia do outro, assim, e aí a 

sua cabeça por vezes pode doer naquele dia, e aí seu olho fica baixo, fica mais 

cansada, então de fato esse emocional é tenso, viu? (TRABALHADORA I). 

 

— Quando eu vim para esse Fórum, e eu sempre quis trabalhar com 

adolescente em conflito com a lei, mas eu senti uma tensão, mas uma tensão que 

eu comecei a fazer massagem, massagem para distensionar. Eu não sei se tem a 

ver com uma [sensação de] impotência minha, às vezes uma indignação. Porque 

eu sinto que na infância você tem dificuldades, você tem ainda os cuidados, você 

tem um olhar, porque é criança, tem a proteção? A proteção, ela está em risco aqui, 

é o que põe em risco [o adolescente] e não tem esse cuidado. Eu já ouvi uns 
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posicionamentos muito preconceituosos em relação ao adolescente, a sua família, aí 

isso eu tenho que lidar com a minha tolerância, aceitar, respeitar a diferença 

[entre os trabalhadores] (TRABALHADORA G). 

 

A dimensão intelectual foi citada como a dimensão que ocasiona maior 

desgaste para as trabalhadoras, totalizando 50% do total. Dal Rosso (2008) aponta 

que há uma proporção muito maior de pessoas trabalhando em condições que 

exigem fortemente o componente intelectual no cotidiano de trabalho. O autor aloca 

os serviços sociais como uma das áreas em que a divisão do trabalho ampliou 

campos anteriormente inexistentes que exigem dramaticamente o emprego das 

funções intelectuais.  

"Amplos domínios de serviços são compostos inteiramente de atividades em 

que o componente intelectual é demandado exaustivamente" (DAL ROSSO, 2008, p. 

38), o que podemos perceber no depoimento das trabalhadoras.  

Alguns depoimentos abordam essa dimensão e a relação com o referencial 

teórico-metodológico da profissão e com a compreensão do contexto histórico que 

configura as expressões da "questão social" que chegam para o atendimento das 

profissionais.  

Abordam também os espaços conquistados pelos(as) trabalhadores(as) 

dentro da própria instituição e que servem de trocas de saberes. Raichelis (2011, p. 

436) sinaliza que  

 

a luta pela qualificação e capacitação continuadas, por espaços 
institucionais coletivos de estudo e de reflexão sobre o trabalho 
desenvolvido, o debate sobre as concepções que orientam as práticas e os 
efeitos por elas produzidos nas condições de vida dos usuários, são parte 
da luta pela melhoria das relações de trabalho e direito da população de 
acesso a serviços sociais de qualidade. Quanto mais qualificados os 
trabalhadores sociais, menos sujeitos a manipulação e mais preparados 
para enfrentar o assédio moral no trabalho, os jogos de pressão política e 
de cooptação nos espaços institucionais. 

 

Essas atividades de estudo e/ou supervisão profissional colaboram também 

para a aproximação entre os(as) trabalhadores(as) dos Fóruns, para troca de 

experiências positivas e articulação política, contrariando a organização territorial do 

Judiciário, que segrega também os(as) trabalhadores(as) em seus espaços de 

trabalho.  

 



295 

 

— Porque eu estou sempre achando que eu não li o suficiente das coisas e 

sempre achando: "Ah! Eu quero ler esse texto... Isso daqui dá para pensar..." Então, 

eu acho que isso é que desgasta mais e requer um esforço maior, porque não dá 

para fazer aqui o que você usa aqui. Mas é uma coisa que você tem que trazer, é a 

bagagem que você usa, e o trabalho prevê alguns espaços como o grupo de 

estudos... (TRABALHADORA C). 

 

Delia e Seligmann-Silva (2014, p. 40) apontam que  
 

o principal instrumento de trabalho que possuem é o conhecimento 
específico somado ao conhecimento da lei, das alternativas das redes de 
políticas sociais e da capacidade argumentativa. Mas, sem dúvida o que os 
orienta e é a base da atuação destes profissionais é a sensibilidade e a 
subjetividade, que ilumina uma reflexão mais profunda e prepara material 
fundamental para o juiz, que em última instancia, é quem decide o caso.  

 

— Porque a nossa profissão é uma profissão interventiva, nosso principal 

instrumental é nosso conhecimento, nossa formação teórico-metodológica, 

seu maior investimento é nessa área de alguma forma tem que entender tudo o que 

está acontecendo (TRABALHADORA D). 

 

— Intelectual, porque aí, depois que você passou por todo esse sofrimento 

mental [do atendimento], coitada da gente! A gente vai fazer a síntese, então você 

tem toda, recebe a história toda e como que você faz a síntese, 

intelectualmente, assim que se dá a síntese (TRABALHADORA I). 

 

Outra trabalhadora traz uma visão de totalidade da dimensão intelectual do 

trabalho, que não se reduz ao "atendimento", mas envolve todas as etapas do 

trabalho como planejamento, execução e avaliação, sendo o conhecimento 

transversal a todo o processo de trabalho. 

 

— Intelectual, porque você tem que fazer todo o planejamento daquele seu 

atendimento, então você vai ler o processo, você tá usando sua mente para 

aquilo, captando todas as informações, elaborando como que você vai fazer 

essa entrevista, de que forma que você vai chegar nesse menino e até essa 

família é tudo intelectual (TRABALHADORA B). 
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Uma trabalhadora aponta a relação entre a dimensão intelectual e a perda de 

referencial teórico, o que gera sofrimento, tendo em vista que expõe uma sensação 

de ausência da relação teoria/realidade, porque a velocidade das mudanças das 

relações sociais é incompatível com a morosidade do Judiciário, fazendo esses 

aspectos parte da perda da razão social do trabalho. Para Franco, Druck e 

Seligmann-Silva (2010, p. 241), "diversos fenômenos [...] encontram-se articulados a 

algo que ocupa o pano de fundo da precarização do trabalho: o esvaziamento 

vivenciado a partir do empobrecimento do significado do trabalho".  

 

— Intelectual, eu acho que ela permeia, pelo menos deveria permear todo 

esse processo, desde leitura, do atendimento, do parecer, do relatório. Acho que ela 

permeia, mas quando o trabalho, ele começa a se tornar o sofrimento, você vai 

perdendo o referencial teórico, aí você passa a não acreditar mais que possa ter 

sentido, parece que a realidade, ela é muito mais dinâmica que a própria teoria, 

você tem que recomeçar, está sempre recomeçando (TRABALHADORA A). 

 

A segunda dimensão com maior citação de desgaste foi a emocional, 

correspondendo a 30%. Soares (2014, p. 16) sinaliza que, como todo domínio da 

atividade humana, o trabalho também é "cena de (re)produção de diferentes 

emoções". O autor destaca que existem muitas emoções no trabalho, e várias 

análises ainda são feitas como se fosse possível afastar as emoções do trabalho, 

considerando que também existem regras para a expressão emocional que envolve 

local e forma. Ou seja, Soares (2014, p. 17) salienta que as emoções são 

 

construídas de modo social, enraizadas no corpo, e desta maneira o que 
sentimos forma e é formado por normas culturais, valores, convicções, 
crenças, estereótipos que existem nas sociedades [...] um conjunto de 
normas que são compartilhadas socialmente. 

 

Concordando com Soares (2014), identificamos a dificuldade de se conceituar 

emoção, tendo em vista que é um assunto estudado há mais de três mil anos. O 

autor trabalha com uma definição que considera razoavelmente aceita hoje, e ela 

segue para as nossas reflexões. 

 

Emoção seria avaliação de um estímulo ou de um contexto em que 
ocorrem: mudanças fisiológicas, corporais, expressivas, comportamentais e 
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cognitivas; liberação ou repressão da expressão dos gestos; e a existência 
de um rótulo, uma etiqueta cultural aplicada a uma constelação específica 
de uma ou várias destas três facetas (Thoits, 2007 apud SOARES, 2014, p. 
16). 

 

E continua, apontando que "todas essas facetas não são sempre ativadas, 

entretanto quanto mais elas são ativadas, mais a pessoa considera que se trata de 

uma emoção" (Philippot, 2007 apud SOARES, 2014, p. 16). 

Nos serviços, o trabalho exige não somente a gerência dos sentimentos das 

trabalhadoras (que faz parte do mundo do trabalho), mas também que haja 

responsabilidade ao lidar com as emoções das pessoas atendidas pelas Assistentes 

Sociais. 

A dimensão emocional aparece nos depoimentos que apontam o quanto a 

complexidade das demandas interfere no trabalho, o que Raichelis (2011) chama de 

dramáticas expressões da "questão social", sob as quais as trabalhadoras atuam e, 

portanto, precisam ter contato cotidianamente. 

Vicente (2015, p. 574) aponta que 

 

temos na natureza e no processamento do trabalho de assistentes sociais, 
constrangimentos, determinações e tensões advindos da própria divisão 
social e técnica do trabalho, bem como das contradições de natureza 
ideológica e política determinadas pelo caráter contra-hegemônico do 
projeto profissional, que busca efetivar direitos da classe trabalhadora. 
Sabemos que o trabalho com as expressões da questão social é penoso. 
Assistentes sociais, ao se depararem com indivíduos, famílias e populações 
em situações de intensa privação e de violação de direitos, ficam 
expostos(as) a riscos de ordem objetiva e subjetiva, bem como aos 
mecanismos da alienação. 

 

— Porque quase que diariamente os casos que a gente atende são bastante 

pesados, e eu acho que mesmo assim, mesmo que nós sejamos profissionais eu 

acho que muitas vezes a gente não consegue passar imune a isso 

(TRABALHADORA H).  

 

— Porque a gente não lida com questões fáceis [...] Tem situações, tem 

questões com as quais a gente vai ter que lidar, e aí falando só da questão mesmo 

do atendimento, que está bom, é tranquilo, e não é porque a gente naturalizou, mas 

é porque também a gente faz uma escala delas... Vou atender só um tráfico hoje, só 

isso, não é só, mas é que na escala ficou esse "só". Mas quando você pega uma 

situação que envolve uma questão de abuso sexual e violência, e aí não precisa ser 
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só violência sexual, mas situações de muita violência, e aí a gente não passa imune 

a isso... (TRABALHADORA F) 

 

— Por conta das situações que a gente lida aqui todos os dias. Eu acho que 

isso é da profissão, mesmo a violência, a pobreza, tudo isso é muito pesado. E se 

você não busca um equilíbrio fora é difícil assim, você ouve todo dia e tem dia 

que isso pesa mais... (TRABALHADORA C). 

 

Esse outro depoimento, além do desgaste emocional, aponta o trabalho 

invadindo o tempo do não-trabalho, não pelo uso da tecnologia digital, mas em 

função do compromisso profissional, a partir do qual a trabalhadora tem a sua 

subjetividade envolvida e mobilizada pelo trabalho.  

 

— Emocional por conta da demanda, do tipo de trabalho que a gente exerce 

aqui. Então, as histórias de vida com que a gente tem contato, a história do 

menino, e tudo isso mexe muito com o emocional da gente. Então, é um trabalho 

que tem esse viés assim muito pesado, até eu diria muitas vezes você até 

acaba, levando... Então, muitas vezes você acaba, as histórias de vida são tão 

pesadas, que você acaba levando isso também para sua casa, de algum modo, 

não que você vai, mas mexe, mexe... É, tem momentos que você tem que segurar 

aqui num atendimento... Sabe quando você engasga?... E é uma coisa que mexe 

muito com a gente? Principalmente para mim, quando têm histórias de mães assim, 

que sofreram muitas agressões, que os parceiros eram violentos, e aí ela traz toda 

aquela carga e muitas vezes elas se emocionam, choram também, então é difícil 

você ficar ali. Você sabe que você tem que ser profissional, você não pode também 

e que você tem que dar força para ela — enfim, é uma situação bem complicada. 

Pode ser também, mas é, eu tenho que trabalhar isso de alguma forma, então eu 

descarrego isso numa atividade física, entendeu? Numa música que eu ouço... 

Então, eu tento fazer esse desligar um pouquinho, até para o emocional também. 

Quando você chega em casa, você tem que fazer outras coisas, senão você fica mal 

(TRABALHADORA B). 

 

— Eu já acordei de manhã, pensando que eu tinha que pôr alguma coisa no 

relatório, que eu atendi no dia anterior. Eu já fui dormir me perguntando o que 
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poderia, onde eu poderia buscar alguma coisa para aquela situação, que articulação 

se pode fazer... Eu sempre durmo muito bem, não tenho problema para dormir, não, 

mas eu já percebi movimentos assim: eu ia dormir pensando em alguma coisa ou, 

ao acordar, o primeiro pensamento do dia já ser o que eu tenho que fazer com esses 

insights... Assim, despertar porque aquilo ficou... Nesse sentido, eu acho que tem 

um desgaste emocional, em relação a isso (TRABALHADORA F). 

 

E, por fim, a dimensão mais citada pelas trabalhadoras, correspondendo a 

20%, foi a relacional. Soares (2014) aponta o quanto a dimensão relacional interfere 

na própria prestação do serviço, tendo em vista que esta passa por uma adaptação 

conforme o comportamento dos usuários atendidos. 

A partir de Gutek (1995), o autor faz uma distinção entre "encontro" e 

"relação". O primeiro pressupõe "uma presença física, face a face, ou pelo menos 

um contato verbal, e uma influência recíproca entre os indivíduos e suas ações" 

(Goffman, 1961 apud SOARES, 2014, p. 14). Já o segundo ocorre quando "a 

interação de desenvolve e constrói uma história comum entre essas duas pessoas, 

que terão outras interações no futuro" (SOARES, 2014, p. 14). A partir dessa 

comparação, aponta que nos serviços cada vez mais haverá encontros e não 

relações. 

Pondero essa questão, à medida que, no trabalho da Assistente Social, que 

tem uma ação iminentemente interventiva e que parte das singularidades dos 

sujeitos inseridos no processo de relações sociais, não se coloca a possibilidade de 

haver um encontro sem relação, pois há trocas íntimas nesse processo claramente 

mediadas pelas profissionais.   

Nesse contexto, considerando o Fórum das Varas Especiais da Infância e 

Juventude, a dimensão relacional se coloca tanto internamente quanto 

externamente. Internamente, quando envolve a própria equipe do Serviço Social, a 

equipe da psicologia, os juízes responsáveis pelas Varas Especiais e o 

Departamento de Execuções da Infância e Juventude. Externamente, quando 

envolve promotores, defensores, Equipes Técnicas dessas duas instituições e 

contatos diversos com os profissionais da rede, como, por exemplo, da própria 

Fundação CASA.  

Alguns depoimentos abordam essas relações. 
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• Entre a própria Equipe Técnica do Judiciário 

 

— Porque a gente trabalha numa equipe muito grande não só de assistentes 

sociais como de psicólogos acho que a gente tem, às vezes, alguns conflitos 

velados, inclusive, então é uma dificuldade de se relacionar com a própria 

instituição, que a gente está que é muito contraditório às vezes com trabalho que a 

gente quer fazer (TRABALHADORA H). 

 

Relevante atentar que a assistente social faz um movimento de aproximar a 

Psicologia do Serviço Social, mas por fim, salienta que a relação é conflituosa, 

mesmo que de forma velada, e traça um paralelo entre a direção da atuação 

profissional da Psicologia alinhada aos ditames institucionais. 

 

• Com os magistrados, defensores e promotores 

 

— Por exemplo, essa postura também que a gente vê dos juízes, dos 

promotores, por mais que a gente não tenha um contato assim físico, olho no olho 

com eles, com algumas exceções nas audiências, quando a gente vê isso [decisões 

que considera injustas], eu fico superirritada. Eu tento controlar a minha 

irritabilidade, quando eu vejo o que eles escrevem. Assim, eu fico com raiva, eu 

tenho que controlar a minha raiva, eu fico pensando assim: "Puxa! Porque o 

adolescente sente, se eu estou aqui lendo e estou com uma raiva"... E às vezes 

assim eu fico também indignada nas sentenças, porque coloca, eu não sei se você 

observou, eu anoto, eu faço e anoto na íntegra o que eles escreveram, porque falar 

que a minha colega da Fundação Casa, está dizendo tudo aqui, está dizendo que 

ele não vai reincidir, eu nunca disse isso em momento nenhum daquele processo, 

dos relatórios, eu nunca disse isso, mas está lá na sentença... E daí tem uma 

conotação de depreciação. Mas espera aí! A minha colega não escreveu isso... 

Quando o adolescente está invisível — ele só é visível quando aparece no ato 

infracional —, todo aquele trabalho que foi feito também é invisível, porque, sim, ela 

está escrevendo uma coisa que minha colega não disse... (TRABALHADORA G).  

 

— [...] magistrados, eu acho que é o pior de todos, porque é aquela categoria 

de profissionais que não está, que não vive na horizontalidade no Poder Judiciário. 
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Eles vivem no âmbito de vertical mesmo, a relação é vertical com esses profissionais 

magistrados, eles assumem um poder, um status e um lugar, e a gente sabe que 

sim, é um lugar de decisão. Eles que vão decidir, mas até chegar essa decisão, 

existe um momento de construção de entendimento daquilo, porque eles vão decidir 

a partir de entendimento. É esse entendimento que não é aberto para discussão, 

porque o técnico, ele está aqui para subsidiar, e para subsidiar o técnico tem as 

informações, colhe as informações, se aproxima da realidade e dialoga com este 

magistrado, por vezes por meio do relatório, por vezes pessoalmente. Só que o 

nosso pessoalmente ele não, é, a gente não explora isso. Então, a gente não 

consegue ter um diálogo mais próximo com eles nesse sentido, e aí o nosso diálogo 

com eles fica só por meio de um papel, e a folha ela é fria. Então, a nossa relação 

com eles fica extremamente verticalizada e enrijecida, difícil, de mando e não de 

construção, e só! (TRABALHADORA I) 

 

— Em termos de outras instituições, estou pensando na Defensoria, por 

exemplo, não costumo ter diálogo com os defensores. mas aí a gente tem uma troca 

com a equipe técnica especificamente de lá, e eu acho que é uma troca muito 

bacana. E a gente tem o NAETCA, que também é uma troca, de novo com a equipe 

técnica, mas do Ministério público também, Ministério Público, Defensoria e a gente 

como equipe técnica... E também eu acho que é uma relação muito horizontal 

também... Saberes diferentes, de instituições diferentes, com possibilidade de 

intervenções distintas em relação à questão do adolescente em conflito com a lei, 

mas existe uma troca mesmo de saberes, de possibilidades... Existe um diálogo. Por 

isso que como efeito, são chamados de diálogos interdisciplinares não foi por acaso 

que ele ganhou esse nome (TRABALHADORA F)  

 

No Judiciário, o juiz é compreendido como o gestor da organização judicial, 

sendo depositário do saber prioritário, devendo ter uma visão global da instituição e 

dos seus trabalhadores. Ao contrário, o que se pode perceber pelo depoimento das 

trabalhadoras, é que a própria formação dos magistrados e a organização do 

Judiciário distanciam os juízes dos demais trabalhadores, hierarquizando as 

relações e mantendo invisíveis o saber técnico e junto, as necessidades dos(as) 

usuários(as) atendidos(as). 
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A interveniência da dimensão relacional nas relações de trabalho é uma 

questão complexa, pois remete às experiências singulares, considerando que há no 

Fórum das Varas Especiais cerca de dez juízes, cada um deles conduzindo o seu 

trabalho de uma determinada forma, ou seja, alguns mais próximos da Equipe 

Técnica do Judiciário e outros mais distantes. Assim, coloca-se a possibilidade de 

um trabalho mais alinhado e aberto ao diálogo. 

 

• Com os usuários e equipe interprofissional (Serviço Social e psicologia) 

 

— Primeiro, porque a gente trabalha atendendo pessoas. Eu acredito que a 

gente estabelece alguma relação com essas pessoas, primeiro via papel, via 

processo, e depois pessoalmente, e depois a gente trabalha com equipe de 

diferentes saberes, equipe interdisciplinar... Então, também tem a discussão desse 

atendimento, desse caso, pensando no caso a caso, no atendimento a 

atendimento... Isso eu acho que é o que mais me demanda, tanto para o usuário e 

sua família quanto também depois na troca (TRABALHADORA F). 

 

• Com a própria Equipe do Serviço Social e a rede de serviços 

 

O trabalho nesse espaço institucional exige troca, construção de consensos, 

pontos de encontro e de construção coletiva que nem sempre são fáceis, pois 

exigem embate de ideias, poder de argumentação e convencimento, disputa de 

posicionamentos políticos, mas necessários para a construção do projeto 

profissional. 

Podemos perceber essa construção também na relação entre as próprias 

Assistentes Sociais, como destacado a seguir. 

 

— Porque o relacional ele nem demanda. Eu acho que eu fui muito 

empolgada, pensando no relacional, porque de fato a relação da equipe é boa, mas 

também demanda um esforço, porque você tem que estar dialogando, construindo 

as coisas. Tem reunião, a nossa equipe é muito, em geral, participativa, e aí a gente 

tem que estar discutindo, disputando coisas, porque às vezes um pensa uma coisa, 

e você pensa outra, e às vezes tem que construir um consenso, e tudo isso é uma 
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demanda de esforço também. Você vai ligar, fazer contato com a rede, tem gente 

que quer te ouvir, te receber, mas tem gente que não quer... (TRABALHADORA C). 

 

— Assim, vou falar com os Assistentes Sociais, cada profissional à sua 

maneira. Eu já tive, por exemplo, discussões com profissionais aqui, com discurso 

que a gente sabe que é uma linha mais conservadora, que eu já tive discussões até 

interessantes, porque é bacana isso. Porque quando tem essas vertentes que 

divergem, a gente tende até a crescer mais. Eu acho que é importante, se a gente 

não tivesse essas pessoas no setor técnico, esses Assistentes Sociais com o 

pensamento por vezes mais positivistas, eu acho, sabe, ou extremamente marxistas, 

eu acho que é bacana essa troca (TRABALHADORA I). 

 

Ao mesmo tempo, essa troca, por meio da relação e de embates de ideias, 

não tem como ser isenta da imagem que o Judiciário tem nessa sociedade, 

apontando maiores dificuldades por parte das trabalhadoras que vislumbram a 

construção de um processo horizontal com os(as) trabalhadores(as) dos outros 

serviços que conformam a rede que responde às políticas públicas. Esse movimento 

denota um aspecto qualitativo que hierarquiza as trabalhadoras conforme os 

espaços de trabalho. 

Esse processo exige uma construção alinhada, pois a Equipe, como 

abordado, é formada por dez profissionais, e o contato com a rede de serviços varia 

em sua forma, de acordo com a Assistente Social e com a demanda mapeada, se é 

uma cobrança do Judiciário ao Executivo ou um contato de rede para processo de 

referência e contrarreferência a ser estabelecido. 

Por vezes, os(as) trabalhadores(as) da rede de serviços trazem históricos de 

vivências negativas com a Equipe dos Fóruns, reproduzindo essa vivência para 

contatos posteriores. E, não como exceção, por entenderem a Equipe Técnica como 

a "equipe de confiança do juiz", transpõe a sua figura institucional para as 

Assistentes Sociais. Ou seja, antes de realizar o próprio trabalho, é necessário criar 

um ambiente para que a sua direção possa ser alinhada e frutífera, como podemos 

perceber no depoimento da trabalhadora. 

 

— Em termos de instituições e a partir das instituições também dos 

profissionais que as compõem, aí eu vou pensar primeiro na Fundação Casa, que é 
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o nosso primeiro interlocutor, via de regra eu acho que é uma relação boa, também 

horizontal. Mas, em alguns casos, eu já senti que eu era, no contato era como se 

existisse essa relação vertical, aí você precisa dizer para tudo, porque você é minha 

colega de profissão, e você está falando da mesma pessoa que a gente está 

atendendo... Então, você tem que trazer o diálogo para essa linha, mas isso tem 

diminuído. Eu acho que a questão também pode ser, em parte, mérito do Projeto 

Piloto. porque também fez com que a gente se movimentasse e se dispusesse a 

ampliar o número de vezes em que você estabelece contato com essa instituição, 

com os profissionais dessa instituição, então eu acho que isso foi positivo. 

(TRABALHADORA F). 

 

As novas frentes de trabalho propostas pela Equipe Técnica são apontadas 

também como causa do desgaste físico, intelectual, emocional e relacional, até 

porque os fluxos dessas novas frentes de trabalho ainda não estão estabelecidos, 

como observou a entrevistada que participa do Projeto Piloto, e vão acontecendo no 

percurso. 

Importante salientar que essa construção pode variar também com o modo 

como o juiz conduz o processo, atentando que a Equipe responde a cerca de dez 

juízes diferentes no Fórum das Varas Especiais. Nesse percurso, a própria 

Assistente Social parece estar encontrando ainda o seu espaço e a formas melhores 

de lidar com todo esse contexto, na tentativa de gerar menor desgaste possível a ela 

própria também. 

 

— Com o momento que a equipe está vivendo, de novas propostas de 

trabalho, e isso é mais do que assim, de que precisa de mais horas, é um desgaste 

novo também, você não sabe direito algumas coisas como fazer, que 

caminho... É diferente quando o trabalho que você faz todo dia e sempre fez 

assim, não tem muita variação. Eu leio, atendo, escrevo, faço contato. E o caso do 

Projeto Piloto para mim: se eu fosse tentar fazer uma equivalência, sei lá, seria o 

peso de dez casos, porque eu não tinha certeza das coisas que eu estava fazendo. 

Gerou muitas dúvidas essa discussão que a gente tem entre a diferença da atuação, 

da execução, da avaliação, o que cabe para gente. E tudo isso me desgastou muito, 

de ir para casa pensando, acordar pensando... Então, não era só uma coisa de 

horas, era tudo muito mais intenso. E aí isso vai, desdobra nas horas porque você 
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se cansa mais, não consegue se concentrar, produz menos no relatório porque 

está pensando no outro... Então, eu acho que vai virar uma bola de neve. Então, 

eu acho que tem a ver com isso, eu não fico muito triste de falar isso, eu acho que 

eu não vejo... Também, como poderia ser diferente? Como que a gente iria enfrentar 

esse momento novo, se não houvesse um desgaste maior? Eu acho que isso faz 

parte e eu estou tentando, agora que as coisas já não são, a gente fala de novas, 

mas já faz um tempo que a Comissão está aí, que o Projeto tá rolando. Eu estou 

tentando entender como que eu posso lidar melhor com isso, mas eu acho que fez 

parte do momento (TRABALHADORA C). 

 

Destacamos dois aspectos importantes desse depoimento.  

O primeiro direcionado às mudanças no trabalho. Ao mesmo tempo em que 

exigem novos aprendizados, as instituições trazem rápidas mudanças que sequer 

permitem o aprendizado do trabalho que se modifica a cada passo, tornando-se 

fonte de frustação e angústia para as trabalhadoras (SENNET, 2006). 

Franco, Druck e Seligmann-Silva (2010) apontam que a flexibilidade não 

atinge apenas estruturas e práticas organizacionais, mas também ativa fortemente a 

dissolução de valores da ética individual e institucional, tendo uma incidência na 

saúde e na vida mental do(a) trabalhador(a), pois "além do papel que assume na 

precarização do trabalho, contribui para incrementar a tensão e a fadiga ligadas aos 

esforços de adaptação continuada à cascata de mudanças de todo tipo [...]" (p. 238). 

O segundo, como consequência, envolve a redução do rendimento da 

trabalhadora, o que, para Maeno e Paparelli (2013, p. 149 apud DELIA, 

SELIGMANN-SILVA, 2014, p. 53), "pode permitir [a identificação de] fatores de 

desgaste mental que configuram um trabalho penoso". 

Relacionados à queda do rendimento das trabalhadoras, Dal Rosso (2008, p. 

114) também aponta o ritmo e a velocidade como instrumentos de intensificação, 

concluindo que  

 

as exigências de velocidade e ritmo estão generalizadas pelo mundo do 
trabalho, tão seculares são os esforços de administradores e de 
pesquisadores das ciências de administração de introduzi-los como parte 
inseparável do trabalho cotidiano. 
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A pesquisa de Dal Rosso (2008) afirma que ritmo e velocidade são 

características tradicionalmente acentuadas nos estudos sobre intensificação, 

estando presentes em negócios modernos, tradicionais e espaços estatais. 

Esses foram os indicadores com maior percentual positivo (70%), reafirmando 

no decorrer da pesquisa que ritmo e velocidade são os indicadores mais evidentes 

da intensificação do trabalho, aproximando o traço que permeia historicamente o 

trabalho — imprimir maior velocidade ou cadência a seu ritmo.  

 

Gráfico 23 
Comparação do ritmo e da velocidade do trabalho atual com o período de ingresso 

no Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude 

 
FONTE: Dados extraídos de questionário. Elaboração da pesquisadora. 

 

Dal Rosso (2008) descreve o passo a passo dos acontecimentos e a conexão 

entre as técnicas de intensificação presentes primeiro no espaço privado, que depois 

migram para o espaço público-estatal.  

O autor inicia, apontando que as práticas que objetivam aumentar o 

rendimento do trabalho, e que também se relacionam por vezes ao processo de 

intensificação, são concebidas e desenvolvidas no setor privado, vislumbrando 

saltos de produtividade pela via do convencimento dos(as) trabalhadores(as).140 

                                                           
140 "Há um papel social regulatório do trabalho que cabe a uma práxis hegemônica. Entre a 
proposição de uma prática e sua efetiva adoção vai uma longa distância, na qual se localiza a 
questão do convencimento dos trabalhadores a adotar as novas regras de trabalho. A questão do 
convencimento dos trabalhadores é complexíssima, porque envolve não só um movimento no campo 
ideológico, como também reorganização dos espaços de labor e do trabalho enquanto tal. [...] A 
mudança do trabalho frequentemente implica em modificar conhecimentos e qualificações dos 
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Posteriormente, as técnicas geradas são direcionadas e testadas nos 

diversos espaços de trabalho, conforme suas particularidades: não se podem 

generalizar procedimentos estáticos, fixos, pois o mundo produtivo (economia 

privada e empresas públicas) se difunde rapidamente (DAL ROSSO, 2008). 

O último passo, segundo Dal Rosso (2008), está na transposição dessas 

práticas para o setor público, que, após a reforma gerencial do Estado, passa a falar 

a mesma língua do espaço privado, na tentativa de ampliar os indicadores positivos 

para se mostrar como um Estado governável, um país de rentabilidade. Afirma ainda 

que, "se a reforma administrativa objetivava aumentar o rendimento do serviço no 

Brasil, tal efeito ainda é parcial, mas não ausente" (DAL ROSSO, 2008, p. 184). 

O trabalho do(a) Assistente Social nos serviços oferece certos impedimentos 

à sua subordinação total a ritmos e velocidades, dadas as suas natureza e dinâmica 

próprias, sendo que o sujeito assume um compromisso com o projeto profissional, 

em que está presente a dimensão ético-política a ser defendida e assumida pelo(a) 

próprio(a) trabalhador(a). 

Contudo, em sentido contrário, as formas de gestão do trabalho no Fórum das 

Varas Especiais da Infância e Juventude, trazem o aspecto do tempo processual, 

que, por si só, como parte do ditame institucional, imprime ritmo e velocidade ao 

trabalho das Assistentes Sociais nesse espaço sócio-ocupacional.  

Esse tempo é instituído pelo Código de Processo Penal em seu artigo 160, 

quando aponta que os peritos elaborarão o laudo pericial, onde descreverão 

minuciosamente o que examinaram e responderão aos quesitos formulados. 

Acrescenta o parágrafo único que o laudo pericial será elaborado no prazo máximo 

de dez dias, podendo este prazo ser prorrogado, em casos excepcionais, a 

requerimento dos peritos. 

Nesse tempo processual, a Assistente Social é parte da organização do 

trabalho coletivo que acompanha o ciclo do processo, composto por diferentes 

profissionais e as suas interfaces que consubstanciam uma ação judicial: após o 

atendimento técnico realizado pela equipe técnica, o processo segue para o 

promotor e para a Defensoria tomarem ciência e se manifestarem, e posteriormente 

para o juiz tomar ciência e determinar as providências.  

                                                                                                                                                                                     
servidores, em questões que não são apenas superficiais. E, se hoje em dia a requalificação do 
trabalho é visto como um processo permanente, nem por isso deixa de ter impactos profundos sobre 
a pessoa do trabalhador" (DAL ROSSO, 2008, p. 200). 
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Nesse trâmite processual, a Equipe Técnica por vezes é requisitada pelos 

juízes em audiências e ao ocupar esse espaço reconhecem mais o cumprimento de 

um rito processual do que propriamente a consideração de seus pareceres técnicos 

pelos magistrados. 

A percepção da nossa entrevistada se coaduna com Delia e Seligmann-Silva 

(2014, p. 40), quando estes autores apontam que  

 

diferentemente das outras categorias estudadas, [os (as) assistentes sociais 
e os (as) psicólogas] vieram para o Tribunal de Justiça com conhecimento 
técnico específico. Contudo, o Tribunal de Justiça não estava preparado 
para absorver, reconhecer e respeitar a contribuição destas áreas do 
conhecimento, tampouco para ouvir o que tinham a dizer. A primeira e a 
última palavra é a do juiz. 

 

— Quando você vai, nas poucas alternativas postas pela instituição, a uma 

audiência, por exemplo, é a instituição que traz aquilo, não foi você quem solicitou... 

Eu tenho muito a sensação de a gente cumprir um rito... Que não é exatamente para 

você ser ouvido, para você se colocar. Eu ainda não tive a experiência de fato que 

eu precise me colocar... Aquilo me dá muito mais a sensação de um ato... "Terceiro 

ato... Entram as técnicas, fecha, pode sair agora, quarto ato, entra a família" 

[ironia]. É um rito, é um rito, a decisão já está posta (TRABALHADORA F). 

 

Mas o "rito" tem implicações, pois a cada atraso no processo de juntada de 

produção da Equipe Técnica, o adolescente aguarda mais tempo em privação de 

liberdade. Se houver atraso da Assistente Social na entrega do seu relatório, ela 

pode pedir dilação de prazo ao Juiz responsável pelo processo, como já 

enfatizamos. Caso ainda assim haja atraso, a trabalhadora fica passível de sofrer 

processo administrativo. 

Esse prazo é uma construção legal, estática, que, por vezes, quando aliada a 

outras condições de trabalho, não encontra viabilidade de acontecer no cotidiano. 

Assim, a necessidade de maior tempo e menor velocidade reflete diretamente a 

dinâmica da profissão e do trabalho, que tem um compromisso com o seu projeto 

profissional relacionado com a qualidade do trabalho prestado.  

Dal Rosso (2006) aponta que, quando o trabalho não é físico, mas de tipo 

intelectual ou emocional, os resultados podem ser encontrados na melhoria, não só 

da quantidade de serviços, mas também da qualidade, dimensão que se coloca 
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diretamente ao Serviço Social, que busca a partir do compromisso com a direção 

ético-política da profissão, que seu trabalho tenha incidência na vida real da classe 

trabalhadora. 

Seguem depoimentos que abordam as questões do ritmo e da velocidade do 

trabalho, que, apesar de travestidas por uma demanda institucional e de cobranças 

partidas dos Cartórios das Varas onde estão alocados os processos, chegam às 

trabalhadoras através da Chefia do Setor. 

 

[...] o meu trabalho, ele está no ritmo acelerado, numa velocidade muito 

maior, porque o tempo todo chegando, é cobrança, é mesmo, então, se a gente 

não entregou no prazo, a gente é cobrada e a pressão que a gente sente: "Meu 

Deus, eu preciso fazer, eu estou na cobrança, eu estou na lista e se eu não fizer eu 

tenho que justificar." E aí, além dessa pressão institucional de prazo, é a minha 

pressão interna de com relação a esse adolescente, sabe? Porque qual é a culpa 

dele diretamente com esse meu tempo esbaforido? Eu não consigo dar conta, e ele 

está lá, esperando dia após dia, privado da liberdade, ansioso para sair, e eu aqui, 

nesse meu tempo acelerado, no meu prazo que é curto, mas que eu quero dar 

conta, mas que também eu não consigo... Olha o conflito interno que a gente vive, 

é um conflito isso, e isso vai atingir a gente na nossa saúde. A gente sabe disso, 

não precisa a gente pensar muito que a gente vai adoecer por causa disso 

(TRABALHADORA I). 

 

Esse depoimento também traz a dimensão da saúde do trabalhador, que 

pode adoecer devido às condições de trabalho, conforme já abordamos, ao tratar 

das dimensões do trabalho, tendo em vista que "o processo de intensificação do 

tempo de trabalho não ocorre sem efeitos sobre os corpos, a inteligência e a psique 

dos trabalhadores" (DAL ROSSO, 2008, p. 194). 

Mendes, Borges e Ferreira (2002, p. 233 apud DAL ROSSO, 2006, p. 80) 

chamam, no caso brasileiro, como pontos relevantes para pesquisas futuras, a 

 

[...] atenção ao contexto atual do trabalho que na contemporaneidade 
recebe influências das formas sofisticadas da acumulação flexível do 
capital, imprimindo uma ideologia que justifica como naturais e inerentes às 
situações certas transformações na realidade de trabalho, que são de fato, 
na maioria das vezes, perversas e potencializadoras dos riscos à saúde do 
trabalhador.  



310 

 

 

Um trabalho profissional que ao lidar com pessoas precisa de sensibilidade 

para perceber o não-dito, como já abordado, pressionado por ritmos e velocidades, 

pode ocasionar perdas no contato com os(as) usuários(as). 

 

— De intensificação, de mercadorização das relações sociais [...] e isso é 

óbvio que desse contexto todo onde a sociedade, ela vai refletir diretamente não só 

em mim, enquanto profissional aqui dentro, quanto em quem eu atendo aqui. Foi da 

família no corredor, que para mim isso é um reflexo da gente, se eu não me cuido 

porque eu estou tão envolvida com mil coisas além do meu dia a dia, das minhas 

horas dentro do trabalho, eu entro numa aceleração que eu esqueço do básico na 

relação humana, que é "O que é gente, boa tarde, boa tarde, tudo bem com o 

senhor, o senhor quer um copo de água?..." As pessoas chegam aqui esbaforidas, e 

a informação que tem que ser dada pra essa família, ela tem que ser uma 

informação que consegue ter clareza. Então se eu chego ali rapidinho: "Boa tarde, 

senhor, eu já vou te chamar" — só porque eu estou esbaforida, eu preciso correr, 

porque eu não li nem o meu processo. Se eu fizer isso, a família muitas vezes não 

entende... Olha o que um senhor me disse... Eu falei que ele podia comprar alguma 

coisa para o adolescente para comer, aí ele falou assim "Mas só para comer, eu não 

posso comprar um refrigerante para tomar?" Sabe tipo simples? Eu falei: "Não, claro! 

O senhor pode comprar um refrigerante." Então, olha só se a gente está nessa vida 

acelerada, naquele dia eu tinha voltado de férias, eu fui para um Grupo de Estudos e 

[...] estava de atendimento, [...] se estendendo e viemos para o atendimento e eu já 

cheguei 1:20h, a família já estava aqui, não tinha lido processo, e a gente naquela 

coisa de ter que fazer tudo, e nós somos humanos, então a gente tá sofrendo essa 

aceleração do tempo [...] (TRABALHADORA I). 

 

O ritmo e a velocidade do trabalho atual, atrelados à sobrecarga de trabalho, 

também aparecem nas falas das entrevistadas, aproximando-se do que Dal Rosso 

(2008, p. 119) aponta como acúmulo de atividades: 

 

o processo interno de redistribuição de tarefas de trabalho realizado 
anteriormente por mais pessoas recaindo sobre os ombros de uma mesma 
pessoa é um indicador inequívoco de intensificação das condições de 
serviço, por requerer que o trabalhador desempenhe mais tarefas nos 
mesmos horários de trabalho. 
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O autor ainda aponta que esse acúmulo pode ocorrer em diversas 

circunstâncias, sendo que identificamos na pesquisa que realizamos dois 

posicionamentos divergentes.  

As profissionais que identificam o acúmulo de atividades o justificam pela 

redução da equipe, com a saída das trabalhadoras em processos de remoção e/ou 

aposentadoria. Tal situação acarreta a necessidade de agregar à demanda 

institucional de perito a participação em um dos Projetos e/ou Projetos que integram 

as frentes de trabalho propostas pela Equipe Técnica do Judiciário (Projeto Piloto, 

Justiça Restaurativa, estatística, Projeto Iluminar e comissões de trabalho), o que 

resulta em acúmulo do trabalho, como já ficou dito. 

Já as profissionais que não identificam esse acúmulo, em grande medida são 

aquelas que se dedicam somente a requisição institucional, tendo em vista que o 

envolvimento nas novas frentes de trabalho propostas pela Equipe Técnica do 

Judiciário é opcional.  

O Gráfico 24, na página a seguir, aborda essa dimensão na perspectiva 

quantitativa. 

A porcentagem de trabalhadoras que identificam a ampliação da jornada de 

trabalho é maior do que a percepção das trabalhadoras em relação ao acúmulo de 

atividades, que se coloca em 40%, apesar de ambas estarem interligadas pelas 

justificativas das trabalhadoras.  

Dal Rosso (2008), ainda no percurso de mensurar a intensificação, faz uso de 

elementos como polivalência/versatilidade/flexibilidade. O autor aponta que, mais do 

que a capacidade de assumir e realizar diversas atividades ao mesmo tempo, a 

polivalência "significa essencialmente realizar mais trabalho dentro da mesma 

duração da jornada" (DAL ROSSO, 2008, p. 123). 
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Gráfico 24 
Acúmulo de atividades antes exercidas por mais de uma pessoa 

 
FONTE: Dados extraídos de questionário. Elaboração da pesquisadora. 

 

Devido à complexidade do termo "polivalência", Dal Rosso (2008) 

acrescentou outros, como versatilidade e flexibilidade, de forma que os 

trabalhadores pudessem compreender o alcance daquela expressão. Observa-se 

que "versatilidade" e "flexibilidade" são elementos presentes no cotidiano de trabalho 

das Assistentes Sociais entrevistadas, por causa das exigências postas a partir da 

multiplicidade de tarefas assumidas.  

Assim como na pesquisa de Dal Rosso (2008), em nossa pesquisa esse foi o 

indicador de maior expressividade, totalizando 100% da amostra. Ou seja, todas as 

trabalhadoras entrevistadas apontam "viver" polivalência/versatilidade/flexibilidade — 

palavras usadas por Dal Rosso (2008) como sinônimos — em seus cotidianos de 

trabalho. 

 

— Eu acho que nós estamos numa relação de trabalho. Você acaba fazendo 

tudo: você atende, você participa de projeto de Justiça Restaurativa, comissão então 

a gente praticamente faz tudo, e coisas, e talvez não sei nem se é da nossa área. 

Então, assim, eu acho que o trabalhador, hoje o que a gente vive é essa 

polivalência, hoje a gente faz de um tudo, a gente faz um pouco de cada coisa 

(TRABALHADORA A).  

 

Isso reafirma o que Pinto (2010, p. 75) afirma:  

40%

60%

ACUMULA ATIVIDADES

NÃO ACUMULA
ATIVIDADES
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a alocação frequente dos trabalhadores polivalentes entre variadas 
atividades provoca-lhes sucessivas crises de adaptação — pois exigem-se 
inúmeras habilidades, sempre em mutação. Uma vez que isso os mantém 
altamente concentrados na superação das dificuldades, tornam-se 
reduzidas as chances de refletirem sobre sua condição social comum no 
ambiente do trabalho.  

 

Nesse aspecto, surge a problematização da função de perito que se coloca 

como a requisição profissional que se contrapõe à característica de polivalência, na 

medida em que a própria Equipe propõe novas frentes de trabalho, vislumbrando 

novas formas de contribuir com o adolescente que comete o ato infracional e suas 

famílias e/ou responsáveis. Ou seja, os depoimentos articulam diretamente a 

questão da polivalência com a participação (que é opcional) em novas frentes de 

trabalho. A aceitação e o reconhecimento institucional dessas novas frentes de 

trabalho e, a partir dessas, a possível ressignificação da requisição institucional 

exclusiva da função de perito requer tempo de construção. E, nesse percurso, o 

acirramento da precarização das condições de trabalho fica explícito. 

 

— Porque eu acho que eu tenho que dar conta de várias atividades no 

mesmo espaço de tempo, e eu coloquei "polivalência", porque a instituição, na 

verdade, ela exige uma função da gente que é fazer as avaliações, as outras 

demandas, eu acho que a equipe, enquanto um compromisso, enfim, ético e de 

tentar mudar um pouco o trabalho, acaba criando outras funções, que eu não acho 

ruim, mas acho que ela exige só o atendimento aos adolescentes, aquela coisa bem 

pericial... (TRABALHADORA H). 

 

— Então, eu acho que o que está posto, não, mas que é fazer avaliação dos 

pós-conclusivos... Você não precisa fazer isso, mas a partir do momento que a gente 

quer abraçar outras funções aqui, como Projeto Piloto, como as comissões, sim, eu 

acho que sim... Eu acho que a gente pode considerar que a gente está fazendo mais 

de uma função aqui, porque a gente não quer só esse lugar de perito, de avaliador 

então... (TRABALHADORA C).  
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Em outra direção, a percepção de "flexibilidade" aparece de forma "positiva" 

no depoimento das trabalhadoras, na direção de adaptação às condições postas 

pela instituição.  

 

— Eu acho também que é mais nessa linha mesmo de você se adaptar às 

coisas que de repente não são tão 100% do jeito que você queria. Então, você tem 

que ser flexível nesse sentido, porque nem tudo é ideal, porque não existe o ideal 

aqui, você tem se adaptar às condições de trabalho — enfim de tudo 

(TRABALHADORA B).  

 

Finalmente, o último instrumento da intensificação utilizado por Dal Rosso 

(2008) é a gestão por resultados, como  

 

uma expressão geral que indica tanto produtos físicos, quanto outros tipos 
de retornos imateriais [...] [ou seja] podem conduzir a resultados que 
terminam se caracterizando em expressões materiais e físicas, mas também 
em resultados no campo propriamente teórico (DAL ROSSO, 2008, p. 131).  

 

Delia e Seligmann-Silva (2014) sinalizam que as formas de gestão que 

salientam as pressões por tempo, imposição de rapidez e efetivação de avaliações e 

laudos complexos, alinhada às relações de poder muitas vezes reafirmadas pelo 

distanciamento ocasionado pela falta de efetivo contato e diálogo com a pessoa do 

magistrado são potencialmente deletérias. 

Franco, Druck e Seligmann-Silva (2010, p. 239) apontam que o  
 

paradigma da rapidez também mantém consonância face à idealização da 
velocidade na cultura contemporânea [...] Assim, a maximização da 
intensificação do trabalho obriga o trabalhador a romper seu equilíbrio 
psico-orgânico.  

 

O depoimento da trabalhadora a seguir aborda a dimensão do resultado do 

trabalho da Assistente Social nesse espaço sócio-ocupacional, que não se expressa 

em números, mas envolve pessoas e vidas. O que pode se chocar com os ditames 

institucionais, especialmente quando estes são parametrados pelo controle do 

Conselho Nacional de Justiça focado em um controle quantitativo. Esse movimento, 

se seguido, coloca em risco o compromisso profissional da categoria dos 

Assistentes Sociais com a qualidade do trabalho, conforme salientado no 

depoimento a seguir. 
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— Porque, de fato, se também tivesse muita pressão para resultados, o nosso 

trabalho aqui, a gente não vai ver números, não é um monte de peças que estão 

sendo costuradas. Então, esse resultado não é um resultado flexível. Que tipo de 

resultado a gente quer aqui? Qual é o resultado que a gente quer? Então, isso tem 

que ser colocado em pauta, para a gente entender qual é o resultado que se cobra 

aqui (TRABALHADORA I). 

 

O depoimento chama a atenção para a importância de que as Assistentes 

Sociais distingam as direções do seu trabalho de acordo com os objetivos 

profissionais almejados e com aqueles perseguidos pela instituição, que podem 

divergir. Esse movimento requer construção e embate político, pois são expressões 

dos projetos societários em disputa.  

Segundo Raichelis (2011, p. 428), 

 

exige, portanto, um conhecimento mais amplo sobre os processos de 
trabalho, os meios de que dispõem o profissional para realizar sua 
atividade, a matéria sobre a qual recai a sua intervenção, e também um 
conhecimento mais profundo sobre o sujeito vivo responsável por esse 
trabalho, que é o próprio profissional. 

 

A autora também vê como relevante 

 

o modo pelo qual o profissional incorpora na sua consciência o significado 
do seu trabalho, as representações que faz da profissão, as justificativas 
que elabora para legitimar a sua atividade — que orientam a direção social 
que imprime ao seu exercício profissional (RAICHELIS, 2010, p. 752). 

 

Dal Rosso (2008, p. 131) conceitua a gestão por resultados como uma forma 

de  

 

intensificação num sentido mais subjetivo. Cobrar resultados impõe uma 
pressão interior ou exterior sobre o trabalhador. Aparece assim igualmente 
como meio ou forma de intensificação e não apenas como fim ou objetivo 
almejado. 

 

E continua, diferenciando a gestão por resultados do controle do ritmo e 

velocidade, apontando que a primeira exigência é  
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uma técnica moderna de racionalização do trabalho que permite estimular 
tanto resultados tangíveis, quanto outros tipos de resultados em que estão 
envolvidos os componentes cognitivos e emotivos do trabalhador (DAL 
ROSSO, 2008, p. 191). 

 

Esse indicador não se colocou com grande expressividade, como podemos 

perceber a seguir: 100% das trabalhadoras percebem a cobrança de resultados 

atuais da mesma forma que viviam quando do ingresso no Fórum — ou seja, não 

houve um acirramento dessa cobrança. 

 

Gráfico 25 
Cobrança por resultados comparando o trabalho atual com o período de ingresso no 

Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude 

 
FONTE: Dados extraídos do Questionário — Elaboração da pesquisadora. 

 

No depoimento das trabalhadoras, há o reconhecimento da cobrança por 

resultados pela titular da Chefia do Setor, que também é Assistente Social. Essa 

cobrança é voltada, em grande medida, ao tempo processual que envolve a entrega 

dos relatórios, laudos, pareceres e estudos sociais pós-atendimento, que se coloca 

como parte das atribuições da função do perito judiciário, conforme já abordado, 

sendo esse um quesito que denota rigidez e inconveniências para o trabalho das 

Assistentes Sociais, pois há o choque entre a autonomia no controle do trabalho e 

as exigências institucionais. 

Alinhando essa análise com as respostas do questionário pelas 

trabalhadoras, ficou explicitado que há uma linearidade dessa cobrança por 

100%

MAIORES

MENORES

IGUAIS
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resultados, intrínsecas ao Judiciário, não denotando um acirramento dessa 

cobrança, mas, ao contrário, que ela existe desde sempre.  

Essa cobrança reflete-se também na subjetividade da trabalhadora, que entra 

em um processo de autocobrança negativa, denotando um peso que deve ser 

considerado, trazendo a relação do comprometimento por inteiro, inteiramente, 

expressão usada no depoimento para apontar que nem sempre o envolvimento da 

Assistente Social ocorre por completo, sobrecarregando as demais trabalhadoras da 

Equipe. 

Essa relação do tipo de comprometimento remete a Dal Rosso (2006, p. 69), 

para quem a intensidade refere-se "àquelas condições de trabalho que determinam 

o grau de envolvimento do trabalhador, seu empenho, o esforço empregado para dar 

conta das tarefas adicionais", aspectos também abordados no depoimento da 

trabalhadora a seguir.  

 

— A gente tem uma Chefia que consegue nos compreender bem, e essa é 

uma posição difícil, esse cargo de Chefia e que está entre o juiz lá de cima, que 

também faz as cobranças, e uma equipe inteira, cada uma com as suas 

necessidades: "Ai, é porque hoje eu não posso vir!", "Ah, porque eu não consigo 

atender!", "Ah, porque eu estou em evento fora!". Então, ela, organizando tudo isso, 

eu acho que ela consegue cobrar, na medida em que tem que ser cobrada, ela é 

forçada a nos cobrar. Então, por exemplo, para mim o prazo é a cobrança; 

engraçado quando que ela tem que chegar e dizer: "Olha, seu nome está na lista, 

você precisa me entregar, precisa dar um jeito!". Então, ela tenta nesse ritmo, e aí, 

quando se colocam objetivos e funções ou atividades para cada uma desenvolver, 

também sinto isso, um equilíbrio, a gente consegue cada uma ficar com obrigações 

e desenrolar essas obrigações. Quem se compromete e de fato se compromete por 

inteiro, por inteiro e inteiramente, dá para falar assim, porque às vezes tem gente 

que se compromete, mas não se compromete por inteiro, e aí as coisas ficam pela 

metade. E aí, com tudo isso, eu também vejo que ela consegue manter essa 

estabilidade nas cobranças, na forma de falar: "Olha, precisa fazer isso, precisa 

fazer aquilo!" (TRABALHADORA I). 

 

Os aspectos teóricos, aliados aos depoimentos, reafirmam o que Dal Rosso 

(2008) expõe com sua pesquisa. A dimensão da intensificação se faz presente em 
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todos os espaços, reafirmando-se no espaço público-estatal, porque a intensidade é 

uma condição intrínseca a todo trabalho, e a sua manipulação está relacionada com 

o alcance de resultados. 

As análises confirmam que o controle da intensidade do trabalho sai das 

mãos do trabalhador e passa a ser definido, total ou parcialmente, pelo empregador, 

na medida em que este interfere diretamente no ritmo e na velocidade do trabalho, 

que, por sua vez, se refratam nos conteúdos, no significado e na direção social do 

trabalho, resultando no desgaste e no adoecimento das Assistentes Sociais 

relacionados diretamente às condições de trabalho. 
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 CAPÌTULO 6 — CONCLUSÃO: Um olhar sobre a intensificação do trabalho das 

Assistentes Sociais do Fórum das Varas Especiais: resistências e 

possibilidades 

 

Quem erra na análise, erra na ação  
(José Paulo NETTO, no 15º Congresso Brasileiro de Assistentes Sociais). 

 

Ao longo desta tese, empreendemos um esforço analítico sobre as condições 

de trabalho das Assistentes Sociais do Fórum das Varas Especiais da Infância e 

Juventude do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a partir do tempo de 

trabalho e das expressões de intensificação e de precarização do trabalho. Há 

poucas produções teóricas do Serviço Social que se debruçam sobre a 

intensificação do trabalho dessa categoria profissional, o que reafirma a relevância 

deste estudo. 

Não houve a pretensão de, com esta tese, realizar uma análise capaz de 

encerrar o debate. Ao contrário, nosso objetivo foi demarcar elementos que 

apontassem a urgência de estudos dessa natureza, considerando a importância das 

categorias elencadas para se compreender os processos nos quais se insere o 

trabalho do(a) Assistente Social.  

Passar da análise histórica do Serviço Social para o miúdo do trabalho 

profissional requer apreender determinações e mediações que elucidem o 

significado do trabalho do(a) Assistente Social, identificando as tensões do trabalho 

assalariado em relação às exigências dos empregadores e ao projeto profissional 

coletivo. Em outros termos, como aponta Iamamoto (2008), repõe-se nas 

particulares condições de trabalho o dilema entre causalidade e teleologia, entre 

momentos de estrutura e momentos de ação, exigindo articular, na análise histórica, 

estrutura e ação do sujeito.  

Para reconstruir o objeto de estudo, realizamos um percurso investigativo 

partindo do reconhecimento da categoria "tempo" em sua função social e histórica, 

dimensão essencial da relação do homem com o mundo, o que torna sua discussão 

relevante, sobretudo em um momento de mudanças fundamentais na cultura 

temporal contemporânea.  

O tempo é uma dimensão central no modo de produção capitalista, e, quando 

analisado com base na Teoria do Valor-Trabalho, é remetido diretamente à extração 
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de mais-valia, apresentando-se nas relações de trabalho como elemento politico 

estratégico na luta da classe trabalhadora pelo seu controle e redução.  

Para tanto, abordamos o trabalho nas relações capitalistas contemporâneas 

no sentido de reafirmar a sua centralidade, contextualizando-o na fase de 

financeirização do capital (CHESNAIS, 1996), de reestruturação produtiva no Brasil 

e em suas dimensões profissionais, considerando a atividade exercida pelo(a) 

Assistente Social como trabalho e, nesse sentido, sujeita aos processos de 

alienação próprios do trabalho abstrato.  

Partindo desse embasamento, a particularidade do lócus da pesquisa de 

campo põe em evidência o sistema judiciário como aparelho do Estado, a partir de 

uma perspectiva crítica, observando que aquele se insere em "uma ordem societária 

injusta — e ela mesma reprodutora de desigualdade" (BORGIANNI, 2013, p. 420), 

apontando a contradição entre a função social do Judiciário e a direção social do 

projeto profissional do Serviço Social. 

Destacou-se como relevante demarcar as especificidades do Fórum das 

Varas Especiais da Infância e Juventude — único Fórum do Brasil destinado ao 

atendimento de adolescentes em conflito com a lei e suas famílias e/ou 

responsáveis, e ainda responder por todo o território paulista. Tal particularidade 

exigiu não apenas a revisão histórica do Serviço Social no Tribunal de Justiça, mas 

também a apresentação do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e dos 

marcos temporais da infância e da juventude no Brasil e suas expressões em São 

Paulo, abarcando o fluxo de atenção à demanda destinada a esse Fórum.  

Nesse percurso, nos aproximamos do trabalho das Assistentes Sociais no 

Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, problematizando a atividade profissional no serviço público a 

partir da análise das suas relações e condições de trabalho, assim como dos 

elementos de sua intensificação. Incluiu-se nesse conjunto a percepção das 

trabalhadoras em relação ao lugar que ocupam e como significam a profissão, a 

partir das estratégias de resistência às condições de trabalho intensificadas e 

precarizadas, e as possibilidades que vislumbram para sua reversão. 

As análises dos elementos supracitados partiram das referências teóricas que 

iluminaram a reconstrução do objeto, enriquecidas com os depoimentos das 

Assistentes Sociais do Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude, sujeitos 

que vivem o cotidiano de trabalho — portanto, as mais credenciadas para falar da 
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intensificação do seu trabalho, a partir do lugar que ocupam nesse espaço sócio-

ocupacional, como adverte Dal Rosso (2008). 

A pesquisa desenvolvida reafirmou que a intensificação do trabalho é inerente 

ao trabalho no capitalismo, assumindo particularidades sócio-históricas na 

financeirização do capital, que dentre outros aspectos levou a reforma gerencial para 

o ambiente institucional do Estado, aproximando do espaço público estatal as 

formas de gestão e controle do trabalho praticadas nas organizações privadas, nas 

quais tempo, produtividade e carga de trabalho passaram a ser elementos 

fundamentais.  

Essa questão da transposição de critérios do setor privado para o estatal 

acabou por descaracterizar as instituições estatais, que, ao menos no discurso, se 

pautam pelo direito público e pelo interesse coletivo, principalmente em um contexto 

de adensamento das expressões da "questão social", como sinalizado pelas 

entrevistadas.  

No decorrer dos depoimentos, foi possível perceber que essas expressões 

também se relacionam com a intensificação do trabalho, com o esforço/desgaste 

das trabalhadoras no processo de trabalho, que, apesar de representarem vivências 

coletivas, são experimentadas subjetivamente, de forma solitária e 

autoculpabilizadora pelas trabalhadoras, preocupadas também com a 

desqualificação profissional.  

Davezeis (2007 apud PINA e STOTZ, 2014, p. 152) aponta que  

 

o processo de intensificação do trabalho tende a reduzir a capacidade de o 
trabalhador manter todos os critérios relativos à qualidade do 
produto/serviço e à qualidade do trabalho em termos do desempenho 
profissional: de um lado, pode aumentar o risco de acidentes; de outro, 
pode afetar a identidade do trabalhador manifesto em sentimento de 
desgosto ou fracasso pessoal com risco para desencadear adoecimento. 

 

Desloca-se, assim, a intensificação de uma dimensão meramente 

quantitativa, que aborda o número de processos atendidos, direcionando-a para uma 

apreensão qualitativa, a qual abarca o adensamento das demandas atendidas, que 

apresentam novas exigências às trabalhadoras, e a própria captura de suas 

subjetividades.  

A dimensão qualitativa é identificada como expressão potencializadora do 

estresse e, consequentemente, do adoecimento dos(as) trabalhadores(as) 
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(CARDOSO, A. C. M., 2013). Nos depoimentos das Assistentes Sociais, a dimensão 

qualitativa sobrepõe-se à quantitativa, que, pelo agravamento das expressões da 

"questão social" em suas análises, exigem maior desgaste mental, intelectual e 

emocional-físico das trabalhadoras, invadindo o espaço e o tempo de não-trabalho, 

gerando sofrimentos e representando um risco à saúde. 

As Assistentes Sociais do Fórum das Varas Especiais são requisitadas em 

maior parte para o atendimento de processos do Departamento de Execuções, ou 

seja, em situações nas quais os adolescentes já foram responsabilizados pelos atos 

infracionais, em contraposição à fase de conhecimento processual. Essa requisição 

institucional reafirma a atuação da Assistente Social como perito judicial, dando 

atendimento aos adolescentes e a suas famílias e/ou responsáveis no final do 

cumprimento da medida socioeducativa de internação.  

Esse foi o ponto de partida mobilizador de insatisfação da Equipe Técnica do 

Judiciário, que realizou um movimento de proposição de novas frentes de trabalho 

— Projeto Piloto, comissões, estatísticas, Projeto Iluminar Juvenil (segunda versão) 

e Justiça Restaurativa. A participação nessas frentes, aprovadas previamente em 

reuniões com a juíza corregedora do Fórum, deu-se de forma opcional pelas 

trabalhadoras, pelo único critério de que o Setor de Serviço Social fosse 

representado por pelo menos uma profissional em cada um desses espaços.  

A forma de participação das Assistentes Sociais nessas novas frentes de 

trabalho está condicionada ao fluxo de atendimento dos adolescentes e suas 

famílias.  Como parte das atribuições profissionais, as frentes funcionam no próprio 

horário de trabalho, portanto concomitantemente aos atendimentos, criando 

dificuldades para que todas possam delas participar, em função das escalas 

definidas para cada profissional.  

Outra questão observada que inviabiliza a participação das trabalhadoras em 

mais de uma frente de trabalho relaciona-se ao processo de elaboração de suas 

produções pós-atendimento. Ou seja, quando a Assistente Social participa das 

frentes de trabalho, perde um dia para a realização dos 

laudos/relatórios/pareceres/estudos sociais, o que comprime ainda mais o tempo 

para a sua finalização, tendo em vista o prazo de dez dias para a entrega, sendo 

que qualquer atraso implica ampliação do tempo que o/a adolescente aguarda em 

privação de liberdade.   
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Nesses termos, é importante salientar que essas novas frentes de trabalho, 

que abrem possibilidades de atuação da equipe do Serviço Social, exigem discussão 

coletiva sobre essa inserção estratégica, para não se limitar a uma participação 

individual. Ao mesmo tempo, requerem atenção, tendo em vista o seu frágil 

enraizamento institucional, pois, com a mudança dos juízes que assumem os 

projetos de trabalho, as frentes podem ser suspensas quando de sua saída. Ou seja, 

aponta-se a necessidade de reconhecimento da importância da participação do 

Serviço Social nas frentes de trabalho como uma atribuição institucional, sendo 

necessária a criação de condições adequadas que viabilizem o engajamento de toda 

a equipe de Assistentes Sociais neste trabalho.  

Considerando esse quadro, a participação das Assistentes Sociais nas novas 

frentes de trabalho sinaliza aspectos positivos e negativos. 

Dentre os positivos, identificamos a possibilidade de que as trabalhadoras 

construam novos sentidos e significados aos seus trabalhos, ao intervirem em outras 

fases do processo, enfrentando ou, nas palavras de Iamamoto, neutralizando a 

alienação do trabalho, já que esses novos espaços de trabalho permitem que as 

trabalhadoras participem do trâmite processual, e não apenas de forma pontual. 

Outro aspecto a salientar é a possibilidade de planejarem suas ações, tendo 

em vista que atuam no decorrer do processo, incluindo aí uma aproximação com a 

rede de serviços dos territórios atendidos, de forma a romper com o isolamento 

institucional. Atuar em outras fases do processo colabora também para a 

(re)construção da imagem da Equipe Técnica do Judiciário junto à rede, superando 

a visão de um  Judiciário rígido, autoritário e distante. Traz ainda a possibilidade de 

aproximação da própria Equipe Técnica, tendo em vista que as frentes de trabalho 

apontaram a necessidade de discussão de casos nas reuniões de equipes.  

Ao se referir às Varas Especiais como "mini-Fórum criminal orientado pela 

lógica punitiva", uma das entrevistadas destacou a importância das novas frentes de 

trabalho, que possibilitam uma intervenção mais ampla das Assistentes Sociais, 

aproximando-as do trabalho territorializado das Varas de Infância e Juventude. 

Os aspectos negativos perpassam a intensificação do trabalho, tendo em 

vista que essas novas frentes foram apontadas pelas trabalhadoras como um dos 

procedimentos que ampliam e densificam a jornada de trabalho, além das precárias 

condições de trabalho (físicas, materiais e de recursos humanos). Dito de outro 
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modo, as novas frentes de trabalho são identificadas como mecanismos informais de 

extensão da jornada de trabalho, o que "joga água no moinho da intensificação".  

Outro aspecto que fortalece a intensificação é que, considerando que são 

novas frentes de trabalho, torna-se necessária a construção de fluxos de trabalho 

que envolvem diversos profissionais e instituições (Ministério Público e Defensoria 

Pública) e apresentam maior desgaste (intelectual, emocional, físico, relacional e, 

por vezes, todos concomitantemente). As trabalhadoras compreendem como uma 

das formas de resistência aos ditames institucionais as filiações e participações 

políticas, angariando força coletiva, e a possibilidade de organizações estratégicas. 

Das trabalhadoras entrevistadas, 60% estão inscritas na Associação dos Assistentes 

Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 10% militam 

em movimentos sociais, 20% pertencem ao Núcleo do Conselho Regional de 

Serviço Social (núcleo Sociojurídico, subgrupo de adolescentes) — e 10% não têm 

filiação associativa. 

As justificativas dessas escolhas foram no sentido: de enfatizar a necessidade 

da organização coletiva; de ter respaldo técnico para o desenvolvimento do trabalho; 

da importância do acesso a informações; e de perceber a seriedade, principalmente 

da Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, com os fundamentos da profissão. 

No percurso do trabalho das Assistentes Sociais do Fórum das Varas 

Especiais, os instrumentais técnico-operativos, além de denotar a direção 

profissional, aparecem como um dilema nos depoimentos das trabalhadoras, tendo 

em vista que, segundo estas, laudos, relatórios, pareceres e estudos sociais têm 

trechos recortados e, por vezes, mal interpretados no momento da tomada de 

decisão por parte dos juízes ou ao serem usados pelos promotores. Isso indica a 

necessidade de problematização coletiva para o enfrentamento desta situação, 

tendo em vista as possíveis implicações técnicas, éticas e políticas do fato, 

acrescido do próprio sofrimento das trabalhadoras, que não conseguem fazer valer 

seus posicionamentos profissionais. 

Retomando a jornada de trabalho em seus componentes de duração e 

intensidade, conforme Dal Rosso (2008) foi possível perceber a presença de ambas 

inter-relacionadas no Fórum das Varas Especiais.  

A vivência da redução de 40 para 30 horas semanais pelas Assistentes 

Sociais nesse espaço sócio-ocupacional trouxe poucas percepções de mudança por 
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parte destas, tendo em vista que já havia uma flexibilização informal da carga 

horária nesse Fórum, que permitia, por vezes, a realização de uma carga horária 

inferior a 40 horas, o que não se colocava como garantia trabalhista. Em 

contrapartida, a redução da jornada de trabalho, aliada à redução da Equipe Técnica 

de 13 para dez trabalhadoras, foi apontada pelas Assistentes Sociais como o fator 

mais explícito da intensificação do trabalho. Ou seja, a redução da jornada de 

trabalho não veio acompanhada da entrada de novas trabalhadoras, cujo número 

oscila no decorrer dos anos em função de processos de aposentadoria e de 

remoção.  

Denota-se, então, que a conquista das 30 horas foi um movimento político 

dos mais relevantes, mas que precisa ser articulado a outras pautas que 

contemplem as condições de trabalho, como a realização de novos concursos para 

ampliar o quadro de Assistentes Sociais no Tribunal de Justiça.  

Há uma tendência identificada pelas trabalhadoras de ampliação da jornada 

de trabalho alinhada aos mecanismos de intensificação do trabalho próprios do 

processo de trabalho e das condições de trabalho.  

Esses mecanismos de intensificação podem ser expressos:  

• pela pressão por produtividade e por cumprimento do prazo processual de dez 

dias para juntar a produção pós-atendimento no processo, desconsiderando a 

complexidade das demandas com as quais a Assistente Social se depara; ou 

ainda com os possíveis modos de organizar o processo de trabalho, havendo a 

dissociação entre estudo social e elaboração de relatório/laudo/parecer social, 

supervalorizando estes em detrimento daquele. Raichelis (2011) aponta que, no 

âmbito institucional, torna-se imprescindível fortalecer a resistência ao 

"produtivismo quantitativo", o qual impede que as profissionais tenham clareza do 

sentido e da direção social ético-política do trabalho coletivo, acarretando 

processos de alienação e estranhamento no trabalho;  

• pela participação em novas frentes de trabalho, que se soma à requisição 

institucional de perito judicial, o que amplia a jornada de trabalho, ferindo o 

cumprimento da Lei das 30 horas semanais e intensificando o trabalho; 

• pela necessidade de rápido aprendizado de novos conhecimentos, decorrente da 

participação nas novas frentes de trabalho;   

• pelas condições físicas do Fórum, como falta de salas de trabalho, equipamentos 

e espaços silenciosos adequados à produção de 
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relatórios/laudos/pareceres/estudos sociais, o que faz com que as trabalhadoras 

invadam os espaços privados e o tempo de não-trabalho para essa elaboração. 

É relevante atentar que, se o tempo de trabalho fica cada vez mais flexível, o 

mesmo acontece com os tempos de não-trabalho, dado que a flexibilização tem 

impactos negativos dentro e fora do local de trabalho e a intensificação 

desorganiza e invade o tempo de não-trabalho; 

• pela falta de controle sobre a organização da própria agenda de trabalho, o que 

se reflete na autonomia profissional, considerada por algumas Assistentes 

Sociais como relativa no Fórum das Varas Especiais e por outras, como 

inexistente, tendo em vista cobranças, imposições e engessamento institucional 

que estabelecem limites ao trabalho profissional; e 

• pela escala preestabelecida, dividida entre dias de atendimento/entrevista e dias 

de elaboração de relatório, o que desestimula o processo criativo, traço típico do 

mundo do trabalho no capitalismo contemporâneo, sendo a força de trabalho 

assalariada obrigada a se adaptar ao ritmo de produção imposto pelos 

contratantes institucionais.  

Nesses termos, a intensificação do trabalho das Assistentes Sociais no Fórum 

das Varas Especiais da Infância e Juventude no Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo foi reconhecida por 80% das entrevistadas.  

A ampliação da jornada de trabalho sobressai como um dos elementos da 

intensificação do trabalho mencionados por Dal Rosso (2008), sendo reconhecida 

por 80% das trabalhadoras. Ademais, 70% identificaram a intensificação por meio do 

aumento de ritmo e velocidade do trabalho. 

Já os elementos descartados pelas trabalhadoras, por não se relacionarem 

para elas com o processo de intensificação do trabalho, foram o acúmulo de 

atividades e o procedimento de cobrança por resultados, em que a totalidade das 

trabalhadoras não identificou alteração. Ou seja: não que o procedimento de 

cobrança não exista, mas há uma linearidade na forma da gestão da cobrança por 

resultados, encontrando-se essa institucionalizada pelo Tribunal de Justiça no 

decorrer dos tempos, sem oscilação a partir da perspectiva das entrevistadas, que, 

ao responder a esse quesito, compararam o trabalho quando do ingresso no Fórum 

com a situação atual. Outro elemento mencionado nos depoimentos é a 

possibilidade de troca de chefia como meio de ressignificar a forma de lidar com os 
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ditames institucionais, o que poderia se refletir positivamente no trabalho das 

Assistentes Sociais.   

A partir dessa percepção da intensificação do trabalho por parte das 

trabalhadoras, o desgaste multifatorial constatado em nossa pesquisa apresenta 

elementos importantes para posteriores estudos das condições de trabalho, com 

aprofundamento das questões que envolvem sofrimento e adoecimento relacionados 

ao trabalho.  

Alguns dos fatores que se destacaram e que merecem estudos mais 

específicos relacionam-se com o sentimento de desgaste/frustação/constrangimento 

das trabalhadoras em relação às condições de trabalho e com a busca de formas de 

proteção frente aos agravos à saúde e a possíveis adoecimentos, expressos pela 

vivência de experiências de "injustiça no ambiente da Justiça", tendo a Assistente 

Social se percebido partícipe desse processo; pela subalternidade profissional 

dentro do espaço do Judiciário e, dentre outros aspectos, pela falta de 

reconhecimento profissional do Serviço Social expressa por pelo menos dois fatores: 

uma defasagem salarial de 21% e a forma depreciativa como alguns magistrados 

lidam com o saber técnico dessa área.  

Verificamos que, apesar de todo o desgaste relacionado ao trabalho 

identificado pelas trabalhadoras, elas não apontam expressões de sofrimento ao 

refletirem sobre a ida e a disposição para o trabalho. Percebem nas relações da 

Equipe do Serviço Social a possibilidade de construção de mediações para que os 

objetivos e compromissos profissionais sejam alcançados, assim como os 

acolhimentos afetivos no cotidiano vivido, não só como profissionais, mas como 

sujeitos que mobilizam dimensões objetivas e subjetivas na realização do trabalho 

profissional. 

No que se refere ao final da jornada de trabalho, identificamos expressões 

concretas dos diversos tipos de desgastes — intelectual/mental, relacional, 

emocional e físico: ansiedade pela sobrecarga de trabalho; carga emocional 

presente nos relatos no decorrer dos atendimentos; sensação de impotência diante 

das questões não equacionadas no trabalho; preocupação constante com a garantia 

dos direitos dos adolescentes em privação de liberdade; falta de autonomia 

profissional; ausência de uma política voltada para o adolescente; cansaço mental e 

físico, sintetizado pela expressão de uma das entrevistadas ("Cansadíssima, 

esgotada!"). 



328 

 

Essa relação negativa com o trabalho no Judiciário poderia ser "amenizada" 

estrategicamente pelo uso dos direitos trabalhistas constituídos nesse espaço, como 

férias, faltas abonadas, remoção e atestado médico. Quando utilizados pelas 

trabalhadoras, esses recursos são percebidos como espaço de liberdade, pela 

possibilidade do uso do "tempo livre", reconhecido por elas como o tempo de não-

trabalho, como aquele sobre o qual elas detêm o controle quanto às formas de uso.  

Contudo, evidencia-se que, para tirar férias e ter faltas abonadas, as 

trabalhadoras não podem deixar pendências, o que faz com que os dias 

precedentes sejam de intenso trabalho — uma fase "tenebrosa", segundo 

depoimento colhido na entrevista. A cautela no uso anual de todas as faltas 

abonadas evidencia o receio de adoecimento pelas trabalhadoras, sendo essa uma 

situação que carece de maiores estudos. Esse receio se apresenta também em 

relação à equiparação de faltas abonadas e faltas médicas, pois, se  usadas mais de 

30 vezes no decorrer de cinco anos, interferem no gozo da licença-prêmio. 

Por outro lado, o processo de remoção, ao mesmo tempo em que colabora 

para a intensificação do trabalho devido à redução do quantitativo de trabalhadoras, 

permite que elas ressignifiquem seus trabalhos pela troca de Varas no Tribunal de 

Justiça. 

Um aspecto evidenciado na pesquisa e também nas produções do Serviço 

Social é o fato de que as Assistentes Sociais apresentam pouca percepção em 

relação à violação de seus próprios direitos, voltando seus olhares mais para os 

direitos dos(as) usuários(as). O que é relevante e não aparece nos depoimentos das 

trabalhadoras é que a inexistência de condições adequadas de trabalho prejudica a 

qualidade do serviço prestado aos usuários. 

As experiências profissionais tidas como "intensas e difíceis" de serem 

identificadas pelas trabalhadoras se relacionam inversamente com o tempo de 

trabalho no Fórum. Ou seja, quanto mais tempo de trabalho, menores são as 

expectativas, salientadas pelas frustações já vividas em relação à tensão entre o 

discurso institucional garantista versus as possibilidades de mudanças institucionais. 

Em suma, o modo de lidar com condições e relações de trabalho mais 

intensificadas depende tanto do reconhecimento por parte das trabalhadoras de 

seus desafios e insatisfações, como das estratégias individuais e coletivas que 

fortaleçam seu enfrentamento e as formas de resistência. 
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As estratégias coletivas se expressam tanto internamente — pelo alinhamento 

nos espaços de reuniões de equipe e entre essas reuniões especificamente para 

articulação política —, como externamente — pelas organizações coletivas, aqui 

com maior destaque para a Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Já em relação às individuais, estão 

relacionadas ao alívio dos desgastes e à necessidade de desligamento do trabalho.  

As resistências coletivas possibilitam a visibilidade dos desafios do cotidiano 

de trabalho, para além do espaço do Fórum, de forma a tensionar instâncias na 

direção da garantia de melhores condições de trabalho.  

Para concluir, a partir da identificação das expressões da intensificação do 

trabalho de Assistentes Sociais na Vara Especial, reafirma-se, com Dal Rosso (2008, 

p. 25): se a intensidade do trabalho é uma condição em permanente disputa entre 

empregadores e empregados, os trabalhadores não permanecem passivos, a mercê 

dos empregadores, "pela sua capacidade de luta e sua força de resistência [...]" e 

"pela existência prévia de padrões de intensidade construídos através do tempo e 

que os trabalhadores assumem como referência".  

Resta o desafio de avançar nessa disputa, com novas propostas do coletivo 

de trabalhadores, dentre as quais a possibilidade de inserir cláusulas no contrato de 

trabalho dos assalariados que vinculem previamente o grau de intensidade do 

trabalho a ser realizado. Essa é uma questão em aberto, a ser objeto de discussão 

nos espaços coletivos dos diversos sujeitos políticos, como sindicatos, associações 

e/ou conselhos profissionais, a partir do embate de forças políticas, como forma de 

resistência à exploração da força de trabalho da classe trabalhadora, considerando 

que o trabalho no capitalismo alimenta as forças destrutivas da vida. 
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APÊNDICES 

 

I – Questionário 1: Caracterização das Trabalhadoras Entrevistadas 

 
Sexo:       Feminino       Masculino 
Orientação Sexual: .................................. 
Raça/Etnia: ............................................. 
 
Faixa Etária 
 

20-25          26-30          31-35          36-40          41-45 
46-50          51-55          56-60          61-65 

 
Local de Moradia 
 

Norte          Sul          Leste          Oeste        Centro        Grande São Paulo 
 

Tempo no Trajeto 
Casa -) Trabalho 

 
Até 30 min       30 min-1 h       1 h a 1 h e 30 min       Mais de 1 h e 30 min 

 
Trabalho -) Casa 

 
Até 30 min       30 min-1 h       1 h a 1 h e 30 min       Mais de 1 h e 30 min 

 
Meio de Transporte utilizado 

 
Transporte próprio       Metrô       Ônibus       Trem       Trólebus 

 
Pago pelo Tribunal de Justiça:       Sim            Não 
 
Estado Civil 
 

Solteiro       Casado       Divorciado       Outros: ................................................. 

Número de Filhos 

Nenhum          1 a 2          Mais de 2 

 
Tempo diário (total) gasto com o trabalho fora do Fórum:       Nenhum 

 
Até 30 min         30 min-1 h       1 h a 1 h e 30 min       Mais de 1 h e 30 min 

 
 

Caso tenha marcado alguma opção acima: 1- Onde trabalha; 2- Qual horário; 3- 
Por que acha que isso acontece; 4- Isso reflete no seu tempo livre? Como? 
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........................................................................................................................................

........................................................................................................................................
............................................................................................................. 

 
 
Naturalidade 

Norte       Nordeste       Sul       Sudeste       Centro-Oeste 
 

Formação Profissional 
 
Estado da Unidade de Ensino: ....................................................................... 
 
Natureza da Unidade de Ensino:       Pública       Privada 
 
Se pública:       Estadual         Federal 
 
Ano de Conclusão da Graduação 
 

Década de 70       Até 1984       1984-1992       1993-2000       Pós-2000 
 
Formação Continuada: 
 
       Especialização – Área: ....................................................................... 
 
       Pós-graduação 
 
       Lato-sensu (especialização, MBA,...) – Área: ............................................ 
 
       Stricto-sensu (mestrado, doutorado, pós-doutorado) – Área: ....................  
 
 
Trabalho no Tribunal de Justiça 
 
 Ano de início no Tribunal de Justiça: ........................... 
 Ano de início no FVEIJ: ........................... 
 

Instância imediata à que se subordina:        Juiz(a)       Chefia de Área        
 
Carga Horária de Trabalho realizada no Fórum 

 
Até 30 horas. Quantas a menos?......................................... 

    Mais de 30 horas. Quantas a mais?......................................... 
 

Possui outro vínculo de trabalho? 
 

Não       Sim – Área: ........................... - Justifique a busca por outro vínculo:  
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II – Questionário 2: Aspectos da Intensificação do Trabalho 

 

Ingresso no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: ............................ 

Ingresso no Fórum das Varas Especiais: ......................................................... 

 

 Comparando o trabalho quando ingressou no Fórum das Varas Especiais 

da Infância e Juventude do Tribunal de Justiça de São Paulo e atualmente, 

marque o termo sublinhado que corresponde a sua realidade.  

 

1- Você avalia que o seu trabalho hoje é mais intenso, menos intenso ou igual. 
 

2- Hoje você trabalha mais horas, menos horas ou igual. 
 

3- Hoje o seu trabalho reúne ou não reúne atividades que antes eram exercidas por 
mais de uma pessoa. 
 

4- Hoje o seu trabalho exige de você polivalência, versatilidade e flexibilidade. 
 

5- Hoje o ritmo e a velocidade do seu trabalho são maiores, menores ou iguais do que 
anteriormente.  
 

6- A chefia do Serviço Social cobra mais resultados, menos resultados ou resultados 
iguais do que anteriormente. 
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III – Roteiro de Entrevista 

 

Bloco da Questão 1: Intensificação 

Por quê? O que mudou?  

Como você distribui sua carga horária diária dentre as atividades que precisa 

desenvolver?  

Há diferença entre dias de atendimento e dias de relatório?  

Numa escala de 1 a 4 (onde 1 é o maior esforço e 4 o menor) qual percebe ter no 

seu trabalho: físico, intelectual, relacional e emocional. Justifique.  

De forma geral, diariamente em seu trabalho você realiza quantas atividades, 

considerando dia de atendimento e dia de relatório?  

 

Bloco da Questão 2: Jornada de Trabalho 

Por quê? Onde realiza estas?  

Você participa de alguma atividade do Tribunal fora do seu espaço de trabalho, 

como Grupo de Trabalho, Grupo de Estudo e Supervisão Profissional?  

São contabilizados como hora de trabalho?  

Participa do Projeto Piloto?  

O que você pensa sobre estas novas atividades de trabalho considerando a sua 

jornada diária de trabalho?  

Participa de alguma filiação coletiva ou movimento coletivo?  

Ela se relaciona com o seu trabalho?   

O que fez você buscar elas?   

Caso trabalhe menos horas, você direciona estas horas para fazer o que?        

 

Bloco da Questão 3: Acúmulo de Atividades 

As requisições institucionais intensificam seu trabalho? Como?  

Sempre foram assim ou percebe que tem mudado? Como? Por que acredita que 

tenha mudado?  

No decorrer do seu trabalho há interrupções das tarefas para você executar tarefas 

tidas como “mais importantes”? Explique.  

Como você compreende suas atribuições profissionais neste espaço de atuação? 

Quais são elas? 
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Bloco da Questão 4: Polivalência/Versatilidade/Flexibilidade 

Como você percebe sua autonomia profissional na escolha: a) da ordem de 

realização das suas tarefas; b) na escolha dos seus métodos de trabalho; c) na 

cadência e na velocidade do seu trabalho; d) na relação entre os profissionais.  

Como você percebe a interface com outros profissionais (internos e externos) e 

instituições para concretizar seu processo de trabalho? 

 

Bloco da Questão 5: Ritmo e Velocidade 

Já teve problemas de saúde ocasionados pelo trabalho? Quais? 

Como você se sente indo para e voltando do trabalho? 

Isso tem relação com a infraestrutura do seu ambiente de trabalho?  

No que a infraestrutura do seu ambiente de trabalho interfere no seu trabalho?  

A sua carga horária é flexível no trabalho?  

Se sim, como você faz uso dessa flexibilidade? 

 

Bloco da Questão 6: Cobrança de Resultados 

Quais as expectativas você tem em relação ao seu trabalho?  

Como você avalia a sua relação com a chefia do Serviço Social, com os assistentes 

sociais, com os magistrados e com os psicólogos com os quais trabalha?  

E com as instituições que realiza interface no seu cotidiano de trabalho?  

Qual a sensação ao sair de férias? E ao voltar?  

Qual o critério você utiliza para fazer uso de: Abonadas, Atestado, Licença Prêmio e 

Remoção. 

 

EXTRAS: Possibilidades e Desafios 

 

- Quais os maiores desafios ou questões de insatisfação que você identifica no seu 

trabalho? 

- Você possui estratégias de resistência individuais ao processo de precarização do 

trabalho? Quais? E coletivas? Quais? 

- Identifica novas possibilidades de trabalho no Fórum das Varas Especiais da 

Infância e Juventude? Quais? 
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IV – Termo de Consentimento Livre e Esclarecido 

 

 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 

Programa de Estudos Pós Graduados em Serviço Social 

Termo de Consentimento Livre e Esclarecido141 

 

Prezada(o) Senhora(o): 
 

Gostaríamos de convidá-lo (a) a participar da pesquisa “Condições de trabalho dos 
Assistentes Sociais do Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo: tempo de trabalho, intensificação e precarização”, realizada 
no Fórum das Varas Especiais da Cidade de São Paulo. 

O objetivo da pesquisa é “problematizar o processo de intensificação do trabalho no 
setor de serviços; analisar a relação entre o tempo e a intensificação do trabalho; identificar 
as expressões da intensificação do trabalho do(a) Assistente Social no Sistema Judiciário, 
dando destaque ao Serviço Social do Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; compreender como se deu o processo de 
reorganização do trabalho dos Assistentes Sociais no Fórum das Varas Especiais da 
Infância e Juventude do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, frente à redução da 
jornada semanal de 40 para 30 horas, buscando captar expressões de intensificação do 
tempo de trabalho e capturar o discurso profissional sobre a intensificação do trabalho do 
Assistente Social no Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, a partir dos próprios trabalhadores”. 

Considerando que a sua participação é muito importante, a pesquisa ocorrerá em 
duas etapas. A primeira trará a aplicação de dois questionários compostos por perguntas de 
múltipla escolha. O primeiro questionário pretende caracterizar os entrevistados e o segundo 
se deterá especificamente no processo de intensificação do trabalho. A segunda etapa trará 
a realização de entrevista com perguntas norteadoras realizadas previamente e que 
poderão ser complementadas no ato da entrevista, caso a pesquisadora perceba esta 
necessidade. O instrumental de entrevista possui perguntas divididas em dois blocos: 
processos de trabalho e relações de trabalho. 

Gostaríamos de esclarecer que sua participação é totalmente voluntária, podendo 
você recusar-se a participar ou mesmo desistir a qualquer momento sem que isto acarrete 
qualquer ônus ou prejuízo à sua pessoa. Informamos ainda que as informações serão 
utilizadas para os fins desta pesquisa e que serão tratadas com o mais absoluto sigilo e 
confidencialidade, de modo a preservar a sua identidade, mesmo após o término desta. 
Haverá gravação somente na etapa da entrevista e os registros dessa serão armazenados e 
guardados com a pesquisadora. O acesso aos resultados da pesquisa será garantido aos 
sujeitos da pesquisa.  

Os benefícios esperados são: possibilitar o alcance do perfil das(os) trabalhadoras 
(es) assistentes sociais do Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude; identificar 
os elementos que compõem o processo de intensificação do trabalho neste Fórum e mapear 
no contato com estas (es) trabalhadoras (es), elementos das condições de trabalho a partir 

                                                           
141 O Termo de Consentimento Livre e Esclarecido foi realizado em consonância com a resolução 
específica das áreas de Ciências Humanas e Sociais, a saber, Resolução CNS/MS nº 510/2016, e 
que, no que coube complementado pela Resolução CNS/MS nº 466/2012 nas situações não 
contempladas pela Resolução CNS/MS nº 510/2016. 
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dos processos e das relações de trabalho estabelecidas neste espaço. A pesquisa não 
apresenta riscos.   

Informamos que a(o) senhora(o) não pagará nem será remunerado por sua 
participação. Garantimos, no entanto, que todas as despesas decorrentes da pesquisa 
serão ressarcidas, quando devidas e decorrentes especificamente de sua participação 
nessa.  

Caso a(o) senhora(o) tenha dúvidas ou necessite de maiores esclarecimentos pode 
contactar Fernanda Caldas de Azevedo ou procurar o Comitê de Ética em Pesquisa da 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, na Rua Ministro Godói 969 – sala 63-C 
(andar térreo do E.R.B.M.), no telefone (11) 3670-8466 ou por e-mail: cometica@pucsp.br. 

 Este termo será preenchido em duas vias de igual teor, sendo uma delas, 
devidamente preenchida, assinada e entregue a(o) senhora(o). 
 
      São Paulo, ___ de ________de 201_.               
____________________________ (Pesquisadora Responsável) 
Assinatura:____________________________ 
RG: ____________________________– CPF ____________________________:  
 
_____________________________________, sujeito da pesquisa, tendo sido devidamente 
esclarecido sobre os procedimentos da pesquisa, concordo em participar voluntariamente 
da pesquisa descrita acima.   
Assinatura:____________________________ 
RG: _______________________– CPF: ____________________________ 
 
 
____________________________ (Testemunha 1) 
Assinatura:____________________________ 
RG: _______________________– CPF: ____________________________ 
 
____________________________ (Testemunha 2) 
Assinatura:____________________________ 
RG: _______________________– CPF: ____________________________ 
 
 

 

 

 


